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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 

 

Edital de licitação 

 

Pregão Eletrônico n.º: 00023/2023 

Processo Administrativo n.°: 00064/2023 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura 

Municipal de Camalaú – Estado da Paraíba, por meio da Secretaria Municipal de 

Administração, através do Pregoeiro Oficial da Prefeitura, sediado a Avenida São 

José, n.º 162, 1º Andar, Centro, Camalaú – PB, CEP: 58.530-000 realizará 

licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço 

por grupo, disputa ABERTA e FECHADA, sob a forma de execução indireta, no 

regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei Federal n.º. 

10.520/2002, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 

2019, da Lei Complementar Federal n.°. 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal n.º. 8.666/1993, de 21 de junho de 

1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

Data da Sessão: 21 de setembro de 2023 

Horário: 09h01min (horário de Brasília/DF) 

Local: Site da Prefeitura Municipal de Camalaú – www.camalaú.pb.gov.br e 

Portal de Compras do Governo Federal – www.portaldecompraspublicas.gov.br 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 

a contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição de 

peças e realização serviços automotivos, preventivos e corretivos, não incluindo  
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a aquisição de pneus, para atender as necessidades da frota oficial da frota de 

veículos da Prefeitura Municipal e demais órgãos da Administração Municipal, 

inclusive os Fundos Financeiros, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por três itens, conforme 

tabela constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta 

para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, 

com disputa ABERTA e FECHADA, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1. O presente procedimento, por incompatibilidade sistêmica, não se destina a 

Registro de Preços. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO: 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que 

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua 

forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo 

Federal, no sítio https://governodigital.net 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 

do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 

técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, 

cabendo-lhe zelar por todas as transações efetuadas diretamente ou por seu 

representante. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
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3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação.  

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento 

regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF). 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema  

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 

na forma da legislação vigente; 

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei Federal n.º. 

8.666/1993, de 1993; 

4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em 

processo de dissolução ou liquidação; 

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), atuando 

nessa condição (Acórdão no 746/2014- TCU - Plenário); 

4.2.8. Instituições sem fins lucrativos; 

4.2.9. Sociedades cooperativas; 

4.3. É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou 

sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.3.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consangüinidade ou 

afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante do STF n.º. 13). 
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4.4. É vedada, ainda, a utilização, na execução dos serviços contratados, de 

empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante 

de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

4.5. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

Federal n.º. 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus artigos 42 a 49. 

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame; 

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá 

o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar Federal n.º. 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no Edital; 

4.5.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.5.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.5.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.5.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 

artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal; 

4.5.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de  
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acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no artigo 93 da Lei n.º. 

8.213/1991, de 24 de julho de 1991. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará 

o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.  

 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até 

a data e horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-

á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

5.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 

em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances. 

5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as 

propostas apresentadas. 

5.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, do menor preço total. 

5.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

5.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados 

mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de 

Preços, conforme anexo deste Edital; 

5.7.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco 

no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 

providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso  

Impresso por convidado em 26/12/2023 15:33. Validação: B823.C9BF.BF4A.B8A5.8BD8.1991.A5DD.045E. 
Edital da Licitação. Doc. 111253/23. Data: 06/11/2023 11:43. Responsável: Jeferson D. da Silva.

6

6



 
 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 

incisos do parágrafo 1° do artigo 57 da Lei Federal n.º. 8.666/1993. 

5.7.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele 

superior às necessidades do Contratante, a Administração deverá efetuar o 

pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos 

serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se 

necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com 

base na alínea "b" do inciso I do artigo 65 da Lei Federal n.º. 8.666/93. 

5.8. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos 

tributários. Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a 

que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 

5.8.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido 

durante toda a execução contratual;  

5.8.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 

unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou 

redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

5.9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante 

ou contratada apresentar ao(a) Pregoeiro(a) ou à fiscalização, a qualquer tempo, 

comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no 

subitem anterior. 

5.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

5.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços 

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,  
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ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 

à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

5.13. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

 

6. DA FORMULAÇÃO DE LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não 

apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 

Pregoeiro(a) e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.6. O modo de disputa utilizado será o 'MODO DE DISPUTA ABERTO E 

FECHADO”, nos termos do artigo 31, inciso II, e artigo 33 do Decreto n.° 

10.024/2019.  
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6.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado.  

6.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente 

dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances.  

6.9. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 

10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado 

em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

6.10.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

6.12. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 

itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais 

licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo.  

6.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa 

de lance fechado atender às exigências de habilitação.  

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante.  
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6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 

a recepção dos lances.  

6.16.1. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada 

pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.  

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, 

em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o 

autor dos lances aos demais participantes;  

6.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

6.18.1. Obtida melhor proposta do que a inicialmente ofertada ou, após realizada 

a negociação com o pregoeiro, deverá ser enviada no sistema eletrônico, no 

prazo improrrogável de 2 (duas) horas contadas da solicitação do Pregoeiro no 

sistema, nova Proposta Comercial e, se necessário, documentos 

complementares, adequados ao último lance. 

6.19. Todos os atos, valores e documentos encaminhados estarão devidamente 

registrados no sistema eletrônico;  

6.20. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital. 

6.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 

nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.22. Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. 

Lances equivalentes não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de 

apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 
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6.22.1. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será 

aquele previsto no artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei Federal n.º. 8.666/1993, 

assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços: 

6.22.2. Prestados por empresas brasileiras; 

6.22.3. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no País; 

6.22.4. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

6.23. Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério 

de desempate. 

6.24. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) 

poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que 

seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo 

negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

6.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

6.26. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação 

e julgamento da proposta. 

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, 

o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao 

preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto. 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que: 

7.2.1. Contenha vício insanável ou ilegalidade; 

7.2.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de 

Referência; 
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7.2.3. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível. 

7.2.3.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá 

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 

inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

7.2.3.1.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

7.2.3.1.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais 

como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

7.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, na forma do parágrafo 3° do artigo 43 da Lei Federal n.°. 8.666/1993, 

para que a empresa comprove a exeqüibilidade da proposta.  

7.4. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da 

média dos preços ofertados, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 

evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata 

desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a 

legalidade e exeqüibilidade da proposta. 

7.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 

a exeqüibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou 

os indícios que fundamentam a suspeita. 

7.6. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no chat prazo 

razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. 
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7.6.1. O prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo 

estabelecido, e formalmente aceita pelo(a) Pregoeiro(a). 

7.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), 

destacam-se as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 

7.6.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir 

com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

7.6.4. O(a) Pregoeiro(a) analisará a compatibilidade dos preços unitários 

apresentados na Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles 

praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários 

das categorias envolvidas na contratação; 

7.6.5. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no 

prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a), desde que não haja majoração do preço 

proposto. 

7.6.5.1. Considera-se erro no preenchimento da planilha a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, exceto 

para atividades de prestação de serviços previstas nos parágrafos 5º-B a 5º-E, 

do artigo 18, da Lei Complementar Federal n.º. 123/2006. 

7.6.5.2. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta 

apresentada, seja quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem 

em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as alterações 

absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem 

nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não 

venham a causar prejuízos aos demais licitantes; 

7.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 

ordem de classificação. 

7.8. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando 

no chat a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
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7.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) 

Pregoeiro(a) passar à subseqüente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar Federal n.º. 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

 

8. DA HABILITAÇÃO: 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido 

pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.1.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos (CADICON), mantidas, mantida pelo Tribunal de Contas da 

União (TCU); 

8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n.°. 

8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

8.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve  
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fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

8.1.5.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

8.1.5.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 

Federal n.º. 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subseqüente.  

8.2. Não ocorrendo inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) consultará o Sistema de 

Cadastro Unificado de Fornecedores (SICAF), em relação à habilitação jurídica, 

à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

8.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação, mediante utilização do sistema, 

deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro 

dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

8.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida 

junto ao SICAF. 

8.4. Caso o(a) Pregoeiro(a) não logre êxito em obter a certidão correspondente 

por meio do sítio oficial, ou na hipótese de ela se encontrar vencida no referido 

sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas, 

documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob 

pena de inabilitação. 

8.4.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição, nos termos do 

artigo 43, parágrafo 1º da Lei Complementar Federal n.º. 123/2006. 

8.5. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro 

Unificado de Fornecedores (SICAF), deverão apresentar a seguinte  
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documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e 

Trabalhista, bem como a Qualificação Econômico-Financeira, nas condições 

descritas adiante. 

 

8.6. Habilitação jurídica: 

8.6.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.6.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada (EIRELI): ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.6.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

8.6.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

8.6.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País; 

8.6.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

8.7. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

8.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.7.2. Prova de regularidade fiscal perante a fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. 

8.7.4.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito  
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de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei n.º. 5.452/1943; 

8.7.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

8.7.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.7.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.7.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei;  

 

8.8. Qualificação Econômico-Financeira: 

8.8.1. Certidão Negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante; 

8.8.2. Comprovação de capital mínimo ou do valor do patrimônio líquido 

equivalente 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, devendo a 

comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na 

forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais. 

8.8.3. Demonstrações Contábeis da boa situação financeira da empresa 

contendo os índices de liquidez corrente e de liquidez geral maior ou igual a 1,00, 

(um) e índice de endividamento até 0,50, através das demonstrações 

apresentadas com a aplicação das seguintes fórmulas:  

Ativo Circulante 

ILC = .......................................1,00 

Passivo Circulante 
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Ativo Circulante + Realizável em Longo Prazo 

ILG = ..........................................................................................1.,00 

Passivo Circulante + Exigível em Longo Prazo 

 

Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 
IE = ..........................................................................................0,50 

Ativo Total  
 

8.9. Qualificação Técnica: 

8.9.1. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, para todos os itens, deverão 

comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de: 

8.9.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, 

ou com o item pertinente, por período não inferior a três anos, mediante a 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, onde conste as seguintes informações: 

 a) Sistema de aquisição de peças e execução de serviços de manutenção 

automotiva por meio de cartões magnéticos junto a estabelecimentos 

credenciados; 

 b) Disponibilização de software de gestão de frota, acessível pela Internet, 

por meio de senha, administrada pelo Contratante, contendo processo de 

consolidação de dados, permitindo a concentração dos mesmos e a emissão de 

relatórios, tais como: relatórios gerenciais de controle das despesas com peças 

e serviços automotivos, desvios de quilometragem, de consumo, de preços 

praticados nos estabelecimentos credenciados, discriminados por veículos da 

frota oficial, relatório de análise das despesas da frota e ainda parametrização 

de cartões; 

 c) Treinamento e formação do pessoal da Administração, inclusive gestor 

e fiscal, responsável pela operação do sistema; 

Impresso por convidado em 26/12/2023 15:33. Validação: B823.C9BF.BF4A.B8A5.8BD8.1991.A5DD.045E. 
Edital da Licitação. Doc. 111253/23. Data: 06/11/2023 11:43. Responsável: Jeferson D. da Silva.

18

18



 
 

8.9.2.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 

vigente; 

8.9.2.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do 

contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto 

se firmado para ser executado em prazo inferior. 

8.9.2.3. Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito 

o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade 

de os três anos serem ininterruptos. 

8.9.2.4. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo 

do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de 

forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação 

de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação. 

8.9.2.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados. 

8.10. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

8.10.1. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 

exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

8.10.2. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 

que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso 

aos dados constantes dos sistemas. 

8.10.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar 

a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

8.10.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente  
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da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

8.10.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 

substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

sistema; 

8.10.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 

entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

8.10.7. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.10.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.10.9. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista 

não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 

exigências do edital. 

8.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 

8.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada 

a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 

a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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8.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com 

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 

prazo para regularização. 

8.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no chat a nova 

data e horário para a continuidade da mesma. 

8.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Edital. 

8.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, 

em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 

Federal n.º. 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

8.17. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo 

em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 

cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do 

item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

8.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, 

o licitante será declarado vencedor. 

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema 

eletrônico e deverá: 
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9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

9.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente 

ajustada ao lance vencedor. 

9.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 

sanção à Contratada, se for o caso. 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 

unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (artigo 5º 

da Lei Federal n.º. 8.666/1993/93). 

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e 

os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que 

induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas 

ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

10. DOS RECURSOS: 

10.1. O(a) Pregoeiro(a) declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de 

regularização fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno 

porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que 

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,  
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indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao(a) Pregoeiro(a) verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir 

se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 

de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3.  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital.  

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 

que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 

nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei Complementar Federal n.º.  
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123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat), e-mail, ou, 

ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos 

no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por 

ato do(a) Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente 

contratação. 

 

14. DO TERMO DE CONTRATO: 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 

instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/ Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital. 

14.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá  
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encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 05 

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

14.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei Federal n.º. 8.666/1993;  

14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital 

e seus anexos; 

14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º. 8.666/1993 e reconhece os 

direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

14.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável por 

até 60 (sessenta) meses por tratar de serviços contínuos. 

14.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF 

para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 

Federal n.º. 10.522/2002. 

14.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao 

seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

14.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

14.6. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não 

comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, 

injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, 

desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da  
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aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de 

habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital e das demais cominações legais. 

 

15. DO REAJUSTE: 

16.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Edital.  

 

16. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO: 

16.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência.  

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

17.1. As obrigações do Contratante e da Contratada são as estabelecidas no 

Termo de Referência.  

 

18. DO PAGAMENTO: 

18.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Edital.  

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.º. 

10.520/2002, o licitante/adjudicatário que: 

19.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

19.1.2.  Apresentar documentação falsa;  

19.1.3.  Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

19.1.4.  Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

19.1.5.  Não mantiver a proposta;  

19.1.6.  Cometer fraude fiscal;  

19.1.7.  Comportar-se de modo inidôneo;  
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19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 

ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após 

o encerramento da fase de lances.  

19.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 

nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

19.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;  

19.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

19.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

19.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Camalaú (PB) 

e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;  

19.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir O 

Contratante pelos prejuízos causados; 

19.4.  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

19.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal n.º. 12.846/2013, 

como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 

(PAR). 
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19.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 

nos termos da Lei Federal n.º. 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

19.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

19.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, o Município de Camalaú (PB) ou Entidade poderá 

cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

19.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n.º. 

8.666/1993, e subsidiariamente na Lei Federal n.º. 9.784/1999. 

19.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

19.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

19.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas no Termo de Referência. 

 

20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA: 

20.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir 

seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

20.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

20.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor 

igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da 

última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 
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20.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser 

respeitada nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado 

no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

21.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: 

pregoeirooficial@camalau.pb.gov.br. 

21.3. Caberá ao(a) Pregoeiro(a) decidir sobre a impugnação no prazo de até 

vinte e quatro horas. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame.  

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 

deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 

designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico 

via internet, no endereço indicado no Edital. 

21.5.1. Independente do exercício do direito a pedidos de esclarecimentos, 

dúvidas sobre a interpretação e aplicação das regras estabelecidas neste Edital 

poderão ser dirimidas a partir da leitura do teor do Acórdão TCE PE n. 

1.350/2023 (Processo n. TCE PE 1925073-3). 

21.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

21.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo(a) 

Pregoeiro(a) serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão 

disponíveis para consulta por qualquer interessado.  

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

22.1.  Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

22.2.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será  
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automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília (DF). 

22.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 

em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances. 

22.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

22.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

22.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

22.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação. 

22.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

22.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem 

os prazos em dias de expediente na Administração. 
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22.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

www.comprasgovernamentais.gov.br; https://www.camalaú.pb.gov.br/ e 

http://tce.pb.gov.br/ bem como poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 

Avenida São José, nº 162, Centro, Camalaú – PB, CEP: 58.530-000, nos dias 

úteis, no horário das 08:00 horas às 14:00 horas, mesmo endereço e período no 

qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada 

aos interessados. 

22.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.14.1. ANEXO I - Termo de Referência;  

22.14.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;  

23.14.3. ANEXO III – Modelo de Atestado de Capacidade;  

23.14.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta Final de Preços.  

 

Camalaú (PB), em 06 de novembro de 2023. 

 

 

_______________________________________ 

MARÍCIA RALLINE COUTO MARIANO 
Secretária Municipal de Administração 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
Pregão Eletrônico n.º. 00023/20232  
Processo Administrativo n.°. 00058/2023 
 
1. DO OBJETO: 
1.1. Contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da intermediação 
da aquisição de peças automotivas, excluída a aquisição de pneus, para atender 
as necessidades da frota oficial da frota de veículos da Prefeitura Municipal e 
demais órgãos da Administração Municipal, inclusive os Fundos Financeiros, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 
 

Lote Único 

Item 01 

Prestação de serviços de administração, gerenciamento e controle informatizado, com uso de 
cartões eletrônicos magnéticos ou com chip como meio de intermediação do pagamento, para 

fornecimento de peças automotivas, em rede de estabelecimentos credenciados, a fim de 
atender as necessidades dos Órgãos da Administração Municipal nos municípios do Estado 

da Paraíba, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência, no Edital e seus anexos 

Unidade 
Valor 

Órgão A  
Valor 

Órgão B  
Valor 

Órgão C  
Valor 

Órgão D 
Valor 

Órgão E  
Valor 

Órgão F  
Total Estimado 

(R$) 

Peças 
R$ 

513.689,02 
R$ 

485.067,03 
R$ 

5.128,50 
R$ 

187.399,23 
R$ 

14.217,89 
R$ 

20.995,39 
R$ 1.226.497,06 

Item 02 

Taxa de Gerenciamento e Gerenciamento de aquisição de peças para a frota de veículos do 
contratante, envolvendo a implantação e operacionalização de um sistema informatizado, via 

internet, de gestão de frota com a aquisição de peças, através da tecnologia de cartão 
eletrônico. 

Unidade 
Valor 

Órgão A 
(%)  

Valor 
Órgão B 

(%) 

Valor 
Órgão C 

(%) 

Valor 
Órgão D 

(%) 

Valor 
Órgão E 

(%) 

Valor 
Órgão F 

(%)  

Total Estimado 
(R$) 

Serviço 5% 5% 5% 5% 5% 5% R$ 61.324,85 

                                                                                                         TOTAL DO LOTE R$ 1.287.821,91 

 
A – Secretaria Municipal de Agricultura; 
B – Secretaria Municipal de Educação; 
C – Secretaria Municipal de Assistência Social; 
D – Secretaria Municipal de Saúde; 
E – Gabinete do Chefe do Poder Executivo; 
F – Secretaria Municipal de Infraestrutura; 
(*) – Os valores são resultados do levantamento realizado na despesa com a 
aquisição de peças para os veículos integrantes da frota pública de veículos nos  
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últimos 12 meses, tendo como fonte o Sistema Integrado de Contabilidade do 
Poder Executivo Municipal; 
(**) - Percentual obtido em pesquisa realizada no Painel de Preços do Governo 
Federal. 
 
1.2.  O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de acordo com o 
artigo 1º da Lei Federal n.º. 10.520/2002. 
1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os descriminados na 
tabela acima. 
1.5. O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos período por até 60 (sessenta) meses. 
1.6.  A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 
1.6.1. Os valores estimados para o período de contratação (12 meses) 
encontram-se no item 1.1 deste Termo de Referência. 
1.6.1.1. O período de execução da atividade proposta neste termo será de 12 
(doze) meses contados a partir da data de assinatura do Termo de Contrato. 
1.7. Os licitantes deverão cotar a totalidade das unidades previstas para cada 
item, da seguinte forma: 
1.7.1. os itens 1 e 2 comporão um único grupo e o licitante vencedor será aquele 
que ofertar a melhor proposta para o grupo. 
1.8. Após a assinatura do contrato com a Prefeitura, a contratada terá o prazo 
de 30 (trinta) dias para apresentar estabelecimentos credenciados em pelo 
menos 70% (setenta por cento) dos seguintes municípios do Estado da Paraíba: 
Camalaú, Monteiro, Sumé, Campina Grande, João Pessoa.  Pernambuco: 
Recife, Arcoverde. Rio Grande do Norte: Natal. 
1.9.  Após a assinatura do contrato com a Prefeitura, a contratada terá o prazo 
de 30 (trinta) dias para apresentar estabelecimentos credenciados em pelo 
menos 03 estabelecimentos credenciados (lojas e oficinas) na sede do Município 
contratante, ressalvada a impossibilidade física ou a recusa devidamente 
comprovada em realizar credenciamento por algum estabelecimento.  
 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO: 
Contratação de serviço que atenda plenamente as necessidades da Prefeitura 
no que diz respeito à gestão da sua frota de veículos oficiais abrangendo o 
fornecimento de peças e execução de serviços mecânicos para prevenção e 
correção. Tal modalidade de contrato é uma tendência de crescente utilização 
tanto na iniciativa privada como em órgãos públicos do Poder Executivo na 
administração direta e indireta, bem como nos demais poderes da República, 
consequência das inúmeras vantagens que oferece, tais como: 

a) redução de despesas com a frota, através de controles dinâmicos e 
eficazes; 

b) redução de despesas administrativas relativas à frota (coleta de dados, 
digitação, controles gerais, espaço físico, pessoal); 

c) flexibilidade do sistema de manutenção por acesso facilitado a uma 
rede de serviços com qualidade e preços adequados; 

d) agilidade nos procedimentos. 
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e) evolução dos controles, veracidade das informações e redução do 

tempo de compilação e análise de dados; 
f) obtenção de informações os serviços de manutenção em tempo hábil 

para tomada de decisões corretivas. 
g) redução de gastos inadequados através da utilização de relatórios de 

exceção. 
h) melhoria do gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva 

através do controle de quilometragem e consumo por veículo. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
3.1. A contratação pretendida está de acordo com o planejamento estratégico 
das Secretarias e Órgãos desta Prefeitura uma vez que é prevista a aquisição 
de peças para a manutenção preventiva e corretiva para sua frota de veículos. 
Sendo assim só ocorrerá mudança na forma de contratação. 
 
4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO 
FORNECEDOR: 
4.1.  Trata-se de serviço comum, continuado, a ser contratado mediante 
licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.  
4.2.  Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do 
Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer 
das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é 
vedada. 
4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os 
empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer 
relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.  
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
5.1.  Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:  
5.1.1. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 
verificar em vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados;  
5.1.2. Trata-se de serviço continuado uma vez que se enquadra na definição 
constante do anexo I da IN MPOG n.º. 05, de 26 de maio de 2017, sendo possível 
a prorrogação limitada em 60 (sessenta) meses, obedecendo-se ao disposto no 
artigo 57, inciso II da Lei n.º. 8.666/93;  
 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  
6.1.1. A licitante vencedora deverá fornecer a quantidade de cartões para o 
Contratante correspondente ao número de unidade veiculares, inclusive 
máquinas pesadas; 
6.1.1.1. A contratada deverá fornecer até 10 (dez) cartões tipo “coringa”, a fim 
de agilizar a prestação do serviço, nos casos específicos, com prévia 
comunicação do Contratante à Contratada. 
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6.1.2. Cada cartão, inicialmente, deverá possuir R$ 3.000,00 (três mil reais) em 
crédito, podendo ser complementado a critério do Gestor do Contrato; 
6.1.3. Os dados cadastrais dos veículos, para constar nos cartões, serão 
fornecidos pelo Contratante;  
6.1.4. Os cartões deverão ser bloqueados, sempre que solicitado pelo 
Contratante; 
6.1.5. A contratada deverá disponibilizar relatório diário das operações 
realizadas, contendo: 
6.1.5.1. Identificação do veículo; 
6.1.5.2. Local da aquisição de peças e sua descrição; 
6.1.5.3. Local dos serviços sua descrição; 
6.1.5.4. Valor da aquisição da peça, onde conste descriminado: 
 a) Preço unitário, e 
 b) Percentual e valor da Taxa de Gerenciamento. 
6.1.5.5. Quilometragem no dia da reposição das peças; 
6.1.6. O Contratante efetuará o pagamento dos créditos efetivamente utilizados, 
acrescidos do percentual relativo ao serviço de monitoramento da frota; 
6.1.7. Os preços cobrados na rede credenciada, para pagamento através de 
cartão, terão como limite o preço praticado a vista; 
6.1.9. O preço praticado deverá ser igual ao registrado na prateleira e/ou em 
tabela de preço de serviço do estabelecimento credenciado e não poderá 
exceder o preço médio praticado no Estado da Paraíba, conforme disponibilizado 
nas Tabelas da Audatex ou a da Orion; 
6.1.10. A Taxa de Credenciamento a ser cobrada dos estabelecimentos 
credenciados (lojas e oficinas) não poderá ser superior a 8% (oito por cento) do 
valor das aquisições de peças e/ou serviços realizados nos veículos da frota, 
vedado ainda o acréscimo de qualquer outro custo.1 

 
1
 O estabelecimento de uma regra de limitação para a Taxa de Credenciamento a ser cobrada dos 

estabelecimentos credenciados (lojas e oficinas) possui fundamento circunstancial na compreensão exarada 

pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco (TCE PE) em decisão formalizada no Acórdão de 

decisão do Processo n.º. TCE PE 1859132-2 (Representação com Medida Cautelar), onde, em suma, 

entendeu-se que a cobrança exorbitante desta taxa, como forma de compensar a redução da Taxa de 

Gerenciamento em função da disputa no certame, obrigará o fornecedor a repassar o custo correspondente 

para o preço final cobrado a Administração, tornando esta modelagem contratual desvantajosa e 

antieconômica. É certo que não se pode perder de vista que as empresas privadas perseguem o lucro e, por 

evidente, se ofertam Taxa de Gerenciamento muito baixas é porque certamente irão buscar auferir 

rendimentos que serão cobrados da própria rede de estabelecimentos credenciados (fornecedores), ou 

porque embutem taxas extras nos preços finais orçados pelas credenciadas, ou ambas as hipóteses 

cumuladas, onerando, assim, o custo da contratação a ser suportado pela Administração. Percebe-se então, 

sob esse aspecto, que a Taxa de Gerenciamento baixada pela disputa não poderá redundar na cobrança, na 

outra ponta, de taxas de credenciamento em altos percentuais unicamente para compensar a redução forcada 

pela disputa. Por outro lado, na prática, existe o histórico de reclamações por parte dos fornecedores sobre 

a exigência do pagamento de altas taxas sob condição de credenciamento, situação semelhante a que ocorre 

com as operadoras de cartões de crédito e de pagamentos à vista. É evidente que o fornecedor que tiver 

aumento de custo em suas transações não terá outra alternativa senão a de repassar o ônus para o preço final 

do produto. Como exemplo poderemos simular uma aquisição de determinada peça, que no balcão possui 

o valor de R$ 50,00. Pelas regras ora estabelecidas, o valor a ser pago pela Prefeitura será de R$ 50,00 

acrescidos de 8% (se esse for a Taxa de Gerenciamento da proposta vencedora) o que totalizará R$ 54,00, 
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6.2. A Contratada deverá conceder permissão de acesso através da WEB 
(internet), por meio de senha, administrada pelo Contratante, ao processo de 
consolidação de dados, permitindo a concentração dos mesmos e a emissão de 
relatórios, tais como: 

a) relatórios gerenciais de controle das despesas de manutenção, de 
preços praticados nos estabelecimentos credenciados, discriminados por 
veículos da frota oficial; 

b) relatório de análise das despesas da frota; e. 
c) relatório de parametrização de cartões.  

6.3. Os cartões eletrônicos deverão ser entregues à Administração do 
Contratante, acompanhados das respectivas senhas de utilização, observado o 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da solicitação do 
Contratante, contendo todos os dados, fornecidos pela Administração, além das 
cotas de despesas correspondentes; 
6.3.1. Caso ocorra acréscimo na frota do Contratante, o fornecimento dos novos 
cartões também será gratuito; 
6.3.2. Garantir a validade dos cartões magnéticos e sua aceitabilidade nos 
municípios numerados neste Termo de Referência; 
6.3.3. A contratada deverá disponibilizar sistema para consulta de créditos nos 
cartões; 
6.3.4. Efetuar a recarga de créditos nos cartões, sempre que solicitada, no valor 
requerido pelo Contratante; 
6.3.5. Deverão ser lançados no sistema de gestão dos cartões o valor das 
aquisições e/ou dos serviços, e quilometragem do veículo no ato de cada 
despesa; 
6.3.6. Os cartões deverão ser bloqueados através do sistema, pelo gestor de 
contrato do Contratante, sempre que solicitado; 
6.4. A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução 
contratual, conforme disposto no Termo de Referência.  
 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E 
PAGAMENTO: 
7.1. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a 
seguir estabelecidos: 

 
sendo este o custo final da Prefeitura, integrando a aquisição da peça e o serviço de gerenciamento da 

manutenção do respectivo veículo. Vejamos que a empresa gerenciadora será remunerada pela Prefeitura, 

a título de “Taxa de Gerenciamento”, no valor de R$ 4,00. Por sua vez, pela regra do item 6.1.10. deste 

Termo de Referência, a empresa de gerenciamento ainda poderá cobrar até R$ 4,00 da fornecedora da peça 

(8% por cento do valor da peça), sendo este o limite máximo admitido, exatamente para não permitir o 

aumento do valor que automaticamente seria repassado para a Prefeitura, já que o fornecedor não se 

permitirá arcar com tais custos para além da composição ordinária. 

<<http://www2.tce.pe.gov.br/processosJoomla/processos/consulta_processo.asp?ITHcprc=18591322>> 

Acessado em 08/05/2023. 
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7.1.1. A avaliação da qualidade e o aceite dos serviços executados passarão 
pela verificação, por parte da fiscalização do contrato, do cumprimento das 
obrigações por parte da CONTRATADA; 
 
7.1.2. A fiscalização do contrato poderá, para fim de realização da avaliação da 
execução dos serviços, utilizar-se de quaisquer instrumentos previstos no 
presente Termo de Referência, no Edital, inclusive seus anexos, ou na 
legislação, notadamente no Anexo V, item 2.6, alínea “d” da IN n.º 05/2017, do 
Ministério do Planejamento Desenvolvimento e Gestão (MPDG), o qual 
expressamente será adotado pela Administração municipal Contratante. 
7.1.2.1. Os atores participantes desse contrato serão o Município de Camalaú 
(PB) por meio da Prefeitura Municipal, incluindo seus Fundos Financeiros, 
denominado CONTRATANTE e empresa especializada no serviço de 
gerenciamento da aquisição de peças com utilização de cartão eletrônico, 
denominada CONTRATADA; 
7.1.2.2. A comunicação a ser estabelecida entre o Contratante e a 
CONTRATADA será por meio do fiscal de contrato devidamente nomeado pela 
Administração; 
7.2. O Contratante efetuará o pagamento dos créditos efetivamente utilizados, 
acrescido de sua respectiva parcela de taxa de administração; 
7.2.1. Os preços cobrados na rede credenciada, para pagamento através de 
cartão, terão como limite o preço praticado a vista. 
 
8. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS: 
8.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas 
quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua 
substituição quando necessário: 
8.1.1. Emissão de cartões magnéticos, fornecimento de sistema para 
acompanhamento on-line, todos cobertos pela taxa de administração. 
 
9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, 
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis;  
9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, 
fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela 
propostas sejam as mais adequadas; 
9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
9.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:  
9.5.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 
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quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos 
serviços de recepção e apoio ao usuário; 
 
 
9.5.2.  Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 
Contratadas;  
9.5.3.  Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 
Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas 
previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual 
o trabalhador foi contratado; e 
9.5.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais 
do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para 
efeito de concessão de diárias e passagens.  
9.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento 
dos serviços objeto do contrato; 
9.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 
recebimento;  
9.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência 
e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais 
e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua 
proposta; 
10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado ao Município, devendo 
ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando o 
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços 
a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em 
vigor; 
10.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja 
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de 
confiança no órgão Contratante; 
10.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores (SICAF), a empresa contratada deverá entregar ao 
setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 
ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
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b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
 
d) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme alínea "c" 

do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 
10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 
10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
10.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
10.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do 
contrato. 
10.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo 
a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 
especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 
10.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina. 
10.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo. 
10.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 
10.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 
10.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
10.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o 
quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 
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da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 
parágrafo 1º do artigo 57 da Lei Federal n.º. 8.666/1993. 
10.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 
 
10.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, 
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
10.21. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das 
microempresas e/ ou empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer 
da execução do contrato, quando se tratar da subcontratação prevista no artigo 
48, inciso II, da Lei Complementar Federal n.º. 123/2006. 
10.22. Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na 
hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente 
subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade 
contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a 
demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável 
pela execução da parcela originalmente subcontratada. 
10.23. Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, e pelo 
gerenciamento centralizado; 
10.24. Não cobrar ou exigir Taxa de Credenciamento dos estabelecimentos 
credenciados (lojas e oficinas) em percentual superior a 8% (oito por cento) 
calculada sobre o valor das aquisições de peças e/ou serviços realizados nos 
veículos da frota, vedado ainda o acréscimo de qualquer outro custo; 
10.25. Realizar pagamento aos estabelecimentos credenciados no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após o adimplemento de cada uma das parcelas por 
parte do Contratante2; 
10.26. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, 
tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, 
inclusive, a capacitação dos técnicos do Contratante ou da nova empresa que 
continuará a execução dos serviços. 
1.27. Conservar sempre o credenciamento de no mínimo 03 (três) fornecedores 
por localidade e especialidade de serviço, o que permitirá concorrência e a 
escolha do menor preço pelos agentes da fiscalização e gestão do contrato. 
1.28. No prazo de 08 (oito) dias, a contar da publicação do contrato, realizar, de 
modo presencial, a formação e o treinamento para a perfeita operacionalidade 
do sistema pelo gestor e fiscal do contrato, bem como pelas demais pessoas 
designadas pelo Contratante.  
 
11. DA SUBCONTRATAÇÃO: 
11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  
 
12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 

 
2Acórdão TCE PE 1350/2019: 

http://www2.tce.pe.gov.br/processosJoomla/processos/consulta_processo.asp?ITHcprc=19250733>> 

Acessado em 16/05/2023. 
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12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos 
os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do  
 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato.  
 
13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 
13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem 
na verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, 
técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, que será exercido por um representante do Contratante, 
especialmente designados, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei Federal n.º 
8.666/1993, por ocasião da emissão da Ordem de Serviço, o qual deverá: 

a) supervisionar o cumprimento das obrigações contratuais da 
Contratada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis quando estas não forem de sua atribuição; 

b) expedir notificações a Contratada quando constatar o descumprimento 
contratual ou a execução irregular dos serviços, podendo fixar prazos para 
regularização e esclarecimentos; 

c) expedir notificações com aplicação das sanções de advertência e multa 
a Contratada nos casos previstos contratualmente; 

d) emitir semanalmente os relatórios gerenciais de controle das despesas, 
dos preços praticados nos estabelecimentos credenciados, discriminados por 
veículos da frota, assinando-os e arquivando-os e pasta por veículo, após a 
verificação, no mínimo, da legitimidade dos dados lançados no sistema quanto 
ao valor das peças e quilometragem do veículo no dia da colocação da peça 
abrangido pelo relatório; 

e) analisar o relatório gerencial do subitem anterior (13.1-d) para observar 
a observância do preço praticado, conforme dados das Tabelas Orion ou 
Audatex; 

f) notificar a Contratada para a necessidade de se proceder a dedução de 
valores na despesa mensal decorrentes da aquisição de peças e/ou realização 
de serviços em que o preço foi superior ao valor registrado nas Tabelas Orion 
ou Audatex; 

g) verificar se a Contratada está praticando o correto percentual da Taxa 
de Gerenciamento cobrada ao Contratado, bem como da Taxa de 
Credenciamento cobrada dos fornecedores;  

h) solicitar o fornecimento dos novos cartões a Contratada em caso de 
perda ou acréscimos de veículos na frota; 

i) verificar a garantir a validade dos cartões magnéticos e sua 
aceitabilidade nos municípios numerados neste Termo de Referência; 

j) acessar o sistema para consulta de créditos nos cartões e solicitar a 
Contratada a recarga de créditos nos cartões; 
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l) exercer as demais funções necessários e lógicas para a correta e 

regular execução do Contrato. 
13.2. O representante do Contratante deverá ter a qualificação necessária para 
o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 
 
 
13.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada 
com base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 
13.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação 
contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 
alteração dos valores contratuais previstos no parágrafo 1º do artigo 65 da Lei 
Federal n.º. 8.666/1993. 
13.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na 
execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da 
Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 
estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de 
uso. 
13.6. O fiscal do Contrato deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos parágrafos 1º e 2º do artigo 67 
da Lei Federal n.º. 8.666/1993. 
13.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada, inclusive quanto às obrigações e encargos sociais 
e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste 
Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 
contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei Federal n.º. 8.666/1993. 
13.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser 
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática. 
13.9. A fiscalização avaliará constantemente a execução do objeto para aferição 
da qualidade da prestação dos serviços. 
13.10. Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente 
o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo 
intervir para requerer à Contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades 
constatadas. 
13.11. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço 
com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que 
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de 
fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 
13.12. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da 
prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta 
ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos 
fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à Contratada de acordo com 
as regras previstas neste Termo de Referência. 
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13.13. O fiscal poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que 
o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 
13.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência  
 
desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, 
gestores e fiscais, de conformidade com o artigo 70 da Lei Federal n.º. 
8.666/1993. 
 
14. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
14.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento 
definitivo dos serviços, nos termos abaixo. 
14.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a 
CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do 
cumprimento da obrigação contratual, em especial: 
 a) relatório da despesa de despesa, contendo a descrição das aquisições 
e dos serviços, preços praticados nos estabelecimentos credenciados utilizados, 
discriminado por veículo da frota oficial e agrupados por Secretaria; e, 
 b) cópia das notas fiscais das aquisições de peças e/ou serviços 
realizados nos estabelecimentos credenciados. 
14.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal após a entrega da 
documentação acima, da seguinte forma: 
14.3.1. O Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 
executados, por meio do fiscal, com a finalidade de verificar a adequação dos 
serviços e constatar e relacionar as regularizações que se fizerem necessárias. 
14.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 
à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.  
14.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório.  
14.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos 
da Contratada, o fiscal deverá elaborar Relatório de Execução em consonância 
com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
14.3.2.1. O relatório deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
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14.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 
entrega do relatório. 
14.3.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não 
ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.  
14.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório 
dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo,  
 
 
ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes 
diretrizes: 

a) realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 
pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando 
à Contratada, por escrito, as respectivas correções; 

a) emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

c) comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 
valor exato dimensionado pela fiscalização.  
14.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 
vigor. 
14.6. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo 
dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, 
e comunicará a Contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização. 
14.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 
15. DO PAGAMENTO: 
15.1. O pagamento será efetuado pelo Contratante no prazo de 30 (trinta) dias 
corridos, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
15.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 
o limite de que trata o inciso II do artigo 24 da Lei Federal n.º. 8.666, de 1993, 
deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do artigo 5º, parágrafo 3º, da 
Lei Federal n.º. 8.666/1993. 
15.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo 
do serviço, conforme este Termo de Referência. 
15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 29 da 
Lei Federal n.º. 8.666/1993. 
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15.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais 
do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período de prestação dos serviços; 
e) o valor a pagar; e 
 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis;  

15.5. O detalhamento da Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente 
acompanhada de cópia de todas as notas fiscais dos estabelecimentos 
credenciados que no período efetuaram fornecimentos e/ou serviços ao 
Contratado por meio da Contratada (Acordão TCE PE 1.350/2023). 
15.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, inclusive relacionada ao cumprimento da regra 
do subitem anterior (15.5), o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras (Acordão TCE PE 1.350/2023). Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante; 
15.6. Serão efetuadas a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 
que a Contratada: 

a) não produziu os resultados acordados; 
b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com 

a qualidade mínima exigida; 
c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada. 
15.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 
15.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF 
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
15.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da 
contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do Contratante. 
15.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
15.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
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acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 
15.12. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
15.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação junto ao SICAF. 
 
 
15.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente 
no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 
pela máxima autoridade do Contratante. 
 
17. REAJUSTE:  
17.1. O preço percentual dos serviços de gerenciamento é fixo e irreajustável. 
 
18. GARANTIA DA EXECUÇÃO: 
18.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  
 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  
19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal n.º. 10.520/2002, 
a Contratada que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 
em decorrência da contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) falhar ou fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; ou 
e) cometer fraude fiscal.  

19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 
pode aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

a) advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

b) Multa: 
b.1) de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) 

por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, 
limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b.2) de 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao 
previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

b.3) de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o 
valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 
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b.4) de 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 

detalhamento constante das Tabelas 1 e 2, abaixo; e 
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública Municipal opera e 
atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 
o Contratante pelos prejuízos causados; 
 
19.3. As sanções previstas nos subitens 19.2.a, 19.2.b, 19.2.c e 19.2.d poderão 
ser aplicadas à Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 
19.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de 
acordo com as Tabelas 1 e 2:  
 

Tabela 1 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 
Tabela 2 

 

INFRAÇÃO 

ITEM  DESCRIÇÃO GRAU  

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
conseqüências letais, por ocorrência;  

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais por dia e por unidade de atendimento;  

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por 
empregado e por dia;  

03 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia;  02 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia;  

03 

Para os itens a seguir, deixar de:  

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, 
por funcionário e por dia;  

01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 
ocorrência;  

02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às 
necessidades do serviço, por funcionário e por dia;  

01 
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9 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de 
multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item 
e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 
edital/contrato; 

01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de 
obrigações da Contratada 

01 

 
19.5. Também ficam sujeitas às penalidades do artigo 87, incisos III e IV da Lei 
Federal n.º. 8.666/1993, as empresas ou profissionais que: 
19.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
 
 
19.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
19.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 
19.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 
Contratada, observando- se o procedimento previsto na Lei Federal n.º. 
8.666/1993. 
19.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
19.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
20. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
20.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista 
são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital. 
20.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor 
estão previstos no Edital. 
20.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor 
estão previstos no edital.  
20.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 
20.4.1.  Valor Global (menor valor para o grupo). 
20.4.2.  Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao 
edital. 
20.5.  O critério de julgamento da proposta é o menor preço global para o grupo.  
20.6.  As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.  
 
21. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS: 
21.1. O custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo. 
21.2. Tal valor foi obtido a partir de consulta da despesa realizada nos últimos 
doze meses com peças para o item 1, e para o item 5 em pesquisa realizada no 
Sítio do Painel de Preços do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão. 
 

Impresso por convidado em 26/12/2023 15:33. Validação: B823.C9BF.BF4A.B8A5.8BD8.1991.A5DD.045E. 
Edital da Licitação. Doc. 111253/23. Data: 06/11/2023 11:43. Responsável: Jeferson D. da Silva.

48

48



 
        
Camalaú (PB), em 06 de novembro de 2023 
 
 
 
____________________________________ 

MARÍCIA RALLINE COUTO MARIANO 
Secretária Municipal de Administração 
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ANEXO II 

 
 
 

MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA (OU DECLARAÇÃO) 

 
 

Atestamos (ou declaramos) que a empresa 
_____________________________________, inscrita no CNPJ (MF) n.º. 
_______________, inscrição estadual n.º. _______________, estabelecida no 
(a) _______________ presta (ou prestou) serviço de _____________________  
para este órgão ou para esta empresa, perfazendo o valor total de R$ 
______________ (__________________________), tendo iniciado os serviços 
em __/__/_____ e concluído em __/__/_____, o qual apresentou as seguintes 
características: 
- 
- 
- 
- 
- 
- 
- 
- 
- 

 
Atestamos (ou declaramos), ainda, que os compromissos assumidos pela 
empresa foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos 
arquivos que a desabone comercial ou tecnicamente. 
 
Local e data 
 
____________________________________ Assinatura e carimbo do emissor  
 
- e-mail do emissor 
- Celular do emissor (que possa atender em caso de diligência durante a Sessão) 
- Deve ser impresso com o timbre do emissor 
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ANEXO III 

 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS No ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE CAMALAÚ, ESTADO DA PARAÍBA, 
POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL E 
A EMPRESA .............................................................  

 
O Município de Camalaú, Estado da Paraíba, por intermédio da sua Prefeitura 
Municipal, com sede Avenida São José, 162, Centro, Camalaú - PB, inscrito no 
CNPJ sob o nº 09.073.271/0001-41, neste ato representado pelo(a) Sr(a) 
Prefeito(a) XxxxxXxxxxXxxxxxx, inscrito(a) no CPF n.º. 000.000.000-00, portador 
da Carteira de Identidade n.º. 000000 SSP/PB, doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
....................., portador(a) da Carteira de Identidade no ................., expedida 
pela (o) .................., e CPF no ........................., tendo em vista o que consta no 
Processo n.º. 027/2023 e em observância às disposições da Lei Federal n.º. 
8.666/1993, da Lei Federal n.º. 10.520/2002, e do Decreto Municipal n.º. 
10.115/2019, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão Eletrônico n.º. 0.10.19/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de 
gerenciamento da aquisição de peças para atender as necessidades da frota 
oficial da Prefeitura Municipal de Camalaú (PB), que serão prestados nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Objeto da contratação: 
 

Lote Único 

 
Item 01 

Prestação de serviços de administração, gerenciamento e controle informatizado, 
com uso de cartões eletrônicos magnéticos ou com chip como meio de 
intermediação do pagamento, para fornecimento de peças automotivas, em rede 
de estabelecimentos credenciados, a fim de atender as necessidades dos 
Órgãos da Administração Municipal nos municípios do Estado da Paraíba, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência, no Edital e seus anexos 

 
Unidade 

 

 
Valor 

Órgão A 
(R$) 

 
Valor 

Órgão B 
(R$) 

 
Valor 

Órgão C 
(R$) 

 
Valor 

Órgão D 
(R$) 

 
Valor 

Órgão E 
(R$) 

 
Total 

Estimado 
(R$) 

 

 
Peças 

 
513.689,02 

 
485.067,03 

 
5.128,50 

 
187.399,23 

 
14.217,89 

 
1.205.501,67 
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Item 02 

Taxa de Gerenciamento e Gerenciamento de aquisição de peças para a frota de 
veículos do contratante, envolvendo a implantação e operacionalização de um 
sistema informatizado, via internet, de gestão de frota com a aquisição de peças, 
através da tecnologia de cartão eletrônico. 

 
Unidade 

 

 
Valor 

Órgão A 
(%) 

 

 
Valor 

Órgão B 
(%) 

 

 
Valor 

Órgão C 
(%) 

 

 
Valor 

Órgão D 
(%) 

 

 
Valor 

Órgão E 
(%) 

 

 
Total 

Estimado 
(R$) 

 
Serviço 

 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
00.000,00 

 

TOTAL DO LOTE 0.000.000,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA:  
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com 
início na data de .........../......../........ e encerramento em .........../........./..........., e 
somente poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, parágrafo 1º, da Lei n.º. 
8.666/1993.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO: 
3.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....)  
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação.  
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços 
efetivamente prestados.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 
2023, na classificação abaixo: 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 

xx.xxx - Secretaria Municipal de Agricultura; 
xx.xxx.xxxx.xxxx – Manutenção das Xxxxxxxxx Xxxxxxxxx Xxxxxxxxx 
xx.xxx - Secretaria Municipal de Educação; 
xx.xxx.xxxx.xxxx – Manutenção das Xxxxxxxxx Xxxxxxxxx Xxxxxxxxx 
xx.xxx - Secretaria Municipal de Assistência Social; 
xx.xxx.xxxx.xxxx – Manutenção das Xxxxxxxxx Xxxxxxxxx Xxxxxxxxx 
xx.xxx - Secretaria Municipal de Saúde; 
xx.xxx.xxxx.xxxx – Manutenção das Xxxxxxxxx Xxxxxxxxx Xxxxxxxxx 
xx.xxx - Gabinete do Chefe do Poder Executivo; 
xx.xxx.xxxx.xxxx – Manutenção das Xxxxxxxxx Xxxxxxxxx Xxxxxxxxx 

NATUREZA DA DESPESA: 
30.90.30 - Material de consumo 
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33.90.39. – Outros Serviços de Pessoa Jurídica 

 
4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para 
atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de 
cada exercício financeiro, por meio de apostilamento ao presente Termo. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO: 
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele 
referentes encontram-se definidos no Termo de Referência. 
5.2. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido poderá ser acrescido de 
atualização financeira, quando demandado formalmente a CONTRATANTE, e 
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes 
fórmulas (Acórdão TCE PE 1.350/2023):  
 
I = (TX/100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = índice de atualização financeira pelo INPC/IBGE; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso.  
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE: 
6.1. As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
6.2. O percentual da Taxa de Gerenciamento correspondente ao Item 04 da 
Proposta não poderá ser alterado nem durante o prazo de vigência do Contrato 
nem durante as suas eventuais prorrogações. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO: 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  
 
CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO: 
8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela 
CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela 
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 
8.2. O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze), com início em ...... / 
........ / .........., na forma que segue: 
8.3. O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, com início ...... 
/ ..... / ........, e seguirá o seguinte cronograma:  
 
8.3.1 ............(início e conclusão) 
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8.3.2 ............ (início e conclusão)  
 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA: 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas 
previstas no Termo de  
Referência, anexo do Edital.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO: 
10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO: 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses 
previstas no artigo 78 da Lei n.º. 8.666/1993, com as consequências indicadas 
no artigo 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 
assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa. 
12.3. A Contratada reconhece os direitos do Contratante em caso de rescisão 
administrativa prevista no artigo 77 da Lei Federal n.º. 8.666/1993. 
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
12.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. indenizações e multas.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES: 
13.1. É vedado à Contratada:  
13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira;  
13.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES: 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da 
Lei Federal n.º. 8.666/1993. 
14.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS: 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as 
disposições contidas na Lei Federal n.º. 8.666/1993, na Lei Federal n.º. 
10.520/2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei Federal n.º. 8.078/1990, que dispõe sobre o 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO: 
16.1. Incumbirá ao Contrata te providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial Eletrônico dos Município do Estado da Paraíba, no 
prazo previsto na Lei Federal n.º. 8.666/1993. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO: 
17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato será o da Comarca de Camalaú. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado 
em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai 
assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.  
..........................................., .......... de.......................................... de 20..... 
 
TESTEMUNHAS:  
 
1 - 
 
2 -  
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ANEXO IV 
EM PAPEL TIMBRADO 

 

PROPOSTA FINAL DE PREÇOS 

 
A Prefeitura Municipal de Camalaú 

 
Pregão Eletrônico n.º. 00023/2023 
 
- Razão Social  

- CNPJ: - Insc Est: - Insc. Mun. 
- Endereço Completo 
-Tel:( ) 
-Fax:( ) 
- e-mail: 
- Banco: 
- Agência 
- Conta-corrente 
 
1. A empresa acima qualificada, por seu representante legal, propõe 
fornecimento dos materiais / prestação do serviço definidos no Edital e anexos 
da Licitação indicada, nas seguintes condições: 
 

Lote Único 

 
Item 01 

Prestação de serviços de administração, gerenciamento e controle informatizado, 
com uso de cartões eletrônicos magnéticos ou com chip como meio de 
intermediação do pagamento, para fornecimento de peças automotivas, em rede 
de estabelecimentos credenciados, a fim de atender as necessidades dos 
Órgãos da Administração Municipal nos municípios do Estado da Paraíba, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência, no Edital e seus anexos 

 
Unidade 

 

 
Valor 

Órgão A 
(R$) 

 
Valor 

Órgão B 
(R$) 

 
Valor 

Órgão C 
(R$) 

 
Valor 

Órgão D 
(R$) 

 
Valor 

Órgão E 
(R$) 

 
Total 

Estimado 
(R$) 

 

 
Peças 

 

 
513.689,02 

 
485.067,03 

 
5.128,50 

 
187.399,23 

 
14.217,89 

 
1.205.501,67 

 
Item 02 

Taxa de Gerenciamento e Gerenciamento de aquisição de peças para a frota de 
veículos do contratante, envolvendo a implantação e operacionalização de um 
sistema informatizado, via internet, de gestão de frota com a aquisição de peças, 
através da tecnologia de cartão eletrônico. 

 
Unidade 

 

 
Valor 

Órgão A 
(%) 

 

 
Valor 

Órgão B 
(%) 

 

 
Valor 

Órgão C 
(%) 

 

 
Valor 

Órgão D 
(%) 

 

 
Valor 

Órgão E 
(%) 

 

 
Total 

Estimado 
(R$) 

 
Serviço 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
0,00% 

 
00.000,00 
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TOTAL DO LOTE 0.000.000,00 

3. Segue em anexo a composição do custo do valor referente ao item 02 do Lote 
Único. 
 
4. Prazo e condições de fornecimento do objeto: são conforme o Edital e seus 
anexos. 
 
5. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.  
 
6. Os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas, tais 
como e sem se limitara: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de 
administração, materiais, serviços, encargos sociais, seguros, bem como todos 
os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, fretes e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente na contratação do objeto desta 
Licitação. 
 
7. Há pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos.  
 
 

_______________________________________ 
Responsável ou Representante Legal 

 
 

- Nome Completo  

- Cargo/Função  
- Idt (n.º.) 
/UF): 
- CPF:  

Local e data 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/11/2023 às 11:43:56 foi protocolizado o documento
sob o Nº 111253/23 do Aviso da Licitação nº 00023/2023 referente ao exercício de , exercício 2023, referente a(o)
Prefeitura Municipal de Camalaú, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por
Jeferson Douglas da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Camalaú
Número da Licitação: 00023/2023
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor Estimado: R$ 1.287.821,91
Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação dos serviços de
gerenciamento informatizado da aquisição de peças e realização serviços automotivos, preventivos e corretivos,
não incluindo a aquisição de pneus, para atender as necessidades da frota oficial da frota de veículos da Prefeitura
Municipal e demais órgãos da Administração Municipal, inclusive os Fundos Financeiros, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Data do Ato: 03/11/2023
Data e Hora do Certame: 06/11/2023 09:01:00
Local do Certame: portaldecompraspublicas.com.br

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Edital da Licitação Sim b823c9bfbf4ab8a58bd81991a5dd045e

João Pessoa, 06 de Novembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 26/12/2023 às 13:10:19.
Código verificador: 798E63
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Relatório de Resultado de Participação
Prefeitura Municipal de Camalaú

Prefeitura Municipal de Camalaú - Prefeitura Municipal de Camalaú
Pregão Eletrônico - 23/2023

Propostas Ofertadas

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - 05.340.639/0001-30
Lote Descrição Data Valor Inicial Valor Final

0001 Prestação de serviços de administração, gerenciamento e controle
informatizado, com uso de cartões eletrônicos magnéticos ou com chip
como meio de intermediação do pagamento, para fornecimento de
peças automotivas, em rede de estabelecimentos credenciados, a fim
de atender as necessidades dos Órgãos da Administração Municipal
nos municípios do Estado da Paraíba, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, no
Edital e seus anexos

17/11/2023 - 10:27:19 1.287.821,76 1.130.223,00

1.287.821,76 1.130.223,00

BAMEX CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA - 28.008.410/0001-06
Lote Descrição Data Valor Inicial Valor Final

0001 Prestação de serviços de administração, gerenciamento e controle
informatizado, com uso de cartões eletrônicos magnéticos ou com chip
como meio de intermediação do pagamento, para fornecimento de
peças automotivas, em rede de estabelecimentos credenciados, a fim
de atender as necessidades dos Órgãos da Administração Municipal
nos municípios do Estado da Paraíba, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, no
Edital e seus anexos

20/11/2023 - 14:47:29 1.287.822,00 1.287.800,00

1.287.822,00 1.287.800,00

I.T. INFORMATION TECHNOLOGY COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA -
12.231.378/0001-85
Lote Descrição Data Valor Inicial Valor Final

0001 Prestação de serviços de administração, gerenciamento e controle
informatizado, com uso de cartões eletrônicos magnéticos ou com chip
como meio de intermediação do pagamento, para fornecimento de
peças automotivas, em rede de estabelecimentos credenciados, a fim
de atender as necessidades dos Órgãos da Administração Municipal
nos municípios do Estado da Paraíba, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, no
Edital e seus anexos

21/11/2023 - 08:08:11 1.287.821,76 1.287.821,75

1.287.821,76 1.287.821,75

Situação Geral do Processo

Razão Social CPF/CNPJ Situação Local/Regional LC 123/2006

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA

05.340.639/0001-30 Vencedor Não Não

BAMEX CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL
LTDA

28.008.410/0001-06 Perdedor Não Não

I.T. INFORMATION TECHNOLOGY COMERCIO E
SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

12.231.378/0001-85 Perdedor Não Sim

Quadro Societário
Nenhum sócio encontrado para esta consulta.

JEFERSON DOUGLAS DA SILVA

Pregoeiro
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PROPOSTA DE PREÇOS REAJUSTADA 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 
Pregão Eletrônico N° 23/2023 

Processo Administrativo N° 64/2023 
 

Objeto: Contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição de peças e realização serviços 

automotivos, preventivos e corretivos, não incluindo a aquisição de pneus, para atender as necessidades da frota oficial 
da frota de veículos da Prefeitura Municipal e demais órgãos da Administração Municipal, inclusive os Fundos 

Financeiros, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

Razão Social: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA 

Endereço: Calçada Canopo, 11 – 2º andar – sala 03 – Centro de Apoio II – Alphaville 

Cidade/UF: Santana de Parnaíba-SP           CEP: 06502-160 Fone/Fax: (19) 3518-7021 

E-mail: licitaprime@primebeneficios.com.br  CNPJ nº 05.340.639/0001-30 

Insc. Estadual: 623.051.405.115 Insc. Municipal: 72270 

Dados Bancários: Banco do Brasil (001) - Ag: 2857-6 - Conta Corrente: 86151-0 

Responsável pela assinatura do contrato: Sra. Renata Nunes Ferreira. Endereço: Rua Açu, nº 47, Loteamento 

Alphaville Empresarial – Campinas/SP – CEP: 13098-335. Fone/ fax: (19) 3518-7000. Portadora do CPF nº: 
371.237.288-40 e RG nº: 48.537.010-4.  

 

 

 

3. Segue em anexo a composição do custo do valor referente ao item 02 do Lote Único.  

4. Prazo e condições de fornecimento do objeto: são conforme o Edital e seus anexos. 
 5. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.  

6. Os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas, tais como e sem se limitara: custos diretos 
e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, materiais, serviços, encargos sociais, seguros, bem como todos 

os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, fretes e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na contratação do objeto desta Licitação.  
7. Há pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 
VALOR TOTAL ESTIMADO ITEM 1: R$ 1.226.496,96 (um milhão duzentos e vinte e seis mil, quatrocentos e noventa 

e seis reais e noventa e seis centavos) 

- TAXA DE ADMINISTRAÇÃO OFERTADA: 0,01% (zero virgula zero um por cento) 

 - TAXA COBRADA DOS CREDENCIADOS OFERTADA: 0,15% (zero virgula quinze por cento)* 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA ITEM 2: R$ 6,13 (seis reais e treze centavos) 

VALOR TOTAL ITEM 1 E 2: R$ 1.130.223,08 (um milhão cento e trinta mil duzentos e vinte três reais e oito centavos) 

UNIDADE
VALOR ÓRGÃO A 

R$

VALOR ÓRGÃO B 

R$

VALOR ÓRGÃO C 

R$

VALOR ÓRGÃO 

D R$ 

VALOR ÓRGÃO E 

R$ 

VALOR ÓRGÃO F 

R$ 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 
TAXA CREDENCIADO

DESCONTO OFERTADO 

TAXA CREDENCIADO

PEÇAS R$ 513.689,02 R$ 485.067,03 R$ 5.128,50 R$ 187.399,23 R$ 14.217,89 R$ 20.995,39 R$ 1.226.496,96 8,00% 7,85%

UNIDADE
VALOR ÓRGÃO A 

(%)

VALOR ÓRGÃO B 

(%)

VALOR ÓRGÃO C 

(%)

VALOR ÓRGÃO 

D (%)

VALOR ÓRGÃO E 

(%)

VALOR ÓRGÃO F 

(%)

VALOR TOTAL ESTIMADO 

(%)

DESCONTO OFERTADO 

SOBRE O VALOR 

ESTIMA DA TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO

VALOR DA TAXA 

ADMINISTRAÇÃO 

OFERTADA

SERVIÇO 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% R$ 61.324,85 0,01% R$ 6,13

LOTE ÚNICO

ITEM 01
 Prestação de serviços de administração, gerenciamento e controle informatizado, com uso de cartões eletrônicos magnéticos ou com chip como meio de intermediação do pagamento, 

para fornecimento de peças automotivas, em rede de estabelecimentos credenciados, a fim de atender as necessidades dos Órgãos da Administração Municipal nos municípios do 

Estado da Paraíba, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, no Edital e seus anexos

ITEM 01
Taxa de Gerenciamento e Gerenciamento de aquisição de peças para a frota de veículos do contratante, envolvendo a implantação e operacionalização de um sistema informatizado, via 

internet, de gestão de frota com a aquisição de peças,  através da tecnologia de cartão eletrônico.
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*Referente ao item 6.1.10., na qual salienta que a contratada poderá cobrar dos estabelecimentos uma taxa de 

credenciado não superior a 8,00%, ofertamos um desconto de 7,85%, resultando em um total de cobrança na rede 

credenciada de 0,15% sobre peças e serviços. (ACORDAO TCE PE 1350/2019) 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias (sessenta dias) a contar da apresentação 

MARCA/FABRICANTE: Próprio; 

PAGAMENTO: Conforme edital; 

ENTREGA: Conforme edital; 

 
DECLARAMOS QUE: 

 

• para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que a nossa proposta de 

preços esta em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 
 

• tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações do objeto desta 

licitação e que atendemos todas as condições do Edital e no Termo de Referência, bem como, as especificações 
técnicas e os serviços a serem executados, conforme cláusulas do referido edital e seus anexos. 

 

• a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, que não tentou influir na decisão de qualquer outro 
potencial participante desta licitação, e que com estes ou com outras pessoas não discutiu nem recebeu informações. 

 

• as condições de pagamento são aquelas estabelecidas no ato convocatório do certame em epígrafe. 

 

• conhecemos os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
 

• em nosso preço ofertado estão incluídos todos os custos, diretos e indiretos, para a perfeita execução do objeto, 

tais como: mão de obra, materiais, equipamentos, sistemas informatizados, confecção, impressão e fornecimentos 
dos cartões eletrônicos, despesas com a manutenção e/ou inclusão/exclusão de estabelecimentos na rede 

credenciada, encargos sociais, fiscais e previdenciários, impostos, taxas, combustíveis, administração, seguro e 

quaisquer outros insumos necessários a assegurar adequada execução dos serviços objeto desta contratação, 
conforme especificações constantes deste Edital e seus anexos.   

 

• toda correspondência eletrônica dirigida a nossa empresa deverá sêlo feito ao endereço 
licitaprime@primebeneficios.com.br 

 

• Central de atendimento 24 horas / 07 (sete) dias por semana: 
➢ 0800 745 8877 

Santana de Parnaíba-SP, 21 de novembro de 2023 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

FERNANDA DE MORAES SAMPAIO - PROCURADOR 

RG: 27.752.152-X CPF: 281.529.078-20 
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Relatório de Resultado de Participação
Prefeitura Municipal de Camalaú

Prefeitura Municipal de Camalaú - Prefeitura Municipal de Camalaú
Pregão Eletrônico - 23/2023

Propostas Ofertadas

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - 05.340.639/0001-30
Lote Descrição Data Valor Inicial Valor Final

0001 Prestação de serviços de administração, gerenciamento e controle
informatizado, com uso de cartões eletrônicos magnéticos ou com chip
como meio de intermediação do pagamento, para fornecimento de
peças automotivas, em rede de estabelecimentos credenciados, a fim
de atender as necessidades dos Órgãos da Administração Municipal
nos municípios do Estado da Paraíba, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, no
Edital e seus anexos

17/11/2023 - 10:27:19 1.287.821,76 1.130.223,00

1.287.821,76 1.130.223,00

BAMEX CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA - 28.008.410/0001-06
Lote Descrição Data Valor Inicial Valor Final

0001 Prestação de serviços de administração, gerenciamento e controle
informatizado, com uso de cartões eletrônicos magnéticos ou com chip
como meio de intermediação do pagamento, para fornecimento de
peças automotivas, em rede de estabelecimentos credenciados, a fim
de atender as necessidades dos Órgãos da Administração Municipal
nos municípios do Estado da Paraíba, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, no
Edital e seus anexos

20/11/2023 - 14:47:29 1.287.822,00 1.287.800,00

1.287.822,00 1.287.800,00

I.T. INFORMATION TECHNOLOGY COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA -
12.231.378/0001-85
Lote Descrição Data Valor Inicial Valor Final

0001 Prestação de serviços de administração, gerenciamento e controle
informatizado, com uso de cartões eletrônicos magnéticos ou com chip
como meio de intermediação do pagamento, para fornecimento de
peças automotivas, em rede de estabelecimentos credenciados, a fim
de atender as necessidades dos Órgãos da Administração Municipal
nos municípios do Estado da Paraíba, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, no
Edital e seus anexos

21/11/2023 - 08:08:11 1.287.821,76 1.287.821,75

1.287.821,76 1.287.821,75

Situação Geral do Processo

Razão Social CPF/CNPJ Situação Local/Regional LC 123/2006

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA

05.340.639/0001-30 Vencedor Não Não

BAMEX CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL
LTDA

28.008.410/0001-06 Perdedor Não Não

I.T. INFORMATION TECHNOLOGY COMERCIO E
SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

12.231.378/0001-85 Perdedor Não Sim

Quadro Societário
Nenhum sócio encontrado para esta consulta.

JEFERSON DOUGLAS DA SILVA

Pregoeiro
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ATA PARCIAL
Prefeitura MuniciPal de Camalaú
Prefeitura MuniciPal de Camalaú

Pregão Eletrônico - 2312023

Datas Relevantes
Publicsdo

0611112023 11:2ll

lnicio dð Propostas

06i 1 1/2023 12:00

Lim¡to do lmpugnação F¡nâl ds Propostas

2111112023 A9tO0

ln¡c¡o da Sessão

21/1 1i2023 09:01
16/1 1/2023 23.59

Pedidos de lmPugnação
DBta Pedldo

14ì11t2023 - 23.26:41

Pedido

Segue pedi(lo de impugnaçåo
referenle Pregäo Eletrônico n.o:

OOO23/2023 . PRËFËITURA
MUNICIPAL DÊ CA

Dala R€sposta

17 11112023 - 2:3i37:41

Julgam€nlo

lndeferido

Arquivos

Ped¡do; lmpugnÐçáo Volus Pdf
Jülgamerìto: DêÇisão' lllìl)ugl¡¡çâo ¡1o Êdit¿ll

- Gestão ds f:rota - Peças " lndiccs
Co¡ìti!beis - Taxa Neqal¡va - CanìlaÚ "

2023.pdf

A
ãåiniisiuut no nteicn{jô, devidamente fundêmentâdo ni) processt licilatório.levandt enì consideraçâo

que o indice de älé '1 (hum) é aceitável.

Julgâmonlo: Decis¿io em onexo

14h1i2023-23:36106 PROîOCOLODE. IMPUGNAÇÃO 171111202:'J-23t36:48 lildeferido Pedidor lnrpugn¡ìç¿ioPrìmepdf

- 22767 - lVtJNlclPlo DË

CAfulAI¡U/PB

Fmbasamentû: Não ace¡tar loxa negsliva fêre o pr¡nclp¡o do julgamenlo objet¡rÖ o o

oo *tòi¿o aru ptoposta mais vantajo-sû, além de caminhar na ærìtramâo da doutrirla e

junsp.udència sobre o tema.

Julgamento: Decisão em ânexo.

Dúvidas
Þala Þúv¡da

13i112023 - 13.44121

Assunto

ESCLARECIMENTO

Dúvida: 1) Atualnìenle existenì veiculos em garantia de fábricå? Caso positivo' quantos?

pratlcâda?

Datâ Resposta

14/ l 1/2023 - 13:26 1B

^ dèsconto ofertado? Alondonlos desta forma'?

,;i'*;i;;,-;;;;¡ìÇà"ie i"*ir, ¡uro" u en"argos de parcetàmerìtÒ. Eslamos corretos no enterìd¡mento'¡

nome da ¡¡erenciadora Estamos colretos no entend¡menlo?

por meio de togin e senha, o quat cisffi;6uili;;;üi;";"ìnãii""i.,,".rt0"¡*, rnc ou ct¡queta Þârâ o Fagatnento sequindo o objeto do cclt¿ì1"/

R€sposta: Arquivo de resposra em aoexo ao procecso € env¡ado via e{lail para o lk;it¿il1te, betl¡.iotlo publicacio no Bolotinl oficial do lvlunicipio

10i 1112û23 - 1i¿:0.1r18
osh1l2O23 - 07t52:48 Ësclarocinlenlo

iil0.€Û

000 290

OtlOGÐ
ffi 

",å:liÊho,
pú¡uc¿s

A autsìtìcldâds cjo documanto pode $or ver¡licada ro siie https://validãilrquivù.pôrtâldecomfraspuhlicâs'oom br

fjo**ànto gà^.ro nletronicåments no Portal do cotrrpas Þúbljcas etrì 2ll1 1/2023 às 13:48:39'

Código verifkrâdor: 73BFgA ffiffi
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Dúvlda: QUESf IONAMËNTO 3)

Atualmente exislem veiculos da frota que est¿io em garantiâ? Se sim' quÙntos?

Exislemvefcr¡losdafrotâquesãolocados?$esilil,quanlos?FârâoânìanuteDçáodenlrodocontrato?

Fxiste estinìalivâ de valores a serem gastos futurâmente entre seruìços e Peçôs? Se sim' qual?

prulicada?

Molicar. Orion ou outro instrtillìènlo hál)il sinular)?

munìcipìo'oñìesmoestaen,processotle-irnpta*aça,o.N¿ioserãoaceItastaxasc0ñìpercgntuaisTeradosounegâhvüs'

09/1'112023 - 07:52:35 Esclarecimonto 10/1 1i202ll' 12:04:30

DúV¡dâ: QUESf IONAÍ\4ENTO 2)

L]OS CARTOES

dd pfoposla fÌnal do vencedor do tertãme 
.l 

0/.1 
.1 /2023 , 1 ?:03154

0911 1 /2023 . 07:52:1 I Esdarecim€nto

Dúvida: QtJE$TlONAlvlENTo 1 )

Dô cARTÃo PARA IIANUTENçAo ÞE vElcuLos

ESCLARECIMENTO:

do respecrivo Çorìtrote o" ousp""us 
" 

àìt"rtiià iru.otuço"i u ordens de sårviços, conforme exigido pelo lerma cê referência'

da frola de veiculos.

Ern senclo assim, enlendemos que. emtìorå esta etìlpresa náio lorneça

ùlanulençäo Preventiva corretiva, atendenros as ì€cessidades deslè

Respostaì Conlonne subitenì 6,1.1 do oditâl que regè o resPectivo

(magrìélicos e/ou eletrôìlcos) não sendo, poltâlìto, aceitas propostas

ca.tões,magnótiæsoúelelrôrìicos or¡outrot¡Þodeülsllunenlopeliléricopafaoqerenç'anF$tode
respeilado órgâo. [:staìilos ûorretos'/

cedane, a enìpresa vencedorê devefii, oBRIGAfORIAMÊIJTE. inclUif na suû Proposta o i]so d(ì cârlões

quja ferraûìenta c¡ladå não inleqre-4.

Lotes Licitados
V Reforência Otde Un¡dâdo Observðções Julg¿rnìento

Lote

0001

Item Dês$ição

0001

0002

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE
AD¡¡rNlsl'RAÇÃo,
GERENCIAIVIENTO É CONTROLE
INFOR[4ATIZAÞO, COM USO DE

OARTOES ELEIRÔNICOS
MAGNÉTICOS OU COM CHIP COMO
MEIo DÉ INTERMËDIAçÃO DO
PAGAMENTO, PARA
FORNECIMENTO DE PEçAS
AUTOMOTIVAS, EM REDE DE
ESTABELËCIMENTOS
CREDENCIADOS, A FIIlI DE
ATENDER AS NECESSIDADÊS DOS
ôRGAOS DA ADMINISTRAÇAO
I\¡UNICIP/\L NOS MUNICIPIOS DO

ËsfADo DA PARAIBA, coNFoRME
coNDICOES, QUANTIDADES É

EXIGÊÑCIAS ESTABÉLECIDAS NO

rERN,ro DE REFERÉNclA, No
EDITAL E SEUS ANEXOS

TAXA DE GÊRFNCIAMENTO E

GÊRENCIAMENTO DE AOUISIÇÃO
DE PEÇAS PARA A FROTA DE
VEIcULOS DO CON.I.RATANTE,
ENVOLVENDO A IIVPLANTAçAO Ë

OPERACIONALIZAçAO DE UM

SISTEMA INFORMATIZADO, VIA
INTÉRNÉ'I', OE GESTAO DE FROTA
cotÝt A AoulslÇAo DE PEçAS,
ATRAVÉs DA TEcNoloGIA DE
cARTAo ÊLETRÔNlco.

VALOR TOTAL ËSTIMAÞO

102.208,08

5.1 10,40

1.287 .A21.76

12.0000 uN

12,0000 uN

Aceito

Acerto

fult ìot
Preç{ì

[ienol
Preçû

Documentos Anexados a0 Processo
Data

06/1 1/2023 " 11:09

Documento

Editâl com Termo dc Refefên0ìa - cìestão de Frota - Aquisicão cle Peças - c¿rnrâlaú ' 202-1 (1 ) rrdf

'tjl$ "c'büËft¡S ôåiî"iäiî'ôiì"d';ïi;i;;;;;;;i" no portardc co'ilpras P¡bricôs em 21/11/2023 às 13:48:3e

PÚBtltÁs código Ýer¡fhâdor' 73BF9A 000e91ffiffiffi
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1011 1/2023 - 09:29

10/1 1/2023 - 1?:19

13/'1 1i2023 - 13:30

14h1?023 - 13:29

141112023 - 13:30

17 111t2023 - 23139

Ërlital conr Tenno rJe Relerè¡c;ia . Gestäo de Frcta . Aquisiçào de Peças " tânì¿ìlaú '2023'Dnttt r:orrigida pdf

Resposta a Peditlo de Esclarecimentos - Pr€gão Életrônico - Canìalall - 2023 pdf

Anexo V - Relação de Veiculos - Termo de Referência € Edital - Gestão de Frola - Aqu¡sição de pdf

Resposta â Pedido de Esclarcoißìentos' Pregão Elstrônioo - CâÛralait - 2023' Primô Benefíc¡os pdf

RespostaâPedidodeEsclafec¡nlè'ìlos.PregãoÉlêtrôn¡co.Camalatl.2023.CarletoGgstdodr'SeryiÇÒsLTDA'pdl

Decisào - lnÌpugnação ao Edital ' Gestão de Frota ' Peçås hìclices Contóbeis - Täxa Negativa - Camlâú - 202ll pdt

Mensagen s Enviadas pelo Pregoeiro
Data

2111 1i2023 - 09:35:30

21h'tl?023 - 09t52100

AÈsilnto

Negociação aborta Parâ o Procssso
23t2023

Envio de Propostas Readequadas

Frose

Vocô recebeu um novo pedido do ncgÕciação no lote 1 do pro(ìesso 2312023'

Acesse o sèu anìbiènte logâdo para verificar os detalhes'

A data limito de envio d8 proposla readeqllada para o lote 0001 foi detinida pelo prego0itr)

23t2023 para 2ll1 1i2023 âs'12:00

Vencedores
Fôrnêcedot Modelo MaIca/ Fôbr¡cånlô Qtd Vålor de Rof€rência Valor Total

!ot€
0001

Item

0001

0002

Produto

^

Prestaçðo de servi(los
de âdminÌstração,
gerenciârnento €
oontrolc inhrnìalizado.
conì Lr6o de cârtões
eletrónicos nlagnétìcos
ou com ch¡p conro mêio
de intermediaç¿io do
pagamento, Parâ
lornecimonlo ds p€ças
automot¡vas, sm rede
de estabolecifièntos
credenciados, a firn de
otênder as
necessidades dos
Órgãos dâ
Administraçâo MuniciPûl
nos nìunicípios do
E6tado da Pâraiba,
conl0rme condições,
quantìdâdes e
exigénclâs
eståbelecidas no Termo
de Refergncia. no Edltal
e seuS anexos

Prestação de s€rviços
de administraçäo,
gerencianìento e
controle informatizado,
com t¡so de carlöes
eletronicos magnéticos
ou com chip como meio
ds ¡nlermsdiaçãû do
pågamenlo, para
fomeciilento de peças
aulonrotivås. en recle
de estabelecimênt0s
crederciados, a fim de
atender üs
necessidades dos
órgãos da
Adnìinistrâção Mun¡c¡Pal
nôs municípios do
Estado dâ Paraíba,
conforme condiçóes.
quântidadcs e
exigèìcias
estabelecidas no Termo
de Rstêrôncla. no Edltal
o seus anexos

laxâ d€ Gerenciamento
o Gerenc¡amentô de
aquisiçaio de poças Pârâ
a frota de velculos do
contratante, envolvendo
a irììplanlação e
operêcionalização d€
urn sistemâ
¡nform¿tizado, viã
¡nternel, de gestäo de
frota com â aquisição
de peças, através da
lecììologia de cartào
eletrônico.

N/C

Nlc N/C

N/C 12.0000

1 2.0000

94.r 84,75 1 .1 30.21 7,00

0,50 6,00

w 'dåliiåhns å,ÍJiiilli,l'jî1ï"'.îiï,ïü::îîîf ;:"îî'j"åiiîil,l;J'$äi',¿:X:ffiïi,îiJtr!ïÌåiålååf'un^"*'n'
pÚELlCAS C(irlìgo vêrifkìâdor: 73BFgA 00292
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1.1 3û.22ri,00
VËNCËDOR PRlf\4Ë

CONSULTORIA E
ASSESSORIA
EMPRËSARIAL
I.TDA

Declarações Obrigatórias
ïitulo

Daclaraçâo de Conhecimento do Ed¡tal

Declarôçðo dc Inextslóncia dc lûìpedilivos

DeÇlarâçáo de Näo-Empre$o de N'lenorcs

Declârâç¡io de Vsracidacie

Declaração

Declafo para os devidos lins legsis que conheço lodas as reglas do edilô1, bem conìo todos os re(luisitos de hilbilitaÇao e

qu, *iufao ploposlq está em Çollfotn:liriacle çom as exigênciâs do inshurnêrtlo convoc¿ìtôrio

Declafol)araosdevidosfinsleç¡ais'emcumprimentoaoexigidonoêdital,,.tUoalóäpresentÒdalainexistcmlhlos
¡r¡pùit¡uos par" u t,afrilitação rìo presente piocesso licit¡tóró, ciente da obrigalor¡edade de declôrar o(rorrér¡cios l)osttlriorqs

ÐeclaroparaosCleviljosfioskì!}ais,confolnleodisPostonoincisoVdoart.2TdaLei8666.de2lcìe]{nhode199:]
acreiciriãperaLeig854,de27ieoutt¡t¡rode1999,rlrrerìàoemr¡egamenordedozoiloanosenrlrâbalhoÍìLrltltrro n(ìri'Joso

ou insålubfe e não ènìpreqa mênol de dezesseis anos

Declâro cumprir os requìsitos de habilitação c. quÛ 3s dÛclaraliótìs ìnlonlodas são verídicils coilforÌnÉì f)ârí¡qr¿ìfos 4 ' Èr 5',' do

arl.26 do decreto 10.02412019

As deÇlaräçöes suPraoitaCas fora.n aceitss For todos os partìcipiìnles-

Propostas Enviadas
LOTE 0001 - ITEM 0001 - Prestaçåo de serviços de administração, gerenciamento e controle

informatizado, com uso de cartöei eletrônicos magnéticos ou com chip como meio de intermediaçäo do

fágamento, pãra fornecimento de peças automotivas, em rede de estabelecimentos credenciados, a

fim de atender as nec;ssidades dos órgãos da Administraçäo Municipal nos municlpios do Ëstado da

paraíba, conforme condições, quantidaães e exigências estabelecidas no Termo de Referência, no

Edital e seus anexos
Fornocedor CNPJ/CPF Modêlo

N/C

Ouânt¡dade

1 2,0000

Data Mârca/ Fabricânte

N/C

Lance

R$ 1 02.208,08

Valor Tolâl LC
123/2006

RS 1 226.496.S{ì ¡làopRTMECONStJLTORIA 0s.340.639i0001-
E ASSESSORIA 30
EMPIIESARIAL LTDA

BAMEX 28.008.410/0001-
CONSULTORIA EM OIì

GESTAO
EtvlITRESARIAL LIDA

17111t2023 -
10:27119

20i1112023
14ì46:58

N/C

N/C

Nic

N/C

12,0000 R$102.208.09 R$'1.226.497 08 Nâo

12,00c0 R$102.208,0{J lì$ 1.22tj.496.9ô Sim
I.T, INFORMA]ION
TECI.INOLOGY
COMËRCIO E
SËRVICO-C DI:
INFORIIATICA L.IÐA

1 2.23 1.378/0001
B5

2M1t2023
08:06:l]9

LOTE 0001 - ITEM 0002 - Taxa de Geronciamento ê Gerenciamento de aquisição de peças para

de um sistema informatizado, via internet' de gestão de frota com
frota de veículos do

contratante, envolvendo a implantaçåo e operacionalização
aouisicåo de oecas. através da tecnologia de carlão eletrôn tco,

Forn6c€dÒr CNPJ/CPF

pRilvE coNSULTORIA 05.340.639/0001-
E ASSESSORIA 30
EI\¡P¡I.ESARIAL LTDA

'17 t1112023
10:27:13

N/C N/C

Dâtâ Modolô Mårca/ Ëabrìcante Quânt¡dade

12,0000

Larìce

R$5.1 10 40

Valor Totål LC
123/2006

R$ 61 324,80 Não

BAI\4EX
CONSULTORiA EM
GESTAO
ËMPRESARIAL LTDA

28.008.4 r0/0001
0ô

20t1 1 t2023
14r17:29

1 2.23 1.378/0001
B5

21i 1112023 -
08:08:1 1

N/C

N/C

N/C

Nic

1 2,0000

1?,0000

R55.1 10,4 I RS (ìt.324,1,1 N¡o

RSs.110.40 R$ {ì',|.:J24,80 siñ¡
I.T, INFORI\,IATION
TECHNOLOGY
cor\4ÊRcro Ë
SERVICOS ÞE
INFI)RI\4ATICA LTDA

Validade das Propostas
Fornêcedor

PRIMTJ CONSULIORIA Ë ASSESSORIA TMPRESARIAL tIDA

BAi\¡ÉX CONSLILTORIA EN,{ GÉSTAO ÊMPRESARIAt. LTDA

I,T. INFORÍ\4ATION TECHNOLOGY COMERCIO Ë SERVICOS OE INI-OR¡ilA]-ICA LI'DA

CPF/CNPJ

05.340.639/000 1 -30

28.008.41 0fi001 -06

12.231.378()tÐ1"85

Val¡dade (confÕme edital)

60 dias

6ù {iiðs

U0 diosì

Lances Enviados

E:lç'TilHE
S#iÈïdËÉl

å+.fffi002e3

'1:-1-.ç1 ¡;l:i:AI dt:
":.:-:! tOMFËÂg

FúãI.'CAS

A auteñticidado do docunìênto pode ser verifi0âd¡l ilo s¡te https://valicJâilrquiv0.porlaldecotnpraspublicâs.cìom.bf

Oocunrento gerado eletronicanienie no Fortal cl€ Comftas Públicôs rltrì !111'11/2023 às 13:48ì30'

C{idiçlo ver¡fbadorì 73BF9A
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0001 - Prestação de serviços de administração, ge renciamento e controle informatìzado, com uso de

cartöes eletrÔnicos magnéticos ou com chip como meio de intermediação do pagamento, Para

otivas, em rede de estabeleci mentos creden ciados, a fim de atender as
fornecimento

Administração MuniciPal nos municípios do Ëstado da Paraíba, conforme
necessidades
condicöes, quantidades e exlgQ¡cias estabelecidas no Tq¡mq de Referência, no Edital e seus ane4qq

de peças autom
dos Órgãos da

Dâta

17h1¡2023 - 10:27.15

Valor CNPJ

1.287,821,76 (propostâ) 05.340,{i3-s/0001'30 - PRll\,',lË

CONSULTORIA E ASSESSORIA
ËMPRËSARIAL I.TDA

1.287,{ì22,00 (proÞostâ) 28 008.41010001-0tÌ' BAMEX
CONSULTORIA ËN¡ GËS1'ÀO
EIvIPRESARIAL LTDA

Situação

Vélido

2oh112023 - 14.47:29

21i11i2023-08:08:11

:¿1i1112023-09:16:25

2 li 1 1/2023 - 09:30:25

2111 1/2023 - 0g:31:45

'1.287.821,76 (fnoPosla)

1.287.821.75

1.1 30.223,08 (lânce oculto)

1.287.800,00 (lance oculto)

1.130.223,00

12.?31.37ô'0001-85 - l.T.

INFORN4/\TIOI.I TETHNOTOGY
C()t\4ERCl() E SERVICOS DE

INFORMAlIOA LI'DA

1 2.231.378/0001-85 - l.Ï.
INFORI.."IATION TFCIINOLOGY
coMËlìclo E $Ëlìvlcos DE

INFORMAfICi\ LTÐA

05.340.639/000',1 -30 - PFìlME
CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

28.00tì..1r 0/0001-0ô' IIAMEX
CONSULTORIA Elvl CESIAO
ÊI,,lPRESARIAL LTDA

05.340.639/0001 -30 - PlllME
(ìONStJLTORIA ì: ASSESSORIA
ËMPRESARIAL- LTDA

Válido

Viålido

Válido

Válido

Válido

Válido
21111i2023 - 1 l:04:38

Documentos dos Fornecedores
Número Órgão de

Expedição
Dâta de
Ëxpedição

Dt. cie Val¡dade Arquivo
Fornetedor

PRIME CONSI.JLTORIA E
ASSËSSORIA
ËItIPRESARIAI. L'TDA

Dâtâ/Hôra Envìado Por

21i112023 - 07:21 Joao Mârcio Ol¡veira FerreÌra -

lntenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos
lntenção do Recurso

21/1 1/2023" 13:00

R€cuIso

24i'11i2023 " 18:00

Contrarräzå0

27l11i2023' 1B:00

0001 - Prestação de serviços de administração, gerenciamento e controle

informatizado, com uso de cartöes eletrônicôs mágnéticos ou com chip como meio de

intermediação do pagamento, para fornecimento de peças a.utomotivas,,.em rede de

estabelecimentos crðdenciadoi, a fim de atender as necessidades dos Orgãos da

Administração Municipal nos municípios do Estado da Paraíba, conforme condições,

quantidades e exigênbias estabelecídas no Termo de Referência, no Edital e seus

anexos

lntenções de Recurso
Julgamento

CNPJ

28.008.410,',0001-0{ì "

BAI\¡EX CONSIJLTORIA EM

GESTAO ÊMPRESARIAL
LTDA

Da(a de Ênvio

21r'1112ù23 - 12:36:29

lntenção

¡,4âilìfostarnos intençàô.le recurso dt¡/ido ìrìexiquilidade dâ Proposta ÞuniÇiJtliì

existenlè dâ cnlpre;a allg¡âlallte, denlois rÐzôes. à medidâ que demorìstraremùs

r:nr noss¿¡s raziies recurs¡¡is

Delcrid0

Classificação Parcial

''i:-OUpR¡S ô;;;;;;i;;;l¡ì;;inüon¡"ument"noPortal(lecomrilasPúbl¡GsQm21/11/2023às1:r:4s:3€ì'
püSflC¡S Córlrsoverirkìador:73BF9A 00294
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LCITE 0001 - prestação de serviços de administraçåo, gerenciamento e controle informatizado, com uso de cartöes eletrônicos

magnéticos ou com chip .o*i *ãã de intermediaþeo åo påga;"ntg, nrya fornecimento de peças automotivas' em rede de

estabelecimentos credenciados, a fim de atender 
". 

nu..!i¡ääo"s doå Órgäos da Administraçåo Municipal nos municfpios do

Estado da paralba, conforme condiçöes, quantidades åïi'gên.ias estabeiecidas no T6rmo do Roferència' no Edital e seus

anex0s
Classil. Fornecèdot

PRìN1E CONSUL TORIA E ASSESSORIA
FN4PRESARIAL LIDA

BAIVIEX CONSULTORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

I.T, INFORfIATION TÊCHNOLOGY COMÊRCIO

Ê SÊRVICOS DE INFORMATICA LTDA

CPF¿CNPJ

05.340.63910001 's0

28.006..11 0/0001 -06

12.231.378i0001-85

S¡tuaçåo 1

Arremalênte

Classilicado

classificado

Valor Glof,al

'1.1:J0.223,1ì0

1,287.800,00

1,?87.82.ì,75

I Ãiremalanle; Desdassifcado: Inabilitado, Class¡lcado e Rejeita(io.

.â

1.1i'1 1/20?3 - 23:2ô:4 1

1¿l'l I12023 - 23:iì6:06

1711 l121123 - 23:37:41

Sislenla

Sislenra

Sislemû

Chat
Dala

'10/'l I12023 - 09:29:08

10/1 1/2023 - 12:19:14

13111i2023 - 13:tt0t29

14/'l 1/2023 " '13129i32

1411l2lt23 - 13:30:10

17t1112ù23 .23:39151

2111112023 - 09:04:28

21111i2023 - 09fi5:07

21i1112023-0s:06:55

21l1 1/2023 - 09r07:02

2 1/1 1i202:J - {ì9:09:41}

21/1 1/2023 - 09i09:48

21i '1112023 - 09:09:48

21l1 112023 - 09:09:48

,lì/11/2023'09:09:4u

21/1 1/2023 - 09:10:a0

21111/2023 - 09:1 1ì05

21 r'1 1 /2023 - 09:1 1:2ô

2'l11 li20:13 - 09:1 1:30

21 /1 1/2023 - 09:1 1:30

21/1 1120:¿3 - 09:15:41

2111 1i2023.09:35:30

21t11t2.023 - 09t36:2s

21 /1 '1 12023 - 09:2ti:3 1

2111 112023 - 09:29:35

Sistenìa

Sistenìa

2111 1/2023 ' 09:34:36

21l11/2023 - 09:34:3$

21 r1 1/2023 - 09i35:30

Sislenìa

Si$lenra

Sistema

Siste¡ìa

Sisterna

Apelido

Sist.ìn1.r

Sislerna

Sistenìa

Sislema

Siste,ìlô

Sislema

Pre!Joeìro

Prcgoeiro

Prcgoeiro

Sisteù14

Sist€ma

Sisterìa

Sìslenìa

Sistenìa

Sìstemâ

Progoeiro

Pr€go€iro

Pre{Joeiro

Sislem¡l

Sislr.ilra

Preg0eiro

Frase

o preooetro adìüonou o arqutvo (Ecltlêl com fermo de Fìeferônriâ - Gestão dc Frol¡ì - Aqlrllìlçâo de Pe(ìãs '
i;am¡i¡u - 20?:J - D¿¡la cotrìni(l3.pdl) em l0i1 1i2023 iìs 0g:li0

O Prc'goètro ¡jcjlcionoLr o alqulvo (Resposta ¡ì Pedido cls Ësclalecinìenlos - Pregão Ëletrôrlico - C¿rnìal¿lti -

2023.pdf) enr 10/1 1i2u23 ás l2:19

ô Preooerro adtcionQu o ¿rrqulvo (Anexo V - l{elðçäo de Ve¡culos ' Ternlo de Referônci¿r e [:dital ' (ìeslâÔ €ie

Frùta-Aquisrçáode.pdf)e¡r lJ/11/2023 äs l3:30

O [rreooe[o adtciorìou o ar(luivo (Resposla â lf,ed¡do de Esclarecinlentos - P|c'JÌio Elctrôrìlco - CaÙ]alaú

2023 
"Pn' 

n" Benelic¡os pdf) etrr 1 4i 1 1 /2023 ¡s 1 3:29

O Pioqoeifo ôdiùionou o ärqur!o tRcsl'osta a fJ(ì¡licio dc' Isc'¡rccirne'rtos - Prcgùô EIDL'oo;c'r ' {)atrlirl¡tl -

2023 --Carlelo Gestão ue Servrços l-fl)A pdl1 errr 14ll 1"2023 rs 1J::J0

o ltrregoeÿo adicionou o arqL,ivo (lnlpuç¡ntçäo VolLr$ pdfì on1 14 1112023 ijsl'"'':26

O Pre(Joerro âdicionDu o arquivo (lÙrpu!]raçíio Pr¡rrs'pdt) enì 14/1 1/20211 o!ì 2:lr:l(i

O Prcqociro ¡ìdrcionou o arqurvo {Detis¡io - lnlpli(lnJç-ào flo.Érirl¡l -^ùstao (le FrtrLt - Peç¡s ' irttlccs

Coill¿úers - T¿xo Ne.l¡¡trv¡ ' CJmlîtr - 2023 n'Jl) etrl 1?/1 1"202:ì äs zJ:l/'

Õ Prêo(xrilo adrcionou o ôrquivo (Decis¡o - |rtìugnaçâÜ co Ldit¡l - Gcsläo tlc Frola 'Pcça' - inrlrt' s

ðo'rnìià" - r'*n Nogîtiva - câniÐir - 2o23 prll) ¡rrn 17111t?ozi\ ã'" 23t'\l'

Senhorcs lic¡l¡ntes. bonì dia a to(los

Estoûlos dândo inicio ao nosso cerlame lrcilalórrc n'o' 00023i2023

llerilosverificaraspropostascadaslrodasedeotlodealgunsinsial]lesabrirelnososistolnupôlala¡ÇLì9,

O proc{)sso está enì laso de an.llise das prcpostâs

As propcslas f$arÌì analisedas e o prccesso loi al)erlo

con[orÈìeAtl,:ìlìdoDtìÇreloiÐ,(}24/2019,cle(ìuelratâoincjisull(lilrìilûlldoilrt'l}'l,NoÛ[dodedis¡]Ùlil
oherto e lÈclìôú) a etûp¿ [{r envo (le länces 11i sessi"rÛ ¡rribliÇâ teril dfiraç¡io (ie qu¡nze rùilìulo:]

pûr¿.ìorâfo .1., Erìcerrado o flr¿ì;zo prcÿisto rìo cüÞui. (j srlitûrna ênttaninl¡ará 0 ar'iso df'íel;halnollo irlliùur11tt

$- ü;;;; ".ì,;i";;;ì*rri r*i.l,to,r" 
"ré 

dei ¡¡inuros, ätealori¡nxnlte deter¡ninado, a (ìtepção (l(J lan{jes

será autotrlaticamente e¡lcerrada

Parágrâfo ?'Ellcelado o proz{} de (lue trata o par'igrãh ln D.slsleln¡ at)liá ä oÞQrluìidade patã q$e o aukx

da olerlä de valor rnais baixo o os 
"Jiot"" 

Oo" ot"'rãn 
"om 

valo(ls aló do" For corìtosulÎ11"]-:::^qi'.t1,1..,^

ñòssan, ote*ar unr tatìce fìnal e fechodo sm attt cin(n ntiltutos, .lus sofá sigiloso ête o ence[Jùtcnr(] oeijte

prazo.

Cotfor¡ne o arligo 2o da ¡nstrução norlnativü no 3 de 4 de oult¡brQ de 20 I 3 a inleNok) entre os lonces

ãiuináo" pàfo niurro ticifante iao poár>rá $er intêr¡or a 20 soquì(krs e o ìilterÿalo enlro os l¿lrcos Cos

participantes não poderá scr ilìferiol a 3 seguncios

lr{ìnros ailti o item para ô dispula.

Þodinros aÒs senhores qüe se otenterl aos lðnce¡i enviàdas e levem o ce{aì1le a sério do início ao fln¡'

BÒã sùrte ô todos.

O lote 0{)01 fo¡ àbedo pelo pregoeiro

O lote 0001 leûì enpresíis bensficiadas pela LC 12:ì/2006 $nl sua d¡sput¡i'

Lcmbro aos 9erìhores qL,o Dtoposlas negiìtivas serào aulomalicômenlc desclassìficadâs ilssiûì cÔr¡o

i"tpãatt" ioion"r"cui ¡r,ux*qu¡t,tit puå"táo ser $oliciliìdiìs dcoumentaç¡io âuxiliùres à co[ìpro'/açã!o d¿ì

c.ìpncida(lÈ dc exe(luibildado

O lota 0001 erìlrou enì telDÞo alcatólro

Pârô o lote 000 1 , o âutol .la Ùí(ìrla tlc valor nìa;s baixo os autt)res das ofortas coflì valores ât¿' 1tl%

"rpu,io,"^i 
¡,l,trã p,rdern dedar uÌ¡ Iance lirìal e fechoclo ate 21l1 112023 ¿is o'tl;34:35'

A fâse de lances fechados do lote 0001 foi eÛcerradû err 21/1 1/2023 às 09:34:35'

Õ lob 0001 lor encerro(k)

l¡. O,lote 0001 tave como arrematanlè PRI[4Ë CONSULTORIA E ASSÉSSÕRlA EMPRÉSARIAL LTDA '
å : r't¡ãìÉiãritdii, i"Àiti.u¿ n $r rto.zz¡,osl "'

lniciada a lase de ¡ìegociôÇäo conforme dÈcreto 10'02412019' ¡rl 3lJ

A datå limrle para ne0oÙaçaÒ foi dtlfìnlda Þèlo pregoeiro par¡¡ ill l1 1 /2023 às 1 1 il5'

.,."'"toMFFÂS iiàä;;;;1"'rg",t';iì;ù;;;";.';;dnopo,t"r ,r"co.p'osP¡blicôsÈn,21'11/202'iùs13:48:3(¡
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21/11/2023 - 09:38:20

21l1 1i2023 . 09:38r58

2111 1i2023 " 09:50:18

21h112023 -09t51:36

21l1 1/2023 - 09:52:00

2111 112023 - 10:59:16

2 1 I 1 1 l2.ljz.t - 1 1 :04 :34

21i11i2û23 - 11,23:14

21i11!21J23 - 11:23:40

21111/2023- 11:39:17

21h112023 - 11.47:38

21111i2023 - 12116:46

2111 1/2023 - 12ì30i33

21i 11/2023' 12:30:3:J

21i11i2023 - 12.31:23

21h112023 - 12:31150

21h1l2t\23 - 12132:24

21 | 1 1 I 2023 - 1 2:32:5.\)

21h112023 - 12133:23

21t1112023 ' 12.36129

21il1i2023 - 1'3101tA4

21il1i2ù23 - 13:01144

21111/2023 - 13:02:13

2111 1/2023 - 13:03:40

21i11i2123 - 13:04:12

ASSESSORIA ET4PRES

Pregoeiro

Pregoe¡ro

Sisteßìa

S¡stema

Sistonra

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Pregoeirô

Pregoeiro

Sìslemô

Sistema

Pregoeiro

S¡slerna

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Sistemû

Sislenla

Sistenrâ

Sisteñìa

Fregoeiro

Prôgos¡ro

F,pRIMECONSULî0R|A[rNegoc;íaq;aoltetn0001:Sr'Pregoeiro'jáeslalîÐsnânossâm{rlhDroftrt¿

Ok. senllor licitînte.

Senho licifonte, abriremos o prâzo para que faça o envio dû prÒpostâ f¡nal corìfLìrnìe ed¡l0l'

O prazo de rrettociaciìo fo{ oncerrado pelo pregoeirc'

A clùta l¡ùìito de dìvio cte propostâ ro¿c¡êqua(la p?rra o lote 0001 foi delìnkla pelo Ptegooiro para 21l1 1/2011:ì

äs 12:01).

Pregoeiro Reitero â ompresâ PRIME CONSULTORIA Ê ASSE$fìORIA E¡\4Pt{ÊSARIAL' qtre encâminlìe ¿ì êste

nreoòci¡o. viô sistcnr" ou u-*uit. 
" '",i"ìi¡vã 

p'opoita consoli¿¡(l'ì coill o$ virlofcs rcÍcrÚnles ¡o LÙrrx' linal

li;;i;;.;;*;ì;; pàio irriciallrente estabelecido sotr þend ce (jesLlâssirlciìçao

O lolc 000 I rc()ebcu um¡ nova ptoposla reade(lunda c t'nì ûovo arqLlrvo

Senhor lci¡tanle Pf<lME CONSULI'ORlA. infQrmanos que há (lìvergênciû no v¿ìlor da prÔposla apresentiìda

no arquivo anexa(lo ton aqueliì regìstrada no sislernô'

Peijirlìos que nos lnfl)rne qual seria Ù v¿ìlor da plofrcsl€ Çorreto a ser ÇorlsidèrÉdo'?

c) forece.lot anoxou un1 novo arqL¡¡vo à p{opostâ readequa(la Þara o lote 0001

Êslümos änalisândo a documenlação da enpresa vencedora, pellimos que cqltinllem aguarclando lo1¡acios

ñã 
"ar",ttu, 

para que, îo térln¡no possünlos;tbrir o f'ra¿o por:r interìç¿io (¡e inìpugoaç¿io'

A proÞosla reüdequa.la enviadiì para o lote 000 I foi âtr)rcvada pelÙ Pre$oeiro

ovalorvenceclorÞâraolote0tJ0lfoiålleradoparafì$11:ì0il2lÌ'00paracorresponderùprQposia
readequäda,

lleiter¿ì-se que ô valol válido é o quc corì!ìla ûo docunlenlo anexo no valor de Il1ì 1 226 496':ìtì

I Pna o lote 0001 foi.habjllrado e declarâdo vencsdor o folnêcedot PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA

fËfr]frÉstrifrù.Éfffi*
.;-

AÛósilnálistì('âdoculllentaçaociehâbilitação.declalo'/ecèndoraedevida¡]e¡ìtehübilitadaôlkìitaotePRlN.lE
coruSr.lLTOntn e TTSSESSORIA EMPRES^RlA

ifenìosnestemomenteabriroprâ¿oparîintençãodeinlenosiçi{odereù]rsos.

A dalð l¡mile do inlênç?1o dù recl¡rsos fiata o 1eo 0001 foi dofinirla pelo pregoeiro para 2'1ll'1/2023 às 13:00'

oblnecedorBAMEXcoNsuLToRlAEl\4GESTAoE¡jlPRES/\lìIALLTD^-EPP/SsdeclôroL¡illiençiÍode
rec$'sc para o lote 0Ù01.

lntenção de rccur.ìo loi delcrida para o loþ 00() I.

Inlènçõo: lvlûnilestarìos hìtençåo de recursc devìdo inexiqililiri¿ìde do pro!ìoslo' pl¡fr¡iì¿19's exlsteÙtë da

ä,",'piå*,, ntto't,ofo*e rlcl¡la¡l; ra¿'öes è meddíl t1u¡J denÛnslr'lretrlo:ì ei'ìì rlo!ìs¡s rílz¿ì'js re(;Lr-s¿ìrs

O praz<¡ pa¡a recursos ilo ilcnì 0001 f(Ì óefin¡jo Ðelo prcl]tíilo tlill¿t 24ll 112023 as lB:00' (ionl lirnltB de

contrarra¿:io pat¡ì 2711 1,'2U2:l às 18:0(l

Ern virtud.j do .ecebirnonto das intelìçÕos de reclilsos aptese¡tadss flcil csla sessâo sL¡sp(llisa at'r o

recebirltênlo dðs nìesnÌas p¿ìla o devido lulgo¡najntc'

Peço que os senhoros acompanhe¡ì o andâlnento do proces$o ao deÇorrer da selnÛlra dellllî dos É'râzos

/^

eslipulad0s.

JEf.ÉRSON DOL'GLAS SILVA

DI\NIEL

Apôio

JOAO BAfISTA MARI BRITO OA

Apoio

ÿ.'/- art---

d,{,t

i;i;.J b'öüi;ftAS ö.ii1ìi;iäiî'ü;"¿î'oìoi.l,,¡.uro"r"noportat cteLon,prasPulìr¡cÂscm21'1'l/2023ás13!18:3e
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il

ATA FINAL
Prefeitura Municipal de Camalaú
Prefeitura Municipal de Camalaú

Pregäo Eletrônico - 2312023

Datas Relevantes
Publiêado

0ô/1 1/2023 1 1:29

lnicio de Propostas

06i I112023 12:00

Limite do lmÞugnâção

16/1 1i2023 23:59

Final do Propostas

21l1112023 0S:00

ln¡c¡o da Sessão

21l1 1/2023 09i01

Pedidos de lmpugnação
Data Pedldo

14111!2i2.3 - 23126:41

Podido

Segue ped¡do de intpuftnaçâo
referente Prêç¡aio Elgtrðoico tl':
OOO23i2O23 . PREFEITURA
MUNICIPAL DE CA

Data Resposta Julgamonto

lndelerido17111t2A23 - 23t37:4'l

Arquivos

Psdidor lnìpu0nacùg Vok¡s.Pdl
Julgoñre¡ìlo: Decisáo " ltnl)ugn¿!çiìq ao Edilâl
- Gostào de Frota - Peças " lndices
Contdbois'Taxa Neqül¡va - Cûfilalr '
2023.Þdf

aclr¡issível no nrcicado. devidanènte fundânìenlâdo no processo licitatorio,levândo em consideraçào
que o i¡ìdice de ülé 'l (h0rrl) é aceitável

Julgamonto: Decis¿io eûì anoxo.

14i1 1i2023 - 23:36:0ô FìROTOCOLO DE. tN'tpUGNAçÃO 17111/21)23 - 23:36t48 lr'ieferido Pe(lido: lnìpt¡gnoç¿io Prime pdf

- 22767 - MUNICIPIO DE
CAIVIALAU/PB

Enrbasamonto: Nào ac(ìitar lâxa nogalivâ fere o princípio do julgâmento objetivÔ € o

da sele(Èo da l)rÒÞosta ma¡s vanlaios3, alénl de câm¡nhar n¿ì contranliio dü dol¡lrilla e

jrrispruclênüia sobre o tema.

Julganrento: Decisão em ¡ìnexo.

Dúvidas
Dâta Dúvlda

13¡1U2023 - 13:44:21

Assunto

ESCLARECIfuIENTO

Dåla Rêspostâ

14r1 1/2023 - 13:2G lB

Dúvida: 1) AlualnìenlÈ existeffì veiculos em gurarìtia de fábrjcå? Caso pos¡t¡vo, quânios?

praticada?

.j¿sconlo oforlado? Atendenlos d€sta fornìa?

vi¡1entes, senr a adição de taxa5, jufos e eìcargos de Þarcelanìento. Ëslâmos corretos no entendimento?

rìome ds gerenciadora, Eslûmos corrêtos no entendimento'¡

ioi,noio iu rogin 
" "errha. 

o qual dispJ,nsa o uso cle carlão nlaçnéticoielelrôtr¡co, TAG ou etiquetâ parâ o pagamento. seguindo o objeto do eLJitül? f'¡,r' ,/ nn

09/1112023 - 07:s2:48 Esctarecimerìto rolr r;2064-ì:'o'lild'Y+ r .+o *
\ä

.rÈ
'-L, å\ 3)"

.r+li.t. rÞttiljCt: AâutsnticidâdocJodocumentoÞodcserverificâd¡rnositehttÞsr/validaårqu¡vo.portâldecomfÿâspublicâsoorn.bl
'l'*Þi'C0MPflÁS Docunrentofrersdoelêtron¡cañientonôPortaldecomprasPúblicasem2S/11/2023às13:5ô'26.

PtiSl¡tÅS código ver¡fiçarJor: 744482

,,.,i
t

{rl
I
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Dúvlda: QUESTI0NAMENTO 3)

Atüalments sxislèm veicülos da frota que estaio em garantiâ? Se sinì. qualìlos?

Existem vetrìlrlos da fruta que são locados? Se siil, quaillos? Farôo a mânuleoção dentro do conlrulo?

Exisle est¡nìaliva de valores a sêrern gûstos futurânìenle entre serviços e peçâs? Sê sinì, qual?

praticada?

Molicor. Or¡Òn ou ouìro ¡nstrumento hábil sinì¡lar)?

rutñcipio. o ffì;smo está ofl processo de ¡nìplantação. Náo $erâo ace¡tas taxas corì pcrcentuais zgrados ou negêtivÐs

09/1 1i2023 - 07;52:35 Esolarecimerlto 10/1 1i2023 - 12:04:ll0

Drivida: QUESTIONAMENÏO 2)

DOS CARTÕES

da proposta fìnal do vencedor do certame.

09111/2023-07:52:19 Esdârecimento 1011112023'12:0ll:54

Dúvida: QUËSTIONAMENTO 1)

DO CARTÃO PARA MANUTËNCÀO DÊ VËfCULOS

ESCLAIìEClf\¡ENTO

do respeclivo co¡ìttolo de despesüs e a abertura de ÇotaçÕes e ord$ìs de servrÇos, conforme exigidQ pelo terno de relerènc¡a.

.la frôlâ de vê¡culos.

Dtônulenç¡io prevent¡va e coretiva, atendenìùs as necessidades deste respeitado órgÊ¡o. Ësta¡nos corr€tos?

Resposta: Conforùre subitenì 6.1,1 do editâl que regè o respectivo celtame, a enìptesa vencedgrû
(ma¡1rréticos e/ou elekônicos) nåo sendo, poûaoto. aqe¡tas prcPostàs çuia ferrorìetìta ciladâ não a

deveré. OBRIGATORIAMËNTF. iñcluìr n¡l sua l)rcÞoslâ o urio de çêrt¡)es

integre-a.

Lotes Licitados
Item Dèscrição

0001 PRESIAÇÃo DE sERV|ços DE
ADMINISTRAçAO,
GERENCIAMENTO E CONTROLE
INFORi!4ATIZADO. COi\,1 USO IJE
CARIÓES ELETRÔNICOS
MAGNÉTlcos olr coM cHlP coMo
MEIO DE INTERMEDIAçÃO DO
PA6AMENTO, PARA
FORNECIIvIENTO DË PEÇAS
AUTOMOTIVAS, EM REDE DË
ËS.I.ABELEOII\4 ENTO!ì
CREDENCIADOS, A FIf!I DE
A]'ENDER AS NECESSIDADES DOS
ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL NOS [,lUNICIPIOS DO
ËsrADo DA PARAIBA, coNFoRME
coNDrÇ0ES, QUANTTOAOES É

FxI(ìÊNcIAs ES].ABELECIDAS NO
TERIV1O DE REFËRËNCIA, NO
EDITAL E SÉUS ANEXOS

TAXA DE GERENCIAMENTO E
GFRENCIAMENTO DË AQUISIçÃC)
DE PEçAS PARA A FROTA DE
VEIcULoS DO CONTRATANTF,
ENVoI.VENDo A IMPLANTAçÄO Ë

OPERACIONALIZAÇÄO DE UI\,1

SISTEI4A INFORI\,4ATIZADO, VIA
INIERNÊ"Í. DE GESTAO DF f:ROTA
COM A AQUISIçAO DE PEçAS,
ATRAVÉs DA TEcNoLoGIA DE
c^'ìTÂo ET.E IRôNtco.

VALOR TOTAL FSTIMADO

0002

Documentos Anexados ao Processo

LotB

0001

Datâ

06/11/2023^ 11:09

V. Rsferência

102.208,08

5.1 1{),40

1.287 .821 .1fi

Otde U¡ìidådô

1:Ì,0000 uN

'12.0000 uN

Sìtuâção

Ace¡l(,

Aceito

J u l.c,a me n to

M$ror
Pr0ço

N,,leDor

Preço

Docunì€nto

Ed¡lât com Tefmo de Referênoia - Gostão de Frotâ , A(ìu¡s¡çáô de Feças - caÙrala[¡ - 2023 (1 ) Fdf

,t ,!
t

q!
f

T

_yi"
Er:îl,i{äËE

ffiÆ
.+;:i'ä;ï|ËhÂs

PU8r.'CAS

A autentìcidade do docurnento pode ser verilicac,d no sile htlÞs://vulidaurquivo.portaldQcompraspulllicâs.o(w.br
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1011 1/2023 - 09:29

10/1112023 - 12:19

13i1 î/2023 - 13:30

1411112023 - 13:29

14111¡2023 - 13:30

17111ì2023 - 23i39

2811112023 - 13i31

2811112023 - 13:55

Etlital c;onr Ienrn rJe Rofêrènoâ - Gest¿io de Frota - Aquisiçào de Peças - Öonialaú '2023'Dolo corrtgida.pdf

Resposta a Pedido de E$clarecinìentos- Preflâo Elehôn¡co - Canlalâú ' 2023 pdf

AûeXoV.fìelâçàodGVeictllos.I.ÍÛl0deRefelôncÌâeE'ditâl-GestãodeFrotü-Aqusiçâode'pdf

Resposta a Pedido do Esclareoirteiltos - Pfêgão Eletrônic0 - cÂnlalsir . 2023 . Prind Bêileficios.pdf

Resposta a Pedido do Esclaíecimèotos - Pregáo Ëlêtrônico . cafl¿ìlaú - 2023 - CÂlleto Gostdo de seNiços LÍDA.pdf

Decisão. lmpugnaç¿io ao Edital - Geståo de Frota - Peças - lndices Cùntábe¡s - Tðxå Negativa' Comläú - 2023.pdf

Dec¡sào - R€curso A(lm¡nistrûlivo - Pregâo - G6stão de Frota - Retif¡caçãÖ de Proposta " Camalaú - 2023.pdf

Decisão - Prefeito ' lìecurso - Pregão - Carnûlâú - 2023 (1 ) pdl

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro
Datå

21ll 1i2023 - 09:35;30

2111 1/2023 - 0q:52;00

Assunto

Negoc¡aç¿io aberta para o procosso
23t2023

Envio d€ Propostas Roadqquâdas
23t2023

Frase

Você recebeu um novo ped¡dt dô ÐegociaÇão no bte 1 dQ processo 2312023'

Acesso o seu âmbientê logado para ver¡ficar os detãlhes.

A data lirÌite d€ env¡o ile proposla readequada pala o lote 000'l fo¡ dêl¡rridâ pelo pregoeirt)

para 2111112023 ås 12:00.

Vencedores
Fornecedor Modelo Mârca/ Fatrr¡cânte Qtd Valor de Referência Valor Total

Lote

000 r

Item

Prestôeäo de seryiços
de admiìistração.
gsrenciamento 6
controle ¡nformåt¡zado,
com uso de cartões
eletrônicos magnéticos
ou conì ch¡Þ corno meio
dô ¡ntenilediação d0
pagânlonto, para
torneclnìe¡ìto de peÇas

automot¡vas, em rede
de estab€lecimentos
credenciãdos, a finì de
atender as
necessìdarJss
Órgãos da
Admin¡stfãç.ão

dos

Nlun¡c¡Þal

0001

nos municí¡rios rto
Êstado da Paralba,
conlorm0 condiçôes.
quantidådes ê
ôxigèncìas
estabelec¡das no Termo
de Referència. no Edilal
e seus anexos

Preslaçåo dê serviços
dè admin¡stração,
gorenciameiìto e
controle informatizado,
com uso de câûões
elehón¡cos magnéticos
ou com chip como me¡o
de intermedìaçåo do
pagâmonto, parÂ
fornecirnento de peçâ$
aulomolivas, orn rode
ds estabeleciflìentos
credenciados. a fim de
alender os
necessidades dos
0r1¡âos da
Adffìin¡straaåo Mun¡cipâl
nos municip¡os do
Est¿do dâ Pâraíba.
conforme condições,
quantidadcs e
exigênc¡as
eståbelecidas no Tênno
ds Relerência, no Edltal
e s€Lrs ãnexos

Taxa de Gerencianìento
e Gerenciamento d€
åquis¡ção dê peças pãrå
a frola de veiculos do
corìtralante, èovolvendo
a implantaçào e
operiìcionalizaçào de
urn sistema
¡nformat¡zado, !ia
¡nternst, de geståo de
frota conì a âqu¡s¡ção
d€ peçùs. através da
tecnÕlogia de cârtâo
eletrônlco.

Ntc N/C 12,0000

0002 Nlc N/C '12.0000

#84Ët lortul de A åutcnticidade do doournento pode sor verifieada no sile httþsJ/val¡daürqu¡vo.portaldetorn$âsputllicâs com br
'qåw CO¡ÿpp¡S Docunìonto frerâdo eletronicamenle no Portai do Compras P(rblicas êm 28/1 1/2023 ås 13:56:26.

pUBIrfÂS Codigoverificâdor. 744482

Produto

94.184,75 1.13Û.217,00

^

6,000,50
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1.1 30,223,00
VÉNCEDOR PRIMË

OONSULl'ORIA E
ASSESSOIìIA
EN4PRESARIAL
I.TDA

Declaraçöes Obrigatórias
f ltulo

DecläraÇão de Conhecinlento do Editål

De(taraçõo de lnexistðnc¡a &) lmpodil¡vos

Declaraç¡io do Nõo-Emprcgo de Menores

De0larâç?i0 de Veraoidüde

Decluraçåo

Declaro para os devídos lìns legôis que conheço todas âs fegras do edital, bem conro loclos os re({ulsitos de habililaçao e

que nrirìha pDposla está ern cÕnJonlìidade conl a5 exigôrlciâs clc ¡nsl[]mênto convocatório'

Declâro Þara os.jevidos fins legais. em cunìprìmento ao exigido no oditsl, quo alé a presen$ data inoxistem falos

iflìped¡t¡vo$ para a habilitaçáo rio presenle piocesso lic¡tatôrio, c¡ente da ohri{talot¡edacie de declarar o(:olrèrìcias posteriotes'

Declaro para os devidos fins legars, co'ìformo o disÞosto no iûc¡so v do art. 27 da Lei 8666, de 21 cle jutho dc i99iì

acresciclo pela Lei g854, tle 27 cie outr¡bro tle 1999, que nâo enìprega nlenor d$ dezoilo âlìos enl trabâlho ilohlrno Derigos(r

ou ins¡lubre e oão enìprega tllenol de dezesseis anos

Declafo cu¡nprir os requisitos de habìlitação e que as decl¿ìrilç(ies inlonÌìâd¡rs são verídic¿ìs, Çorlfùrtne parâor¡lfos 4' !r 5' do

arl.26 do decreto 10.024i2019.

As deçlaraçóÈs sL¡prîcilsdos for¿ìm ôceitas por todos os particip¿ìntes

Propostas Enviadas
LOTE 0001 - ITEM 0001 - Prestaçäo de serviços de administração, gerenciamento e controle

informatizado, com uso de cartöeã eletrônicos magnéticos ou com chip como meio de intermediaçäo do

pagamento, pãra fornecimento de peças automotivas, em rede de estabelecimentos credenciados, a

iirn-Oe atender as necessidades dos Õrgãos da Administração Municipal nos municfpios do Estado da
paraíba, conforme condições, quantidaðes e exigências estabelecidas no Termo de Referência, no

Edital e seus anexos
Valor Tol¡ìl L(ì

123i2006Fornecedor CNPJ/CPF Modoìo

Ntc

Mârca/ Fðbricanle

N/C

Or¡antidade

12.C00(r

Laôce

rì5ì 102.?08,08 lì,9 1.226 ¿96.9(ì N¡i0

1:ì,0000 R$102.:108,09 R$ 1.22b 497.08 N¡to

12,0000 R$102.208,08 R$ 1 226.490 9ô Sirr

PRIME CONSIJLTORIA 05.340,639/OOO'I.
Ë ASSESSORIA 30
EMPRESAIIIAL LTDA

IlAt\lEX 2lì,008.41010001-
coNst,LToRtA El,4 06
GESTAO
E¡.¡PRESARIAL LÏDA

Dâtâ

17¡11i2023 "
1O:27:19

20111i2023 -
14:46:58

12.231.378/0001
B5

2M1t2023
0B:06:39

NiC N/C

NlcìN/CI.T. INFORMATION
TECI.INOLOGY
cot\4ERclo Ë
SËRVICOS DÈ
INFORtllAIlCA LlÐA

LOTH 0001 - ITEM 0002 - Taxa de Geronciamento e Gerenciamento de aquisição de peças para a frota de veículos do
um sistema informatizado, via internet, de gestão de frota com acontratante,

aouisicåo de
envolvendo â implantâçåo e operacionalização de
peças, através da tecnologia de cadão elet¡ô¡lço'

Fornocodor CNPJ/CPF Mârca/ Fatrr¡cante

N/C

Quantidade

12.0000

Lance

R$5.1'r0,40

Vâlo.Total LC
1?,312006

DâtA Modêlo

N/C

pRil\,,1Ë CONSL'LTORIA 05.340.630/0001-
E ASSÈSSORIA 30
E,^,4PIìESAiìIAL LTDA

17t11i2023 -

10:27:13
N/C

201't112023
14:47:29

1 2.23 1.378i000 1 -
B5

21t11t2023
08:08:1 1

Rfi 61.324,80 Não

BAMEX 28.008.410/0001-
CONSULTORIA EM 06
GESTAO
EI\4PRESARIAL LTDA

Nic

N,,t)Nic

12.0000

1 2,0000

RSS.110,41 fì$ 1ì1.324,92 Niio

tlss.110.40 Rlt {j'1.324,80 Sim
I,T. INFORMATìON
I-ECHNf]LOGY
ooMÊRcto t:
SERVICOS DE
INFÛRN4A]'ICA T.I'DA

Validade das Propostas
CPF/CNPJ

05.340.639/0001 -30

28.008.4'l 0i0001 -06

1 2.23 1 .ir7lll0001 ^85

Validadc (conlorms edital)
Fornecodor

PRII\4Ë CONSULTORìA É ASSESSORIA EMPRESARIAI. L TÞA

SAMËX CONSL'LTORIA EN¡ GESTAO EMPRFSARIAL LTDA

I.T. INFORMATION IECHNOLOGY COMERCIO E SERVICOS DE INFOIìMATICA I.'fDA

ô0 dias

60 di¡s

90 diasì '
,* :i;.i,i;; .t¡

tr,
I.,ìì

1þ
I

,J i.Lances Enviados

11.. ::it¿i tìqi I L1i t.ltj- ;'t 'ooltFRAs
puBttcÄs

A autenfickiaCle do docunlgnto pocle ser Verificâdü no Site https://viilìd¿ì¡jrqu¡vo.portaldecolnprnstublicðs üi¡n br

Oocumento gerado eletronlc¿ntenle no Poltal de Compras PúbllÇas em 2811 1/2023 ås 13:5ô:26'

Codigo verificÂdor: 74A4Bz
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0001 - Prestação de serviços de administração , gerenciamento e controle informatizado, com uso de

cartöes eletrônicoc magnéticos ou com chip como meio de intermediação do pagamento, para

em rede de estabelecimentos credenciados, a fim de atender asfornecimento de peças automotivas,
necessidades dos Órgãos da Admin istração Municipal nos municípios do Estado da Paraíba, conforme

condiçöes . ouantidades e exigências estabelecidas n0 Termo de Referência, no Edital e seus a!!e49q

Dâtâ

17111i2023 - 1A:27:19

Valor CNPJ $¡tuåçäo

Válido

Válìck)

Válido

Vålido

Vá¡ido

Válklo

Váii.lo

2011\i202:t - 14:41:29

2111 1i2023 - 08:08:1 1

21i11r2Q23-09:16:25

2ll1 1/2023'00:30r25

21i11/2023-09:31:45

21/'l 1i2023 - 1'l:04:38

1,287.821.76 (proÞostâ) 05.340.639/0001-30 - pRll\i4Ë

CONSUI.TORIA E ASSE$SORU\
EMPRESARIAL I.TDA

1.287.tt22,00 (ÞroDosta) 28.008.41()/0001'06 - 8AMÉX
CONSTJLTORÿ\ EM GESI'AO
EMPRESARIAL LTDA

1.287.821,76 (proposta) 12.231.378i0001-85 - 1.1

INFORf\4ATION TECHNOLOGY
COMFRCIO E SERVICOS DE
ìNFORMA]]CA LTDA

1.2A7.821.75 12.231.378/0001-85 - l.Ï.
lNFORlvlA IION l Ecl'INOLOGY
coNlEfìclo Ê sËtìvlcos DE
lNFORlvlAl'lüA LÏll/\

1.130.223,08 (lânce oculto) 05.340.639/0001-30 - Prìl¡/1E
CONSULTORIA Ë ASSËSSORIA
EMPRESAIìIAL tTDA

'1.287.800,00 (lancÈ oculÌo) 28.008.410i0001-0ô ' BAMEX
CONSULTORIA ÊI/ GÉSTAT)
EN/PRESARIAL LÏDA

1.130.223.00 05.340.639/00r)1'30 - PRIl\¡É
CONSULTORIA E ASSÉSSORIA
EMPRESARIAL. LI DA

Documentos dos Fornecedores
Data/Horâ Env¡ado Por Número

2111112023-07.21 JoaoMârcioOliveiraFerteira "

Órgíiû de
Exped¡ç¡io

Dâta de
Ëxpedição

0t. cle Validade Arqu¡vo
Fornecedor

PRIMË CONSULTORIA E

ASSESSORIA
EMPRËSARIAL L'TDA

i l.¡,.Ì,i,1: f,i"1.

ir.ì?;1 1iì.:it:l
r, ìaì,!, I r11.

!ì\i;1',ì

lntenções de Recurso, Recursos e Contrarrazöes
Prazos
lntençåo de Rocur$o

2111112023 " 13:Q0

Recurso

2Al11l2t)23 - 18:00

C0ntrarrazåo

271f1i2023- 18:00

0001 - Prestaçäo de serviços de administração, gerenciamento e controle
informatizado, com uso de cartöes eletrônico$ magnéticos CIu com chip cCImo meio de

intermediação do pagamento, para fornecimento de peças automotivas,-em rede de

estabelecimentos credenciados, a fim de atender âs necessidades dos CIrgãos da

Administração Municipal nos municípios do Estado da Paraíba, conforme condiçöes,
quantidade-s e ex¡gências estabelecidas no Termo de Referência, no Ëdital e seu$

anexos

lntençÕes de Recurso

CNPJ

28.008.410/0001-06 '
BAMÊX fi)NSIJLTORIA EI\i

GESTAO Ë[/PRESARIAL
T.TDA

Recursos
CNPJ

:: i .'a liltt 1!:l rl{l
, ,,-. c8,gpnÂs

plJSt ltAs

Dåta de Envio

Data de Env¡o

21l l1i202:J - 12r36;2sl

lnl€nçâo

Mailifestarnc,s inte[ç.io de rocl¡tso {Jtrvido ilìtlxiqu¡lidade dâ Drol}osm, pu[içoe!ì

ex¡slente {iâ û$ptesâ arreùâlanle. denlü¡s razôes. à medida que demorìstrårenìos

em nossas raz¡ies lecursilis.

Recurso Julganrento

Julgamonto

Delerido

(ìt

*'. ü {:

A âutênticidâflo do doüumento nocle $er veriiicâdü ilo sile httfis:lvillida¡lrqL¡ìvcr.portaldecompr¿ìspublicâli.com br

tlocirnrento geraclo eletronicarienle no Porlal do Coñpas Públi$s em 2811 1/2023 iàs 13:56:Ztj

CodiçJo v(Ýif0âdor: 744482

Er:ktif ÉE
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2t1.008,41010001-06- 23111/2023-08:57:?0
BA[4EX CONSULIORIA EM

GIiSTAO EMPRESARIAT.
LIDA

Seç¡ue o rer;urso. Recurso de CAMALATJ '.f¡df hdeiorido

Contrarrazões
CNPJ Dala d€ Envio

27l1 1/2023 ' 15:33:58

Contrarrazão

Sêgt¡e eltì ínì$xo äs (ìontrafrazóes.

CONTRARRAZAO.pdf.

Julgamonto

De[erido05.340.630/0001-30 - PRIME
CONSULTORIA E

ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

Julgamentos
Dâta do Julgarìento

2Bh1i2O23 - 13:35128

Just¡f¡cativå

Nos ternìos da Decisão proler¡da pelo Pregoeiro Of¡cial da Prefeitura Mtrìicipal do C¡nìali¡ti (fls, ô33/{ì36) dô quùl àdôkr as rêzôes e os

fundanìêntos, DECIDO:
a) conhecor tlo Recurso Adrninistratìvo interfioskr pelâ Licitante Bamex Co¡sulloria enl 6est¿1o Ernpres¿r Decisão - Prefeiìo - RcoLrrso - Pregão

Canralaú - 2023 (1 ).pdf.

Classificaçäo Parcial

LOTE 0001 - prestaçäo de serviços de administraçåo, gerenciamento e conlrole informatizado, com uso de cartões eletrônicos

magnéticos ou com ðhip como meio do intermediaçåo do pagamento, para fornecimento de peças automotivas, em rede de

estãbelecimentos credenciados, â f¡m de atender ãs necessidades dos Órgãos da Administração MunÌcipal nos municlpios do

Estado da Parafba, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, no Edital e seus

anexos

Class¡f.

3¡

PRI[¡E COI.iSULTORIA E ASSESSORIA
ËMPRËSARIAL LTDA

Fornecedor

BAMËX CONSULTORIA EIV GESTAO
Ei\¡PRESARIAL LTÞA

CPF/CNPJ

05.340.ô3grc00 1 -30

28.00u.4 1 0/0001 -0ri

12.231.378/m01-85

S¡tuaçãor

Arremâtante

ClassifiÇo(lo

Clossilk,ôdo

Valor Global

1.130.223,00

1.287.1ì00.00

1.287,821,75I.I, INËORMATION TECIINOLOGì' COMERCIO
E SERVICOS DE INFORMA'TICA LÏDA

Arr€nìatanle: Desclassifcado: lnabilitado, Classil'cado e Reje¡tado

Chat
Dâta

1011 112023 - 09:29:08

Apelido

Sistenìî

Sisterna

Sistenla

SistenE

Sist€rìa

Frase

O pregoeiro adici()ìou o ûrquivo (Editôl com Termo de Referéncia - Gestâo de Frota - A.ltiis¡çaio de f'oÇðs'

Carnalaù - 2023 - Dâtâ {ìorr¡g¡da.pdf) em l0/1 1/2023 âs 09ì29.

O pregreifo adiciorìou o arquivo (Resposta è Pedklo de EsclsrrlcirrentÕs - Pleg¿iÕ Èletrôrìicù - C¿lüalair -

2023.pclf) em '1 0/1 1/2023 às 1 2i 1 9,

O lìregoeiro adicionou o áuquivo {Anexo V - lìelação de VeiÇulos. Ternlo de RefeIência e Editaf - Gcstão rJe

Frolír - Aquisição Ce .pdf) efi I 3/1 1/2023 às 1 3:30

o Prsgoo¡fo arlicionou o arquivo (Rosposta a Ped¡d0 de Esclarecirnqntos - Pregão Eletrônico - c¿ilnalaú '
2023 ' Prime BenêfÍc¡os.pdf) em l4l1 112023 âs 1 3:29.

o Prsgoeiro adicionou o arquivo (Rosposta a Pedido de Esdarsc¡m€ntos - Pregào Eletrônico - canìalaú -

2023 - CËrleto Gestão de Serviços L.TDA.Þdf) em 14/l 1i2023 às 13:30.

O Preqoeiro äd¡cionou o arquivo (llnpugnâção Volus.pdf) on 14/1 1/2023 às 2ll:21ì

O Plegoeiro adicionou o ârquivo (lmpugilâção Prime.pdf) êm 14/1 1/2023 às 23:36

O Pregoeiro ðdici()n([ o arqu¡vo (f)ôcisão'lmpugn0çio ao Edital - Gcslåo de FrÔta

Cofllébeis - Taxa Negatìva - Camlaú - 2023.pd0 em 1 7/1 l,/2023 às 23:37.

O Prcgoeiro adrcion(r$ o arquivo (Decisão - l$¡ugnaç:aio ôo Ëdital ^ 6estâo de f:ntã
Contábers - laxa Nogaìiva - ÇarrlaÍr . 2023.pdf) em 17l1 112023 às 23::19

1Ql112A23 " 12119:14

1 3/1 1/2023 - 1 3:30:29

14n112023- 13:29:32

14h1i2023 - 13:30i10

11111i?023 - 23:26:41

14i 1112023 - 23:36:06

17111i2Q23 - 23:37:41

Sisklma

Sisìema

SisÌenìa

21t1112023

21t11Í2023

21i1 1t2023

21t1112023

21111t2023

21t1112023

09:04:28

09:05r07

09:06i55

09:07:02

09r09:48

09:09:48

17ill12023"23:39;5'l

21i1112023-09:09ì48

21i 1112023 - 09;09:48

Sistemo

Pregoelro

Pregoe¡ro

Preqoeiro

Sisterìa

S¡stênìâ

Sislema

Sislema

Sistenra

Peças - ittdices

P{ìqiìs - irìdic(ts

Seohores licit¿nìles, bo,n dia a todos

Estamos dàndo inic¡o ao nosso cerlame licitatório n.c. 00023/2023

lrctnos vef¡f¡cat as pfoÞostâs cadâsltadãs e clentra de alguns ¡nslantes abr¡Iemos o sistBnla p¿la lances.

O prccesso está eûì fâse de ânálise das propostas

As Þropostâs foratt ânal¡sadas e o procèsso foi êbedo

confor¡ììe Art. 33 do Decreto 1 0.024/2{}1 9, (le qile tt ¿la o inc¡so ll do câput do aft. 1l'1, No m()do de dísPutô

álberto e fechado ã elapô cle envio de lances da sess¡io públicâ terí,i duraçåio dÙ qt¡ilìze Ùl¡nutos.

P¿trágrêfo 1o ÉÍÌcerrado o pra¿o preÿisto no.jartul, o sisteniâ etìcanliilhatá o aýiso (le fedliìtìcnto
clos linces s, trarrsct¡rido o Þeríodo de até dez minutos olQalolianlento detelnlin¿ìdo, a reoepçi¡o

ser¡i automtliuamente êncearada.

Parágrafcr 2c ËnÇ{r'rêcio o pmzo de quo lrata o parú0rðfo

da ofeno de v¿llor rnâisì baixo è os ãLllores da:ì ofeûas ôorn vðlores
possâfi oferlar unl lance final e fechâ(io enì até cinco nli'ìulos, que

1", o s¡slsma abÍirùE ts oportunidade pârü

?rlé dez il)r cerìto
seriå sigiloso ¡ìté

supefiores

prazo.

Tãri*:{r ijûr []i {Jg A auterìt¡c¡dad€ do docunìènto po.le ser verificâdü no sile https://välidâilrquivo.portaldeootnpraspublic¡ìs coln.tlt
\$låq'COI¡IPPAS DocunronrogeradoeletronicâmentenoPortaldêcomprasPúblicasem2S/11/2023às13:56:26.

PUBLIC,ÃS Código ver¡f¡oâ(ior: 7444B2

o
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?1111/2023 - 09:09:48

09:10:40

09:1 1:05

09:1 1:26

09:1 1:30

09:11:30

09:15141

Sislenrå

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoe¡ro

Sistenra

Sistemâ

Preqoeiro

Confornre o arligo 20 d0 itìstruçaic, nornìativa nc 3 dc 4 de oututlro de 201 3. o hlttrVâ|o tltlìle 0S lances

enviatios pelo niesmo licitunte não poderé ser ittferior a 20 segUndos e o intelVfllO êntre os liincês Cos

Þarlicipantes n¿io pôderá ser infer¡or a :l segundos.

lronìos abri o ¡tcm para a disputa.

pecinìos aos senhores que se aterìteûì aos lances enviadâs, e levem o certánì0 â sóno d0 iniùo ao flnì.

Boa sorte a todôs.

O lote 000 1 foi aberto pèlo pregoeirÕ.

O Iote 0001 ten enìpresas hcileliciadas pola LC 12iii2006 Èln $Ja dispulê

Lenlbro aos senlìores que prcposlas oêgativ¿ìs seraio írulornðliciìmênte desclassjliç¿¡d¿ìs, ílssrm conìo

propostas cqlstdqa{ãs nexequíveis poclùrão ser solìcitâda$ (locumenlaçùo âuxiliâre's à cotrlprov¿ìç¿lo dâ

cüpacidåde dê exèqaibilidade.

O lote 0001 enlrou em tenlflo aleatór¡o,

Para o lùte 0001, o a!¡tor da oferla de valor mais baixo, os aulor$s das oferlas conì volo.es ata¡ 1 0'l;
suÞeriores âquelã podem ofenar um lance final e ièc¡ìado atê 2 1/1 1/2023 ás 09:34:35.

A fasìe de lances fechados do lote 0001 foi encerradâ ern 2 l/1 1/2023 às 09i34:35.

O lqte ù001 fo¡ enceffado.

O IOTE OOOl IEVE COMO ATTEMâtâNtE PRIMÊ CONSULTORIA E ASSESSORIA EIVlPRESARIAL LTDA -

Lldâ/Eireli com lânce dê R$ 1.130.223,08.

lniciada a fass de ne(|ociação confornle decreto 10 024i2019, art. 38.

A dûts limile pðra ìegoc¡açäo foi definìdâ pelo pregoairo para il1l1 1/2Q23 às 1'1:"15'

Neooç¡ação ltem 000'l: Sl. Pregoeirù, j¿ì estanìos na nossa rnellìor oferlo

Ok, senlror licilaìte.

Senhor l¡citante. ûbriremos o prâzo Dala que faça o envio da proftosta f¡nal, conforme edital'

O prazo de negoc¡açäo lo¡ encetrâdo pelo Pregocýo

A data lint¡te de envio de proposla resdequada para o loìe 0001 foi delinida Þelo pregoeiro Þaro 21l1 1/2023

às 12:00.

Roitero a ernpresa trRl[¡E CONSULTORIA Ê A$SESSORIA EI/IPRESARIAL, que encüüliilhe ü tssle

pregoeiro, viá sistema ou c-ma¡1, a respectivä proposta consoliclada çom os valoÍes leterentes ao lance fin¡il

ofe¡lado, observaclo o prazo ¡nic¡ahììente estabelec¡do, sob pena de desÇlassifiçâç¡io'

O lote 0001 recebëu unta nova prûÞostâ reûdequadâ e um novq a(lLtivo

Ssìlû 
'ciitânkì 

PRIME CONSUL IORIA, inforflìamos que hii diverg,òÌìcìa no v{ìlur cia Uþposlô ilpresenladâ

no arqui\¡o ônexado com âquela registradû lìo sistenì4.

Pedi¡nos qile nos i0lorme qual selìa o valor da prcposta correto Â ss collsiderâdo?

O forrecedor ânexou um novo ärquivo à proposta readequadà porâ o lote 0001

Decide-se pela cl¿tssilìcôçato e ¿il:eit¿tçãìo d€¡ Proposìa retiÍhada da Errpresa Primc, Corìsultol¡ü È Assessoli;l

Empresorial, no valor totâl d€ R$ 1.226.496.96. com Ttlxa do Gðrerlciamerllo no percentual dË 0,01 
'

corfomre docLrûrontos arìexado ao Slstema ùs 1 1 l39l 1 7. Passo iì fåse de aoålise da lìabiltação

Ëstanìos analisando û docum€ntaçaio da êmpresa verrcedora, pedirros quê conlinuem âguardarldo logados

no sisienìa. para què, ao lérnt¡no possamos abri| o plazo parâ Ììtençào de impugnaçâo.

A propostô reâdequ¡da enviâdü para o lote 0001 fo¡ aprovadâ pelo Pregoe¡o.

O vâlor venceclor pâra o btè 0001 foì allerarlo para R$ 1.1 30.223'00 parâ corrcsponder a praDostâ

readequôdù.

tìe¡tcrFÞsc que o vak)r válido ¿Ì û qile conslâ ao doounlcnlo ôrìcx0 rìo valor cJe lìs 1.22{ì.49{i,9{ì.

Para o lote 000 1 foi lìâbilitêd0 e dacl¡ìrado vencedor Q forfrecodor PRIME CONSUL-[ORlA E ASSESSORIA
r:MPRFSARIAL LTDA.

Após aì¿ili$e da docuûrentaçaõ de habilitação. dedaro vecendorÐ e devidírìltlrtÐ lìabilitada â licilante PRlivlE

ÇONSULTORIA E /\SSESSOIìIA E[¡PRËSARI,A,

¡ronìos nest€ momente abrir o prâzo para ¡ntflìção ds ¡tìlêrÞosição de recursos

A dâtâ linlite de intenção de recursos para o ilem 000 I foi defìn¡da pelo pregoeiru parê 2111 1 i20?3 ¿ìs 1 lì:00.

o lornoç€dor BAMEX CONSUI.I'ORIA ÉN4 GESIAO EMPRESARIAL LTDA - EPf'/SS declarou inlenção de

rocurso parâ o lote 0001.

lìtenÇão de lecurso fo¡ defer¡da pâra o lote 0001.

lntençåo: lvlanifcslarnos inlonçäo de lecurso dcvrdo inexiquilidade da proposla, pun¡çðes existentQ dâ

oßìrJresa arfenlalaftl€. denlâis razöss, à nìedicla que demonsttarenos en1 nossas razô{ìs t{ìculsaìs.

() prazo Þ¿ìfa recursos no iterÍ 0001 loi defin¡do pelo pregoeirù para 2411 1/2023 às 18:00, com liÛÌite de

contrarraråo på¡ro 2711 1/2023 ås 'lB:00.

Em v¡dude do receb¡meûto das ilìtençÒes de recursos apleserì(adas, fica esta sess¡åo suspens¿1 ¿ìt¿ o

ruceb¡nrcolq das ilesnms p¿lra o devido julgan¡eillo.

PeÇo que os seìhores ocotrìpânhe¡ì o andâme,ìto do processo âo deconer da senì¿lrìí¡, denlro dQs pr¿ìzos

eilipulâdos.

O forrecedor BAMF:X CONSIILTORIA E¡,'l GESTAO EMPRÉSARIAL LIDA ' ÈPp/SS enviou recursD

lote 000 1.

O fOTìOCtsdOf PRIME CONST,ILTORIA E ASSESSORIA EIVIPRESARIAL LTDA " LI(IA/EiTEIi ENViQI¡

çonlrarrazão pôrã o lole 000'l.

21t11t2023

21Í11t2023

21t11t2023

21t11i2023

21i11i2023

21 i11 12023

21h1i2023 - t)g:26:31

21./1 1/2023 - 09:29:35

21l1112023 - 09:34:36

21l1112023 - 09:34:36

21i 11/2023.09:35:30

21l1 1/2023 - 09:35:30

21l1 1/202:ì - 09:36:25

2 l/1 1/202:l - 00:38:20

21i1 1i2023 - 09:38:58

2ll1 1i2023 - 09:50;18

2111 1/2023 " 09:51:36

21l1 1/2023 - 09:52:00

Sisterna

Sistema

Sistema

Sistenla

S¡stenìa

Sìstemû

Sislema

F, PRIIVìE CONSTJLTORIA E
ASSÊSSORIA Ëf\,IPRES

21l1112023 -'10:59:'16

Pregoe¡ro

Pre0oeiro

Sisteûìa

Siste[ìa

Prsgos¡ro

gistenìa

Prêgoe¡ro

Pregoetro

S¡slenrâ

Pregoeiro

Pr€goeiro

Sistema

S¡slêrna

Pregoc¡ro

Siste¡ra

Pregoeìro

Pregoeiro

Sistemâ

S¡stemå

Sistema

Sistenla

S¡slema

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistenra

S¡stema

Sistema

Sistonìa

21i1112023 - 11:iAt3B

21111t2O23 - 11123:14

21i11¡2023 - 11:23:40

21i1112023 ' 11:39:17

21¡1112023 - 11:47t38

21111i2A23 - 12:16:46

21111!2i23 - 12:30i33

21/11/2023 - 12:30::t3

21111i2023 - 12131:23

21h1i2023 - 12131150

21t1112023 - 12:32:24

21h1i2023 - 12:32.59

2111112023 - 12:33123

21h112A23 - 12:3Ê:29

2111112023 - 13:01'.44

21i11t2023 - 13:01:44

21!11 2023' 13102:13

2111 112023 - 13:03:40

21i11t2t)23 - 13i04:12

23t1 1 i2023 - 08t57 :20

2711112023 - 15133:58

28t1112023' 13:31:2ô

2811112023 - 13:31:36

fi
c)

O Prslloeko acliciono! o arquivo (Deoisaio ' Recurst Adnìinistr¿ìtivo'Pregäo'Gestão de Frotü

de Propostâ - Câmalâti - 202íJ.pdf) enì 2Bl1 1/202:l às 13:3'l

Os rccursos do lole 0001 fora¡Ìl ancanlinhâdos pðrâ iulganìeillo.

W::¿. ar¡lrl tlt;"=Þ co¡lpnÂspu8Ucr¡s
A aut$ltìcidads do douumonto pode sor verifjÇâdri tro site htll)sì//vdlidâ¡rqu¡vo.portäldecornpr¿rspubli0as.cotn br

Docunì€nto gerndÒ eletron¡câmente no Podal dQ OorÌpas Públicas em 28/1 1/2023 às 13:56:26'

Código veritkìâdor: 74A4Bz

ffi.ffifr
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28111/2023 - 13:33:02 Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Sistemä

Autoridad€ Conìpetente

28t11i2423

28t11t2023

28t1112023

13:31ì:12

l3ì33:2'l

13r55:03

Ëncamiñro esta <lecisão à autorirlacle corrpetenlo, â qu¿Ìl decidird, em sede adrnitìiskalivå. acercä d0 devido

andamorrto do processo.

Dou esta sessäo por enÇenada.

A sessão lo¡ firal¡zada e o processo fo¡ enca¡Ì¡nhado para adjtld¡cação.

O Ar¡tor¡dade Competente adiqonou o atq$vo lDeô¡{ião - preferto - llecur$o - Þregäo - Caûìälüti - 2023
(1 ).pdf) èm 28i 1 1/2023 ás 13:55.

ADJUDICO o objeto desta Licilaçào ä èmÞresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda no vûlor de
R$ 1.226.496,26 (um nì¡lhãô duzenlos e virìlè e seis mil quatrocentos e Doventa e seis reais e vinte e seis
centâvos):

28h112023 - 13:55:47

DOUGLA$ DA

Pre0oeiro

ñ\

q\J'v- 
'/-------r

/\

PÉREIRA MARIANO

Autorìdade Corìrpetenle

EL JOSÉ SANTOS

Apo¡o

Apoio

,q'Ot ý
-

ffi pr)ir(7/dc Aautsntic¡clacledodocumentopodeserverificadÈnositehttps//val¡dai¡rquivo.ýorl.J¡decomprasÐublicâs,ü)rn.br.w 
CO4{PRÁB Docunronro gerado eletronicamento no Portal de conìpras Públ¡cas em 2iì,1 1/2023 às 13:56'26.
pUBLltilS Cod¡go verlficador: 744482

L(

Impresso por convidado em 26/12/2023 15:33. Validação: F93F.1E55.57A9.E0B6.C9C2.99ED.440A.E178. 
Ata das sessões. Doc. 111253/23. Data: 26/12/2023 14:04. Responsável: Jeferson D. da Silva.

77

77



Criado pela Lei n * 120/93 de 28/10/93 

PORTARIA GP nº 134/2022. 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES 
PARA COMPOR A COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMALAU-PB E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito em exercício do municipio de Camalaú, Estado da Paraiba, 
no uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6°, XVI, da Lei n.º. 8.666/93 e considerando os 
Princípios Constitucionais que regem a Administração Pública, da Legalidade, 
da Impessoalidade, da Moralidade. da Eficiência e da Publicidade. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar servidores para compor a Comissao Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Camalaú, conforme abaixo descriminados: 

| - Presidente 
- URANIO E SILVA MAYER — CPF n.°. 631.308 824-72 

11 — Membros Efetivos: 

- ALDA MARIA BEZERRA FARIAS — CPF n.º. 500.421.814.53; 

- JOSE FAGNER BARBOSAALVES — CPF n.°. 081.914.594-77. 

11l - Membros Suplentes 
- DANIEL JOSE DOS SANTOS- CPF n.º. 026 945 174-98 
- JOAO BATISTAMARINHO BRITO DACRUZ - CPF n.º. 061.405.038- 

33 

IV - Pregoeiro Oficial 
- JEFERSON DOUGLAS DA SILVA — CPF n.º. 119.217 534-47. 

Art. 2° Compete a Comissdo Permanente de Licitagdo, em 

conformidade com a Constituição Federal e a Lei nº 8 666/93, processar e julgar 

as licitações referentes as aquisicdes de bens, contratacdes de servigos, obras 

€ igdes de bens moveis no ambito da Prefeitura Municipal de Camalaú (PB) 
& dos Fundos Financeiros geridos por suas Unidades Administrativas 

Art. 3º A Comissão Permanente de Licitagao tera as seguintes 
competéncias 
| - receber o projeto basicoftermo de referéncia, devidamente 

autorizado pela autoridade superior, escolhendo a modalidade a ser adotada, 
em conformidade com os critérios previstos na Lei n.º. 8.666/93, formando o 
processo administrativo licitatório, 

1l - elaborar os editais, cartas-convite e manifestações nos casos 
de dispensa e inexigibilidade de licitação, em conformidade com o pedido 
formulado pela unidade administrativa interessada na aquisição do bem ou 
servico ou obra, utilizando quando necessario, o assessoramento técnico 
exigivel; 

ll — encaminhar o processo às areas competentes para elaboracao 
da minuta do contrato e parecer juridico: 

IV — receber o processo originario da Assessoria Juridica, efetuando 
os ajustes, quando pertinentes; 

V - fazer a divulgação da licitação por meio do instrumento proprio: 
VI - formar e acompanhar o processo administrativo licitatério, 

Boletlm Oficial Eletrônico 
Publicado no Didrio Oficial do Estado em 20/01/94 

Decreto Municipal nº 113/2018 - Publicado no Boletim Oficial do Município de Camalaú em 10/07/2018 
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observando todos os requisitos legais necessarios, 
VIl - instruir  esclarecimentos/impugnagdes apresentados por 

interessados quanto aos termos do edital, recorrendo às equipes técnicas 
setoriais, quando necessario 

VIII - abrir os envelopes de documentação para a habilitação na data 
local e horario estabelecidos no edital e juigar os documentos contidos nos 
envelopes: 

IX - tornar público o resuttado da habilitação, devolvendo aos 
inabiltados os envelopes contendo as propostas de precos, devidamente 
lacrados, 

- instruir recursos, relativos 4 fase de habilitação, e submeté-los à 
autoridade superior para decisão; 

XI - resolver sobre qualquer incidente na fase de habilitação, 
recorrendo às equipes técnicas setoriais, quando necessário; 

XII - abrir os envelopes de propostas dos habilitados, após resolvidos 
os recursos da fase de habilitação; 

XIll - examinar se as propostas estão em conformidade com as 
especificações estabelecidas no edital, 

XIV - proceder à escolha do vencedor de acordo com os critérios 
de julgamento previstos no edital, recorrendo às equipes técnicas setoriais, 
quando necessario 

XV - elaborar e publicar a lista dos que forem classificados, seguindo 
a ordem crescente de classificação; 

XVI - instruir recursos relativos à fase de classificação e submetê-los 
à autoridade superior para decisão. 

XVII - encaminhar a autoridade superior & homologação do processo 
€ a adjudicação do objeto vencedor da licitagao 

XVII! — publicar o resultado e encaminhar o processo licitatório para a 
área responsável elaborar o contrato definitivo; 

XIX - tramitar os processos de aquisição no Sistema de SAGRES do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraiba (TCE PB) 

XX — disponibilizar meios tecnológicos, estruturais e materiais para 
realização da sessão; 

XXI - exercer outras atividades compatíveis com a finalidade da CPL. 

Art. 40 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Camalaú: 

| — representar oficialmente a Comissão, prestando as informações 
que se fizerem necessárias; 

1l - aprovar a programação das licitações e as pautas das reuniões, 
111 — controlar participação dos membros da Comissão; 
IV — convocar equipes técnicas setoriais, dependendo da natureza 

da licitação, da qualidade, da complexidade ou especialização do bem, obra 
ou serviço em licitação, para participação do procedimento licitatório que a 

Constituem atribuições do Presidente da Comissão 

motivou: 
V - resolver sobre esclarecimentos/impugnações apresentados 

por interessados quanto ao termos do edital, submetendo, caso necessário, 
sua deliberação à autoridade superior, e modificá-lo quando procedente a 
impugnação; 

VI — convocar e presidir as reuniões, abrir e encerrar as sessões, 
VI! - coordenar os trabalhos, promovendo os meios necessários para 

o funcionamento da Comissão e o exato cumprimento. das Leis, Decretos, 
Regulamentos e Instruções relativos aos procedimentos licitatorios 

esclarecer ou VIl - promover diligências, 
complementar a instrução dos processos licitatórios, 

determinadas a 

Prefeitura de Camalaú 
CEP: S8530-000 
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instruídos para decisão; 
X — propor à autoridade superior o processo para homologação e a 

adjudicação do objeto vencedor da licitação; 
XI — apresentar & autoridade superior relatório anual dos trabalhos 

realizados pela Comisséo 

Art. 5° Os membros da Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Camalau (PB) terão exclusivamente as seguintes 
atribuições: 

| — receber, registrar e controlar a movimentação de processos 
submetidos & Comissão; 

11 - secretariar os trabalhos da Comissão e lavrar atas das reuniões, 
11l — prestar informação de caráter público quando autorizado pelo 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Camalaú (PB); 

IV — manter arquivo atualizado de todas as Atas, documentos e 
papéis da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Camalaú (PB), 

V — organizar e manter atualizada toda a legislação relativa s 
licitações e contratos administrativos ou de outras matérias, que interessem 
aos trabalhos da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Camalaú (PB); 

VI - prestar assessoria ao Presidente da Comissão Permanente 
de citação da Prefeitura Municipal de Camalaú (PB) relativo s matérias 
submetidas a seu exame, dados de jurisprudéncia, levantamentos estatísticos 
€ outros elementos informativos necessários ao andamento dos processos; 

VII — exercer as funções de Grupo de Apoio ao Pregoeiro Oficial 

Art. 6º O Presidente será substituído em suas ausências por um 
dos membros, devendo a informação da substituição ficar anexa aos autos do 
processo licitatório. 

Art. 7° O Pregoeiro Oficial da Prefeitura, nas licitações da modalidade 

pregão presencial, no que couber, exercerá as atribuições previstas nos artigos 
4º e 5º desta Portaria. 

Art. 8 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Camalaú — 08 de dezembro de 2022. 

oS 
UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA MARIANO 

PREFEITO INTERINO 

Pégina 2 de 2 

—— “ — 
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Gablnetedo Prefeito

Processo Administrativo n.o. 000O4lZ0Zg
Pregão Eletrôn ico : 0O02312O23
Obieto: Contrataçäo da prestação de serviços de gestäo de frota para aquisição
de peças para uso na manutençäo dos veículos da frota oficial ðe veículogda
Administraçäo M u n icipal
Assunto: Recurso Administrativo
lnteressadas: Bamex Consultoria em Gestão Empresarial Ltda (Recorrente) e
Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda (Recorrida)

Decisão

Nos termos da Decisão proferida pelo Pregoeiro Oficial da Prefeitura
Municipalde Camalaú (fls. 633/636), da qualadoto as razöes e os fundamentos,
DECIDO:

a) conhecer do Recurso Administrativo interposto pela Licitante Bamex
Consultoria em Gestäo Empresarial Ltda; e

b) NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO AO rEfcridO RECUTSO
Administrativo para conservar inalterados os termos da Decisão proferida na Ata
Parcial de fls. 2951296;

c) uma vez decidido o recurso, na forma prevista no inciso XXl, do artigo
50, da Lei Federaln.o 1O.520t202, ADJUDIGO o objeto desta Licitação a empresa
Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda no valor de n$ t.ZZe.¿be,Ze
(um milhäo duzentos e vinte e seis milquatrocentos e noventa e seis reais e vinte
e seis centavos);

Autue-se. Comunique-se. Publique-se. Cumpra-se.

Camalaú (PB), em 28 de novembro de2O23

UBIRAJARAANTONIO AsimdodeformadtsttatporPERETRA üåffiåâij[?iå:j,*"*
MARIANO:03306088439 D¿dos:2023.11.24 r3:s22r {3'00'

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO
PREFEITO

Impresso por convidado em 26/12/2023 15:33. Validação: A6B1.0628.FF9A.76FD.E756.FD25.F6AE.4C66. 
Homologação e Adjudicação da licitação. Doc. 111253/23. Data: 26/12/2023 14:04. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

SECRETARIA MUN.DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Camalaú - PB, 25 de outubro de 2023

Senhor Prefeito,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste
órgão, realizar procedimento licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor,

destinado a:
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a

contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição de peças e
realizaçäo serviços automotivos, preventivos e corretivos, não incluindo a aquisição de
pneus, para atender as necessidades da frota oficial da frota de veículos da prefeitura
municipal e demais órgãos da administração municipal, inclusive os fundos financeiros,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus
anexos.
Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição de
peças e execução de serviços automotivos é essencial para a eficiência operacional e

a garantia da prontidão da frota da secretaria de saúde. Essa medida permitirá um

controle detalhado das manutenções preventivas e corretivas, garantindo a

disponibilidade contínua dos veículos para o transporte de pacientes e para atividades
essenciais de saúde pública. Além disso, a otimização dos processos de aquisição de
peças resultará em uma gestão mais eficaz dos recursos financeiros destinados à

manutenção da frota, permitíndo que mais recursos sejam alocados para aprimorar os

serviços de saúde oferecidos à comunidade. Com essa solução, espera-se aumentar a

confiabilidade dos serviços de transporte de saúde, proporcionando um suporte ágil e
confiável para as necessidades médicas da população local.

lnformamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser licitado, conforme consulta efetuada
ao setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total
relevância e pertinência, ficamos a inteira disposiçäo para maiores informações e

demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

Atenciosamente,
MARILAURA LIGIA Assinado de forma disital por

couTo MARILAURA LIGIA couro
MARIANO:02531 729429

MARIANO:02 531 7 29429 Dados: 2023.1 0.25 1 6:03:35 -03'00'

MARILAURA LIGIA COUTO MARIANO
Secretária Mun,de Saúde/fundo Municipal de Saúde

llÍìí)t;-l?[,j /-.i i--j t.i -j, \J

0n00ñ
Impresso por convidado em 26/12/2023 15:33. Validação: 0D1E.168A.3E68.6FF3.C62A.F932.02A4.4E1F. 
Justificativa da contratação. Doc. 111253/23. Data: 26/12/2023 14:04. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAU
SEcRETARIA MUN.DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMAT¡VA DE QUANTITATIVOS

OBJETO: O objeto da presente licitaçäo é a escolha da proposta mais vantajosa

para a contratação doé serviços de gerenciamento informatizado da aquisição de peças

ä realização seiviços automôtivos, þreventivos e corretivos, não incluindo a aquisição

de pneuó, para ãtender as necessidades da frota oficial da frota de veículos da

prefeitura municipal e demais órgãos da administração municipal, inclusive os fundos

iinanceiros, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital

e seus anexos.

1.0. DA JUSTIFICATIVA

1.1. para fins de definição conforme condições, quantidades e exigências, esta

unidade demandante deve cónsiderar as demandas diárias de manutenção da frota,

estabelecendo procedimentos ágeis de aquisição de peças e execução de serviços

automotivos. O sistema deve permitir o rastreamento eficaz das atividades de

manutenção, garantindo a disponibilidade contínua dos veículos para o transporte de

pacientes e e{uipe médica, assegurando assim a eficiência do atendimento de saúde'

L"vr em consideração os dados históricos, projeções futuras, políticas internas,

disponibilidade orçamentária e consultas internas. Essa quantidade foi calculada para

atender de forma eficaz e adequada às demandas da secretaria, garantindo que os

recursos públicos sejam utilizados de maneira responsável e eficiente, sem

desperdícios e proporóionando um ambiente de trabalho funcional e produtivo, bem

como leva em consideração médias de usos de exercícios anteriormente imediatos aos

desta solicitação.

2.0. DA COMPRA

2.1.O quantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilização

prováveis são:

Qu ilometragem/Horas
de UsoTipo de CombustívelAno de

Fabricação
Placa/RegistroDescriçäo/Marca/Modelo/CorItêm

QuebradoGasolinaI 998 MNV 3454HONDA. CG 125 TITAN1

1 1907ETANOL/GASOLINA200012001 RLV 1GBgYAMAHA . YBR 150 FACTOR
ED2

277046Diesel201312014 NQG,1772RENAULT - MASTER AMB
ROTAN

I

577986ETANOL/GASOLINA201812019 QSB 86474 VOLKSWAGEN . GOL 1.0 LMC4

299963QFt 4293 Diesel201712018MERCEDES BENZ - 41 5 CDI
SPRINTER

220732QSD B33B Diesel201812019IVECO - DAILY 45S17 MINIBUSo

277819DieselQSD B9O9201712018FIAT - DUCATO MUT
(AMBULÂNcrA)7

it;íJtii4
0n00ßÞ

Impresso por convidado em 26/12/2023 15:33. Validação: 0D1E.168A.3E68.6FF3.C62A.F932.02A4.4E1F. 
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AU
I VOLKSWAGEN ' GOL 1,0 LMC4 2019

MARIANO:02531729429 MARIANO:02531729429
Dados: 2023.10.25 16:04:03 -03'00'

MARILAURA LIGIA COUTO MARIANO
Secretária Mun.de Saúde/fundo Municipal de Saúde

OGB 5G71 ETANOL/GASOLINA 408981

Observaçäo: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência

Camalaú - PB,25 de outubro de 2023.

MARTLAU RA LrGrA couro ili[ìlÎiffi 

"itr.Iîfl'"'

ßüilti5

195417RLR 9D7B ETANOL/GASOLINA202112022I FIAT - ARGO 1.0

561 99ETANOL/GASOLINASKY4CsO20221202310 RENAULT. KWID ZEN

74917sKY4C70 ETANOL/GASOLINA20221202311 RENAULT - KWIÐ ZEN

75203SKY4BBO ETANOL/GASOLINA2022t202312
CHEVROLET - SPIN 1.8 AT

ACTT

77068ETANOL/GASOLINA2022t2023 RLY5J9513 FIAT - FIOR MODIFICAR AB1

3009Diesel202212023 SKV3J2414 CITROEN - JUMPER FURG PK

343540NQJ 3743 ETANOL/GASOLINA20121201315
CHEVROLET. CORSA

CLASSIC LS

Valor Órgão
(R$)

Total Estimado
(R$)UnidadecóD. Descrição

R$ 187.399,23R$ '187.399,23Valor Órgão
(R$)1

Prestação de serviços de administração,
gerenciamento e controle informatizado,

com uso de cartões eletrônicos
magnéticos ou com chip como meio de

intermediação do pagamento, Para
fornecimento de peças automotivas, em
rede de estabelecimentos credenciados,

a fim de atender as necessidades da
Secretária Municipal do Trabalho e

Assistência Social, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas

no Termo de Referência, no Edital e seus
anexos

0 n0üB
Impresso por convidado em 26/12/2023 15:33. Validação: 0D1E.168A.3E68.6FF3.C62A.F932.02A4.4E1F. 
Justificativa da contratação. Doc. 111253/23. Data: 26/12/2023 14:04. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ
sEcRETAR¡A MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

Camalaú - PB, 25 de outubro de 2023.

Senhor Prefeito,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste

órgão, realizar procedimento licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor,

destinado a:

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a

contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição de peças e

realizaçáo serviços auiomotivos, preventivos e corretivos, não incluindo a aquisição de

pneus, para ateñder as necessidades da frota oficial da frota de veículos da prefeitura

municipal e demais órgãos da administração municipal, inclusive os fundos financeiros,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus

anexos

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação dos serviços de gerenciamento informatizado é fundamental para

garantir a manutenção eficiente da frota da secretaria de educação, assegurando o

transporte seguro e pontual de estudantes e professores. A implementação desse

sistema permitirá uma gestão mais eficaz das manutençöes preventivas e corretivas,
garantindo a disponibilidade contínua dos veículos para o deslocamento seguro dos

ãlunos. Além disso, a otimização dos processos de aquisição de peças contribuirá para

a redução de custos operacionais, permitindo que mais recursos sejam direcionados
parc a melhoria da qualidade da educaçäo e para outras necessidades educacionais
prioritárias da comunidade. Com essa medida, busca-se fortalecer o suporte logístico

da secretaria de educação, promovendo um ambiente propício para o aprendizado e o

desenvolvimento dos alunos.
lnformamos que existe previsäo de dotação específica no orçamento vigente,

apropriada para a devida execuçäo do objeto a ser licitado, conforme consulta efetuada
ao setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total
relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e

demais esclarecimentos que forem julgados necessários'

Atenciosamente,
SANDRA MARIA DE

FARIAS FREITAS

SOUZA:991 39693449

SANDRA MARIA DE FARIAS FREITAS SOUSA
Secretária Municipal de Educação

Assinado de forma d¡gìtal por
SANDRA MARIA DE FARIAS

FREITA5 50UZA:991 39693449
Dados: 2023.1 0.25 16:05:22 -03'00'

ililijíi3fi

0,'00@
Impresso por convidado em 26/12/2023 15:33. Validação: 0D1E.168A.3E68.6FF3.C62A.F932.02A4.4E1F. 
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ESTADo oR peRnían

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAU
sEcRETARTA MUNtctPAL DE EDUcaçÃo

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS

OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa
para a contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição de peças

e realização serviços automotivos, preventivos e corretivos, não incluindo a aquisição
de pneus, para atender as necessidades da frota oficial da frota de veículos da
prefeitura municipal e demais órgãos da administração municipal, inclusive os fundos
financeiros, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital

e seus anexos

1.0. DA JUST¡FICATIVA

1.1. A contratação dos serviços de gerenciamento informatizado deve considerar as

demandas regulares de manutenção da frota, estabelecendo critérios claros para a
aquisição oportuna de peças e execução de serviços automotivos. O sistema deve
facilitar o monitoramento eficaz das atividades de manutenção, garantindo a prontidão

dos veículos para o transporte seguro de estudantes e professores, assegurando,
assim, o funcionamento ininterrupto das atividades educacionais. O quantitativo e a
respectiva unidade da presente contratação leva em consideração a quantidade de

unidades que compõe a secretaria, bem como leva em consideração médias de usos

de exercícios anteriormente imediatos aos desta solicitação.

2.0. DA COMPRA

2.1.O quantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilização
prováveis são:

Quilometragem/Horas
de UsoItem Descrição/Marca/Mod elo/Cor

Ano de
Fabricação

Placa/Registro Tipo de Combustível

NPX 261 1 Diesel 2376761
VOLKSWAGEN - 15.1gOEOD

E.S. ORE
201212013

Diesel 1798242
VOLKSWAGEN - INDUS CAR

FOZ
2010t2011 NQE 0695

162470201212013 NPW 821 1 Diesel3
VOLKSWAGEN - I5,1gOEOD E.

HDORE

Que bradoNQE 5865 Diesel4 rvEco - ctTY cLASs 70c16 2010t2011

NQE 5875 Diesel QuebradoÃ IVECO - CITY CLASS 70C16 201012011

I 35689oFB 3199 Dieselo IVECO - CITY CLASS 70C16 201112012

Diesel Quebrado2013 occ 94067 IVECO - CITY CLASS 70C16

501 01201012011 NOE 5845 DieselIVECO - CITY CLASS 70C16

Diesel 1 3073MARCOPOLO - VOLARE
VBL4X4EO

2013t2014 occ 5869I

Diesel 1164542014 QFE 898610
MARCOPOLO - VOLARE

V8L4X4EO

Diesel 184129201212013 oGE 658011 MARCOPOLO - VOLARE VSLEO

ûijiltl?
-0n00Ñ
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CHEVROLET - SPIN 1.BL AT
PREMIER

202212023 SKW3G69 ETANOL/GASOLINA 14814

Valor Órgão
1n$)

Total Estimado
1n$)

Unidadecóo Descrição

R$485.067,03 R$ 485.067,03
Valor
Órgão
1n$)

1

Prestação de serviços de
administração, gerenciamento e

controle informatizado, com uso de
cartöes eletrônicos magnéticos ou

com chip como meio de
intermediação do pagamento, para

fornecimento de peças automotivas,
em rede de estabelecimentos

credenciados, a fim de atender as
necessidades da Secretária Municipal

do Trabalho e Assistência Social,
conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Termo

de Referência, no Edital e seus
anexos

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência.

Camalaú - PB, 25 de outubro de 2023.

SANDRA MARIA DE

FARIAS FREITAS

souZA:ggl 3g 693449 Dâd6: 2023 10 2s ',|6:0s:s3

SANDRA MARIA DE FARIAS FREITAS SOUSA
Secretária Municipal de Educação

Assinado de forma digital por
SANDRA MARIA DE IARIAS

FREITAS SOUZA:991 39693449

il J,,l íj "[ 
g

ETANOL/GASOLINA 116527201812015 QSH B54OVOLKSWAGEN. NOVA
SAVEIRO13

ETANOL/GASOLINA 1 51 0392018 osJ 0090CHEVROLET - SPIN LTZ14

64917QSH 3577 Diesel20191202015
VOLKSWAGEN . 15.190. EOD

E.HD, ORE

48327Diesel2021 RLT 2C9316 rvEco - BUS 10-190 E

9'1133RLX 9F16 Diesel20211202217 MARCOPOLOA/OLARE W-L ON

Diesel 14370202212023 RLZ2J64VOLKSWAGEN - VWNEOBUS
15.190 ESC18

44QFJBC4I ETANOL/GASOLINAYAMAHA - FACTOR 150 20221202319

656QFJBC2l ETANOL/GASOLINA2022t202320 YAMAHA - FACTOR 150

633ETANOL/GASOLINA2022t2023 QFJBC6l21 YAMAHA - FACTOR 150

400ETANOL/GASOLINA202212023 QFJBCTl22 YAMAHA. FACTOR 150

3992ETANOL/GASOLINA202212023 GCB3C76z3 VOLKSWAGEN - SAVEIRO
ROBUST CS 1.6

25745SKUOJSs Diesel24
MERCEDES BENZ - CAIO LO

916

.0r00ð
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ
GABINETE DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

Camalaú - PB, 25 de outubro de 2023

Senhor Prefeito,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste
órgão, realizar procedimento licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor,

destinado a:

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição de peças e
realização serviços automotivos, preventivos e corretivos, não incluindo a aquisição de
pneus, para atender as necessidades da frota oficial da frota de veículos da prefeitura

municipal e demais órgãos da administração municipal, inclusive os fundos financeiros,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus

anexos

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação dos serviços de gerenciamento informatizado é crucial para

garantir a operacionalidade eficiente do veículo do gabinete do prefeito, assegurando o

transporte seguro e pontual do prefeito e sua equipe. A implementação desse sistema
permitirá uma gestão mais precisa e oportuna das manutenções preventivas e

corretivas, assegurando a disponibilidade contínua dos veículos para compromissos
oficiais e eventos municipais. Além disso, o controle aprimorado dos serviços
automotivos contribuirá para a redução de possíveis interrupções e aprimorarâ a
imagem institucional, promovendo uma administração eficaz e confiável para os

cidadãos.

lnformamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser licitado, conforme consulta efetuada
ao setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total
relevância e pertinência, ficamos a inteira disposiçã,o para maiores informações e

demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

Atenciosamente,

J DO DE OLIVEIRA

fi]tüt$
Chefe de abinete

*.0f009
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAU
GABINETE DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS

OBJETO O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa

para a contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição de peças

e realização serviços automotivos, preventivos e corretivos, não incluindo a aquisição

de pneuó, para atender as necessidades da frota oficial da frota de veículos da

prefäitura municipal e demais órgãos da administração municipal, inclusive os fundos

iinanceiros, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital

e seus anexos.

1.0. DA JUSTIFICATIVA
1.i. Acontratação dos serviços de gerenciamento informatizado deve considerar

as demandas especílicas de manutenção e deslocamento do gabinete do prefeito,

estabelecendo critérios precisos para a aquisição ágil de peças e a realização oportuna

de serviços automotivos. O sistema deve garantir um monitoramento eficiente das

atividades de manutenção, garantindo a disponibilidade constante dos veículos para as

atividades oficiais e compromissos do prefeito, assegurando, assim, um funcionamento

ininterrupto e eficazdas operações do gabinete. O quantitativo e a respectiva unidade

da presente contratação leva em consideração a quantidade de unidades que compõe

a secretaria, bem ðomo leva em consideração médias de usos de exercícios

anteriormente imediatos aos desta solicitação.

2.0. DA COMPRA

2.1.O quantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilização

prováveis são:

Tipo de Combustível Quilometragem/Horas
de UsoPlaca/RegistroAno de

FabricaçãoItem Descrição/Marca/Mod elo/Cor

1 62595RLY 6H9B ETANOL/GASOLINA2021öJ FIAT . SIENA 1.4

il;lílü10

t"0o@
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Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência

Camalaú - PB, 25 de outubro de 2023.

/'/t"
lan' Chefe de Gabinete

fi,1ilû?x

Total Estimado
(R$)

Valor
órsão (R$)Unidadecóo. Descrição

R$ 14.217,89
Valor
A
urgao
(R$)

R$ 14.217,891

Prestação de serviços de
administração, gerenciamento e
controle informatizado, com uso

de cartões eletrônicos magnéticos
ou com chip como meio de

intermediação do pagamento,
para fornecimento de peças

automotivas, em rede de
estabelecimentos credenciados, a
fim de atender as necessidades

da Secretária Municipal do
Trabalho e Assistência Social,

conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas no

Termo de Referência, no Edital e
seus anexos
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TERMO DE

Pregão Eletrônico n.o. 00023 120232
Processo Administrativo n.o. 0006412029

1. DO OBJETO:
1,1. Contrataçäo dos serviços de gerenciamento informatizado da intermediação da
aquisição de peças automotivas, excluída a aquisição de pneus, para atender as
necessidades da frota oficial da frota de veículos da Prefeitura Municipal e demais
órgãos da Administração Municipal, inclusive os Fundos Financeiros, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

A - Secretaria Municipal de Agricultura;
B - Secretaria Municipal de Educação;
C - Secretaria Municipal de Assistência Social;
D - Secretaria Municipal de Saúde;
E - Gabinete do Chefe do Poder Executivo;
F - Secretaria Municipal de lnfraestrutura;
(.) - Os valores são resultados do levantamento realizado na despesa com a aquisição
de peças para os veículos integrantes da frota pública de veículos nos

últimos 12 meses, tendo como fonte o Sistema lntegrado de Contabilidade do Poder
Executivo Municipal;

, ,,lr ,t-;lì
lr; ¡ f
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Lote unico

Item 01

Prestação de serviços de administração, gerenciamento e controle informatizado, çom uso de cartões
eletrônicos magnéticos ou com chip como meio de intermediação do pagamento, para fornecimento

de pegas automotivas, em rede de estabelecimentos credenciados, a fim de atender as necessidades
dos Orgãos da Administração Municipal nos municípios do Estado da Paraíba, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, no Edital e seus anexos

Unidade Valor Órgão
A

Valor Órgão
B

Valor
Órgão C

Valor Órgão
D

Valor
Órgão E

Valor
Órgão F

Total Estimado
(R$)

Peças R$
513.689,02

R$
485.067,03 5.1

R$
28 50

R$
187.399,23

R$
14.217,89

R$
20.995,39 R$ 1.226.497,06

Item 02
Taxa de Gerenciamento e Gerenciamento de aquisição de peças para a frota de veículos do

contratante, envolvendo a implantação e operacionalização de um sistema informatizado, via internet,
de gestão de frota com a aquisição de peças, através da tecnologia de cartão eletrônico.

Unidade Valor Órgão
A (%)

Valor Órgão
B f/o)

Valor
Órgão C

(Yo)

Valor
D

órgão
(v")

Valor
Órgão E

("/r)

Valor
Órgão F

(Yo)

Total Estimado
(R$)

Serviço 5Yo 5o/o 5o/o 5o/o 5o/o SYo R$ 6't.324,85

TOTAL DO LOTE R$ 1.287.821,91
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(..)- Percentual obtido em pesquisa realizada no Painel de Preços do Governo Federal'

1.2. O objeto da licitação tem a nalureza de serviço comum de acordo com o artigo 1o

da Lei Federal n.o. '10.52012002.

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os descriminados na tabela

acima.
1.5. O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado

por iguais e sucessivos período por até 60 (sessenta) meses'
1.6. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:
1.6.1. Os valores estimados para o período de contratação (12 meses) encontram-se
no item 1.1 deste Termo de Referência.
1.6.1.1. O período de execução da atividade proposta neste termo será de 12 (doze)
meses contados a partir da data de assinatura do Termo de Contrato.
1.7. Os licitantes deverão cotar a totalidade das unidades previstas para cada item, da

seguinte forma:
LLL os itens 1 e 2 comporão um único grupo e o licitante vencedor será aquele que

ofertar a melhor proposta para o grupo.
1.8. Após a assinatura do contrato com a Prefeitura, a contratada terá o prazo de 30

(trintaj dias para apresentar estabelecimentos credenciados em pelo menos 70%
(setenta por cento)dos seguintes municípios do Estado da Paraíba: Camalaú, Monteiro,

òumé, Campina Grande, João Pessoa. Pernambuco: Recife. Rio Grande do Norte:

Natal.
1.9. Após a assinatura do contrato com a Prefeitura, a contratada terá o prazo de 30

(trinta) dias para apresentar estabelecimentos credenciados em pelo menos 03

estabelecimentos credenciados (lojas e oficinas) na sede do Município contratante,
ressalvada a impossibilidade física ou a recusa devidamente comprovada em realizar

credenciamento por algum estabelecimento.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇAO:
Contrataçäo de serviço que atenda plenamente as necessidades da Prefeitura no que

diz respeito à gestão da sua frota de veículos oficiais abrangendo o fornecimento de

peças e execução de serviços mecânicos para prevenção e correção. Tal modalidade
de contrato é uma tendência de crescente utilização tanto na iniciativa privada como

em órgãos públicos do Poder Executivo na administração direta e indireta, bem como

nos demais poderes da República, consequência das inúmeras vantagens que oferece,

tais como:
a) redução de despesas com a frota, através de controles dinâmicos e eficazes;
b) redução de despesas administrativas relativas à frota (coleta de dados,

digitaçäo, controles gerais, espaço físico, pessoal);
c) flexibilidade do sistema de manutenção por acesso facilitado a uma rede de

serviços com qualidade e preços adequados;
d) agilidade nos procedimentos.
e) evolução dos controles, veracidade das informações e redução do tempo de

compilação e análise de dados;
f) obtenção de informações os serviços de manutenção em tempo hábil para

tomada de decisões corretivas.
g) redução de gastos inadequados através da utilização de relatórios de

exceção.
h) melhoria do gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva através do

controle de quilometragem e consumo por veículo'

ililiû?3
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3. DESCRIçAO DA SOLUÇÃO:
3.1. A contratação pretendida está de acordo com o planejamento estratégico das

Secretarias e Órgãos desta Prefeitura uma vez que é prevista a aquisição de peças

parc a manutençáo preventiva e corretiva para sua frota de veículos. Sendo assim só

ocorrerá mudança na forma de contratação.

4. DA CLASSTFTCAçÃO DOS SERVIçOS E FORMA DE SELEçAO DO

FORNECEDOR:
4.1. Trata-se de serviço comum, continuado, a ser contratado mediante licitaçã0, na

modalidade pregão, em sua forma eletrônica.
4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n"

9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades,
previstas no art. 30 do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.
4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes
que caracterize pessoalidade e subordinação direta'

5. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:
5.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:
5.1.1. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificar em

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
5.1.2. Trata-se de serviço continuado uma vez que se enquadra na definição constante
do anexo lda lN MPOG n.o.05, de 26 de maio de2017, sendo possível a prorrogação

limitada em 60 (sessenta) meses, obedecendo-se ao disposto no artigo 57, inciso ll da

Lei n.o. 8.666/93;

6. MODELO DE EXECUçAO DO OBJETO:
6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
6.1.1. A licitante vencedora deverá fornecer a quantidade de cartões para o Contratante

correspondente ao número de unidade veiculares, inclusive máquinas pesadas;

6.1.1.1. A contratada deverá fornecer até 10 (dez) cartões tipo "coringâ", â fim de

agilizar a prestação do serviço, nos casos específicos, com prévia comunicação do

Contratante à Contratada,
6.1.2. Cada cartão, inicialmente, deverá possuir R$ 3.000,00 (três mil reais) em crédito,
podendo ser complementado a critério do Gestor do Contrato;
6.1.3. Os dados cadastrais dos veículos, para constar nos cartões, serão fornecidos
pelo Contratante;
6.1.4. Os cartões deverão ser bloqueados, sempre que solicitado pelo Contratante;

6.1.5. A contratada deverá disponibilizar relalorio diário das operações realizadas,

contendo:
6.'1.5.1. ldentificação do veículo;
6.1.5.2. Local da aquisição de peças e sua descrição;
6.1.5.3. Local dos serviços sua descrição;
6.1.5.4. Valor da aquisição da peça, onde conste descriminado:

a) Preço unitário, e
b) Percentual e valor da Taxa de Gerenciamento.

6.'1.5.5. Quilometragem no dia da reposiçäo das peças;

ililîil?/.
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6.1.6. O Contratante efetuará o pagamento dos créditos efetivamente utilizados,

acrescidos do percentual relativo ao serviço de monitoramento da frota;
6.1.7. Os preços cobrados na rede credenciada, para pagamento através de cartão,

terão como limite o preço praticado a vista;
6.1.9. O preço praticado deverá ser igual ao registrado na prateleira e/ou em tabela de

preço de serviço do estabelecimento credenciado e não poderá exceder o preço médio
praticado no Estado da Paraíba, conforme disponibilizado nas Tabelas da Audatex ou

a da Orion;
6.1.10. A Taxa de Credenciamento a ser cobrada dos estabelecimentos credenciados
(lojas e oficinas) não poderá ser superior a8% (oito por cento) do valor das aquisiçöes
de peças e/ou serviços realizados nos veículos da frota, vedado ainda o acréscimo de
qualquer outro custo.l

6.2. A Contratada deverá conceder permissão de acesso através da WEB (internet),
por meio de senha, administrada pelo Contratante, ao processo de consolidação de

dados, permitindo a concentração dos mesmos e a emissão de relatórios, tais como:

a) relatórios gerenciais de controle das despesas de manutenção, de preços
praticados nos estabelecimentos credenciados, discriminados por veículos da frota
oficial;

b) relatório de análise das despesas da frota; e.

c) relatório de parametrizaçáo de cartões.
6.3. Os cartões eletrônicos deverão ser entregues à Administração do Contratante,
acompanhados das respectivas senhas de utílização, observado o prazo máximo de 10

(dez) dias úteis, contados a partir da solicitação do Contratante, contendo todos os

dados, fornecidos pela Administração, além das cotas de despesas correspondentes;

I O estabelecimento de uma regra de limitação para a Taxa de Credenciamento a ser cobrada dos estabelecimentos

credenciaclos (lojas e oficinas) possui fundarnento circunstancial na compreensão exarada pelo 'l'ribunal de Contas

do Estado de Pernambuco (TCE PE) em clecisão formalizada no Acórdão cle clecisão do Processo n.". TCE PE

1859132-2 (Representação com Medida Cautelar), onde, em suma, entendeu-se que a cobrança exorbitante clesta

taxa, como forma de compensar a redução da Taxa de Gerenciamento em função da clisputa llo certanle, obrigarir o

fornecedor a repassar o custo correspondente para o preço final cobrado a Administração, tornanclo esttr modelagem

contratual desvantajosa e antieconômica. É certo que não se pode perder de vista que as empresâs privadas

perseguem o lucro e, por evidente, se ofertam Taxa de Gerenciamento muito baixas é porque certamente irão buscar

auferir rendimentos que serão cobrados da própria re<le de estabelecimentos credenciados (fornecedores), ou porque

embutem taxas extras nos preços finais orçaclos pelas credenciadas, ou ambas as hipóteses cutnuladas, onerando,

assim, o custo da contratação a ser suportado pela Administração. Percebe-se então, sob esse aspecto, qtte a Taxa de

Gerenciamento baixada pela disputa não poderá redundar na cobrança, na outra ponta, de taxas de creclencianrento

em altos percentuais unicamente para compensar a redução forcada pela disputa. Por outro lado, na prática, existe o

histórico de reclamações por parte dos fornecedores sobre a exigência do pagamento de altas taxas sob condição de

credenciamento, situação semelhante a que ocorre com as operacloras cle cartões de créclito e cle pagarnentos à vista.

É evidente que o fornececlor que tiver aumento de custo em suas transações não terá outra alternativa senão a <Je

repassar o ônus para o preço final do procluto. Como exemplo poderen.ros simular uma aquisição de cletellninacla

peça, que no balcão possui o valor de R$ 50,00. Pelas regras ora estabelecidas, o valor a ser pago pela Prefeitura

será de R$ 50,00 acrescidos cle 8% (se esse for aTaxa ile Gerenciarnento da proposta venceclora) o que totalizará

R$ 54,00, sendo este o custo final da Prefeitura, integrando a aquisição da peça e o serviço de gelenciamento da

manutenção do respectivo veículo. Vejamos que a empresa gerenciadora será remuneracla pela Prefeitura, a título

de "Taxa de Gerenciamento", no valor de R$ 4,00. Por sua vez, pela regra do item 6. L 10. deste Tertno de Referência,

a empresa {e gerenciamento ainda poderá cobrar até R$ 4,00 da fornecedora da peça (8% por cento do valor da

peça), sendo este o limite rnáximo admitido, exatamente para não permitir o aumento clo valor que automatic¿ìmellte

ieria r"parra{ o para a Prefeitura, já que o fornece<Jor não se permitirá arcar com tais custos para além da composição

ordinária. <<http://www2.tce.pe.gov.brlprocessosJoomla/processos/consulta,-processo.asp?lTHcprc= 18591322>>

Acessado em 0810512023.
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6.3.1. Caso ocorra acréscimo na frota do Contratante, o fornecimento dos novos cartões

também será gratuito;
6.3.2. Garantir a validade dos cartões magnéticos e sua aceitabilidade nos municípios

numerados neste Termo de Referência;
6.3.3. A contratada deverá disponibilizar sistema para consulta de créditos nos cartões;

6.3.4. Efetuar a recarga de créditos nos cartões, sempre que solicitada, no valor
requerido pelo Contratante;
6.3.5. Deverão ser lançados no sistema de gestão dos cartões o valor das aquisições
e/ou dos serviços, e quilometragem do veículo no ato de cada despesa;
6.3.6. Os cartões deverão ser bloqueados através do sistema, pelo gestor de contrato
do Contratante, sempre que solicitado;
6.4. A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratual, conforme disposto
no Termo de Referência.

T. MODELO DE cESTÃO Do coNTRATO E cRlTÉRloS DE MEDIçÃo E
PAGAMENTO:
7.1. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir
estabelecidos:
7.1.1. A avaliação da qualidade e o aceite dos serviços executados passarão pela

verificação, por parte da fiscalizaçäo do contrato, do cumprimento das obrigações por

parte da CONTRATADA;

7.1.2. A fiscalização do contrato poderá, para fim de realização da avaliação da

execução dos serviços, utilizar-se de quaisquer instrumentos previstos no presente

Termo de Referência, no Edital, inclusive seus anexos, ou na legislação, notadamente
no Anexo V, item 2.6, alínea "d" da lN n.o 0512017, do Ministério do Planejamento
Desenvolvimento e Gestão (MPDG), o qual expressamente será adotado pela

Administração municipal Contratante.
7.1.2.1. Os atores participantes desse contrato serão o Município de Camalaú (PB) por

meio da Prefeitura Municipal, incluindo seus Fundos Financeiros, denominado
CONTRATANTE e empresa especializada no serviço de gerenciamento da aquisição
de peças com utilização de cartão eletrônico, denominada CONTRATADA;
7.1.2.2. A comunicação a ser estabelecida entre o Contratante e a CONTRATADA será
por meio do fiscal de contrato devidamente nomeado pela Administração;
7.2. O Contratante efetuará o pagamento dos créditos efetivamente utilizados,
acrescido de sua respectiva parcela de taxa de administração;
7.2.1. Os preços cobrados na rede credenciada, para pagamento através de cartäo,
terão como limite o preço praticado a vista.

8. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS:
8.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades

estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando

necessário:
8.1.1. Emissão de cartões magnéticos, fornecimento de sistema para acompanhamento
on-line, todos cobertos pela taxa de administração.

f,i,Jlü?S

9. OBRTGAçÖES DO CONTRATANTE:
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g,1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
g.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis ;

9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçöes, falhas

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para

a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais

adequadas;
9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e

condições estabelecidas neste Termo de Referência;
9.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

9.5.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando

o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção
e apoio ao usuário;

9.5.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
9.5.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada,
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da

contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;
e
9.5.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de

concessão de diárias e passagens.
9.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos

serviços objeto do contrato;
9.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
9.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

10. oBRTGAçÖES DA CONTRATADA:
10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento
das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;
10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando o Contratante autorizada
a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
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10.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja famil

agente público ocupante de cargo em comissäo ou funçäo de confiança no
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Contratante;
10.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro

de Fornecedores (SICAF), a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável

pela fiscalizaçäo do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos

serviços, os seguintes documentos:
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou

Distrital do domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme alínea "c" do

item 10.2 do Anexo Vlll-B da lN SEGES/MP n.512017:
10,7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade à Contratante;
10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
10.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execuçäo do empreendimento.
10.10. Paralisar, por determinaçäo do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.
10.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo
o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
10.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações
que integram este Termo de Referência, no prazo determinado'
'10.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina,
10.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo.
10.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre;
10.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;
10.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;
10.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale
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transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

näo seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitaçäo, exceto quando ocorrer

algum'dos eventos arrolados nos incisos do parágrafo 1o do artigo 57 da Lei Federal

n.o.8.666/1993.
10.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;
10.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e

legislação;
lO.Zl. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das

microempresas e/ ou empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da

execução do contrato, quando se tratar da subcontratação prevista no artigo 48, inciso

ll, da Lei Complementar Federal n.o, 12312006.
10.22. Substituir a empresa subcontratada, no ptazo máximo de trinta dias, na hipótese

de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até

a sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de

rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da

substituiçäo, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela

origi nalmente su bcontratada.
10.23. Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, e pelo

gerenciam ento centr alizado;
10.24. Não cobrar ou exigir Taxa de Credenciamento dos estabelecimentos
credenciados (lojas e oficinas) em percentual superior a Bo/o (oito por cento) calculada
sobre o valor das aquisições de peças e/ou serviços realizados nos veículos da frota,
vedado ainda o acréscimo de qualquer outro custo;
10.25. Realizar pagamento aos estabelecimentos credenciados no prazo máximo de

30 (trinta) dias após o adimplemento de cada uma das parcelas por parte do

Contratante2;
10.26. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e

técnicas empregadas, sem perda de informaçöes, podendo exigir, inclusive, a

capacitação dos técnicos do Contratante ou da nova empresa que continuará a

execução dos serviços.
1.27. Conservar sempre o credenciamento de no mínimo 03 (três) fornecedores por

localidade e especialidade de serviço, o que permitirá concorrência e a escolha do

menor preço pelos agentes da fiscalização e gestão do contrato.
1.28. No ptazo de 08 (oito) dias, a contar da publicação do contrato, realizar, de modo
presencial, a formação e o treinamento para a perfeita operacionalidade do sistema
pelo gestor e fiscal do contrato, bem como pelas demais pessoas designadas pelo

Contratante.

11. DA SUBCONTRATAÇÃO:
11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório

1 2. ALTERAçÃO SUBJETIVA:
12.1. É. admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

2Acórdão TCE PE 135012019:

http:/www2.tce.oe.gov.br/pLocesso >> Acessado em

1610512023
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habilitação exigidos na licitaçäo original; sejam mantidas as demais cláusulas e

condições do contrato; näo haja prejuízo à execução do

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do

contrato

13. CONTROLE E FISCALIZAçÃO DA EXECUÇÃO:
13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na

verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e

equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,
que será exercido por um representante do Contratante, especialmente designados, na

forma dos artigos 67 e 73 da Lei Federal n.o 8.666/1993, por ocasião da emissão da

Ordem de Serviço, o qual deverá:
a) supervisionar o cumprimento das obrigações contratuais da Contratada,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos
à autoridade competente para as providências cabíveis quando estas näo forem de sua

atribuição;
b) expedir notificaçöes a Contratada quando constatar o descumprimento

contratual ou a execução irregular dos serviços, podendo fixar prazos para

regularizaçäo e esclarecimentos;
c) expedir notificações com aplicação das sanções de advertência e multa a

Contratada nos casos previstos contratualmente;
d) emitir semanalmente os relatórios gerenciais de controle das despesas, dos

preços praticados nos estabelecimentos credenciados, discriminados por veículos da
frota, assinando-os e arquivando-os e pasta por veículo, após a verificação, no mínimo,
da legitimidade dos dados lançados no sistema quanto ao valor das peças e
quilometragem do veículo no dia da colocação da peça abrangido pelo relatório;

e) analisar o relatório gerencial do subitem anterior (13.1-d) para observar a

observância do preço praticado, conforme dados das Tabelas Orion ou Audatex;
f) notificar a Contratada para a necessidade de se proceder a dedução de valores

na despesa mensal decorrentes da aquisição de peças elou realização de serviços em
que o preço foi superior ao valor registrado nas Tabelas Orion ou Audatex;

g) verificar se a Contratada está praticando o correto percentual da Taxa de
Gerenciamento cobrada ao Contratado, bem como da Taxa de Credenciamento
cobrada dos fornecedores;

h) solicitar o fornecimento dos novos cartões a Contratada em caso de perda ou

acréscimos de veículos na frota;
i) verificar a garantir a validade dos cartões magnéticos e sua aceitabilidade nos

municípios numerados neste Termo de Referência;
j) acessar o sistema parc consulta de créditos nos cartões e solicitar a

Contratada a recarga de créditos nos cartões;
l) exercer as demais funções necessários e lógicas para a correta e regular

execução do Contrato.
13.2. O representante do Contratante deverá ter a qualificação necessária para o

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

'13.3. A verificação da adequação da prestaçäo do serviço deverá ser realizada com

base nos critérios previstos neste Termo de Referência.
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13.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviç0, deverá

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos

valores contratuais previstos no parágrafo 1o do artigo 65 da Lei Federal n'o.

8.666/1993.
13.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que

contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo

de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais
como: marca, qualidade e forma de uso.
13.6. O fiscal do Contrato deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,
conforme o disposto nos parágrafos 10 e20 do artigo 67 da Lei Federal n.o.8.66611993.
13.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
pela Contratada, inclusive quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas,
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência
e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos artigosTT e87 da Lei Federal n.o.8.66611993.
13.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática.
13.9. A fiscalização avaliará constantemente a execução do objeto para aferição da
qualidade da prestação dos serviços.
13.10. Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível

de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para

requerer à Contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.
13.11. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada
a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e

alheios ao controle do prestador.
13.12. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser
aplicadas as sanções à Contratada de acordo com as regras previstas neste Termo de
Referência,
13.13. O fiscal poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e

qualidade da prestação dos serviços.
13.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de

conformidade com o artigo 70 da Lei Federal n.o.8.666/1993.

14. DO RECEBTMENTO E ACEITAçÃO DO OBJETO:
14.1. A emissäo da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo
dos serviços, nos termos abaixo.
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14.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA

deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigaçäo

contratual, em especial:
a) relatório da despesa de despesa, contendo a descrição das aquisiçöes e dos

serviços, preços praticados nos estabelecimentos credenciados utilizados,

discriminado por veículo da frota oficial e agrupados por Secretaria; e,

b) cópia das notas fiscais das aquisiçöes de peças e/ou serviços realizados nos

estabelecimentos credenciados.
14.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal após a entrega da

documentação acima, da seguinte forma:
14.3.1. O Contratante realizarâ inspeção minuciosa de todos os serviços executados,
por meio do fiscal, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar

e relacionar as regularizações que se fizerem necessárias.
14.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de

faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a

ser encaminhado ao gestor do contrato.
14.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
14.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da

Contratada, o fiscal deverá elaborar Relatório de Execução em consonância com suas
atribuiçöes, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.
14.3.2.1. O relatório deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das

ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa
e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do

contrato para recebimento definitivo.
14.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do

relatório.
14.3.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser
procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.
14.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos

serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que

concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:
a) realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por

escrito, as respectivas correçöes;
a) emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
c) comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor

exato dimensionado pela fiscalização.
14.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em
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qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em

contrato e por força das disposições legais em vigor.
14.6. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos

serviços prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e

comunicará a Contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato

dimensionado pela fiscalização.
14.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo
ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da

Contratada, sem prejuÍzo da aplicação de penalidades.
15. DO PAGAMENTO:
'15.1 . O pagamento será efetuado pelo Contratante no prazo de 30 (trinta) dias corridos,
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
15.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso ll do artigo 24 da Lei Federal n.o. 8.666, de 1993, deverão ser
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da

Nota Fiscal/Fatura, nos termos do artigo 5o, parágrafo 3o, da Lei Federal n.o.

8.666/1993.
15.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do

serviço, conforme este Termo de Referência.
15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 29 da Lei Federal n.o.

8.666/1993.
15.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período de prestação dos serviços;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis;

15.5. O detalhamento da Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente
acompanhada de cópia de todas as notas fiscais dos estabelecimentos credenciados
que no período efetuaram fornecimentos e/ou serviços ao Contratado por meio da
Contratada (Acordão TCE PE 1.350/2023).
15.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, inclusive relacionada ao cumprimento da regra do
subitem anterior (15.5), o pagamento ficarâ sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras (Acordão TCE PE 1.35012023). Nesta hipótese, o

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para o Contratante;
15.6. Serão efetuadas a retençäo ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar as atividades contratadas, ou näo as executou com a

qualidade mínima exigida;
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c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução

do serviç0, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada,

1S.7. Seiá considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.
1S.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

15.g. Constatando-ée, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.
15.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
15.11. Não havendo regularizaçäo ou sendo a defesa considerada improcedente, o

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
15.12. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa'
15.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não

regularize sua situação junto ao SICAF.
15.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade do Contratante.

17. REAJUSTE:
17.1. O preço percentual dos serviços de gerenciamento é fixo e irreajustável

18. GARANTTA DA EXECUÇÃO:
18.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execuçäo.

19. DAS SANçÖES ADMINISTRATIVAS:
19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal n.o.'10.52012002, a

Contratada que:
a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação;
b) ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) falhar ou fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo; ou
e) cometer fraude fiscal.

1g.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode

aplicar à Contratada as seguintes sanções:
a) advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que näo

acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

&;.0"CI,34
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b) Multa:

¡.t)¿e 0,10/o (um décimo por cento) até0,20/o (dois décimos por cento) por dia

sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execuçäo dos serviços, limitada a

incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração,
no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma
a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da

rescisão unilateral da avença;
b.2) de 0,1o/o (um décimo por cento) ate 10% (dez por cento) sobre o valor

adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto
no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

b.3) de 0,1o/o (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

b.4) de 0,2o/o a 3,2o/o por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme
detalhamento constante das Tabelas 1 e 2, abaixo; e

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública Municipal opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a Contratada ressarcir o Contratante pelos prejuízos
causados;
19.3. As sanções previstas nos subitens 19.2.a, 19.2.b, 19.2.c e 19.2.d poderão ser
aplicadas à Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos
a serem efetuados.
19.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo
com as Tabelas 1 e 2:

Tabela 1

coRRESPoNDÊNCIAGRAU

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4o/o ao dia sobre o valor mensaldo contrato

0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato3

4 1 ,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3,2Yo ao dia sobre o valor mensal do contrato5

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITE]V DESCRTÇÃO

05Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou

conseqirências letais, por ocorrência;
1

042
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais por dia e por unidade de atendimento;

033
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado
e por dia;

024 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia;

035
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência
prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia;

os itens a ir, deixar de
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19.5. Também ficam sujeitas às penalidades do artigo 87, incisos lll e lV da Lei Federal

n.o. 8.666/1993, as empresas ou profissionais que:

19.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
19,5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
'19.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.
19.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,

observando- se o procedimento previsto na Lei Federal n.o. 8.666/1993'
19.7. Aautoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade'
19.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20. CRrrÉRrOS DE SELEçÃO OO FORNECEDOR:
20.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital.

20.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão
previstos no Edital.
20.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão
previstos no edital.
20.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:
20.4.1. Valor Global (menor valor para o grupo).
20.4.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital.

20.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global para o grupo.

20.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.
21. ESTTMATIVA DE PREçOS E PREçOS REFERENCIAIS:
21.1. O custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo.
21.2. Tal valor foi obtido a partir de consulta da despesa realizada nos últimos doze

meses com peças para o item 1, e para o item 5 em pesquisa realizada no Sítio do

Painel de Preços do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

Camalaú (PB), em 25 de outubro de 2023
MARICIARALLINE Assinadodeformadigitalporcouro illl['$jåååiïffi".',i"
MARIANO:06894048401 Dados:2023 10.2s 16:06:47-03'oo'

MARíCIA RALLINE COUTO MARIANO
Secretária Municipal de Administração

016
istrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontu alidade de seu pessoal, Po

dia;ncionário e

027
Oumprir determinação formal ou instrução complementar do

ccorrência

órgão fiscalizador, Por

01B
ubstituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda à

ecessidades do s funcionário e dia;

03umpri qI a sq eu dosr NSite od italEd Se us eAn SXO pnao revistos tanesta dbela me Itasueu
aocorrenctitemor ea fiso ca izad orretn clcidên foa lmerma cadante notifiOS elo o

o

0'110 lndicar e manter durante a do contrato os stos no edital/contrato;re

0'111
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto relaçãona

ações da Contratada

0 e0"3,6
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAU

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAçÃO

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa parc a
contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição de peças e

realizaçáo serviços automotivos, preventivos e corretivos, não incluindo a aquisição de
pneus, para atender as necessidades da frota oficial da frota de veiculos da prefeitura
municipal e demais órgãos da administração municipal, inclusive os fundos financeiros,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus
anexos

1.O.DO TERMO DE REFERÊNCIA
1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e

suficientes, com o nível de precisão adequados, para a caracterizaçáo do objeto da

contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades
da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0. DA APROVAçÃO
2.1. Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta

Termo de Referência aprovado.

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor
sobre as condições gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do
i nstrumento convocatório.

Camalaú - PB, 25 de outubro de 2023

UBIRAJARA ANTONIO Assinadodeformadisitalpor

PEREIRA UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA

MARlANOi03306088439

MARIANO:03306088439 Dados: 2023.10,2s 16:07:1s -03'00'

UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA MARIANO
Prefeito lnterino

û s037
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Estado da Paraíba 

Prefeitura do Município de Camalaú 
Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Advocacia e Assessoria Jurídica 
Rua Nominando Firmo, n.º. 56, Centro – CEP 58530-000, Cel (87) 99910-6981, e-mail: advogados@camalau.pb.gov.br 

 
Processo em Referência n.º: 00064/2023 
Origem: Pregoeiro Oficial 
Modalidade: Pregão Eletrônico n.º. 00023/2023 
Objeto: Contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição de 
peças e realização de serviços automotivos, preventivos e corretivos, não incluindo a 
aquisição de pneus, para atender as demandas da frota oficial de veículos da 
prefeitura municipal. 
Anexos: Edital e minuta do respectivo contrato 
 

 

PARECER  

 

Recebi hoje; 

 Vistos etc. 

 

 

Trata-se de procedimento administrativo de natureza licitatória modalidade 

pregão em meio eletrônico, que objetiva a contratação dos serviços de gerenciamento 

informatizado da aquisição de peças e realização de serviços automotivos, 

preventivos e corretivos, não incluindo a aquisição de pneus, para atender as 

demandas da frota oficial de veículos da prefeitura municipal, conforme informações 

e especificações consignadas no Termo de Referência. 

Conforme certidão de fls. 38/40, emitida pelo Secretário de Finanças em 

26/10/2023, existe no orçamento em execução previsão para a despesa resultante da 

contratação pretendida. 

 Foi eleita a modalidade pregão em meio eletrônico. 

 Elaborada a minuta do instrumento convocatório e a minuta do futuro contrato 

foram os autos encaminhados para opinativo desta Assessoria. 
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É o relato, passo a opinar. 

Trata-se de procedimento de natureza licitatória na modalidade pregão em 

meio eletrônico, visando a contratação dos serviços de gerenciamento informatizado 

da aquisição de peças e realização de serviços automotivos, preventivos e corretivos, 

não incluindo a aquisição de pneus, para atender as demandas da frota oficial de 

veículos da prefeitura municipal. 

Quanto ao mérito, de início, necessário salientar que a presente manifestação 

toma por base, exclusivamente, os elementos que constam nos autos do processo 

administrativo até a presente data, notadamente os elementos constantes do edital e 

da minuta do futuro contrato. Destarte, incumbe a este órgão prestar consultoria sob 

o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à 

oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração Municipal, nem analisar 

aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa. 

A minuta do instrumento convocatório consta as fls. 45/75. O mesmo está 

constituído de regras distribuídas em 26 (vinte e seis) itens, numeradas de 1 a 22.14.4. 

No que se refere a qualificação técnica, a regra de comprovação consta no item 

8.9, onde se exige: 

8.9.1. – As empresas cadastradas ou não no SICAF, para todos os 
itens, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de: 
8.9.2 - Comprovação de aptidão para prestação dos serviços em 
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta 
licitação, ou com item pertinente, por período não inferior a três anos, 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) 
jurídicas de direito público ou privado, onde conste as seguintes 
informações: 
a) Sistema de aquisição de peças e execução de serviços de 
manutenção automotiva por meio de cartões magnéticos junto a 
estabelecimentos credenciados; 
b) Disponibilização de software de gestão de frota, acessível pela 
internet, por meio de senha, administrada pelo contratante, contendo 
processo de consolidação de dados, permitindo a concentração dos 
mesmos e a emissão de relatórios tais como: relatórios gerenciais de 
controle das despesas com peças e serviços automotivos, desvios de 
quilometragem, de consumo, de preços praticados nos 
estabelecimentos credenciados, discriminados por veículos da frota 
oficial, relatório de analise das despesas com a frota e ainda 
parametrização de cartões;  
c) Treinamento e formação do pessoal da Administração, inclusive 
gestor e fiscal, responsável pela operação do sistema. 
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8.9.2.1 – Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no 
âmbito de sua atividade econômica principal ou secundários 
especificadas no contrato social vigente; 
8.9.2.2 – Somente serão aceitos atestados expedidos após a 
conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do inicio 
de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo 
inferior. 
(...) 
 

Por sua vez, a minuta contratual consta as fls. 94/98, formado por 17 

(dezessete) cláusulas, onde constam regras dispondo, entre outras, sobre o 

pagamento, o prazo, condições da prestação dos serviços, obrigações das partes, 

fiscalização do contrato, sanções administrativas e casos de alteração e rescisão.  

Neste sentido, analisando os termos da minuta do instrumento convocatório e 

os elementos consignados na minuta contratual, podemos observar que os mesmos 

contemplam todos os requisitos necessários a formação do vínculo jurídico entre a 

Administração e terceiros, em conformidade com os termos dos artigos 40 e 55 da Lei 

n.º. 8.666/93, respectivamente, Lei 10.520/2002. 

Assim sendo, aprovo os termos da minuta do edital e da minuta contratual 

elaborada no procedimento em tela. 

 É o parecer, respeitados os juízos divergentes. 

 Camalaú (PB), em 01 de novembro de 2023. 

 
 

Emerson Dario Correia Lima 
Advogado Contratado  

OAB/PB 9434 
(Assinado Eletronicamente conforme  

Decreto Municipal n.º. 220/2022, de 19/10/2022). 
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Estado da Paraíba 

Prefeitura do Município de Camalaú 
Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Advocacia e Assessoria Jurídica 
Rua Nominando Firmo, n.º. 56, Centro – CEP 58530-000, Cel (87) 99910-6981, e-mail: advogados@camalau.pb.gov.br 

 
Processo em Referência n.º: 00064/2023 
Origem: Pregoeiro Oficial 
Modalidade: Pregão Eletrônico n.º. 00023/2023 
Objeto: Contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição de 
peças e realização de serviços automotivos, preventivos e corretivos, não incluindo a 
aquisição de pneus, para atender as demandas da frota oficial de veículos da 
prefeitura municipal. 
Anexos: Edital, minuta do contrato e propostas de preços.  
 

PARECER 

 

Recebi hoje; 

 Vistos etc. 

 

Trata-se de procedimento administrativo de natureza licitatória, na modalidade 

pregão, no formato eletrônico que objetiva a contratação dos serviços de 

gerenciamento informatizado da aquisição de peças e realização de serviços 

automotivos, preventivos e corretivos, não incluindo a aquisição de pneus, para 

atender as demandas da frota oficial de veículos da prefeitura municipal, conforme 

informações e especificações consignadas no Termo de Referência. 

 Foi eleita a modalidade pregão, no formato eletrônico. 

 Elaborada a minuta do instrumento convocatório e a minuta do futuro contrato 

foram os autos encaminhados para opinativo deste Órgão que atestou as suas 

respectivas conformidades com as regras abstratas da Lei de Licitações e Contratos 

e do Pregão. 

 Concluídas a fase de habilitação e julgamento da proposta de preços, e emitido 

o relatório pelo Pregoeiro Oficial foram os autos enviados a esta Assessoria Jurídica. 

 

É o relato, passo a opinar. 
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Trata-se de procedimento administrativo de natureza licitatória, na modalidade 

pregão, no formato eletrônico, que objetiva a contratação dos serviços de 

gerenciamento informatizado da aquisição de peças e realização de serviços 

automotivos, preventivos e corretivos, não incluindo a aquisição de pneus, para 

atender as demandas da frota oficial de veículos da prefeitura municipal. 

Quanto ao mérito, de início, necessário salientar que a presente manifestação 

toma por base, exclusivamente, os elementos que constam nos autos do processo 

administrativo até a presente data, notadamente os elementos constantes do edital, 

da minuta do futuro contrato e agora da proposta de preços declarada vencedora. 

Destarte, incumbe a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, 

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no 

âmbito da Administração Municipal, nem analisar aspectos de natureza 

eminentemente técnica ou administrativa.  

Neste sentido, analisando os termos do instrumento convocatório e os 

elementos consignados na minuta contratual, bem como, a forma como foi elaborada 

a proposta declarada vencedora após o término da fase de habilitação deste Certame, 

podemos observar que as últimas foram formuladas em conformidade com os termos 

dos artigos 40 e 55 da Lei n.º. 8.666/93, respectivamente, e Lei n.º. 10.520/2002, aptas 

a basear o vínculo contratual que se pretende. 

Assim sendo, opino favoravelmente pela formalização do vínculo contratual, 

ressalvados os melhores juízos jurídicos sobre o tema, bem como, a competência 

quanto as deliberações baseadas na conveniência e oportunidade administrativa. 

 É o parecer, respeitados os juízos divergentes. 

 Camalaú (PB), em 29 de novembro de 2023. 

 
Emerson Dario Correia Lima 

Advogado Contratado  
OAB/PB 9434 

(Assinado Eletronicamente conforme  
Decreto Municipal n.º. 220/2022, de 19/10/2022). 

Impresso por convidado em 26/12/2023 15:33. Validação: 0677.E9B2.ECB4.F427.D9E8.9094.CC8D.64C7. 
Parecer jurídico. Doc. 111253/23. Data: 26/12/2023 14:04. Responsável: Jeferson D. da Silva.

110

110



*!il::l

il,i ; i¡rl) :)L': i:ìt: l'J :r f i(: ii'j1.

BSTIMADA COMISSÃO UN LTCTTAÇÃO DA . ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

Pregão Eletrônico n.'2 0002312023
Processo Administrativo n.o: 0006412023

VOLUS ÍNSTITUIÇ,Ã.O DB PAGAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob r1o.

03.817.70210001-50, estabelecida na cidacle de Rio Vercle, na Rua Rosulino fìerreira

Guimarães, 839, centro, CEP 75.901.260, telefone para contato n" (64) 2101.5526, e-mail

Uç-Lt¿SoAý¿¡-rcI"!.1,Q!.U1, por scu reprcscntantc que este subscrcvc, vcln, respcitosamentc. à

presenç¿ì cle V.Sa., apresentar:

TMPUGNAÇAO
aos tennos do Eclital em lef-erênoia, pclos motivos cle fato e cle clireito a seguir expostos

II _ DOS FATOS

A subscrevente tendo interesse ern participar cla licitação supramencionacla, aclquiriu o

respectivo Edital.

Ao verificar as condições para participação no pleito em tcla, deparou-se com a exigência

formulada no itens 8.8. Qualificação lìconômico-F'inanceira , clo lìdital, qlle vem assin
relacionada:

8.8 2 tornprovação de capital ilrirrnro ou cjo valor drt patritrottio liquidn

ecluivalente 10% (dez- pot"cento) do r¡alcr estinrado da contrataÇäc. cletr*trilo a

conrprovaçåo ser feita reialivanrente å clata cìa a¡:resentaçac da ptopost.l. 1-l¡l

fc¡rnra cla lei. admiticla a ati¡alizaÇåo ¡rnra esta rJata alravçs cie índlces r:f¡ciais.

8.S.3. LlenrnnstraçÕes Colrt¿ibeis rla boa sittraÇ.1ci financeira r.ia etripresa

corrtenclo os índices cle lìcluiclez corente e i:.le liquidez get'al tnaìor t:u içtral a 1,00

{um¡ e indice de encliviclanrento ale i1.50" at¡aves das cieittonstraçoes

aplesentaclas cotrì a aplicaçäo rlas seguttrtes fornrulas:

Ativo öircillante

It-C - 1.û0

Passivo Citculante

vórus rrusrtrurçÃo oe PAGAMENTo LTDA

Rua Rosulino [:erreira Guimarães, ns 839 - Centro - Rio Verde-GO, [:one: (64) 2]-01"5500

e-mail : licitacoes@volus.com.br
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Ativo Circulanie + Reali¿åvel er:r Longo Prazcr

ILG = 1 0t)

Fassivo üirculante + LxiUivel em Longo Pr;¡zcr

Passivç Circi:iarrte + Fassrvc [xigivei a L*trgr: [-ra¿l:
ü"50

Ir,tlvn 'l r:ial

I.1 _ DA ILEGALIDADE

De acordo conl o $ ln, inciso l, do art. 3, da L.ei n".8666193 é

vedado aos agentes públicos

I - admitir, preyer, incluir ou tolerar, nos atos de

convocação, cláusulas ou condições que comprometam,

restrinja ou frustrem o seu caráter competitivo e

estabeleçam preferências ou distinções em razão da

naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de

qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante

para o específico objeto do contrato;

Ora, na medida em que o indigitado item do Ildital está a

exigindo índice de endividamento da CONTRATADA em níveis irnpraticaclos tto t.trercado,

não resta dirvida que o ato de convocação cle que se cogita consigna cláusula manifèstamente

comprometedota ou restritiva do caráter cornpetitivo que deve presidir toda e clualquer

licitação.

vólus rrrrsrrrulçÃo or nAGAMENTo LTDA
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O item irlpugnado fere igr,ralmcnte o princípio cla tsonomta

consagraclo uo inc. I, do art. 5", da Constituição F'cdcral.

O S1'.1 já decidiu que "as legras cio procedimento l,icitatório

devem ser interpretadas de modo que, sem Callsar qr,lalquer prcjuízo à adrninistlação c aos

Interessados no certame, possibilitem a participação do maior número de concorrentes, a fim

cle que seja possibilitado se encontrar, entre várias propostas, ¿r mais vantajosa".

Da economicidacle, conforme a lição do STJ: "lit.t'r sut-na, ó

ir-nperioso a administração ter consciência, ao elaborar uur cclital, clue toiias as cxigôncias

anômalas e extraorclinárias, todos os privilégios a ela asscgurados elevarão os cr,tstos c1e

transação, refletindo-se sobre as propostas apresentadas pelos particulares.

Quanto maiores os benefícios rescrvacJos pela aclrlinistração a si

própria, tauto maior será o preço a ser pago aos particulares. Assim se passará eln virtude dos

nrecauismos econôlnicos de fornração <Je preços" (g. n)

[Ì, por derradeiro, da lrinaliclade, citanclo-sc a obra clc nin¡¡ttóm

rnenos que Diógenes Gasparini: "f)uas são as f'lnaliclades da licitação. De làto, a licitaçzìo visa

proporcionar, em primeiro lugar, às pessoas a ela subrneticlas, a obtenção cla plo¡rosta mais

vantajosa (a que melhor atende, especiahnente, em ternìos f-lnanceiros aos interesscs cla

enticlade licitante), e, em segundo h,rgar, dar igual oportunidacle aos qlre desejarn contratar

com essas pessoas, consoarlte estabeleoe o art.3o da lei federaln" 8.666193".

No tocante à exigência do Ínclice de Ilndividamento igpal ou

inf'erior que 0.80, também está ferindo o princípio cla isonomia nas contratações com a

Adnrinistração Pirblica, inadrnitincio qLre a igualdacle entrc os coucorrentes seja pt'cteritla cm

virtude de exigências que não sejaur indispensáveis ao bom cumprimcuto clo objeto, uos

termos do art.37, inciso XXI, da Constitr.rição da Repúrblica clc 1988, a lei de licitaçõcs não

especifioa os índices econômico fìnanceiros a sereln aclotaclos pela Adn-rinistração, também é

sabido que tais índices devem ser aptos apenas a averiguar a capacidade financeira do

licitante para a fiel execução do contrato

vótus lrr¡srlrutçÃo oE PAGAMENTo LTDA
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Assim sendo, os índices estipulaclos no itern 8. 1. 4. 2 "h" do

Edital mostram-se voltaclos não a selecionar a proposta mais varrtajosa ou assegurar o

cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, no contexto em que se deu. Por tal

restrição não atender ao interesse coletivo e prejudicar o caráter competitivo da licitação, não

encontra amparo na Lei n. 8.666193, of'endendo também, consequentemente, o art. 37, XXI,

da Constituição Federal.

O referido Índice de Endividamento não é usualmente utilizado

para licitações da espécie, sendo cor-r-rurrì somente a exigência de índices ll,C, It,G e ISG

rnaiores ou igual a l, ou que, o capital social ou o patrimônio liquido seja igual ou maior que

10% (por cento) do valor licita<lo.

Especificaurente sobre a questão, o art, 3 l, $ 5o, da Lei n.

8.666193 prescreve que devem ser apresentadas no processo administrativo da licitação as

justificativas técnicas que motivaram a colocação dos índices contábeis previstos no edital, Ûz

verhis:

Art. 31.t...:l $ 5" A comprovação da boa situação fìnanceira cla

empresa será feita de forma objetiva, através do cálculo de

índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados

no processo administrativo da licitação que tenha dado início

ao certame licitatório, vedada a exigência dc índices e valores

não usualmcnte adotados para a coneta avaliação de situação

financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes

da licitação. (grifo nosso).

Oportuna é a lição de Jessé'l'orres Pereira .lúnior:

A escolha clos índices de aferição da situação financeira clos

habilitantes deverá estar exposta e fundamentacla no proc

adrninistrativo da licitação, do qLral resultará o texto do

vólus llr¡slturçÃo oe pAGAMENTo LTDA
Rua Rosulino f:erreira Guimarães, ns 839 * Centro -- Rio Verde-Go, f:one: (64) 2101 5500
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sentido

Este apenas refletirá o exame e consequente clclinição dc

naturezà técllica, transnritinclo à Colnissão elctrrelltos b¿rstantes

para o julgarnento objetivo cla matéria. As razões da cscolha

(incluindo menção às fontes de consulta, sobretudo rcvistas

especializadas) devern guardar ncxo causal com a ínclolc do

obieto e o grau de dificulclade ou complexicladc cle sua

execução, a fim de que sc cumpra o matrdamellto

constitucional de serem formuladas tão somente exigências

necessárias a garantir o cumprimento das obrigaçõcs quc sc

venham a avençar. (PIjRIIIRA JLJNIOR, .lessé 'lorrcs.

Comentáricts à Lei du,s Lir:ilttç'õe,s e Cr¡tttrutuçõe,s cln

Aclministrctçîto Ptiblica. 6. ed. Ilio de Janeiro: Renovar, 2003. p.

380). (grifo nosso).

O Tribunal de Contas da tjnião também se manifèstoll nesse

A fixação cle índices contábcis para lìns de sclcção das

empresas participantcs da concorrência deve fundamentar-se

em estudo técnico aprofundado, que deverá constar do

processo licitatório, nos termos do $ 5" do art. 31 da Lei n".

8.666193. (TCU Acordão n" 29112007, Plenário, rel. Min.

Guilherme Palmeira).

É vedada a exigôncia de índices contábeis não usuallncule

adotados para a correta avaliação de situação financeira

suficientc ao cumprimento das obrigações decorrcnte s da

licitação. A adoção desses índices deve estar devidamente

.iustilicada no processo administrativo. (TCtl. Acórclão n.

1701207, Plenário, Rel. Min. Valmir Campelo).

vólus rrusrrrutçÃo oe pAGAMENTo LTDA
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Relativo aos elevados Indice cle Liquidcz Geral c I¡rrlice cle

Liquidez Corrente exigidos no edital, a administração

municipal não foi capàz de justificar tal requisito. Ali:is, essa

justificativa deveria constar do processo administrativo da

licitação, confbrme estabelecido no art. 31, $ 5', da Lei n.

8.666193. Por outro laclo, o fato de os licitantes tercm

comprovado atender a esscs rcquisitos não constitui ¡rrova cle

que o caráter competitivo do certanre não tcnha sido

prejudicado, ante a possibilidade de que outros ¡rotcnciais

licitantes não tenharn podido participar da licitação por não

apresentarem tais íncliccs. (TCIJ. Acórdão n. 1110-23107-P.

Scssão: 0610612007. Iìel. Min. Augusto Shcrman Cavalcanti).

(grifo nosso).

Abstenha-se de estipular valorcs de índices econônrico-

financeiros que não sejam consentâneos com os parâmetros

de mercado, observanclo os indicaclorcs setoriais cle ativiclacles

econômicas publicados, por exernplo, eln ¡re riódicos

especializados (gril'o nosso) (1'CtJ. Acórclão n. 2391-15/09-1.

Sessão: 1910512009. Rel, Min. Marcos Vinicios Vilaça).

O TCU vem rlanilèstanclo oricntação no scntido dc cvitar a

consagração de exigências amplas, no tocante à qualifìcação cconônlico-fìlranceil'a. Assim,

Itá clecisão no sentido de que apenas quando os ínclices do berlanço patrimonial não l'orcnt

iguais ou inferiores a 1, é que a licitante deverá comprovar que possr.ri capital nrínimo ou

patrimônio líquido mínimo igual ou superior a 10%o do valor estirnado da contratação, nssim

sendo aduz que a comprovação do capital social ou patrimônio líquido mínimo igual ou

superior a lÙYo do valor estimado da contratação, o quatilìca atenclendo as conclições

econômico-linanceiras para habilitar na licitação, o que é procedimento usual utilizaclo

nos processos de licitações da espécic em questão.

vór-us rvslllulçÃo oe eAGAMENTo LTDA
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E certo que não pode a Aclministração, em nenhum¿ì lripótese,

Fazer exigôncias que fi'ustrenr o caráter compctitivo clo certanre, uras sinr garrarutir arrplzt

participação na clisputa licitatória, possibilitanclo o maior númcro possível de concorrentes,

desclc clue tenham clualifìcação técnica e econômioa p¿lra garantir o curnprimento das

obrigações, tal irnposição restringe o número de participantes e cria uma reserva de mercado

para empresas as quais anteriormente era a contratada.

Além de garantir a proposta mais vanta.josa para a

Administração, a licitação se destiua a garantir a observâucia do princípio constitr.rcional cla

isorronria (art. 3", caput, cla Lei 8.666193).

Na L,ei 8.666193 o princípio cla impessoalidade está no s\ 1", I c

II, do artigo 3o, qne proíbe, nas condições editalícia, qualquer tipo cle cliscriminação quc

fiustre o caráter competitivo do certame.

Por isso, a Administração Pública não pode agir conl

arbitrariedade. Pelo contrário, ern urna licitação, por cxemplo, clevc scr asseguracla a

igualdacle de condições entrc os concorcntos.

III - DO PIIIDIDO

Em face do exposto e a obligação da Aclministração Pública observar aos princípios

constitucionais, entre eles da Legalidade, Moralidade, Isonomia, proporcionalid¿rdc c a

sujeição de seus atos ao Sistema .fudicial, Ministério Público c 'Iribunal de Contas,

rcquer-se seja a presente IMPUGNAÇÃO recebida e julgada procedcnte, corn efeito palzr:

A) Que o índice de endiviclamento exigido no edital seja desconsiderado ou que seja

baseado eln ufiìa pesquisa de qual seria o embasamcnto cle um valor aclmissível no

mercado, deviclarnente fìnclamentado no processo licitatório,levanclo em consideração

que o índice cle até I (hLrur) é aceitável.

vóLus lrrrsrttutçÃo oe IAGAMENTo LTDA
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Nestes1'ermos,

Pede l)eferirnento

Nestes 'fe rrnos, Pccie Deferirl'ìcnto.

Rio Verclc/GO,l4 cle novernbro de ?-023

ì.rt:i ii'.._-ì

1 l'ì

1';lìr ¡.\' .:\:1,.-l.r; jt,
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E.¡{le:
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assinados:

vóLus tNsrlrulçÄo DE PAGAMENTo LTDA.

c.N. P.J. 03.8L7 .7 O2l0001'so

NIRE 52201679283

VtGÉstMA sÉilMAALTERAçÃg E çONSSLIDAçÃO Do 69NTRATO soClAL

A ALTERAçÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAçÃo

B TNALTERABTuDADE DAs DEMAIs cLÁUsUlAs E coNsouoAçÃo Do coNTRATo

Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, os abaixo

vlP HotDlNG FINANCEIRA LTDA., com sede social na Rua Rosulino Ferreira

Guimarães, n" 839, sala 2-F, Setor Central, Rio Verde-GO, CEP: 75'901-260, inscrita no

c.N.p.J. sob ne 44.6g1.30g/0001-15 e com seus atos constitutivos devidamente

arquivados na Junta Comercial do Estado de Goiás sob NIRE ns 52205436L64 em sessão

de 27 h2l2O2L, neste ato representada pelos seus representantes legais e

administradores GLORIVAN PARREIRA FRANÇA, brasileiro, casado sob o regime de

comunhão universal de bens, empresário, portador da Cédula de ldentidade ne 757'765

RG-SSP-GO, expedida em29loLl2015, inscrito no cPF sob ne 236.499.841-72, residente

e domiciliado na cidade de Rio verde, Estado de Goiás, na Av. do campestre, ne L158,

Solar Campestre, CEP: 75.907-580; nascido aos 14 de setembro de 1960; filho de Lourival

parreira e Maria da Glória França Parreira; ANTON¡O RODRIGUES DE FARIA, brasileiro,

casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cédula de

ldentidade ns L342L7S SSP/TO, inscrito no CPF sob ns 370.406.181-68, residente e

domiciliado na cidade de Palmas, Estado do Tocantins, na Quadra ARSE 13, Alameda 12'

Ns 44, plano Diretor Sul, CEP: 77.O2O-L14, nascido aos 09 de setembro de 1965 na cidade

de Rubiataba, Estado de Goiás, filho de Antônio José Rodrigues e Rosalina Afonso de

Farias; DÁR¡O DA COSTA BARBOSA JtrNlOR, brasileiro, casado sob o regime de

0.37
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comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cédula de ldentidade ne 75
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RG-SSP-GO de Ia/Oa/LS, 2? via, inscrito no CPF sob ne 236.49t.001-34, residente e

domiciliado na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, na Rua Filadelfo Cruvinel ne 267,

Quadra 02 Lote 37, Residencial Araguaia, CEP 75909-394, nascido aos 03 de setembro

de 1960, na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, filho de Dário da Costa Barbosa e

Geny Guimarães Barbosa; LOURIVAN PARREIRA FRANÇA, brasileiro, casado sob o

regime de separação de bens, empresário, portador do RG ne 1.250.855 SSP-GO,

expedida em L4/06/2011, inscrito no CPF sob o ne 311.700.721-00, residente e

domicilíado na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, na Rua 30, no 408, Apto. 01, Vila

Rocha, CEP: 75.905-833, nascido aos 11 de fevereiro de 1965, na cidade de Rio Verde,

Estado de Goiás, filho de Lourival Parreira e Maria da Glória França Parreira;

e VTGB HOLDING FINANCEIRA [TDA, com sua sede social na Rua Rosulino

Ferreira Guimarães, n' 839, sala 2-E, Setor Central, Rio Verde-GO, CEP: 75.90L-260;

cadastrada na receita federal sob o CNPJ: 44.734.347/0001-33, com seu ato constitutivo

chancelado na Junta Comercialdo Estado de Goiás sob o NIRE: 52205442032, neste ato

representada pelos seus representantes legais e administradores GLORIVAN PARREIRA

FRANçA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, empresário,

portador da Cédula de ldentidade ne 757.765 RG-SSP-GO, expedida em 29/01./70t5,

inscrito no CPF sob ne 236.499.841-72, residente e domiciliado na cidade de Rio Verde,

Estado de Goiás, na Av. do Campestre, ne 1158, Solar Campestre, CEP: 75.907-580;

nascido aos 14 de setembro de 1960; filho de Lourival Parreira e Maria da Glória França

Parreira; ANTONIO RODRIGUES DE FARIA, brasileiro, casado sob o regíme de comunhão

parcial de bens, empresário, portador da Cédula de ldentidade ne L342175 SSP/TO

inscrito no CPF sob ne 370.406.181-68, residente e domiciliado na cidade de Palmas,

Estado do Tocantins, na Quadra ARSE 13, Alameda 12, Ns 44, Plano Diretor Sul, CEP:

77.020-!L4, nascido aos 09 de setembro de 1965 na cidade de Rubiataba, Estado de

Goiás, filho de Antônio José Rodrigues e Rosalina Afonso de Farias; DÁR|O DA COSTA

BARBOSA JÚNIOR, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,

empresário, portador da Cédula de ldentidade ne 75O.37L RG-SSP-GO de L4|O4/L5,2a

via, inscrito no CPF sob ne 236.491.001-34, residente e domiciliado na cidade de Rio
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Verde, Estado de Goiás, na Rua Filadelfo Cruvinel, ne 267 , Quadra 02 Lote 37, Residencial

Araguaia, CEP 75909-394, nascido aos 03 de setembro de 1960, na cidade de Rio Verde,

Estado de Goiás, filho de Dário da Costa Barbosa e Geny Guimarães Barbosa; LOURIVAN

PARREIRA FRANçA, brasileiro, casado sob o regime de separação de bens, empresário,

portador do RG ns 1.250.855 SSP-GO, expedida em t4/06/2011, inscrito no CPF sob o

ne 311.700.721-00, residente e domiciliado na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, na

Rua 30, n" 408, Apto. 01, Vila Rocha, CEP: 75.905-833, nascido aos 11 de Fevereiro de

1965, na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, filho de Lourival Parreira e Maria da

Glória França Parreira.

Únicos sócios componentes da sociedade limítada denominada VÓt-Us INSTITU¡çÃO DE

PAGAMENTO LTDA., com sede e foro na Rua Rosulino Ferreira Guimarães ns 839,

Centro, CEP: 75.901-260, esquina com a Rua Almiro de Moraes, na cidade de Rio Verde,

Estado de Goiás, inscrita no C.N.P.J. sob o ne 03.817.702-000L/50, com seu contrato

social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás, sob o NIRE ne

522OL679283 em sessão de LU0512000, e respectivas alteraçöes posteriores, resolvem

de comum acordo alterar e consolidar seu contrato social, mediante as seguintes

cláusulas e condições:

c¡-eusuu omnvR - Do coNsELHo ADMTNTSTRAçÃo:

A ATTERAçÃO DO CONSETHO DE ADM¡NTSTRAçÃO

O Conselho de Administração será composto por 7 (membros), indicados e destituíveis

a qualquer tempo pelo voto dos sócios que representem mais da metade do capital so-

cial:

Parágrafo primeiro - Ficam eleítos, nesta data, os seguintes membros

Tii
(1
rrt

i1 t{ ,.-...{

GtoRtvAN PARRETRA FRANçA - PRESTDENTE;
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ANTONIO RODRIGUES DE FARIA - CONSELHEIRO;

DARIO DA COSTA BARBOSA JUNIOR - CONSETHEIRO;

LOURIVAN PARRETRA FRANçA - CONSELHETRO

GIORIVAN PARREIRA FRANçA FIIHO - SUPIENTE, brasileiro, casado em regime

de comunhão parcial de bens, nascido em 3I/tA/1984, empresário, portador da

Cédula de ldentidade ne 4296457 2aVia SSP-GO, expedida em tO/Lt12010 e ins-

crito no CPF sob ne 005.472.7OL-43, residente e domiciliado na Rua do Campes-

tre, S/N - Solar Campestre, Condomínio GREEN LtFE RESIDENCE, Quadra 02, Lote

01, na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, CEP 75907-580.

DIOGO DE OLIVEIRA PARREIRA FRANçA - SUPLENTE, brasileiro, casado em re-

gime de comunhão parcial de bens, nascido em tO/O6h986, empresário, porta-

dor da Cédula de ldentidade ne 4296456 2a Via SSP-GO, expedida em

2L/O5l2OL2 e inscrito no CPF sob no 019.002.131-41, residente e domiciliado na

Rua do Campestre, S/N - Solar Campestre, Condomínio GREEN LIFE RESIDENCE,

Quadra 03, Lotes 02 e 03, na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, CEP 75907-

580.

JoÃo ANTôNto IAGARES DE FARIA - suPtENTE, brasileiro, solteiro, assistente

financeiro, nascido em 06 de janeiro de 1993, portador da Carteira de ldentidade

ne 6037611, expedida pela SSP/GO, inscrito no CPF sob o ne 031.299.991-75, re-

sidente e domiciliado na Quadra Arse 13, Alameda 12, Q. E, Lote 01, na cidade

de Palmas, Estado do Tocantins, CEP 77.O2O-L14.

Parágrafo Segundo - Podem compor o Conselho de Administração pessoas físicas, bra-

sileiras ou estrangeiras, residentes ou não no País,

Parágrafo Terceiro - O mandato dos membros do Conselho será de 4 (quatro) anos,

admitida a reeleição, devendo os conselheíros permanecer nos respectivos cargos até a

a

o

o

/ÿs
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posse de seu sucessor.

Parágrafo Quarto - O sócio que represente mais da metade do capital social caberá

designar o Presidente do Conselho de Administração.

Parágrafo Quinto - O Conselho de Administração reunir-se-á por convocação de qual-

quer administrador, conselheiro ou diretor, através de e-mail, carta ou telegrama, ou

ainda, por qualquer outro meio de correspondência, física ou eletrônica.

Parágrafo Sexto - A convocação dos membros do Conselho de Administração será dis-

pensada quando da reunião participar todos os conselheiros.

Parágrafo Sétimo - Compete ao Presidente, além do seu próprio voto, o exercício de

voto de desempate das decisöes do Conselho de Administração, quando necessário.

Parágrafo Oitavo - A reunião do Conselho será dispensável quando todos os conselhei-

ros decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela.

Parágrafo Nono - Na hipótese do parágrafo anterior, tanto as deliberações quanto a

decisão do órgão, poderão ser realizadas através de e-mail, fax, carta ou telegrama, ou

ainda qualquer outro meio de correspondência, física ou eletrônica.

Parágrafo Décimo Primeiro - Em qualquer hipótese, tanto as deliberações quanto a de-

cisäo do órgão serão arquivadas pelo seu presidente e, quando afetarem terceiros, se-

rão publicadas e arquivadas no reg¡stro público de empresas mercantis.

Parágrafo Décimo Segundo - Os membros do Conselho serão nomeados através de as-

sembleia pelo voto dos sócios que representem mais da metade do capital social.

4q'(

@

Parágrafo Décimo Terceiro - Compete ao Conselho de Administração
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Nomear, distribuir, eleger ou substituir os Diretores da empresa

il Aprovar a orientação geral dos negócios da empresa fixados pelo Diretor Pre-

sidente

1il. Monitorar e acompanhar a gestão da Diretoria, solicitar informações sobre

contratos celebrados ou em via de celebração, bem como quaisquer outros

documentos e atos.

Manifestar sobre o relatório da administração e sobre as contas da Diretoria

Eleger e destitui auditores independentes, estabelecendo suas atribuiçöes e

remuneração,

VI Acompanhar os resultados apresentados nas reuniões.

Parágrafo Décimo Quarto - São ineficientes os atos praticados pela Diretoria fora dos

limites das suas atribuições, bem como aqueles em desacordo com as orientações e/ou

decisöes do Conselho de Administração.

B TNATTERABTUDADE DAS DEMATS CLÁUSUTAS E CONSOLTDAçÃO DO CONTRATO

Finalmente, os sócios deliberam aprovar a consolidação do contrato social.

vórus rNsnrurçÃo DE pAGAMENTo LTDA.

c. N. P.r. 03.8L7 .7 02/0001-so

NIRE 52201679283

coNsouDAçÃo Do coNTRATo socrAr

CIÁUSUIA PRIMEIRA - DA DENOM INAçÃO E ENDEREçO

IV

V.

rf'\

frîì
o
ät

ou

A sociedade, estruturada sob a forma de sociedade empresária limitada, funciona sob a
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denominação social de vóruS INSTITUIçÃo DE PAGAMENTo [TDA., nome fantasia,

VóLUS, e tem sede e domicílio na Rua Rosulino Ferreira Guimarães, ne 839, Centro, Cep:

75.901-260, esquina com a Rua Almiro de Moraes, na cidade de Rio Verde, Estado de

Goiás. (art. 997, ll, CC/ãOO}\.

clÁusurA sEcuNpA - Do cAprrAr soctAr E suA suBscRrcÃo

O Capítal Social é de RS L1.374.998,00 (onze milhões, trezentos e setenta e quatro mil,

novecentos e noventa e oito reais), totalmente integralizado, divididos em 11.374.998

(onze milhöes, trezentas e setenta e quatro mil, novecentas e noventa e oito) quotas

sociais com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, integralizadas em moeda corrente

do País, assim distribuído entre os sócios:

sóclos QUOTAS vrR. ToTAr R$ %

VIP Holding Financeira Ltda. 10.806.248 10.806.248 95

WGB Holding Financeira Ltda. 568.750 568.750,00 5

TOTAT Lt.374.998 11..374.998,OO 100

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de suas

quotas, mas todos responderão solidariamente pela integralização do capital social, na

forma do artigo 1.052 do Código Civil.

Parágrafo Segundo - Em qualquer época, por decisão dos sócios representando % (três

quartos) do capital social, a Sociedade poderá, nos casos previstos em lei e neste

Contrato Social, aumentar o seu capital, respeitada a proporção das quotas sociais de

cada sócio.

CLAUSUTA TERCEIRA. DO OBJETIVO DA SOCIEDADE

Prestação de Serviços e Administração de Convênios, através de cartöes magnéticos,

bem como:

o Administração de cartões de crédito;

Página 7 de27
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¡ Administração de cartões de débito;

o Administração dos Benefícios previstos pelo PAT (Programa de Alimentação ao

Trabalhador), que incluem a emissão e gerenciamento:

o Cartão Alimentaçäo

o Cartão Refeição;

o Consultoria em tecnologia da informação, tratamento de dados, provedores de

serviços de aplicação e serviços de hospedagem na lnternet;

o Conversão de moeda física ou estrutural em moeda eletrônica ou vice-versa;

o Cobrança por conta própria e de terceiros, extrajudicial ou amigável, e

informaçöes cadastrais;

o Credenciamento de estabelecimentos comerciais em meios de captura própria e

terceiros (adquirente) e aceitação de instrumento de pagamento;

e Desenvolvimento de software de gestão empresarial, na área de administração

de convênios e benefícios;

o Disponibilização de serviços de aporte ou saque de recursos mantidos em conta

de pagamento;

o Emissão de Cartões bandeirados e meios de pagamento;

o Emissão de Vale pedágio e pedágio;

o Emissão e gerenciamento de instrumento de conta de pagamentos pré e pós

pago;

Emissão, distribuição e gerenciamento de cartões magnéticos e eletrônicos;

o Cartão Combustível e Abastecimento;

o Cartão Convênio e Servidor;

o Cartão Farmácia e Gestão PBM;

o Cartão Fidelidade;

o Cartão Private Label;

o Cartão Vale Cultura;

Execução de remessa de fundos;

o

a
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o Execução ou facilitação de instrução de pagamento reracionada a determinadoserviço de pagamento, inclusive transferência originada de ou destinada à contade pagamento;

o Gerenciamento, controre e consurtoria em gestão de frotas e equipamentos;o Gestão de Fretes;

o rntermediação de Negócios entre os portadores de cartões e empresas quedisponibiliza m benefícios para os cola boradores.
o Locação de máquinas e equipamentos comerciais, sem operador;o outras atividades reracionadas a prestação de servíços de pagamento;o prestação de serviços de processamento de dados;
o Repasse de valores para terceiros a rede credenciada;
o Serviços de Telemarketing/Call Center
o servíços de Telemetria e Rastreamento serviços de cotação Eretrônica atravésdo Sistema Web/Cartão Magnético.

Parágrafo unico: os atos reservados à competência de profissões regarmenteregulamentadas serão excrusivamente praticados petos sócios que preencham tatcondição ou mediante a contratação de terceiros, detentores de registro no respectivoórgão fiscalizador.

CIÁUSUI.A QUARTA - DO IN'CIO DASATIVIDADES E DURAçÃO

A sociedade iniciou suas atividades em 15 de maio de 2000 e o seu prazo de duração épor tempo indeterminado (art. g77,ll, CC/2OOZ).

ctÁusurA eutNTA _ ATRtBUtçÕrs oe ouvtDoRtA

As atribuições da ouvidoria abrangem as seguintes atividades:
| 'Atender' registrar' instruir, analisar e dar tratamento formar e adequado às demandasdos clíentes de produtos e serviços;
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ll - Prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas,

informando o prazo previsto para resposta;

lll- Encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto; e

lV - Manter o conselho de administração, ou, na sua ausência, a diretoria ou os

administradores, informado sobre os problemas e deficiências detectados no

cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das medidas adotadas pelos

administradores para solucioná-los.

Parágrafo Primeiro - O ouvidor será designado e destituído pelo órgão de administraçäo

da empresa e terá prazo de mandato fixado em 48 meses respeitado os requisitos

previstos na regulamentação de regência, devendo atender às seguintes condiçöes

básicas:

a) reunir reputação ilibada;

b) conhecer a estrutura organizacional da empresa;

c)ter domínio pessoal dos produtos e serviços oferecidos pela empresa.

Parágrafo Segundo - Em relação à Ouvidoria, a empresa deverá:

a) criar condições adequadas para o funcionamento da ouvidoria, e garantir que a sua

atuação seja pautada pela transparência, independência, imparcialidade e isenção;

b) assegurar o acesso da ouvidoria às informaçöes necessárias para a elaboração de

resposta adequada às demandas recebidas, com total apoio administrativo, podendo

requisitar informações e documentos para o exercício de suas atividades;

c) providenciar para que todos os integrantes da Ouvidoria sejam considerados aptos

em exame de certificação organizado por entidade de reconhecida capacidade técnica;

d) dar ampla divulgação sobre a existência da ouvidoria, suas atribuições e forma de

acesso, inclusive nos canais de comunicação utilizados para difundir os produtos e

serviços; e

e) garantir o acesso gratuito dos clientes e dos usuários ao atend¡mento da ouvidoria,

por meio de canais ágeis e eficazes, inclusive por telefone, cujo número deve ser:
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divulgado e mantido atualizado em local visível ao público no recinto das

o
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dependências e nas dependências dos correspondentes no País, bem como nos

respectivos sítios eletrônicos na internet, acessível pela sua página inicial; informado

nos extratos, comprovantes, inclusive eletrônicos, contratos, materiais de propaganda

e de publicidade e demais documentos que se destinem aos clientes e usuários; e

registrado e mantido permanentemente

CtÁUsutA sExTA. DA EXPANSÃO

A Sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou outra dependência,

mediante Alteração Contratual assinada pelos sócios, devendo também, arquivar, na

respectiva Circunscrição da filial, a prova da inscrição originária. A sociedade possui as

seguintes filiais:

a Filial 1- lnstalada à Quadra 10L Norte, AV. Joaquim Teotônio Segurado, 10, Lote

06, SL 70, CJ 01, 3e Andar, Plano Diretor Norte, Palmas- Tocantins, CEP:7700L-

004, inscrita no C.N.P.J. sob ne 03.8L7.702/OOO2-37, sob NIRE ns 17900061981,

com início de atividades em 23 de dezembro de 2004, e com objetivo social

descrito na Cláusula Terceira.

Filial 2 - lnstalada à Avenida Assis Chateaubriand ne2O24, Goiânia, Estado de

Goiás, Setor Oeste, CEP 74130-012, inscrita no C.N.P.J. sob ne 03.817.702/OOO3-

1"2, sob NIRE ns 5290049L437, com início de atividades em 25 de abril de 2006,

e com objetivo social descrito na Cláusula Terceira.

Filial 3 - lnstalada à Rua Pedro Celestino, ne 1375, Bairro: Centro, Campo Grande,

Estado de Mato Grosso do Sul, CEP: 79002-37L, inscrita no C.N.P.J. sob ne

03.8L7.7O2/0004-OL, sob NIRE ns 54900242480, com início de atividades em

O1.LL.2OO7 e com objetivo social descríto na Cláusula Terceira.

a

a
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clÁusur¡ sÉrrrue - DA ADMTNTSTRAÇÃo:

e,+Ð@il
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A administração da sociedade é exercida por uma diretoria, eleita, composta por três

membros, não sócios, investidos em termos apartados, com mandato de 4 (quatro anos,

podendo ser reeleitos e destituídos a qualquer tempo, observada a regulamentação

aplicável, sendo designados:

(a) Diretor Presidente - GtoRtvAN PARREIRA FRANCA;

(b) Diretor Administrativo, Financeiro e de Tecnologia - OÁRIO Oe CO$e geRgOSe¡Ú-

NIOR;

(c) Diretor Comercial, Marketing e Vice-Presidente - ANTONIO RODRIGUES DE FARIA;

- Compete ao Diretor Presidente a responsabilidade de:

Colocar em prática o código de Ét¡ca e de Conduta da empresa, gerando

engajamento contínuo sobre a nossa Missão, Visão e Valores.

Acompanhar as medidas de mitigação e de atendimento integral a Programas de

lntegridade, perante a Leis e a sociedade, monitorando a sustentabilidade dos

negócios, e seus riscos estratégicos.

Liderar os processos de mudanças na cultura da organização.

Designar procuradores, especificando os atos que poderão praticar como

representantes da empresa, nos respectivos instrumentos do mandato.

Definir as políticas e objetivos específicos de cada área sob sua vinculação direta,

coordenando a execução dos respectivos planos de ação, facilítando e

integrando o trabalho das equipes, objetivando a otimizar os esforços para a

consecução dos objetivos da empresa.

o

a

O

o
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a Definir a estrutura organizacional da empresa.
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Visando assegurar o desenvolvimento, crescimento, continuidade e perenidade

da empresa, conduzir a elaboração dos planos estratégicos, em todas as áreas

da empresa.

Dirigir, coordenar, supervisionar, e controlar as atividades e a política

administrativa da empresa, zelando pela sua imagem perante a sociedade em

geral.

Aprovar a prestação de garantias reais ou fidejussórias, em conjunto com o

Diretor Administrativo Financeiro, observadas as disposições legais e contratuais

pertinentes, bem como a prévia aprovação de dos sócios.

- Compete ao Diretor Comerciale Vice-Presidente a responsabilidade de:

Colocar em prática o código de Étíca e de Conduta da empresa, gerando

engajamento contínuo sobre a nossa Missão, Visão e Valores.

Acompanhar o desempenho comercial do produto, efetuando o

acompanhamento dos resultados de venda do produto ou serviço, visando

promover os devidos ajustes ou a retirada de comercialização, visto não atingir

as expectativas de negócio ou mesmo ficar incompatível com as novas regras de

mercado ou de necessidades dos clientes.

Garantir a qualidade do produto no seu desenvolvimento e assegurar a

qualidade funcional na sua inserção e vendas, bem como a qualidade no

atendimento ao cliente, envolvendo todas as áreas necessárias e suficientes para

o amplo e irrestrito entendimento de suas funcíonalidades e modo de

operação/uso.

Executar planos de curto, médio e longo prazo fornecendo o pensamento crítico

necessário para determinar as abordagens que melhor se adequam a cada

necessidade estratégica, julgando quais ideias criativas e sugestöes podem

a
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a

funcionar e quais não, articulando e trabalhando com predições claras sobre

tendências.

Zelar pelos aspectos legais relacionados com seus produtos e serviços, tais como

registro de marcas, licenças de uso, dizeres obrigatórias em contratos e

aderência integral a Leis, regulamentos e legislação aplicável, incluindo os

aspectos de defesa do consumidor de forma ampla e irrestrita etc.

Acompanhar e participar ativamente de comunidades, associaçöes e meios

intelectuais para captar ideias e insights para o desenvolvimento de novos

produtos e serviços, visando atender as necessidades do mercado, bem como as

definições do plano estratégico da empresa para inserção em novos mercados.

Participar ativamente da área de vendas e de relacionamento com clientes,

visando a definição de novos produtos e modificações em produtos existentes,

objetivando melhorar a produtividade, aceitação e qualidade dos produtos e a

satisfação dos clientes.

Definir em conjunto com o departamento de vendas as estratégias comerciais

da empresa, determinando os acordos e as condições de vendas, coordenando

a estratégia de marketing como: lançamento de novos produtos e/ou serviços,

acompanhando o mercado, política de preços, seguindo as negociações

comerciais de alto nível.

o

o

Planejar e conduzir o processo de inovação de produtos.

Compreender os desafios estratégicos da empresa na construção de um

portfólio de produtos e iniciativas de inovação, retroalimentando a formulação

da estratégia com informações sobre as tendências e mudanças no ambiente

externo.

Conduzir a elaboração e execução dos planos táticos e operacionais, para o

desenvolvimento e manutenção dos atuais produtos e serviços comercial

pela empresa.
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a Produzir conjuntamente com a área de Vendas e Marketing, o material de

promocional do produto ou serviços, visando as ações de marketing presencial,

em mídia física ou não e na internet.

Atuar como integral detentor das informações completas e exatas sobre os

produtos e serviços, funcionando como centro de informaçöes sobre produtos,

serviços e meios utilizados para alcançar o cliente dentro da empresa.

Efetuar pesquisa de mercado, sobre produtos concorrentes, símilares e/ou

com plementares, busca ndo constantemente novas oportu n ídades, ana I isa ndo

as possibilidades e testando novas ideias de negócios, produtos e serviços, sejam

eles de valor agregado aos atuais ou não.

- Compete ao Diretor Administrativo e Financeiro a responsabilidade de:

Colocar em prática o código de Ética e de Conduta da empresa, gerando

engajamento contínuo sobre a nossa Missão, Visão e Valores.

Planejar, analisar e acompanhar as execuções orçamentárias, de custos e

estudos econôm ico-f inancei ros.

Planejar, elaborar e gerenciar o fluxo de caixa para manter capital de giro e

retorno da sociedade.

Liderar os departamentos contábil e financeiro

Gerenciar a área financeira da empresa, contemplando as atividades de

planejamento financeiro, contas a pagar e contas a receber, cobrança, coordenar

as atividades da tesouraria, da controladoria e da análise de crédito.

Realizar gestão do patrimônio, aprovando compras e o controle de custos da

empresa, respeitando o orçamento aprovado para o exercício.

lmplementar e gerenciar uma sólida gestão de contratos e gestão financeira.
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a

Aprovar o planejamento e implantação de programas de adminístração de

cargos e salários, benefícios, treinamentos e desenvolvimento.

Direcionar todas as funções de suporte administrativo e financeiro da empresa

Realizar análise e acompanhamento das apurações dos impostos, rotinas fiscais,

contábeis, obrigações trabalhistas e previdenciárias, manter relacionamento

com bancos e execução das operações financeiras, incluindo câmbio, hedge e

derivativos, dar suporte às áreas de negócios, com a criação e análise de

relatórios gerenciais e indicadores de performance, realizar estudos de

viabilidade econômica para novos projetos e produtos, mantendo interação com

o departamento jurídíco e departamento de tecnologia.

Sustentar o cumprimento de leis, impostos, taxas e contribuiçöes.

Assegurar informação financeira para satisfazer as necessidades dos gestores,

incluindo a produção de relatórios financeiros personalizados, modelos de

cálculo de custos, análise de tendências, conforme necessário e solicitado pelos

sócios, como por exemplo: a) Balanço Patrimonial (BP); b) Demonstrativo de

Fluxo de Caixa; c) Demonstrativo de Resultado de Exercício (DRE); d)

Planejamento orçamentário; e) Relatório de contas a pagar; f) Relatórios de

contas a receber; g) Relatórios de indicadores financeiros, entre outros.

Planejar, organizar, dirigir e controlar as atividades financeiras da empresa, fixar

políticas de ação acompanhando seu desenvolvimento, para assegurar o

cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos.

Responsável pelo integral cumprimento, avaliação e reavaliação dos Códigos de

Ética e de Conduta da empresa, devendo ainda representar interna e

externamente a empresa em assuntos correlatos a essas matérias.

Monitorar as políticas de prevenção, controle, levantamento e análise de riscos
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Conselho de Administração, Órgãos de Fiscalização e Reguladores, Controle e

Auditoria Governamentais aos quais a empresa esteja inserída.

Garantir as melhores práticas de mercado, decorrentes de necessidades de

clientes e usuários em geral, visando o desenvolvendo conjunto com as demais

áreas da empresa, controles e tempestivas adequaçöes em processos.

Apoiar, sob o eixo estritamente técnico, nas deliberaçöes dos Conselhos de

Administração, de Acionistas e/ou quotista e ainda de Risco, visando viabilizar

de modo integrado as boas práticas de governança coorporativa, de gestão de

riscos e auditoria.

Conduzir processos de análise de integridade e de cumprimento das regulações

internas e externas, bem como instruir de forma técnica a tradução dos impactos

promovidos por novas legislações e/ou regras estabelecidas.

Operacionalizar o programa de integridade lCompliøncel, colocando em

execução as medidas de integridade projetadas, difundindo-o de forma ampla e

realizando em bases periódicas o treinamento dos colaboradores das empresas.

Contribuir no Mapeamento dos riscos relacionados à atuação da empresa e

desenvolver políticas, mecanismos e ferramentas para lidar com eles, além de

coordenar os Comitês de Riscos, de Compliance e de Auditoria.

Supervisionar a operação completa da empresa de acordo com a direção

estabelecida nos planos estratégicos.

ldentificar oportunidades, avaliar a viabilidade e fazer recomendações sobre

novos investimentos ou desenvolvimento de novos negócios, em prol de um

retorno adequado aos Sócios e resguardar a segurança dos ativos da empresa.

Fica também eleito o administrador, não sócio, IOURIVAN PARREIRA FRANçA, já quali-

o
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Parágrafo Primeiro - O(s) Diretor(es) e Administrador(es) designados em ato separado

investir-se-á (ão) no cargo mediante assinatura deste registro na Junta Comercial, dis-

pensada qualquer garantia de gestão.

Parágrafo Segundo - Os sócios podem, a qualquer tempo, na forma do disposto no

artigo L.060 e seguintes do Código Civil, designar administradores não sócios. A

designação, a fixação do prazo de mandato, e a indicação dos poderes, atribuiçöes,

responsabilidade e remuneração, poderá ser feita em ato separado.

Parágrafo Terceiro - A movimentação bancária pode ser exercida pelos administradores

os quais assinarão em conjunto ou separadamente, entretanto, para contrair

empréstimos ou o uso da denominação social em negócios ou operações alheias a seu

objeto, inclusive, avais, fianças, hipotecas ou obrigações de mero favor, assinarão em

conjunto de dois.

Parágrafo Quarto - Os administradores, no exercício de suas funçöes, farão jus,

individualmente, a uma retirada mensal a tÍtulo de pró-labore, em valores estabelecidos

pelos sócios em Ata de Reunião de Sócios, ou em documento à parte, na forma do artigo

L.O7L,lY, cf c artigo L.O76,ll, do Código Civil, independentemente de alteração deste

contrato e dentro das possibilidades financeiras da sociedade.

Parágrafo Quinto - Todos os atos administrativos que envolvam a venda, compra,

permuta ou qualquer outra forma de adquirir, dispor e a assunção de dívidas de

qualquer natureza, deverão ser autorizados pelos sócios, com representação mínima de

% (três quartos) do capital social e serão assinados de acordo com a presente cláusula.

Parágrafo Sexto - Os contratos com a administração pública, oriundos de licitação, assim

como os contratos com clientes e conveniadas, podem ser praticados pelos
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Parágrafo Sétimo - Outorgar procuração Ad Judícia e Carta de Preposto para nomear e

constituir representante, para causas judiciais e administrativas poderá ser feita em

conjunto ou separado.

Parágrafo oitavo - outorgar procuração particular ou pública, para nomear

representante para praticar todos os atos necessários e indispensáveis a participação da

sociedade em qualquer modalidade de licitação pública, seja concorrência, tomada de

preço, convite, pregão eletrônico ou presencial, poderá ser feita em conjunto ou

separado.

ctÁusu¡-¡ oltRvA - Do coNsEtHo ADMtNtsTRAÇÃo:

O Conselho de Administração será composto por 7 (membros), indicados e destituíveis

a qualquer tempo pelo voto dos sócios que representem mais da metade do capital so-

cial:

Parágrafo Primeiro - Podem compor o Conselho de Administração pessoas físicas, bra-

sileiras ou estrangeiras, residentes ou não no País.

Parágrafo Segundo - O mandato dos membros do Conselho será de 4 (quatro) anos,

admitida a reeleição, devendo os conselheiros permanecer nos respectivos cargos até a

posse de seu sucessor.

Parágrafo Terceiro - O sócio que represente mais da metade do capital social caberá

designar o Presidente do Conselho de Administração.

Parágrafo Quarto - O Conselho de Administração reunir-se-á por convocaçäo de qual-

quer administrador, conselheiro ou diretor, através de e-mail, carta ou telegrama, ou

ainda, por qualquer outro meio de correspondência, física ou eletrônica.
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Parágrafo Quinto - A convocação dos membros do Conselho de Administração será dis-

pensada quando da reunião participar todos os conselheiros.

Parágrafo Sexto - Compete ao Presidente, além do seu próprio voto, o exercício de voto

de desempate das decisões do Conselho de Administração, quando necessário.

Parágrafo Sétimo - A reunião do Conselho será dispensável quando todos os conselhei-

ros decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela.

Parágrafo Oitavo - Na hipótese do parágrafo anterior, tanto as deliberações quanto a

decisão do órgão, poderão ser realizadas através de e-mail, fax, carta ou telegrama, ou

ainda qualquer outro meio de correspondência, física ou eletrônica.

Parágrafo Nono - Em qualquer hipótese, tanto as deliberações quanto a decisão do ór-

gão serão arquivadas pelo seu presidente e, quando afetarem terceiros, serão publica-

das e arquivadas no registro público de empresas mercantis.

Parágrafo Décimo - Os membros do Conselho serão nomeados através de assembleia

pelo voto dos sócios que representem mais da metade do capital social.

Parágrafo Décimo Primeiro - Ficam eleitos, nesta data, os seguintes membros

a GLOR¡VAN PARREIRA FRANçA - PRESIDENTE.

a ANTONIO RODRIGUES DE FARIA - CONSETHEIRO.

o DARIO DA COSTA BARBOSA JUNIOR - CONSETHEIRO.

rouRtvAN PARRETRA FRANçA - CONSETHE|RO.

GLORIVAN PARREIRA FRANçA FILHO - SUPIENTE, brasileiro, casado em regime

de comunhão parcial de bens, nascido em 3I/LO/I984, empresário, portador da ,, r l:,,.,-.. .,.
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Cédula de ldentidade ne 4296457 2aVia SSP-GO, expedida em LO/tL12010 e ins-

crito no CPF sob ne 005.472.70L-43, residente e domiciliado na Rua do Campes-

tre, S/N - Solar Campestre, Condomínio GREEN LIFE RESIDENCE, Quadra 02, Lote

01, na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, CEP 75907-580.

o DIOGO DE OIIVEIRA PARREIRA FRANçA - SUPLENTE, brasileiro, casado em re-

gime de comunhão parcial de bens, nascido em tOlO6/L986, empresário, porta-

dor da Cédula de ldentidade ne 4296456 2a Via SSP-GO, expedida em

21/05/2OL2 e inscrito no CPF sob no 019.002.131-41, residente e domiciliado na

Rua do Campestre, S/N - Solar Campestre, Condomínio GREEN LIFE RESIDENCE,

Quadra 03, Lotes 02 e 03, na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, CEP 75907-

580.

JOÃO ANTôN|O LAGARES DE FARIA - SUPLENTE, brasileiro, solte¡ro, assistente

financeiro, nascído em 06 de janeiro de 1993, portador da Carteira de ldentidade

ns 60376L1, expedida pela SSP/GO, inscrito no CPF sob o ne 031.299.99t-75, re-

sidente e domiciliado na Quadra Arse 13, Alameda 12, Q. E, Lote 01, na cidade

de Palmas, Estado do Tocantins, CEP 77.O20-Lt4.

Parágrafo Décimo Segundo - Compete ao Conselho de Administração:

L Nomear, distríbuir, eleger ou substituir os Diretores da empresa

il. Aprovar a orientação geral dos negócios da empresa fixados pelo Di-

retor Presidente

1il. Monitorar e acompanhar a gestão da Diretoria, solicitar informações

sobre contratos celebrados ou em vía de celebração, bem como

quaisquer outros documentos e atos.

Manifestar sobre o relatório da administração e sobre as contas da

Diretoria.

V. Eleger e destitui auditores independentes, estabelecendo suas
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Vl. Acompanhar os resultados apresentados nas reuniöes.

Parágrafo Décimo Terceiro - São ineficientes os atos praticados pela Diretoria fora dos

limites das suas atribuiçöes, bem como aqueles em desacordo com as orientações e/ou

decisões do Conselho de Administração.

clÁusuLA NoNA - Do ExERcfoo soc¡Rr.

O exercício social terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que será

levantado um Balanço Patrimonial, Demonstração dos Resultados do exercício e demais

demonstrações financeiras previstas na legislação. Após as deduções de Lei, os lucros

líquidos apurados ou prejuízos verificados serão divididos ou suportados pelos sócios na

desproporção de suas quotas podendo, em caso de lucros, serem mantidos na

sociedade e mesmo incorporados ao capital, se assim for deliberado pelos sócios.

Respeitados sempre os interesses maiores da sociedade, os sócios poderão deliberar

por levantar demonstrações financeiras intermediárias ou periódicas e, assim como no

encerramento dos exercícios sociais, deliberar, em Reunião de Sócios com aprovação de

sócios que representem% (três quartos)do capital social, pela distribuição de lucros ou

prejuízos em proporção diferente das quotas sociais possuídas por cada um dos sócios.

cLAsun oÉc¡rvrn - DA cEssÃo DE QUorAs

As quotas de capital da sociedade são indivisíveis e não poderão ser alienadas a

terceiros, estranhos ao quadro social, sem o prévio consentimento dos demais sócios,

aos quais fica assegurado o direito de preferência para sua aquisição, em igualdade de

condições, devendo o sócio retirante oferecer suas quotas aos demais sócios, sempre

por escrito, em correspondência dirigida a cada um, da qual constem às condições da

alienação, para que estes se manifestem sobre o exercício de preferência no prazo de
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Parágrafo Primeiro - Findo o prazo de 90 (noventa) dias para o exercício da preferência

sem que os sócios tenham se manifestado, ou se houver sobra de quotas, as mesmas

poderão ser cedidas ou alienadas para terceiros.

Parágrafo Segundo - O sócio que pretender retirar-se da sociedade poderá fazê-lo a

qualquer tempo. Ocorrendo o exercício do direito de recesso, o balanço de apuração de

haveres do sócio retirante será realizado na data da saída. O pagamento dos haveres,

caso os tenha, será pago ao sócio retirante, em moeda corrente do país, em cinco

parcelas anuais e iguais, corrigidas pelo INPC/IBGE, vencível, a primeira, 90 (noventa)

dias após encerrado o balanço de apuração de haveres.

cr.Rusur¡ oÉc¡rvrA pRrrvr¡rRR - Do FATECTMENTo DE sócro

Na hipótese de falecimento de qualquer um dos sócios, as quotas que lhe pertenciam

serão transmitidas aos herdeiros legais, porém, a esses não serão transferidos os

poderes de administração da sociedade, permanecendo apenas na qualidade de sócios

quotistas, salvo deliberação dos sócios em sentido contrário, em Reunião de Sócios

expressamente designada para essa finalidade.

clÁusu¡.e oÉc¡rul s¡eu¡¡on - DA ExcLUsÃo DE sócro

A retirada, extinção, exclusão, insolvência, falência ou concordata de qualquer dos

quotistas, em regra não dissolverá a sociedade, que prosseguirá com os sócios

remanescentes, a menos que estes, por unanimidade, resolvam liquidá-la. Os haveres

do quotista extinto, excluído, insolvente ou falido serão calculados com base em balanço

a ser levantado especialmente para o caso, obedecidas as disposiçöes deste contrato.

Os haveres que assim forem apurados lhes serão pagos ou aos sucessores da forma

prevista na cláusula oitava do presente instrumento.
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Parágrafo tinico - O sócio que incorrer em falta grave no cumprimento de suas

obrigaçöes perante os interesses da sociedade poderá ser excluído judicialmente nos

termos do artigo 1.030 da Lei L0.406, de 10 de janeiro de 2002.

clÁusun oÉcrrua r¡ncerRR - DA D¡ssoLUçÃo DA soctEDADE

A Sociedade se dissolverá por deliberação da maioria absoluta dos sócios, por falta de

pluralidade de sócios, em razão de morte, renúncia, não reconstituição no prazo de 180

(cento e oitenta) dias ou através de decisão judicial, devendo seu patrimônio ser dívidido

entre os sócios na proporção de suas quotas sociais.

c¡-Áusur.R oÉcrme euRRre - DAs REUN|öES

Os sócios reunir-se-ão sempre que for necessário, mediante convocação de um dos

sócios. Para deliberação válida será necessária a presença da maioria societáría e o

"quórum" para decisão será a maíoria simples, com exceção das matérias previstas no

art. 1.071, V e Vl, cujo "quórum" será de, no mínimo, 3/o ltrês quartos), e as matérias

previstas no artigo L.O7L,ll, lll, lV e Vlll, quando será exigida mais da metade do capital

social, ressalvando o quanto disposto no artigo 1.061e artigo 1.063, parágrafo 1e, todos

do Código Civil.

Parágrafo Primeiro - A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem,

por escrito, sobre a matéria que dela seria objeto.

Parágrafo Segundo - Os sócios decidem, expressamente, que a convocação deles para

reuniões dispensará a necessidade de publicação de anúncios em jornais, podendo ser

sempre realizada através de carta registrada e com aviso de recebimento, fac-símile

e/ou por meio eletrônico, desde que confirmado o recebimento pelo destinatário.

Paráerafo Terceiro - Dispensam-se as formalidades de convocação prev

@Ð,
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parágrafo anter¡or quando todos os sócios comparecerem ou declararem, por escrito,

estarem cientes do local, data, hora e ordem do dia.

ctÁusutR oÉcrrvrR eulnrR - Dtspostçöes eenrus

A regência da sociedade dar-se-á pelas normas das sociedades limitadas e,

supletivamente, pelas normas das sociedades anônimas, Lei 6.404/76, conforme

permite o parágrafo único do artigo 1.053 da Lei LO.4A6|2OO2.

Segundo remissão determinada pelo artigo 1.054 da Lei 10.40612002 ao artigo 997 da

mesma legislação, fica expresso que os sócios não respondem subsidiariamente pelas

obrigaçöes sociais.

c¡.Rusur¡ oÉc¡ruR s¡xr¡ - DA DECIARAçÃo DE DES|MPEDIMENTO

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação

criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por críme falimentar, de prevaricação,

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade.

clÁusu¡.n oÉclrvl¡ sÉnrua - Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de Rio Verde, Estado de Goiás, para dirimir quaisquer

questöes oríundas do presente Contrato.

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto aqui disposto, obrigam-se a

Página 25 de 27
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cumprir o presente instrumento, assinando-o em 01 (uma) via destinada a regi

o.
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arqu¡vamento na JUCEG -Junta Comercial do Estado de Goiás, para que produza efeitos

legais, assinado pelos sócios.

Rio Verde/GO,29 de dezembro de2022.
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VIP HOLDING FINANCEIRA LTDA

Glorivan Parreira França

Antonio Rodrigues de Faria

Dario da Costa Barbosa Júnior

Lourivan Parreira França

Conselheiros Eleitos

Glorivan Parreira França

Lourivan Parreira França

Antonio Rodrigues de Faria

Dario da Costa Barbosa Júnior

Diogo de Oliveira Parreira França - Suplente

Glorivan Parreira França Filho - Suplente

João Antônio Lagares de Faria - Suplente

WGB HOTDING FINANCE¡RA ITDA

Glorivan Parreira França

Antonio Rodrigues de Faria

Dario da Costa Barbosa Júnior

Lourivan Parreira França

o
t
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestäo e Governo Digital

Secretaría de Governo Dígítal

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

Página 27 de 27

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa VOLUS INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA consta assinado digitalmente

por:

TDENfl FTCAçÃO DO(S) ASSTNAT.TTE(S)

CPF/CNPJ Nome

23649100134 DARIO DA COSTA BARBOSA JUNIOR

2364998/'172 GLORIVAN PARRE¡RA FRANCA

LOURIVAN PARREIRA FRANCA

ANTONIO RODRIGUES DE FARIA

31170072100

37040618168

![
CERIIEICO O REGISIRO îÌtr 04/Ot/2O23 10:23 SOB N" 20222237988.
PRoBocoLo: 2222379A9 DE 29/L212O22.
cópreo or vanrrrcnçÃo: L23ooo92L77. cNpir DÀ SEDE: 0381??02000150
NIRE: 52201679283. cou EEEIIoS Do nEGISTRo gM: 29/L2/2A22.
VOLUS INSTITOIC,ÀO DE PÀGAùENTO LÍDA

o
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informando sêus respêctivos códigos de verificaçåo.
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ESTIMADA coMlssÃo ur r,Icru.LçÃo DA - ESTADO ua pnn¡.is^{
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE C,qUAT,AÚ

Pregão Eletrônico n."z 00023/2023
Processo Administrativo n.o: 0006412A23

VOLUS INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA, iNSCTitA NO CNPJ SOb NO.

03.817.702/0001-50, estabelecida na cidade de Rio Verde, na Rua Rosulino Ferreira
Guimarães, 839, centro, CEP 75.90I.260, telefone para contato n' (64) 210L5526, e-mail
licitacoes@volus.corn, por seu tepresentante que este subscreve, vem, respeitosamente, à

presença de V.Sa., apresentar:

IMPUGNAÇÃo
aos termos do Edital em referência, pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos:

II _ DOS FATOS

A subscrevente tendo interesse em participar da licitação supramencionada, adquiriu o
respectivo Edital.

Ao verificar as condições para participação no pleito em tela, deparou-se com a exigência
formulada no itens 8.8. Qualificação Econômico-Financeira , do Edit¿I, que vem assim
relacionada:

8.8.2. Comprovaçåo de capital mínimo ou do valor do patrimÕnio lfquido

equivalente 107o (dez por cento) do valor estimado da contrataçäo, derændo a

comprovação ser feita relativamente à data da apresentaçäo da proposla, na

forma da lei, admitida a atualização para esta data através de frdices oficiais.

8.8,3. Demonstrações Contábeis da boa situação financeira da empresa

contendo os indices de liquidez conente e de liquidez geral maior ou igual a 1,00,

(um) e fndice de endividamento até 0,50, através das demonstraçttes

apresentadâs com a aplicaçåo das seguintæ fórmulas:

Ativo Circulante

ILC = ........... ........1,00

Passivo Circulante

vólus r¡¡srlrutçÃo o¡ IAGAMENTo rrDA
Rua Rosulino Ferreira Guimarães, ne 839 - Centro - Rio Verde-GO. Fone: (64) 2101-5500
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Ativo Cira¡lante + Realizávelem Longo Prazo

ILG = .......

Passivo Circulante + Exigfvel em Longo Prazo

Fassivo Circulante + Pas$ivo Exigívela Longo Prazo
lE =...".....

Ativo Total
0,50

r.1 - DA ILEGALIDADB

De acordo com o $ 1o, inciso I, do art. 3, da Lei n".8666193 ë:

vedado aos agentes públicos:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de

convocação, cláusulas ou condições que comprometam,

restrinja ou frustrem o seu caráter competitivo e

estabeleçam preferências ou distinções em razão da

naturalidadeo da sede ou domicflio dos licitantes ou de

qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante

para o específico objeto do contrato;

Ora, na medida em que o indigitado item do Edit¿l está a

exigindo índice de endividamento da CONTRATADA em níveis impraticados no mercado,

não resta dúvida que o ato de convocação de que se cogita consigna cláusula manifestamente

comprometedora ou restritiva do caráúer competitivo que deve presidir toda e

licitação ú
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O item impugnado fere igualmente o princípio da isonomia

consagtado no inc. I, do art. 5o, da Constituição Federal.

O STJ já decidiu que "as regras do procedimento Licitatório

devem ser interpretadas de modo que, sem Causar qualquer prejuízo à administração e aos

Interessados no certame, possibilitem a participação do maior número de concorrentes, a fim
de que seja possibilitado se encontrar, entre várias propostas, a mais vantajosa".

Da economicidade, conforme a lição do STJ: "Em suma, é

imperioso a administração ter consciência, ao elaborar um edital, que todas as exigências

anômalas e exfaordinárias, todos os privilégios a ela assegurados elevarão os custos de

transação, refletindo-se sobre as propostas apresentadas pelos particulares.

Quanto maiores os beneficios reseryados pela administração a si

própria, tanto maior será o preço a ser pago aos particulares. Assim se passará em virtude dos

mecanismos econômicos de formação de preços" (g. n)

E, por derradeiro, da Finalidade, citando-se a obra de ninguém

menos que Diógenes Gasparini: "Duas são as finalidades da liciøção. De fato, a licitação visa

proporcionar, em primeiro lugar, às pessoas a ela submetidas, a obtenção da proposta mais

vantajosa (a que melhor atende, especialmente, em termos financeiros aos interesses da

entidade licitante), e, em segundo lug*, dar igual oportunidade aos que desejam contratar

com essas pessoas , consoante estabelece o art. 3o da lei federalno 8.666/93".

No tocante à exigência do Índice de Endividamento ieual ou

inferior que 0.80n também está ferindo o princípio da isonomia nas contratações com a

Adminishação Pública, inadmitindo que a igualdade entre os concorrentes seja preterida em

virtude de exigências que não sejam indispensáveis ao bom cumprimento do objeto, nos

termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição da República de 1988, a lei de licitações não

especifica os índices econômico financeiros a serem adotados pela Administração, também é

sabido que tais índices devem ser aptos apenas a averiguar a capacidade financeira

licitante para a"fielexecução do contrato. 0
,.i,Qpi
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Assim sendo, os índices estipulados no item 8. 1,4. 2 "W' do

Edital mosham-se voltados não a selecionar a proposta mais vantajosa ou assegurar o

cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, no contexto em que se deu. Por tal

restrição não atender ao interesse coletivo e prejudicar o caúúer competitivo da licitação, não

encontra amparo na Lei n.8.666193, ofendendo também, consequentemente, o art. 37, XXI,

da Constitr¡ição Federal.

O referido lndice de Endividamento não é usualmente utilizado

para licitações da espécie, sendo comum somente a exigência de índices ILC, ILG e ISG

maiores ou igual a 1, ou que, o capital social ou o patrimônio liquido seja igual ou maior que

10% þor cento) do valor licitado.

Especificamente sobre a questão, o art. 31, $ 5o, & Lei n.

8.666193 prescreve que devem ser apresentadas no processo administrativo da licitação as

justificativas técnicas que motivaram a colocação dos índices contábeis previstos na edital, in

verbís:

Art. 31. [...] $ 5" A comprovação da boa situação financeira da

empresa será feita de forma objetiva, através do cálculo de

índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados

no processo administrativo da Hcitação que tenha dado início

ao certame licitatério, vedada a exigência de índices e valores

não usualmente adotados para a correta avaliação de situação

financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes

da licitação. (gnfo nosso).

Oportuna é a lição de Jessé Torres Pereira Júnior:

A escolha dos índices de aferição da situação firianceira dos

habilitantes deverá estar exposta e fundamentada no processo

administrativo da licitação, do qual

vótus rrrrsntulçÃo oe pAGAMENTo rrDA
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Este apenas refletirá o exame e consequente definição de

nafrxeza técnica, transmitindo à Comissão elementos bastantes

para o julgamento objetivo da matéria. As razões da escolha

(incluindo menção às fontes de consulta, sobretudo revistas

especializadas) devem guardar nexo causal com a índole do

objeto e o grau de dificuldade ou complexidade de sua

execuçãon a fim de que se cumpra o mandamento

constitucional de serem formuladas tão somente exigências

necessárias a garantir o cumprimento das obrigações que se

venham n avençar. (PEREIRA ¡trNIOn, Jessé Torres.

Comentários à Lei das Licitações e Contratações da

Administração Pública. 6. ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2003. p.

380). (grifo nosso).

O Tribunal de Contas da União também se manifestou nesse

A fixaçäo de índices contábeis para fins de seleção das

empresas participantes da concorrência deve fundamentar-se

em estudo técnico aprofundado, que deverá constar do

processo licitatério, nos termos do $ 5' do art. 31. da Lei no.

8.666193. (TCU Acordão n' 29112007, Plenário, rel. Min.

Guilherme Palmeira).

É vedada a exigênci¿ de lndices contábeis não usualmente

adotados para a correta avaliaçäo de situação financeira

suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da

licitação. A adoção desses índices deve estar devidamente

justilicada no processo administrativo. (TCU.

1701207, Plenário, Rel. Min. Valmir Campelo).
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Relativo aos elevados Índice de Liquidez Geral e Índice de

Liquidez Corrente exigidos no editalo ^ administração

municipal não foi capÐz de justificar tal requisito. AIiás, essa

justificativa deveria constar do processo administrativo da

licitação, conforme estabelecido no art. 31, S 5o, da Lei n.

8.666193. Por outro lado, o fato de os lÍcitantes terem

comprovado atender a esses requisitos não constitui prova de

que o caráter competitivo do certame não tenha sido

prejudicado, ante a possibilidade de que outros potenciais

licitantes não tenham podido participar da licitação por não

apresentarem tais índices. (TCU. Acórdão n. 1110-23107-P.

Sessão: 06106/2007. Rel. Min. Augusto Sherman Cavalcanti).

(grifo nosso).

Abstenha-se de estipular valores de índices econômico-

financeiros que não sejam consentâneos com os parâmetros

de mercado, observando os indicadores setoriais de atividades

econômicas publicados, por exemplo, em periódicos

especializados (grifo nosso) (TCU. Acórdão n. 2397-15109-1.

Sessão: 19/0512009. Rel. Min. Marcos Vinicios Vilaça).

O TCU vem manifestando orientação no sentido de evitar a

consagração de exigências amplas, no tocante à qualificação econômico-financeira. Assim,

há decisão no sentido de que apenas quando os índices do balanço patrimonial não forem

iguais ou inferiores a 1, é que a liciønte deverá comprovar que possui capital mlnimo ou

patrimônio líquido mínimo þal ou superior a l}Yo do valor estimado da confiataçãq assim

sendo aduz que a comprovação do capital social ou patrimônio lÍquido mínimo igual ou

superior a 10o/o do valor estimado da contratação, o qualifica atendendo as condições

econômico-financeiras para habilitar na Hcitação, o que é procedimento usual

nos processos de licitações da espécie em questão.

vórus rlr¡snrutçÃo oe pAGAMENTo LTDA
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E certo que não pode a Administração, em nenhuma hipótese,

fazer exigências que frustrem o caráter competitivo do certame, mas sim garantir ampla

participação na disputa licitatória, possibilitando o maior número possível de concorrentes,

desde que tenham qualificagão técnica e econômica para garantir o cumprimento das

obrigações, tal imposição restringe o número de participantes e cria uma reserva de mercado

para empresas as quais anteriormente era a contratada.

Além de garantir a proposta mais vantajosa para a

Administração, a licitação se destina a garantir a observância do princípio constitucional da

isonomia (art. 3o, caput, da Lei 8.666/93).

Na Lei 8.666/93 o princípio da impessoalidade está no $ 1o, I e

II, do artigo 3", que proíbe, nas condições editalícia, qualquer tipo de discriminação que

frustre o caráter competitivo do certame.

Por isso, a Administração Pública não pode agir com

arbitrariedade. Pelo contrário, em uma licitação, por exemplo, deve sor assegurada a

igualdade de condições entre os concorrentes.

UI - DO PEDIDO

Em face do exposto e a obrigação da Administração Pública observar aos princípios

constitucionais, entre eles da Legatídadeo Moralidade, fsonomia, proporcionalidade e a

sujeição de seus atos ao Sistema Judicial, Ministério Público e Tribunal de Contas,

requer-se seja a presente IMPUGNAÇÃ,O recebida e julgada procedente, com efeito para:

A) Que o índice de endividamento exigido no ediøl seja desconsiderado ou que seja

baseado em uma pesquisa de qual seria o embasamento de um valor admissível no

mercado, devidamente fundamentado no processo licitatório,levando em consideração

que o índice de até I (hum) é aceitrível.

TE O5

(ý

0 0 0@rE

û
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Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Nestes Termos, Pede Deferimento.

Rio Verde/GO,l4 de novembro de2023

vór-us PAGA¡/IE.NTC) LTÞA
Rezende Amml

RGno5Oa4O3t SFTC/G()
CPF n' O21 .577.591-07

vó¡-us rtstttulçÂo oe pAGAMENTo rrDA
Rua Rosulino Ferreira Guimarães, no 839 - Centro - Rio Verde-GO. Fone: (64) 2101-5500
e-mail: licitacoes@volus.com.br

000@
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V**us
GËsrAo DE BENEFictos

pnocunrcÃo

outorgante: vÓLUS INSTITUIçIO DE PAGAMENTO LTDA, inscrita no CNpJ sob o no.
03.817.70210001-50, sediada Rua Rosulino Ferreira Guimarães, no" 839, Centro, Rio Verde -GO, CEP: 75.901-150, neste ato representado pelo Sr. Dario da Costa Barbosa Junior,
brasileiro, casado, empresiirio, portador da Carteira de Identidade RG n". 750.371 SSP/GO;
inscrito no Cadastro de Pessoas Flsicas do Ministério da Fazenda CPF sob o no. 236.491.001-34,
residente e domiciliado em Rio Verde/GO, nomeia e constitui procuradores o Sr. LUIZ
UlZ/.nO FRANÇA PARREIRA, brasileiroo casado, portador do CIlItG no. t.lll.677
ssPico e inscrito no cPF/lr4F no. 289.488.071-53, e a sra. FRANCYELLE REZENDE
AMARAL, brasileira, solteira, portadora do CI/RG n" 5084031 SPTC/GO, e inscrito no CpF
421.577.591-07, THAIRINY ATAIDES BORGES, brasileira, casada, portadora da CO/RG
tt" 58Û3507 SSP GO, inscrito no CPF no 756.61 1.871-49, residentes e àomiciliados em Rio
Verde/GO, a qual confere poderes individualmente para representar a Outorgante em todo
tenitÓrio nacionalo com poderes especiais para receber convites e particip* a" qualquer
¡nodalidade de licitação, seja concorrência, tomada de preço, convite, ptegào eletrô¡ico ou
presencial, ai podendo efetuar lances ou deles desistirem, negociar pr*çoi com o {a) pregoeiro
(a), enfim, atuar em todas as fases do procedimento licitatório; podendo impugnar eãitair,
interpor ou desistir de recursos administrativos ou judiciais contra írabilitações,-clLsificações,
inabilitações e desclassificações, assumir compromissos e garantias vinculadas a essas
propostas e assinar: propostas, declarações, atas, anuências para adesões de Atas de Registro de
Preços e receber citagão administrativa ou judicial, que envolva qualquer fase de
licitação,substabelecer e fìnalmente praticar todos os demais atos necess¿i¡ioi e indispensáveis
ao fiel e cabal desempenho do presente mandato.

Procuração válida até 3l de dezembro de 2023.

(n',, '

\:¿j'."'':

LUS çÃo
Dário Barbosa Júnior

Diretor Administrativo

de DARIO OA COgTA BARBOõA
qualidade de representante VOLUS
PA.GAMENTO LTDA

Selo de autenticidade: O248221
Consulte e¡te selo em
( x ) Bel, Celeo Lulz Lacarda - Sub.Oficlal

vó¡-us recrvotoctA E e ¡srÃo o¡ atn¡rfoos trDA
Rua Rosulino Ferreira Guimaråes, ne 839 - centro - Rlo verde-Go. Fone: {64) 2101-5500
e-mail: licitacoes@volus.com. br

Verde - GO,06 de dezembro deZA2Z.

LTDA

br/buscas,

na
DE t:

,(¡ 
I

000@

( artrilio rle Ht'qirtro ( iril t,'lìrbrlir¡n;rlo dr: \otas
l)ist. rle IìirrlLi¡rdirr )lurri<.i¡rio t,

( o¡n:u.cl dc ftio \i.rrlt, - (,o

\/**¡e rr^r^.!ts i¡ ¡rq*¡op
Impresso por convidado em 26/12/2023 15:33. Validação: E0D2.F07F.260A.F8AA.0F2A.7781.CC2B.E1C6. 

Pedidos de esclarecimentos, impugnações e recursos. Doc. 111253/23. Data: 26/12/2023 14:04. Responsável: Jeferson D. da Silva.

154

154



V*lus
pnocunecao

outorgante: vÓLUs INSTITUIçÃo DE, pAGAMtrNTo LTDA, inscrita no cNpJ sob o no.
03-817.7A210001-50, sediada Rua Rosulino Ferreira Guimarães, no.839o Centro, Rio Verde -GO' CEP: 75'901-150, neste ato representado pelo Sr. Dario da Costa Barbosa Junior,
brasileiro, casado, empresiirio, portador da CartÀira de Identidade RG n". 750.371 SSP/OO;
inscrito no Cadastro de Pessoas Ffsicas do Ministério da Fazenda CpF sob o no. 236.491.001-34,
residente e domiciliado em Rio Verde/GO, nomeia e constitui procuradores o Sr. LIJIZt¡ZfnO F'RANÇA PARREIRA, brasileiro, casado, portador do CI/RG n". l.115.67|
SSP/GO e inscrito no CPF/lvlF no. 289.488.071-53, e a Sra. FRANCYELLE REZENDE
AMARAL, brasileira, solteira, portadora do CI/IRG n' 5084031 SPTC/GO, e inscrito no CpF
021'577'591-07' THAIRINY ATAIDES BORGES' brasileira, casada" portudoru da CO/RG
n'5803507 SSP GO, inscrito no CPF n" 756.611.871-49, residentes e domiciliados em Rio
Verde/GO, a qual confere poderes individualmente para representar a Outorgante em todo
tenitório nacional, com poderes especiais p"tu t".rber convites e participñ a" qualquer
¡nodalidade de licitação, seja concorrência, tomada de preço, convite, pr"gäo eletrônico ou
presencial, ai podendo efetuar lances ou deles desistirem, negociar pr"ço, .oä o (a) pregoeiro
(a), enfim, atuar em lodas as fases do procedimento licitatono; iodendo impugnar eãitair,
interpor ou desistir de recursos administrativos ou judiciais contra iabilitações,-classifrcaçöes,
inabilitações e desclassificações, assumir compiomissos e garantías vinculadas a essas
propostas e assinar: propostas, declarações, atas, anuências para ãdesões de Atas de Registro de
Preços e receber citagão administrativa ou judicial, que envolva qualquer 

*¡ase 
de

licitagão,substabelecer e_fìnalmente praticar todos os demais atos necessários e indispensáveis
ao fiel e cabal desempenho do presente mandato.

Procuração válida até 3l de dezembro de 2023.

GËsrÄo oE sefverícros

US

Verde * GO,06 de dezembro de2022

AMENTO LTDA
Júnior

(. -'r,,. '

Dáno
Diretor Administrativo

do DARIO OA A BARBOSA JUNIOR naqualidade de
PA.GAMENTO

represantante VOLUS
LTDA

poeto que ae¡inqda em mln
Rlverlåndla/GO, O7t12!2022. Em
da verdade. Poder Judiclårfo de
9elo de autenticidade : A244221
Con¡ulte erte ¡slo em httpa://eee. br/buecaç,
( x ) Bel, Cetoo Lutz Lacerda . Su

vólus rsc¡¡oroctA E e¡srÃo og a¡¡¡¡rfcps ¡.ro¡
Rua Rosulino Ferreira Guimarães, ns 839 - centro - Rio verde-GO. Fone: (64) 2101-5500
e-mail: licitacoes@volus.com. br

t)CI,o,@s

t;u trilio rk' lìcqisrrrr ('iril c'lirbclir¡ruì(r) (le N¡)tir\
l)ist. rll lltrr.l l¡ì¡rrlirr ìfrrrrir.i¡riri l

( ot¡ìiu(¡t rk: llir¡ \t.rrlt, . (io
f .a. .\ l
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u*FFëdgq*,¡:"" 
,

DA PIII]FEI'TURATLUSTRÍSSTMO (A) SENr-IOR (A) PREGOTjTRO (A)

MUNrcrpAL DË cAMALAú no ESTADO pr pnnnÍnn

.^

IMPUGNAçÃO - com fulcro no artigo 24 do I)ecreto n" 10.02ÿ20t9

PREGÃO ITII]TRONICO N" 00023/2023

PROCESSO ADMINIS'r'RA'rrVO No 00064/2023

PRIME CONSUI,TORIA E ASSI]SSORIA F]MPRHSARIAI, I,T[)A.,

inscrita no CNPJ n." 05.340,639/0001-30, com sede na Rua Calçada Canopo,11, -2n

Andar - Sala 03 - Centro de Apoio II - Alphaville - Santana de Parnaíba/SP - CEP:

06541-A78, e-mail: licii¿ic¡o<.ìipl:itl*tre¡¡r¡f icior;"lcin.hr';

bi:Lnra.rlitn¡rioQ-ìprir:rebcnt'fjcios.cotn"Lrr; por intermédio de seu procurador subscrito

in fine, vem, respeitosamente, IMPUGNAR o Instrumento Convocatório, consoante

motivos a seguir determinados:
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I - DA TEMPEST'IVIDADE DA IMI'UGNAçAO

Considerando que a IMPUGNANTE é uma empresa que exerce a

atividade compatível com o objeto da licitação e, portanto, pretensa licitante, o prazo

para impugnação é de até o 3u dia ritil da data fixada para abertura cla sessão priblica,

conforme o artigo 24 do Decreto n' 10.024 de 20T9:

Art,24. Qunlquer pesson poderá impugnør os tennos do editøI do pregñ0, por meio

eletrôníco, nn forntn preaistn no etlítnl, até três diøs úteis anteriores à døtø fixøda
pøra abertura dø sessão priblica; (Grifnnuts)

A contagern dos prazos r"ros processos licitatórios e nos contratos

administrativos está disciplinacla no artigo 110 da Lei n' 8.666/1"993, da seguinte

forma:

Art. 110. Nø contøgem dos prøzos estabelecitlos nestn l-ei, exchür-se-á o diø clo

ittício e inchûr-se-á o do 'aencimento, c consitlcrsr-sc--ão os dins consct:t.tfiuos,

exceto quando for explicítnnrcnte disposto cm contrário,
Parcígrnþ tînico. Só se iniciam c lcncent os prøzos rcferidos ncste ørtigo an din
de expedientc no órgão ott nø cntidøde. (Griþmos)

Sendo assim, é de se assinalar que a presente insurreição se encontra

TEMPESTIVA, urna vez que protocolada com antecedência à ciata da abertura cla

licitação (não se considera horas na contase mas sim o dia de exoediente

no órgão)

N - DO PRAZO PARA RESPOSTA DA IMPUGNAçAO

Como Íegra, a irnpugnação ao edital não tem efeito suspensivo em

relação à rcalização do certame. Mas, é obligação do Pregoeiro respondê-la no praz,o

máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da sua interposição junto à Administração

Pública, como determina o artigo 24, g'Lo, do Decreto n' L0.024 de 2019:

$ 7n A impugnnção não posstti efcito suspensiao c caberá no pregoeiro, nuxilirtdo pelos

resportsóaeis peln elobornçñt¡ do editnl e cltts nnexos, decijjj:s,pb-te ø iry1p1g4qça9 49.
plAzp clq_dei_s_liqle i1!9is, contado dn dstn dc rcccbitncnto Lln irrr¡trrgnnção. (Grifnnros

c sr.tblinhntnos)
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Dessa forma, o pregoeiro deverá apresentar resposta dentro do prazo

legal, sob pena de invalidação do certame, pois, diante do silêncio, restará inviável a

formulação adequada e satisfatória das propostas.

III - DOS FATOS E DAS ITAZOES

Está prevista para o dia 2L/71/2023, às 09h00, a abertura do Pregão

Eletrônico n' 00023 / 2023, par a o seguinte objeto:

O objcto dnpresente l.icitaçno é a cscollm dn pro¡tosta nrnis unn tøjosß pnrn rt contratação

dos seraiços de gcrencinntento inforntntizndo dn nquisiçño dc ¡teçns c ranliznçño

seruiços nutonroti-oos, prc'uentiaos e corrctiaos, ttao incluintlo a nquisiçt1o tla pnurs,
para atender ns nccessitlades da f'otn ofcinl da frotn de oeía,Llos cln PrafeittLra

Municipal e clemnis órgãos dø Atilninistração Munici¡tnl, inclusitte os I:ttntlos
Financciros, confornrc condições, quantidades e cxigônciøs estaltelccitlns ncste ll.difnl
e seus nnexos.

Em detida análise ao edital constatou-se ilegalidades que afrontam o

Comando Constitucional, que deterrnina a realiz,ação cle procedimento licitatório, e

que maculam de forma cabal os princípios norteadores da licitação, pois restringem a

participação de potenciais licitantes, frustrando os princípios da isonomia e seieção da

proposta møis u an taj osø.

IV - DO LIMITE DA TAXA DA RADE CIIEDENCIADA

O edital, conforrne se depreende do excerto abaixo, é possuidor de

exigência ilegal. C)bserve:

10.24. Não cobrar ou exigir Taxa de Credenciamento dos estabelecimentos
credenciados (lojas e ofic¡näs) em percentuäl superior a B% (oito por cento)
calculäda sobre o valor das aqirisições de peças e/ou serviços realizãdüs uos

A relação juríclica contratual entrc Contratada e sua Rede Creclet'rciada

é regulada pelo Direito Civil, por se tratar de uma relaÇão privada entre particulares,

Deste modo, o contrato firmado entre as partes particulares e suas cláusulas NÃO

SÃO e NEM PODERÃO SER objeto de fiscalização por parte cla Contratante.

R

^'odt')

tJ'

'-) t:,
uit ' {-

'€â
,¡ii

i]
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Ainda que se tente invocar o princípio da publicidade e da

transparência, não é objeto de clivulgação os valores negociados collì a ILede

Credenciacla a título cle taxa, por ser informação privada entre as partes particulares

que firrnaram o contrato de natureza civil.

Exigir a divulgação cle tal informação seria o ûìeslrìo quc exigir quc,

para'I'ODOS os contratos públicos, as contatadas informem o valor do custo de cacla

um de seus produtos. Intolerável!

O único contrato que poderá

Contratante é o contrato oriundo djr licitacão.

objeto cle fiscalização pelaser

f)eve ficar claro que a Administração se beneficia dos serviços de

terceiros alheios ao contrato administrativo, senclo que, para isso, a,Ç_qsþ¡3r_gQlaþ=qlgçg

contratos comerciais de natureza civil com estabelecimentos credenciados aptos a

atender as demandas da Administração. Portanto, além da prestação do serviço dc

gestão propriamente dito, trata-se da disponibilizaçã.o cle um mçio...dg plgøylgrxÍs, o

qual é colocado à disposição da Contratante para quc essa adquira proclutos c rcalize

serviços, conforme sua necessidade.

Neste viés, não cabe à Administração interferir na relação comercial

entre os particulares, principalmente no tocante aos preços e prazos de pagamento,

que, no caso da presente contratação, opera na chamada quarteiriz,açãt.' (Contr:atada x

Rede Creclenciada).

Sendo assirn, resta clara a ilegalidade da cláusula do ec{ital que

extrapola as competências administrativas conferidas pela lei, ou seja, exigir que a

taxa cobrada da Rede Credenciada se torne pública para a concorrência.

Repita-se, é uma interferência que extrapola os limites da licitação,

por interferir em relações jurídicas do direito privado, cujo conteúdo obrigacional

(pagamentot ptazos etc,) é estranho ao contrato aclministrativo e sofre na
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,i.-;.$1¡' n:. '¡ ,

os influxos da livre concorrência, postulado da ordem econômica nacional (artigo 170,

inciso IV, da Constituição lrederal).

Nessa vertente, a Constituição Federal elenca, dentre outros, a livre

iniciativa como fundamentos da República Federativa do Brasil. Os artigos 170 a181,

da Constituição Federal trazem as diretrizes que o Estado deve observar para

desenvolver sua atividade de intervenção na ordem econômica, com fundamento nos

princípios da soberania nacional, propriedade privada, função social cla

propriedade, livre concorrência, defesa do consumidor, defesa do meio ambiente, da

redução das desigualdades regionais e sociais, pela busca clo pleno emprego e pelo

tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis

brasileiras e que tenham sua sede e administração no País.

Ainda que o objeto seja a taxa da Rede Credenciada, restou

comprovado que a Administração Pública não pode invadir o campo do direito civil

pactuado entre particulares.

Isso sem contar que, o contrato comercial e privado possui Sggrcdqq

comerciais. senclo que para cada credenciado_ são negociadas taxas e_gon_d!ções

diferentes. Para o credenciado "4" é negociado uma taxa "x" , pata o estabelecimento

"8" a taxa negociada é "y" , seÍrdo que o mesfito ocorre com os prazos de pagamentos.

Além disso, existem casos em que, por exemplo, o Credenciado " A" jâ

era credenciado antes do contrato com a Contratante, ou seja, na execução do contrato

público serão utilizados diversos credenciados que já plestam serviços para outros

clientes da Contratada e que já possuem taxa negociada.

Não existe uma regra, muito menos fixa,paraque as taxas sejam iguais

para todos os estabelecimentos conveniados.

Não obstante, a revelação dos segredos comerciais pela

onibilização das taxas diferenciaclas entre credenciados oderá ser obti

br.nef icir;s.<:l;nr. irr ¿,1.

(,ì

(r) Ëf
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pelas licitantes concorrentes (gerenciadoras), quanto pelas credenciadas, no intuito de

verificar justamente preços e prazss, o que levaria à quebra de sigilo comercial.

Sendo assim, a cláusula em disctrssão no prcsente edital, devc ser

extirpada, tendo em vista a ilegalidacle e interferência na relação comercial e privada

entre Gerenciadora e Recle Creclenciada.

Não custa lembrar que o TCM/BA já se manifestou sobre a taxa do

Credenciado. Consta na conhecida decisão que "...que "afixação de taxnmáxima totøl

deae ser suprimidn, cøbendo, o Município, discrintinør n físcnliznção da exccr.tção do objcto,

tanto no editol, corno no terrno dc referêncin e na ntinutr¡ tlo contrsto, ressnltr.tndo qLte úr

iclentificøção de irreguløridødes implicørâ nø øpeløção dø er'npresø" .

Em afuil/2021, a empresa PRIMII Impctrou Mandado cle Scgurança

contra o edital da Prefeitura dc. Monteiro/PB, o qual limitava cobranca da taxa da

Iìede em 80/0, obtendo liminar, a qual se ext{aiu o segginte:

Igunlmettfc, ale ga a hnpctr"ontc quc n Administrnçno, no irnpor nos licitantcs, no ctlitnl
do Pregão Elett'ônico, n obrigatoriedade dc obscranr o lhnite mnxhno dc 8'/,, (oito por
cento) do uølor das aquisiçõas depeçns e/ou saruiços rcslizndos nos'uaícttlos dø frotn n

título dc "Taxa dc Crcdarcinnrcnto", acøbn intufcrindo indc'oidnmatte na rclaçno

comercinl dc dircito priando cstnhelecidn entre n cntptasil gestorn c saLts

estshelecituentos cretlencintlos tlue clttpot'íio n sun rcdc.

D_lS.Íøtp,_9_Srj,_17_9,IY,-dø_çI1_8-8, ç_19j1ÇLç1¿14-9 t1t.y1jo_s p,411çip!ap rIø orlfgr11.

e9øþUþIJlSctgl4sl-q::ApL2.ontoJtg!çjq1 llttp-p.øþ_eldo__Sp Eçtqdo, tt7-tqs,e
em clisçpp;fuCõ"o-,_-fuÍçtÍptjt- 1Lqs*-r_e-lgçQ.çp 94Itç. -o--Í14!u-r-9_1¿o-4!rq!qdp ç -pçtts.
creclcnciødos, p qUe certørygryte erfuSgo*b o-s-ljlryþ,ç. dtJUi!øCSo,

Destarte, aislwnbro por agorß hialinos, pois, ent ¡tritttcirn ittr¡trcssno, os rcquisikts
ensejndores d.n concessño do efeito suspenstuo pretmdido, tluais sajnrn, o Juntus honi
iuris, que restn eaidencíado pelø uiolnçño nos preceitos legøis t\e aednÇno de preços

mínitnos e pcln interfer'ência tln Administração nn lit¡re concorrêncirt, e tt ¡teriutlunt
in ntorø, untn oez que nn lúpótese ds nño concessño, t:ont n renliznção do Pregão

Eletrônico, a hrrpetrnntc certntnente terá scu tlircito prejutlicntlo,

Pernntc todo o axposto, princípios tlc dircitt¡ aplicdacis n cspécic, a ltttcrc nintlø no

poder gcrøl dc cnttteln c pln*nndo nindn no art.7", ínciso TII, dn Lci n" 1?..016/2009,

defiro ø lùninør pnrn deternrinør ø hnediatø srrcpensão ilo Pregão Llctrônico
n'0.10.322021., nø føse em quc se encontrør, prortro'uido ¡tcla Pre.feilrtrø de

Monteiro/PB, betn cotno de todo øto ødntittistrati'ao posterior à proposittrra
tl o p r e s e n t e nt ø ud ønu s, (pro ces s o n," 0 801. 60 5 -7 5.2021. 8.1 5.024'1 ).
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A Corte de Contas de São Paulo, não está só em seu posicionamento,

no mesmo diapasão o E. '@dg fAAIg_C_IegqA do_$gl, ern julgarnento

de caso auálogo, onde a Prefeitura de Três I-,agoas/MS lirnitou a taxa de administração

a ser aplicada aos credenciados, prolatou a seguinte decisão:

1.1.. * Dcstnrte, CONCEDO PARCIALMT:NTË,4 LIMINAR pleiteatln, t^orn.fulcro
no art.56 e nrt. !i7, ittciso l, dn Lei 160/?.012., ¡tcln un¡tresn..dettnncinntc, snliento quc
n dccisno poderrí su ru¡istn npós n n¡trescntnçio Lla dafesn tla denuncindn (trrt. 148, $
Lo, ittciso III, do RITC/MS), nøs seguinles condiçõcs:
a ) decretar n nLspcnsño do proceditnento lícítnttírio do Prcgão Presencinl no 0'/9/2.01/
rcnlizndo pcla Prcfeìtura Municipal dc 'I'rôs l.,ngLtns * MS, cm rnzãt¡ dc supostns

i r r e guln ri dttdes no e dital ;
b ) Dcterntinnr n quc no prazo de 75 (quinze dins) corridos a denuncindn corrija o
eclital de licitação nos seguintes ternìos: b1) "S,Xql_CA_-e._ç¡1gençl4,CAtltidê ¡rq
it_Cln 1'¿1_.¡lirya l_sJ!,-49-edj!tl*de_ l!c-i!aç{q q!¡9__c9!4Þ_glSç-gq u41pe¡çentgal.

Ué¡Li¡:ro__¡ _q_e1_ga-bJada-_p-çlA- -ç9_1r,tr4t4da {4 rçdg- 4C çrstabelecimentos
çISdCtCla{qç,_..p,9-rgqê$g,_Lçf--err_çte cliqp_oqiçãq_.é. cptúlitantç corn, ap.

.d:gp_ppçqe-C {q- ¡{. 3o-,-t_1,q, !¡ç1p_o, L da I,çi nq g,ç56J9-3, po¡ 4ão gua1d41
per,!!434lilto_41_o__e!iet_{L-ç,ç,4_t{4tq{q_ e. i4!e.dp¡!1 4_a 19,14ção ju¡!_diçoi

ss4trelgaldsjqqcsAo¡,_regtd*ql,p-q.þ-!er_ci-y-i.L(g,n) (TCE-MS - DIINIINCIA :

DEN 1432020.17 MS 1.829.995)

O'I'ribunal de Contas do Estado de São Paulo vem seclimentando

entendimento no sentido de rechaçar a exigência de limitação cle taxa administrativa

a ser negociada com o estabelecimento credenciado da empresa contÍatada. A'l'ítulo

exemplificativo, podemos citar treciros dos Acórdãos TCESP. 03.03.2021.

T C00211.6.989.21.-1. e TC-00454 4.989.21-3:

No ntérito, n instrução dos autos conoergc ¡tnrn a proccdôncin tlns imprtgnnçõas.
Conþnne nntecipodo por octtsiõo da tlecisão que detcrnúltou a paralisaçãtt cltt cutnnte,
os qttcstionotrtcttttts rclntiztos à tnxn cobrndn dos cstabclecintentos crcdcncintlos nño
são inéLlitos no ânbito destc Triltunø\, quc tcnt consitÌcrntlo indu¡idn sun litnitaçã0,
por httpl.icnr mt intcrfarônciø nn ralaçño jurídica trnunda cntrc os pnrticulnrcs, Dwa
n Adnúnistrnçño, ¡tortnnto, nbstcr-sc da sun fixnçao, scja aln dc 5%,, nos luntos
preaistos tto itant 14 do'fernto dc Refcrôncia, ou qualquer outro ¡tcrccntunl, urna aaz
t1trc desproz.tidos de nrnpnro lcgol. [...] Ante o exposto, ttoto peln ¡trocetlên.cin ths
representnções formulndns por VS Cnrd - Adnúnistrndorn de Cnrtões Ltdn. e Megn
Vale Administrødorø de Cartões c Seraiços Ltdn, deterntinnndo à Prcfeittrrn
Munici:pnl de Tejtrpti que, cûso queira prosseguir cont o certatne: (!) s9 qþq[e;nhq d,q.

Íattcw.-dç Iitnite parø a tøxø cle adntinistrøção a scf cobratlø dos
p-çføþCþøtueýlg,cryjetçt-q_cl9ç; a (ii) supritnn n prcuisão da cnlrcga tttt:nsnl dc
declaração das quitøções dc dóltitt¡s tla ct¡ntrLttntir¡ juttto à rctlc crcdcncintla.

Alérn clisso, a referida limitação fatalmente frustrará o caráter'

competitivo do certame, vez que nas condições constante no edital é possível qr-re
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nenhuma licitante compareça na sessão pública, fazendo com o que mesmo seja

fracassado.

Se a intenção é que a licitante inforrne a taxa no certame para depois

conferir se está sendo praticada, cumpre evidenciar que não se trata da mesrna coisa

que "fiscalizat", mas sirn, preparar uma armadilha para a Contratada.

Como já explicado acirna, cada credenciado tem suas regras definidas

na negociação legal, tanto cla taxa quanto do prazo de pagamento, de modo que não

se pode aplicar uma regra.

Sendo assim, a citada cláusula deve ser retirada do edital e anexos,

tendo em vista a ilegal interferência na relação comercial e pr:ivada cntre Gerenciadora

e Rede Credenciada.

V - DA TAXA NEGATIVA

Em detida análise aos esclarecimentos disponíveis no sistema

"Comprasnet", constatou-se ilegalidade que afronta o Comando Constitucional que

determinou a realização de procedimento licitatório, a qual macula de forma cabal os

Princípios norteadores da licitação, pois restringem a participação de potenciais

licitantes, frustrando os princípios da isonomia e seleção da proposta mais vantajosa.

Vejamos os esclarecimentos:

Existenr,.ltilålrttÊir{i:. 10 iile¿} v*iculcs íter;ÊrrÊìi{js;\ frcta r¡ire ri:¡lo r¡ti i1¿rêrrIi:ì tlç: l'irr,c¡i.

Lxistenr veirLllos locrclo:, pcrÉn .r r:"isnuterçiic dcrs ¡¡re',¡lts r:åc il:legtarå s fÈ:ìl:Ë{tl'rû

Èontr¿ìtÕ. f19 Êgbfiafivås sån aq,.,ria: trrevr5t¿ìr nû tL'rnlLr de r¿fttúnr:i¿ (ÅlJf;({.1 ìi dÕ Êüit¡i ali)

licítðçår. Não hå ernpresas prestanclo r:ste serv¡çû nrl nrurlicítli'3, Ð ¡::{:snlû eslâ e{ï ÐrûiL'Jsl; tir'r

ìmplantxçåo. h]år¡ strç"1cr aceiiår [¡'x.¡5 c{t'ìì pE'It€fìtu¿ts r*r¡d':'-. c(r rìÈüãnÝðt

,-'

\ aj'j ,-1...

_.i: 
ì

.ì\.
,3,u
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Em análise do citado aos esclarecimentos, a Contratante não aceita a

possibilidade cle admissão de lances corn taxas uegativas, mesmo adotando como

critério de iulgamento a MIINOII.'I'AXA DII ADMINISI'RAÇÃO.

Cumpre esclarecer que não pode haver: subjetivismo no eclital, pois,

afronta a [,ei n." 14.133f 21., aplicada subsidiariamente, principalmente no quesito

julgarnento objetivo:

Art. 11. O processo Licitatório tun por objctiaos:
I - nssegurnr a selcção dn ¡tro¡tosta npta n guar o resul.tndo de contrntação nmis

unntnjoso pnrn n Adnúnistração Ptiblíca, inclusiac no que sc rcferc no ciclo tlc aidn do

objcto;
II - assegurar trtttanrcrtto isonôntico entre os licittttttcs, bent cotttt'¡ n justtt conrpctiçño;

III - eaitnr contrntações com sohrcpreçl olt colit preços manifestnmente itraxeqtlítteis c

supcrfnturatnento nn cxea4ño dos contrntos;
IV - incentiaar a inoanção e o descnuolaitnento nnciortal sustentríael,

Parñgrnfo único. A nlta aclmínístrnção do tirgäo or,r cnticladc ó rcs¡tonsnuel pcln

goaenxarLça das contrntnções c deae int¡tlcmcntar proccssos c cstruhrrns, inclt.tsiac rlc

gcstão de riscos t: controlcs irttcrnos, pørn nunlíar, dirccionnr c ntonitorar os proccssos

I.icitøtórios c os respectiaos contrntos, cont () intuito da alcnnçnr os tthjctiarts

cstøbcl.ccidos nocn¡tr.rtdcste nrtigo, pronk)tter um snthicntc íntegro c coufinztcl,

asscgurnr o nlinhnrLento clas contrntaçõcs no plnne.jnmento cstrøtégictt c ns lcis
orçamentúrins e promoaer eficiêncin, e.feti:uidnde e e.ficácin ent suas cctntratnçõcs,

Entende-se gue, ao cieterminar o critério de julgamento como

"MENOR DESCONTO DA TAXA DE ADMINIST'RAÇÃO", está. incluindo a taxa

negativaf zero. Porém, há quem diga sobre a irnpossibilidade de se ofertar taxa

negativa, pelo fato de configurar um desconto para a Contratante.

Adiantando a questão, a impossibilidade de aceitar taxa negativa,

torna-se totalmente ilegal, deve-se entender todo o processo de quarteiúzação , é

mister altear que existem serviços no mercado em que ¿ì remunerarção do prestaclor é

feita por meio de taxa de aclministração, cobrada sobre o valor do sel'viço

intermediado.

Este é o moclo que atuam as administradoras de vale-refeição, vale-

alimentação, vale-combustível e cartão combustível. Nesses casos, a empresa cobra

uma taxa ou comissão sobre o valor total das operações intermediadas.

{3.

NT€.
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a,j ',",

Os exernplos citados são consiclerados serviços comuns, Iogo são

licitados na rnodalidade pregão, a qual permite a redução dos preços na fase cle lances.

Ocorre que, em certas circunstâncias, as taxas de administração

propostas podem ter valor nulo ou, até mesmo, negativo. Poderia o pregoeiro aceitar

uma oferta de taxa de administração nula ou negativa?

A resp*osta à indagaçã_o- é positiVa. A proposta da administradora

poderia ser aceita ern razão da forma como esse serviço é executado. Isso porque, a

renda clos particulares prestadores cle tal serviço decorre de três principais fontes: da

contratante, cle aplicações financeiras e dos estabelecimentos creclenciados. Ijsse é o

entendimento do Tribunal de Contas da União -'fCU, expresso na decisão 38/"1996

plenário.

Deixe-se assente que, no que é pertinente às licitações destinac{as ao

gerenciamento do fornecimento de combustíveis, a admissão de ofertas cle taxas

negativas ou de valor zero, por parte da Adrninistração Pública, não implica em

violação, por não estar caracte.rizado, a priori, que essas propostas sejarn inexequíveis,

devendo ser averigr;ada a cornpatibilidacle cla taxa oferecicla em cacla caso concÍeto, a

partir de critérios objetivos previarnente fixados no edital;

O voto do relator teve por motivo o seguinte raciocínio:

7. lsso porqttc, cottfornrc.foi apurndo nn ins¡tcçño cttl nprcÇo, n runutrtrnção tlns

enlpresns tlessa rnnto nño sc rcstri.nga à tnxn tle adtinistrnçñrt cobrntln ou nos

rendimentos cuentunlmente obtidos no ntcrcndo financeiro. Ficn nssentc ncstc trnbnlho

que û retnunernção dessns etttpresns nduétn tatttbétn dns tnxss de seraiços coL¡rndns dos

estabelecimentos conacniados (ns qunis anriant de 1 n 8%), døs sobrns dc cnixn qttc sno

aplicndas no mercndo .finnnceiro e dns difercnças etn núntero de dias existe ntcs cntre

as operações que rcaliza como emissño tle tíqttetcs, utiliznção tlcsse pclo usuririo,

pngøruento Llos tíquetes pelo cliente, reentbolso à rede dc credenciados (aøriø de 7 a 16

dias),

E este entendimento já está pacificado na Corte de Contas lìederal:

Acórdão:

rTt
?\
t1;
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VISTOS, rclntndos c discutidos cstes nutos de representaçã0, cncarninltnda pclo

Tribwtal dc Contas do Estado tlo Msrnnhno e fornilndn pela emprest 'I-ríztale

Adnúnistraçno Ltda., sobrc possíueis irregulnridndcs no prcgão prcsencial 53/2011

CSL, conduzido pcln UrLiuersidnde Estadunl do Mnrttnhão - L[enn parn contrntnção

de entprestr pnra implnntnção e operncionnliznçno clc sistemq de gerencianento tln.frotn

de aeículos, com utilíznÇão de tecnologia de cartño rnicro processnclo com cltip, uin weh,

pnra fornecinento de clnlbustíaeis, lubrificnntes e produtos nfins e, nintln, Inungcnr de

ucíctLlos em redc próprin ou credcnciada, cotn anllr estunntlo tle R$ 140.2.13,08 nté

s1/12/2011..

9.2. dnr ciôncin à Uniuersidada Estndunl do Mnrsnhño de qtLc, no pregno prcsencial

53/201-L - CSL, aerificou-sc não nceitnção dc pro¡tostn dc taxa de nùninistr¡çno corn

percentual igual ou inferior a zerrt, nssinaladn nn letrn d,2 do suhitcttt 5.'1 do editnl,

não obstsntc este 'lribunnl tenlm jurispruclôncin no scntido tlc que etn proccssos

Iicitatórios custcndos cotn recursos federnis para opcrncionnliznção de anle-reþiçao,

aale-alintentnção, uale-combustíael e cartãt¡ cornlustíael, dczte ser at¡nliatlo, n() cnso

concreto, se n atlntissño tle ofcrtns dc tnxns dc ntlntinístrnçño ncgatiaøs ou tlc onlor zero

é exeqtiucl, a partir tle critérios ¡treuinmente fixattos no editnl, conforme, dccisno

38/1996-Plenário; ( AC-1,556 1L/1"4-2- Nt,imcro do Acórdño: 'l-556 Processo:

0s3.08s/2013.4)

Outro meio da empresa obter rernuneração são as aplicaçoes uo

mercado financeiro do montante recebido do contratante para emissão clos valcs, 'I'al

atividade é chamada de operação de crédito antecipado. Nela, a administradora recebe

do contratante o valor para emissão dos vales e o aplica no mercado fiuanceiro. Isso é

possível porque existe um intervalo entre a data em que a administradora é paga e a

data em que o valor é repassado para os estabelccimentos credenciados. Nesse

interstício, as aplicações do valor recebido geram renda para a cmpresa.

Por fim, ainda há a possibilidade de a administradora cobrar, pelo

credenciamento, uma mensaliclade para mantê-lo ou um desconto sobre cacla vale

recebido.

Aceitar vales é vantajoso para o empresário, porque o recebim(,'nto de

tais atrai consumidores. Por isso, os estabelecimentos optam por pagar pelo

credenciamento.

Portanto, ainda que a taxa de administração oferecida no certame seja

nula ou negativa/ a empresa tern corno executar o contrato e o seu prcço não pocle ser

consiclerado inexequível.
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Urna forma de se estabelecer urn critério de exequibilidacìe da

proposta é através de consulta às taxas praticadas no mercado e no âmbito da própria

Administração em outros órgãos e entidacles,

Tendo ern vista o exposto, são admissíveis taxas de administração

igual ou menor a zero nas licitações, desde que o valor seja exequível, couforme

entendimento firmado pelo Tribunal de Contas da União na decisão 38/1996 plenário.

E novamente trazemos a lume o iulsado do I'roc.'I'CM n" 08060ñ4

do TCM da lìahia que acompanha o'I'CU, vejarnos:

Também se reaclou desarrazonda a insdntissibilidade, pelo Edital (itcm "do

julgnnrcnto das propostøs - cláusula 7.7.3.1 " d), daTnxa Administrøtiaa Negntiaa.

O føto de o $3" clo art, 44 da Leí n" 8.666 proibir preços irrisóritts otr ittcornpatíueis

cont o tncrcatlo nõo podc, por si sti, seroit' de t)n1plro à aetlaçño editnlícin, posÍo quc tnl

aptLraçño hcí dc scr fcitn em função rlo caso concrcttt, pnrn aerificnção dn obtcnçñ0, pclo

pnrticular, dc recursos por outrns uins,

(...)

Assint, propostns que consigncrn tnxns tle adninistraçño dc anlor zuo oLt negntiuas

não deaerinnt, por pressuposto, ser ticlns por inexequíueis, pois potlun corrcspondcr,

na prriticø, n ttm desconto a ser concedido sohre o aslor de fncc dos anles, " deaando ser

øaeriguøda a compatibilitlade em cncla cøso concreto, a partir cle critérios objctiaos

prcuiørnente defnidos no editnl" (tf. consto do Acórdão n" 38/7996 - Ple no do 'fCU),

Entendirnento diverso obsta a busca pela rnaior economicidade, outro

ponto a se consiclerar é que sua manutenção frustrará a competitividade clo certame,

vez que certamente todas as empresas ofertarão a taxa mínima aceita, logo, não haverá

a fase de lances, devendo a empresa vencedora ser conhecida no sorteio.

Vejarnos as possibilidacles de ganho clas administradoras cle cartão

Exentþlo 01

A enrprcsa pode recelter wn pcrccntunl sobrc o nrcntantc clc trnnsnçõas intcnnedindas.
Assim, sc eln recabc R6 1.00,000,00 pnrn n crnissão de unlcs"combustíucis c n tnxs dc

adtninistrnçño praticadn ó dc L%, a ndministrndorø rccaberá unl kttnl dc R$

L0L.000,00 do contratante.

Ez-e.upLp-92;
Outro tncio dn entpresn obtcr rcmrntcrnçao são as nplicaçõcs no tncrcndo fittnnccíro do

tnontøntc raccltido tlo cottftntante para emissão dt¡s uales,'I'øl atiuidatle ó cltatttndn dc

opcrnçño de crótlito nntccipado. Ncln, s ndntinistrndora recebc do cotttrntnntc o aalor

pnra entissão drts aølcs a o nptlica no rncrcndo finnnccr porquc

Lt¡tii¿t í..ìÌìt.j{j,i iì¡ltr;iiii, ;:rl ì1, .ì! Irrrl:J'. !;i¡.ì 1,ìl . ,tj'aÌ.; ¡i:;i;!t; rj. i.,,i1i¡r tì{t /\1,ì:1.ìi:r;jif, .'.,,,

o
/Í.
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unx interaalo entrc a dnta em quc û nfunhtistradorn é pngn c a døtn cm LlLrc o aalor é

repassado parfi 0s estabelecimentos credencindos, Ncssc interstício, ns nplicnções do

aalor recebido gcrant renda pnra n eil'Lpresq,

Exemplo 03:

Por fim, nindn há a possibiliclade cle n ndtnilistrndora cobrar, pelo credencinmento,

uma mensnliLlade para ntøntô-lo t¡tt um dcsconto sobrc cndn anlc recehitlo, Aceitnr
ztales ó anntaj()so parl o entpresário, porquc ct recebintcnto dc tais ntrni cottsltlnidorcs.

Por isso, os cstnbelecintentos optam por pßgnr pel.o crctlencinrnento,

Dos exemplos acima apontados, verifica-se que o sirnples fato de a

taxa de administração oferecida no certame ser nula ou negativa, Írão implica em

proposta inexequíve\ afinal, a empresa tern corno executar o contrato e o selr preço cle

forma lucrativa nestes casos.

Caso a taxa seja negativa, o contratante receberá um desconto sobre o

valor dos abastecirnentos. Então, se forem gastos R$10.000,00 nos abastecimentos e a

taxa de administração for de -1,%, quem contrata a administradora terá cle pagar a ela

sornente Iì.$9.900,00. Os outros R$l-00,00 serão obticios das aplicações no mercado

financeiro ou dos estabelecimentos credenciados.

Convém sobrelevar ainda qrre inúmeros llxg,ãqs_g&ligss permitem

de forma clara em seus editais, a indicação de taxas zero e negativa, tais como Polícia

Militar do DF, f'CU, STF, entre outros.

Portanto, a grande rnaioria dos órgãos públicos indicam de forma

clara em seus editais, a possibilidade de concessão de taxas negativas (descontos),

neste caso, o intrrito é fomentar a competitividade e consequentemente a busca pela

proposta mais vantajosa, como preceitua o Art. 5o, da LeiI4.133/21,.

Caso não seia permitido a apresentação de lances com taxas negativas,

somente existirá duas saídas a Administração:

a. Contratar empresa --gtfg-Je4hA- 
gfSfeçI-dg-leXa--p.ls-itivA a-
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pagar uma taxa mensal paÍa utilizar o sistefita da empresa

vencedora, o que não aconteceria caso a taxa proposta fosse

negativa, neste caso, seria conceclido desconto à administração,

ou

b. Contratar empresa que te4hê .sido--çscolhida_via_critérios de

desempate, conforme prevê o Art, 60, daLeil4.133 /2021, desta

forma, estar'á corrompiclo o princípio básico da licitação que é

a escolha da empresa que oferecer o melhor pleço a

Administração:

Art. 60. Etn cnso dc entpøte cntre duøs t¡tt nmis ¡tropostas, scrão utilizados os

segtLintes critórios de desentpatc, ncstn ordetn:
I - disputa firtø\, ltipótcsc ent quc os licitnntcs cmpatados poduno nprcsentnr noan

propostn em øto contínuo à classificnçñtt;
II - nanlinção do desernpenl'to contratunl préaio dos licitantes, parn n qunl dct¡ertio

pre-fererrcialnrente ser utilizados registrtts cndnstrttis ¡tnrn efeito tlc ntesto de

crtrnprinrento tle obrignções preuistos nestn Lei;
III - dcscnaolztitnento pelo licitante dc ações dc equidadc cntre lnntens c tntùlrcrcs no

ambiente de trcLballto, conforme regulnnrcnto; {\'i¡lt l'.}t¡¡'cìrì ¡/" j I "i.', i. ti" ,!'i,l ))
T'i:1¿,iut'itt

IV - desenaolt'inrcnto pelo licitnnte dc progrnrnn de integridndc, confonnc oricntnções
dos órgãos dc controle.

'fanto a doutrina quanto a iurisprudência, sc firmam no sentido da

fundamental importância da seleção da melhor_plgpostA_ à 4dmiuiqqasãa,3fl4el
essa a Þedra fundamental do processo licitatório.

O Art. 5o da Lei 14.133/2021, assim dispõe sobre o princípio da busca

pela proposta mais vantajosa:

Art. 5" Nø øplicação dcsta l"ei, suño obsuaados os princípios dn lcgnlidnde, dn

intpessonlidadc, da ntoralidade, do publicidsdc, dn cficiôncia, do intercssc pírltlico, do

¡trobidnde ndnúnistrntizto, da igunldade, do plnnejarturto, dn transparêncin, da

cficãcin, dn scgregação dc fltnçõcs, da ruotianção, da z,tinculnçño no cdital, do
julgønrcnto objctiao, dn segurançn jurídica, dn razoabilidnde, dn competitiaidnde, da

proporcionnlidnde, da aleridnde, da econonûcidnde e do dest:nuolaitnento nnciottal
sustentáael, nssittt cotno as tlisposiçõas do [)ccreto-Lei n" 4.657, dc 4 dc scternbro de

1942- (Lei tle Introtlução às Normas do Direíto Brnsileiro).

?*n

\

o
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Nas lições do Insigne Jurista, José Afonso da Silva, "O prin.cípio dn

licitação pública significa que essns contrntnções ficam ntjeitns, coffio regra, no procedimento

de seleção cle propostøs mais aantqiosas MPúUI4., Constitui unt

princípio instrumental de renlizøçrío dos princípios dø moralidøde nùtúnistratiua e do

tratamento isonôndco dos eaentuais contrntantes cont o Poder Público" . (Grtfo lJosso)

Portanto, não resta dúvidas quanto ao caráter legal e vinculativo da

seleção da proposta mais vantajosa, uma vez que existe previsão legal para tanto, e

rnais do que isso, trata-se de urna premissa básica cla licitação que dever ser plotegicia,

de forma diferente, estaria a Aclministração causando pre)uíz,o a si mesma e

consequentemente aos cofres públicos.

I)esta forma. a p{spol¡ta mais v_entajos.a.certa.¡Uentç Jr_ão.será aque_la

escolhida via simoles "sorteio". r.aÍa onde caminha o Drocesso licitatório em

qUestão.

E pacificado que, tanto a Administração quanto os licitantes, se

vinculam as cláusulas do edital, pois, trata-se do princípio da vinculação ao

instrumento convocatório, onde as partes devern respeitar e cumprir as cláusulas

previamente estipuladas.

Para José dos Santos Carvalho Filho: "A ainculnção no instrutnento

conaocøtório é gørantia do ødministrndor c dos ndntinistrødos. Significa que ns regrns traçndns

pûra o procedimento deuem ser fielmente obseruadüs por todos, Se a tegtq.Íi.xadø_Uqp_g

respeitødø, o pt'ocedìmento se tornø in'oâliclo e suscet:íael cle correcão nø aiø

ødtninistrøtiuø ott iudiciø\." (CARVALHO I:il,HO, losé dos Snntos. Mnn.unl dc Direito

Administrøtiao.26n ed. São Pnulo: Atløs, 201"3, p. 246),

Neste sentido, o'I'CU, no Acórdão 818-09/08-2, enteaçlçu_qUe_{tXAf

desconto máximo (taxa 0%) equivale a fixacão dc preco rnínimo, o que é vedado pela

norma. vela-se
l
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GRUPO il CLASSï; VI . 2.' Cânmrr.t.'I'C 012,787/2006 2. (com 1" uolunrc),

Nattn'ezn: Rcpresentnçã0. Unidndc lurisclicionntln: Su¡terintcndÔncir.r

Regionnl do htstituto Nocionnl dc Coloniznçño c Refornm Agrnrin no Ï:stndo

do Maranhão - Incra/MA, Intercssndo: [ttstituto Pobres Serttos da Di'oitta
Pro'uidôncin (CNP/ 92.726.8L9/00L2-01).

suntár io : RrPRI:-sËN'r AÇÃo, P RF,GÃO ËLË TRÓN/CO. CR17ÏR I O D I:,

I ULG AMENl', O . MAI O R D ËSCO ¡JT'O . P O S S IB I I.ID AD E. RAZ O I', 5 D E

I U S'.f IF I C AT'\V A P ARCI ALMF:N T t A C O Lr il D A S. D E'. t', ï:RMrN,t ÇO rj S.

9. Acórdao:
VISTOS, relntndos e cliscutídos estcs nutos que tratnrn da rc¡trascntnção

fonnulada pelo lnstitrLto Pobres Seraos dn Dit¡inø Proaidêncin, corn bnse no

ørt. 113, $1", cln Lei 8.666/1993, apontando sr'tpostns irregtlnridndcs no

ytregno eletrônico 01/2006, renlizndo pelo Superintendôncin Regionnl do

Institttto Nncionnl de Coloniznção e Reþrntn Agrárin no Estndo do Mnranhão

- Incrn/MA, objetiztando n contrntaçõo de empresa pnrn excct'rção de se ruiçrts

de mnntLtcnção preaenti'oa e corretiun nos aeíu.ùos dn antidnde, cont

fonrccimento cle peçns e nccssórios corn gnrnntin.
ACORDAM os ntínistros do 'I'ribunnl cle Contns dn União, raunidos ettt

sessão de 2" Cân1ara, dinnte dns rnzões expostas pcl.o rclator, com fr,tndnntcnto
nos nrts, 237, incíso VII e pnrágrnþ tinico, e 250, incíso lI, do Rcgitttcnto

IntcrnoflCl), em:

9,1-. conhecer da prcsente representaçã0, Ltn'La ucz preenchidos os rcquisitos de

ndmissibilidnde preuistos no nrt. 235 do Rcgimento Interno/I'Cll, pnrn, n0

ntéri to, con si dcr á -.1 n p r o ce den te ;
9.2. ncntar em pnrte ns razões de jtLstificntian n:presentndns por lfrúntwtdo
Monteiro dos Snntos, Leonísio L,o¡tes dn Sílaa l:illrc c Rodrigo Sctsres dc

Vøsconcelos;

9.3. dcterntinnr no lncra/MA que:

9,3,1, nas contrntøções destinndns à nuntLtenção tle ueículos cnI que 0 tncnlr
preço for nferido pelo critério de mnior descottto incidente sobre tnbelns de

p r e ço p r e defini dns, ab s tenln- s e de :

9.3.1".L. conceder renjustcs pleitendos com bnse att caentunl nuttrcnto da

snlário, snl'uo se decorriclo prnzo ntínirno de um ano contndo a pnrtir dn

npreserLtnção dn proposta ou dn dntn do orçntnento a que n proposta se referir,

sendo quc, ncssn últhnahipotcse, consitlcrn se conut dntn do orçnntento a dntn

do ncordo, conacnçño, dissídio coletizto de trnbnlho ou equi'unlente quc

estipulnr o snlório uigente à epoca da aprcsentação da propostn;

9,3,1,2, cstiytular perccntuais de dcsconto ntáxinto, haja uistn caracterizar

fixnçno de preços ninimos, o que ó 't¡edndo pelo nrt. 40, inciso X, dn Lei
8.666/'1993;
9.3,2. cnlcule o unlor a ser gnsto com cndn item licitndo, nincln que por
estintntiun, nbstendo-se dc realiznr nlternçõcs em preÇos unitários cotll o
simples objetiuo de ainbilizar n entissña tJe notn cle empcnltt;
9.3,3. dcsclnssifiquc, nns lícitnções, ns propostns cotlt preços ntnniþstamentc
incxeqiiíaeis, de acordo com o disposto no nrt, 48, ittciso lI, da I'ei 8.666/1993;

9,3.4. n¡tresente em seus cditnis tle lícitnçñ0, cottto critério pnrn julgnmento,

disposições cktrss e pnrâtnctros oltjetí'oos, que intpeçnm nnis (le urna

interpretnçã0, em respeito no art, 40, inciso VII, dn t,ei 8.666/1993;
9,3.5. c\ê nmpln publicidnde n quttlquer modificnçno feitn em editnis dr: ¡tregño
que altcre a formulaçño das propostas, con.sonntc disposiçno do nrt. 20 do

Decrcto 5,450/2005;
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9,3,6, elabore e disponibilize orçnnrcnto detallndo em plnnilhøs que expressenx

a cotnposição dc todos os cttstos unitários dos seraiços n seretn l.icitndos, com

bnsc nos prcÇos de marcndo, conforme deterntinn o cLrt. 7u, $ 2", ittciso II, tln

L,ei 8,666/L993;
9.3,7, mnntcnhn os prlcessos ndtnirListrnti'uos licitntórils com n clocr.uncntnção

em orden c sent rasurns que conlprontetnrn sun fidedignidnde;
9,3.8. obedeça à correta clnssificøçao orçamentária das despesas renlizadas;

9.4. øpcnsnr o prescnte processl às contas do Incra/MA refe rentcs no cxercício
de 2006, pûra qLLe as irreguløridades não clididas nestes autos sejnm øualiødøs

em conjunto com os detnais atos de gcstão dos responsáacis;

9.5, cientificnr o Incra/MA a o Instituto Pobres Seruos dn Dirtina Pro'uidêncin

acelca desta deliberaçã0.
(lC 012,787/2-006'-2, Atn n" 9/2008 .- 2.0 Câmarn, Datn da Sessão: 1"/4/2008
- - E x tr no r di n tiri q, RIIL A'f O R Ar o I do Ce rlr nz) .

Não aceitar taxa negativa fere o princípio do julgarnento objetivo e o

da seleção da proposta mais vantajosa, além de caminhar na contramão da doutrina e

jurisprudência sobre o tema.

Sendo assim, deve ser informado objetivamente no edital ê
possibilidade de se ofertar_ t'axa negqtiv_A, co_n{oJ{ne. entg_r1.4i+rettg d q

TCM/BA.

VI - DO PEDIDO

Por todo o exposto, requer se cligne o (a) i. pregoeiro (a) a ]Uf,{JAII
I'ROCEDEN'IB A PRESEN'I'E IMI'UGNAçÃO a proceder as seguintes alteraçÒes:

Excluir clo eclital as cláusulas a respeito da taxa cle

credenciamento, em atenção aos termos da fundamentação e

por se tratar cle exigência excessiva e que extrapola o carnpo de

atuação da Administração, considerando que isto rcstringirá. a

competividade e ocasionará em prejr-rízos a administração;

11. Incluir nq _qdital _a p o s s íb ili da_de {e_ _s ç _ gfsrt_a{ tax_a 1¡g gat_tya,

conforme a vasta jurisprudência do 'I'CU, I'CM/llA e demais

Tribrrnais cle Contas Estaduais; e

1.

Å.-"'i{J"

r.r{

(;)
t'Ì.
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^

ñffd$,ç'f'tr t

iii. Republicar os termos do edital, reabrindo-se os prazos legais,

conforme deterrnina a lei.

Termos em que pede deferimento

Santana de Parnaíbaf 5P,14 de novernbro de 2023

EMANUËLLE FRASSON Assinadodeformadisitalpor

DA srLVA il#yiål5iiïî)3å,'liTt,

PRIME CONSUT,TORIA E ASSESSORIA IJMPRESARIAI, I,TDA.

EMANUELLE FRASSON - OAB/SP 480.843
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1

pnocurì AÇÅo ¡n /¿rÐictÁ ËT' ¿ixTna

OU]"ORG.4.NT'E:

f ttIME CONSUTTOßIÂ E Á"SSH$SORIA EMPIIESARIAL LTDA,, est¿ibeleciclrr na Iìrta Calçacta Citttopo, tt.c

I I, 2o ancJar, Sala t)3 - Ce¡ltl'o Apnio, 'lJairro de Alphaville, na cidacle cle Sanlana tle ParttaíLra/51' - CßI': iTi5t.t2-

.160, i¡scrita no CNP]/lvlF sob o r¡o 05.1-ì'10,639/C)0{i1-3t1, inscrìr;ão est¿rc1u¿l sob o rt" 623.t5:1.405.1 [5 e inserìç,'ío

nrunicipal sob o nt'7227t1; e suas filiais. nrstei ato re¡-rresentacla pelo seu s(rcÌti propliei¿ilin, o 5r I(JAO

MAIìCIÕ OLIVEIR.A.FERI{üIRA, brasileilo. casatlo, ernpresårio. poltador cla céclula de iclenticladù RG tl."

?l).907.94V-? e ilrscrito no CPþ"/MF .çob o tt.o 186.425.21ì8-17.

OU'TOIì.GADOIì;

R[NATO LOPES. Lrrasileiro, cnsado, aclvogatlo, inscritcr na OAi',,/lìP sotr o n" 406'595-8 e no CPl',/MF sc'Lr o

¡u 289.û28.24S-10, MAT'IUS _C.AFUNDQ_ALMPIl)4, blasileiro, solt{jilc:, aclvo¡¡aclo, inscriLo na Or\lìl-cp 5ç¡¡

o n'' 3!)5.031 e no Cl'F/MIj srb o rf 418.tty'1.798-07, ßOtìEIl.TQllOryflNGUE'S Al.VqS. Lrrasileiro, casaclo,

inscrito na OAll/SP snb o no 4513.639 e no CìPF/IvIF sob o n'' i18ó.276853-94 RAYZ¡\ IIIGUEIIìEDO

MO¡lTqt{fQ, Lrrirsiieù'ir, sc'lteir¡r, rrdvogircla, inscrita na OAB/!ìP soLr r: tts 442.216 c no CPFfMF sob o tr"

1 44.?3?.187.39, VINICIUS L]DUARDO BAT fIAI\T h,fFl:RTì br¡silciro, snlteiro, aclv,rg.rc{o, i¡rscri[o n¿r

OAII/5P solr o rr" 45l'1.936 e no CFF/MIr stitr o n" 447.970.8i8-!i9, "ßåNl-lL& S.ILVA MULIA, lirasile,irlr, solleirc-',

arlvcrgaclo, inscrito na OAIS/fil'} sob o n'' 471,A87 
" 

rlo a¡:F/ÌvlF sc,Lr o n"09utr. 169.326--t)1, YêNl!l¡\S, Lrt asile irc.,

s(.rltejro, aclvt-rgaclo, inscritr¡ nn OAIS/SP süb o n" 478.626 e no CPIì/lvllì sçrb o nn 352.379.9ÿS-83, RODOI,FO

A¡iA-U-[.9 fl$NANQ|]Ë, br¿sileilo, sr:lteiro, inscrito na OAil/SI']strb o no ¡.153.6'10 e rro LìPF/N4F sob o rt"
447.51)8.778-43, Q"!:JJQN WHÞER RA¡ô_EAO. brasileiro, solteilo, inscrito na OAIÌ/SP $oL; o nn 484.3f¡5 e nir

CIPF/N4F sob o u" 4.16.476.848-22, l.QÀO PAULO_CORIIÈA ÇA}8_Y.ALHg. br"asih,.ilo, sülteiro, jrr.:crit() lla

OAII/MG solr o no ?19.384 c' no Cjl'F/lr{lì sob o n" 132.fi39.116-67 e IMANUELI-.E Fn4-S-98]:rLÐê-ülVê-
lrrasileira, solteirrr, inscrita na OABISIT sotr o no 48i]843 e no CìPF/[r'II'- sob o n" 470.329.7ù.!-4i], todr:s

estal-releciclos na JLua .Açu, n." {/, l-¡rtç;uucnt,r Alphaville linr¡r'esari,rl, Cìirinpi.nas,lSP - C[:.1't 13,[)LJS-3]5.

PODËRüS: Felo preserrte ilsfrunienlo ptrrlicrrlar dc plocuraqão e na rnelltor lornra tTe clircitr:r, a Or"tt,rr¡:,nnttt

colderc aos L)utolgaclos, anrplos pclcleres p¿ìra o l'oro eln geral à tlelesa c{e setts cli¡'eitcrs c ititelesse$, celrl ¿ls

quem de r{i¡:eilo as açòes cornpetentes e clel'clrcle-las ¡ras contlalias, seg,uirrclo irnliìs e t.rr.ttt.t-q atê decìsiìo fi¡ral,

atos plocessunis, excelo o dcr recelier citação, senclcl-lhe ¡rerurilido cùllfebs¿r, recon]r,¡cer u proi:eclêtrcia clo

¡reclido, transigir, ciesistir, renurrcia¡'ao cli¡eito sob¡e cl qual sc Írrnda ¡r a L,er e cl¡ir cluitaçÈio, fir¡n¡rr
cenìprc,ülissos e/ou acorcios, ngir enr c(rnjurìLo ou se¡-r;rraclirnlcnkÌ, e pL) stt [¡st.¡ llclt¡rr:L a otttLL:lti,

corlì ou se¡]l rúsetvas cle iguais pclclrrres, clando tucìÖ ¡ro r lLrrln. fimre e v

^

Santana cle l'anraÍba/5i), 05 dc ablil cie ?t123

IME Itoria e A

¡
1

:.

õ

MARCiT¡ Ot-l

,¡oÀû ,ý^''1'..'--"'i i
¿t..¡1..14t-..4t1

;*"1.-aii

RA

Û1

.!å verÛads i ;uttâs R$ 'i 4?

Canlpinås-Sp 
r 1

afls

a tcfa,

T

RG rr.

Oliveira * Sóc o Proprie
c)"17-2 - MF n' 186.-125,2r:ltì-1

. : ',';i: * Çti,; .Ll.ù: _ 3-r:r r!.::::.'

1

.-t

,_/ifr f f ;: ,',; ¡ '.'. r

F¡¡¡6,; í'. : ¡.i1,,,i7* l\ì1.i.: :li Er|'¡i,...:,'l --{¡i:ì¡,. " .;. . ...-1.;.....:: .i ..,,. hr
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ffi
JUCESP PROTOCOLO

2.336.397/19-5

Iiltilt lilil ilil Iilil ilIil ililt ltil iltil iltil tilÍtil ilt

INSTRUMENTO PARTICIJLAR _ ÄLTDRAÇAO p CONSOT,D¡rÇÄO CONTRATO SOCIAL

PRTME CONSULTORIA E ASSDSSORIA EMPRI]SAIì.IAL LTDA.
NIRE 35224557865

CNPJ/MF 0s.340.639/0001 -30

Por este instrunlento particular, e na nrelhor forma de direito, os abaixo assinados:

RODRIGO MANTOVANI, brasileiro, casado sob o regime de separação totaì de bens, natural de Ribeirão
Preto/SP, nascido em25.03.19-/2, empresário, portador da cédula de identidade RC n" ?.0.103.621 SSP/SP,
inscrito no CPFÀ4F sob n'159.882.778-29, residente e domiciliado na cidade de Campinas/SP, sito à Rua

João Lopes Vieir4 no 8 1 - Ap. 44 - Res Vila Bella Dom Pedro - CF,P 13 .08'Ì:134: e

JOÃO MARCIO OLIVEIRÂ ¡'ERREIRA, brasileiro, casado sob o regìme de comunhão parciaì cle bens,
naturaÌ de Brodosqui/SP, nascido em 19.06.1972, empresário, portador da céclula de identidade RG n"
20.907.941-?, SSP/SP, inscrito no CP!'/lvfF sob n" 186.42.5.2.08-17, residente e dorniciliado na Cidade de

Campinas, Estado de São Paulo, na Rua das Abelias, no 1414, Condomínio Alphaviìle Dom Pedro, CliP
13097-173,

Na qualidade de únicos sócios componentes rJa sociedade empresária de responsabilidade limitada I'RIMII
CONSIJLTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIÄL LTDA, estabelecida na cidade cle Santana de

Parnaíba, Estado de São Paulo, na Rua Calçada Canopo, no 11, 2o Andar, Sala 3, Bairro Alphaville - (lentro

Apoio II, CEP 06.541-078, inscrita no CNPJ sob no 05.340.639/0001-30, com Cont¡ato Social arquivado na

Junta Comercial do Ë,stado de São Paulo sob NIRE 35224557865, em sessão de 10.08.2010 ("Sociedad
têm entre si, justo e contratado, alterar e consolidar o Contrato Social que se regerá de acordo com
seguintes termos e condições:

ALTERAÇOÐS - Os sócios decidem, por unanimiclade efetuar, aunlento do capital social, na
composição;

Como resultado da deliberação acima a cláusula 4u passa a vigorar com a seguinte redação

Alteraçâo Contralual da sociedade PRIME ADMINISI'RADORA DE CART'ÖË.S 1..1'DA.

t]] - 983342v4

Confira os dados do ato em; https://se¡odig¡tal.tjpb.jus.br ou Consult€ o Documento em: https://azevedobaslos.not.br/documento/1 63021 9042 1 9278093646

Autenticação Diqital Cód¡so: 1 6302190421 927 8093646-1
Dalai 1910412021 09:06:33
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: 4LJ53879-SIEU;

Cartório Azevêdo Bastos
Av. Pros¡dento Epitáclo Pessoâ - 1145
Bâirro dos Eislâdo, João P€ssoa -PB

(83) 3244-5404 - carlo.lo@azevedobåslos.not.br
hltps/åzevêdobastos.not.br
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"Cláusula 4'-.DO CAPITAL SOCIAL"

Os sócios deliberaram aumento do capital social na ordem de R$ 1.150.000,00 (um milhão, oento e cinquenta
mil reais) totalmente integralizado em moeda corrente deste país, detido em sua totalidade, pelos sócios
RODRIGO MÄNTOVANI, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e setenta e cinco mil reais) e JOÃO
MARCIO OI,MIRA X'ERREIRA, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e setenta e cinco mil reais),
passando assim a totalizn¡ capital social no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), com adequação
e formação de 10.000.000 (dez milhões) de quotas, no valor de R$ 1,00(um real) Çada, na seguinte forma:

a) RODRIGO MANTOVANI - possui 5.000.000,00 (cinoo milhões) quotas sooiais, oom valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cadaum4 perFazendo um total de R$ 5,000.000,00 (cinco milhões de reais).

b) JOAO MARCIO OLñ'IIIRA FERREIRA - possui 5.000.000,00 (cinco milhões) quotas sociais,
com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, perFazendo um total de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões
de reais).

ParágrafoPrimeiro:l)eacordocomoart. 1.052daLei 10.406de10.01.2002.,aresponsabilidadedossócios
é restrita ao valor de suas quotas no capital social, mas todos respondem solidariamente pela integralização
do capital social.

Parágrafo Segundo: As quotas sociais, referente ao aumento de capital no valor de R$ 1.150,000,00 (um
milhão, cento e cinquenta mil rcais), totalmente integralizado em moeda conente deste país, detido em sua
totalidade, pelos sócios RODRIGO M,,\NTOVANI, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e setcnra e

cinco mil reais) e JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRÄ, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhenros e

setenta e cinco mil reais), passando assim a tolalizar oapital social no valor cle R$ 10.000.000,00 (dez milhões
de reais, com adequação e formação de 10.000.000 (dez milhões) quotas, no valor de R$ 1,00(um real) cada,
na seguinte forma:

quoTAs VALOR PARTICI

50%

s0%

Parágrafo Terceiro: Fica vedado aos sócios caucionar ou comprometer de qualquer forma suas
capital, parcial ou integralmente.

Alteração Contratual dã sociedade PRIME CONSULIORT\ E IISSESSOR/A EMI)RËS/\ R:AL LI DA.

llT - 983342v4

Conf¡ra os dados do âto enr: httpsJ/solodigital.Upb.jus.br ou Consu¡te o Documento em: htlps://azcvedobastos.nol.br/documento/163021904219278093646

Aulent¡caçäo Dig ital Cód¡go: 16302'1904219278093646-2
Data: 1910412021 09:06:33
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo D¡g¡tâl Tipo Normal C: 4LJ53880-XZAK;

ILì
l-.'Côvâlcanlì

NOME
RODRICìO MAN OVANI 5.000,000 R5 5.000.000,00
JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA 5.000.000 Rs 5.000.000,00

f;ir¡:s;-11il-l O

$#1..íïï ËrÍír'¡l{ít 4
EfÈi*¿; õ

3 Cartório Azevêdo Bastos (-)t
, ã av. Prêsident€ Eplláclo Pessoa - 1145 \ /l, 3 Bailro dos Ë6lado, Jôáô Párqñå - Pn lrlrw

.t.'...,. ! {as)szc-sloa.""rrorto@azevedobasros.not.h, v¿l¡., nuWX.u.
ú https://åzovedobaslos,not.br '- -i¡ùì.
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Parágrafo QuarÍo: Os recursos mantidos nas contas de pagamentos, nos termos do art. 12 da l,ei
12.Å652013: (i) constituem patrimônio separado, que não se confunde oom o da Sociedade; (ii) não
respondem dìreta ou indiretamente por nenhuma obrigação da Sociedacle, nem podem ser objeto de arresto,
sequestro, busca e apreensão ou qualquer outro ato de constrição judicial em função ds débìtos de

responsabilidade da Sociedade; (iii) não podem ser dados em garantia de débitos assumidos pela Sociedade; e

(iv) não oompõem o ativo da Sociedade, para efeito de falência ou liquidaçãojr¡dicial ou extrajudicial.

Por lìm, informam os sócios que todas as demais Cláusulas do Contrato Social, que não foram objeto de

alteração no presente ìnstrumento, permanecem inalteradas quanto ao seu conteúdo. I)ecidem, por fim,
consolidar o Contrato Social da Sociedade.

.,CONTRATO SOCIAI, DA SOCIEDÄDI] EMPRI]SÁRIA I,II\ItrTADA
PRIME CONSI]I,TORIA E ASSTISSORIA EMPRIISARIAI, I,TDA.

4CONSOLIDAÇAO'

cláusuta 1'- DA DENOMINAÇÃO, SEDFI Iì FINS

A Sociedade empresária limitada girará sob a denominação social de PRIME CONSIILI'ORIA F)

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. e terá sua sede social na Cidade de Santana de Parnaíba, Flstado de

São Paulo, na Rua Calçada Canopo, no I l, 2o Andar, Sala 3, Ilaino Alphaville -. Centro Apoio II, CEI'
06.54r -078.

- Fiìial 01 - Rua Açu, no 47,Téneo e lo Pavimento - Sala A, Loteamento Alphaville Campinas, na Cidade de
Campinas, Estado de São Paulo, CEP 13098-335, inscrita no CNPJ,MIT 05.340.ó3910002--10, sob o
35904344818. com número de arquívamento doc. ?.95.594114-1, em sessão de05/09/2.014.

Cláusula 2" * A Sociedade poderá abrir e extinguir filiais, agências ou escritórios em qualquer
território nacional, por deliberação dos sócios mediante alteração contratual ou associar-se a
sociedades.

Cláusula 3" - DO OBJETryO SOCIAL DA SOCIEDADE

A Sociedade tem por objetivo social as seguintes atividades:

Alteração Contratual da sociedade PRIME CONSUI.fO¡ì/,4 ¡:.4SSf;SSOfllA í:MPRt.:SAIllAl.. l.TÐA.

8T - S83342v4

Conlira os dados do ato em; https://selod¡g¡tal.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: hltps://azevedobaslos.nol.br/documento/ l 6302 1 90421 9278093646

Autent¡cação D¡g¡tal Código: 163021904219278093646.3 _

Data:'1910412021 09:06:33
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo D¡gital Tipo Normal C:4LJ53881-EOEW;

Cartório Azevêdo Bastos
Av, Þrosidenle Hpltáclo Pessoa - ll45
BålrÌo dos eslado, João Possoa. PB

(83) 3244-5404 "cadorlo@azevedobâ6tos.nol.br
htlps J/azevedobrstos.not.br
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a. Assessoria e Consultoria em gostão empresarial -- CNAE '10.2014-00;

b. Emissão de vale refeição, vale alimentação, vale transpofte e vale combustível -.CNAE 82,991-/-02;

c. Comércio Varejista de peças e acessórios novos para veículos automotores .- CNAE 45.30/1-03;

d. ìntermecliação comercial na venda de combustíveis, produtos alir¡entícios, móveis e equipamentos
eletrônicos * CNAE 46,1912-00;

e. Incorporação de ernpreendimentos imobiliários -- CN All 4 1. l0 l'/ -00;

f. Participação ern outras sociedades elnpresariaìs - CNAE 64.6318-00;

g. Comércio Varejista de equipamentos e suprimentos de inforrrática * CNAE 4'/.5112-01;

h. Aluguel de máquinas e equ¡pamentos de esclitório - CNAE 'l'/.3311-00;

i. Prestação de Serviços de intermediação e Agenciamento de Serviços Negócios em Geral .- CNAE'/49011-
04;

j. Gerenciamento de frotas e gerenciamento de abastecilrento de veícr"rlos autolrotores - CNAE 82,991'lt)9;

l<. Seruiço de cessão de direito de uso dc software customizável - CNAII 62,0213-00.

l. Arranio de pagamento de compra e transferôncia, com conta de pagamento pré-paga e para uso doméstico,
nos tennos dos artigos 8o ao 10, do Regulamento Anexo à Circular 3.68212016, do Banco Central do l}'asil.
Ìntegram a atividade de arranjo de pagarnento, (i) a plestação de serviços de gestão de moecla eletrônica
depositada conta de pagamento, na forma de carteira digital, inclusive pam apoúe ou saque de lcct¡r'sos
rnantidos em conta de pagamento, transferência oliginada de ou destinada a conta de pagamento, execução
remessa dc fundos e conversão de moeda física ou escl'itural em nroeda eletr'ônica ou vice-versa; c
emissão de instrumento de pagamento e administração de cartões de crédito, débito, oonvônio e servi
emissão própria ou emitidos por terceiros - CNAE 62.04-0100.

Parágrafo Únicor A Socieclacle explora atividaclc eoonômica ernplcsarial organizacla, sendo,
sociedade ernpresár'ia nos teÍnlos do artigo 966 capul e parágral'o único e artigo 982 do Código Ci

Alteraçäo Contratual da sociedade frR|ME CONSUL.TOR//I F/ISSESSO¡i/Á fiMPIIESARIAL. LTDA.

BT - 983342v4

Confira os dâdos do ato em: htlpsJ/selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: httpsr/azevedobaslos.not.br/documento/163021904219278093646

AutênticaçãoDigitalCódigo: 163021904219278093646-4 .' .

t

Data: 1910412021 09:06:33
Valor Total dÕ Ato: R$ 4,66
Selo Dig¡tal Tipo Normal C: ALJ53882"EHXG;

Cartório Azevêdo Bastos
Av. Pros¡denie epitáclo Pessoa - 1145
Båirro dos Estâdo, Jôão Possoå - Pfl

(83) 3244.5404 - carlor¡o@azevcdobaslo6.not br
htlpsJ/a:evedobastôs.ìol.br

cãvalcântii
7,

.LI
F.

f;ì l-r:Él:rGl I
dý.{¡f .5
't. i, i{-.irå'+*itr ý,
lqÿi1*{: õ

,.'\l/)
ùñJ

Viilber Azevédó de M.
fitular

Impresso por convidado em 26/12/2023 15:33. Validação: E0D2.F07F.260A.F8AA.0F2A.7781.CC2B.E1C6. 
Pedidos de esclarecimentos, impugnações e recursos. Doc. 111253/23. Data: 26/12/2023 14:04. Responsável: Jeferson D. da Silva.

179

179



o
O'ir
o^
.- õ
^c)YoÕc:f'- O
€o<) (:
OÑøHr/. ç'"rl ii o

Ê3ñ(9Ë
()O-

E's c.¡
l1 O Õ

";àÈÝÕN
ô oò
r'O.r

OC

[iå;;c'l 11 ô.9õt=uo>

*qt
.ÔXõ
CDN O- az
"ir)oì:o'o
.9õo
õ r-r !!uõ'!
ri'ü IsñÊ
fie p

^;c! otç'3
OÑf!irÈ
-)24<==
tllf,$
l:t .o A)

Éèr
ul o, c:
)ol
].fJöaìuo
"d)-
^-O2ss
O-Øfj
oP¿¡
-tho..,1 O l)

ABEâr:í:
bcriScn- L
,qò3i:<.,
t,O õ'ãz(\
';i ul o
'o t-r (t
O(J'U
a)l-añt;i

Ø!lh:ñJ:l
otUQ
. 9liclo
'i: tll Ìi
oøö
"<h
L:11 "
3l()r' _.q<.:!
'il /- o.oØ.9îì < .sìao?!
"(, o'õØLi*tli6-ö o- ììJ: -^ -n
,r?3 É"no
9ld
o> i:f:- o
ìU Cì

9() I.xrr ìõã ?
¿l (, .!ìØ tlt r:
ûM,O
nulö
Orl-o

Cláusula 4" * DO CAPITAL SOCIAL

O capital social subscrito e totalmente integ'alizado é de R$ 10.000.000,00 (clez milhões de reais),
representados por 10,000.000 (dez milhões) de quotas, com valor nominal cle R$ 1,00 (r.rrn real) cada urna,
assim distribuídas entre os sócios:

c) RODIIIGO MANTOVANI - possr,ri 5.000.000 (cinco miìhões) quotas sociais, com valor norninaì
cle R$ 1,00 (urn real) cacia uma, perl'azendo um lotal de Iì$ 5,000.000,00 (cinco milhõos cle reais).

d) JOÃO MÂRCIO OLIVEIRA ¡'IIRIIEIRA * possui 5.000.000 (cinco niilhões) quotas sociais, com
valor nominal de R$ i,00 (urr real) cada uma, perfazerrdo um total de R$ 5.000.000,00'(cinco milhões de
reais).

Parágrafo Primeiro: De acordo com o ar1. 1.052 cla l-ei 10.406 de 10.01.200?., a responsabiliclade clos sócios
é restrita ao valor de suas quotas no capital social, mas toclos respondem soliclariarnente pela ìntegr.aliz.açao
do capital social.

Parágrafo Scgundo: As quotas sociais, relelente ao aurnento cle capital no valor de R$ 1.150.000,00 (unr
rnilhão, cento e cinquenta mil reais), totalmenle integlalizaclo em r¡oeda corrente cleste país, cleticlo em sua
totalidade, pelos sócio-s RODRIGO MANTOVANI, na orclem de Iì$ 575.000,00 (quinhentos e setenta s
cinco mil reais) e JOÃo MARCIO OLIVEIIìA ¡'ERREIIìA, na orclem ¿e n$ szi,oo0,00 (quinhenros e
setenta e cinco rnil reais), passando assim a totalizar capital social no valor de R$ I 0,000.000,00'(ctez rnilhões
de reais, com adequação e fonnação de I 0.000.000 (dez rnilhões) quotas, no valor tle R$ 1,00(u; real) cacla,
na seguinte fbrma:

VALOR PARTICI

Rs.s.000.000,00
_ * s9%_.

s0%s 000,000 R$ s.000 00

Parágrafo Terceiro: Fica veclado
capital, palcial ou integtalmente,

aos sócios caucionar olt conìprollteter cle qualquer flol.ma suâs qlt

Parágrafo Quarto: os reçursos marrtidos nas contas cle paganrentos, nos termos
12.865/2013: (i) constituern patrinrônio sepalado, que não se conl'uncle com o cla

do art. d

n
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BT - 983342v4

Confira os dados do ato emt httpsJ/selodigital.tjpb.jus,br ou Corìsulte o Documento enì: htlpsJ/azevedobaslos.not.br/docunlenlo/163021904219278093646

¡i*..tl.ti .S Oata:1gt}4l2}21 09:06:33 Ë av.pres¡denr€Ep¡rác¡opessoã-114s

;ÿ.jt'¿$f;l; þ Valor Total do Ato: R$ 4,66 ' 3 Eairro dos Hstado' João Possoa " PR
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AS

,5.000.000RODRIGO MANIOVANI
MARCIO OTIVEIRA FERREIRAJOÃO

NOME

Cavalcânli
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respondern direta ou indiretamente por nenhurna obrigação da Sooiedade, nenl podem ser objeto cle arresl"o,

sequestro, busca e apreensão ou qualquer outro ato cfe constrição judicial em lLlnção de débitos de

responsabilidacle da Sociedade; (iii) não podem ser dados ern garantia cle débitos assumidos pela Sociedade; e

(iv) não conpõern o ativo da Sociedade, para eleito de falência ou liquidaçãojudicial ou extrajudicial,

Cláusula 5'-- DO PRAZO

A Sociedade tern sua cluração por tenlpo incleterrrinado, considerando*se o seu início em 03 de jullto de2002.

cláusula 6" - DA ADMINISTRAÇAO, GIiR.ÊNCIA Il REPRESIìNT,,\ÇÃO DA SOCIITIDADFi

A Sociedacle será adrrinistrada pelos sócios (i) RODRIGO MANTOVÄNI, brasileiro, casado sob o regirnc
de separação total de bens, natural de Ribeirão Preto/SP, nascido em 25.03,1972., enpresár'io, portador cla

cédula de identidade RG n" 20,103,621 SSP/SP, inscrìto no CPITA4F sob n" 159,882.718-29, residenle c
domiciliado na cidade de Jaguariúna / SI', sito à Rua Oito, n" 1815 - Ciond. Fazenda Duas Malias, CIìP
13.916-432, que ser'á investido do cargo de ('f)iretor A"; e (ii) .fOÃO MARCIO OI,IVEIRA Ir'ERRIIIRA,
brasileiro, casado sob o regime de courunhão parcial de bens, natural de Broclosqui/SP, rrascido ern

19.06.1972, empresário, portador da cédula de identidade RG n" 20.907.947-2 SSP/SP, inscrito no CPIr/MF
sob no 186.425.208-17, residente e domiciliado na Cidade de Campinas, Estaclo de São Paulo, na Rua das

Abelias, no 1414, Condomínio Alphaville l)orn Pedro, CEP 13097-173, que será investido do car'¡1o dc
'of)iretor 8". Cornpetit'á a ambos adminish'ar'livrer¡ente a Sociedade, praticariclo com plenos e ilimitados
poderes de gestão os atos necessários ao born andamento de selrs negócios e a realização de seus objetivos,
podendo rspresentar a Socieclade ativa e passivarnente, .jLrdicial e extlajuclicialrnente, nomear prclcuraclclrcs

"ad jitdicia" e "ad negotia", assirlar contratos, assur"rìir obrigações, erîitir, endossar, oaucionar, closcontar,
sacar, avalizar títulos de elnissão da Sociedade, abrir e encerrar contas bancál'ias em t¡ancos pútblicos oLr

privados, efetivar saqLres e movimentação bancária, assinar, enfim, toclos os papéis cle interesse da Socieclade,
isoladarnente ou em conjunto com o outro Diretor,

Parágrafo Prirneiro: Compete especificamente ao "Diretor A'", serr prejLrízo dos poderes descrilos no capLrt

desta cláusula, o gerenciamento das operações sujeitas aos riscos err geral, exÇeto pela realização cle

opelações sujeitas aos riscos de crédito

Parágrafo Scgundo; Cornpete especifìcarnente ao "Diretor IJ", serî prejuízo dos pocleles clescritos no
desta cláusula, a responsabilidade pelo cumplirnento das nonnas l'clativas à oonta do pagarn
adrninistlação cle recursos de terceiros e pelarealização de operações sujeitas aos riscos cle crédito.

Alteração Contratual da sociedade PRlMtt CONSUL.TOR/¡I f::ASSf:SSO¡I/Á ¿:MPlli:SARlAl. LfDA.
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Parágrafo Terceiro: Os diletoles, no exercício de suas funções, quando nomearem procuradores "ad
judicia", devem especilìcar claramente o mandato do procurador', cla mesma l'onna proceclenclo coÌn relação
aos procuradores ('ad negotia",

Parágrafo Quarto; Fica vedado aos clil'etores o uso do nome Sooiedade em avais, fianças, aceites e endossos

de mero lavor e de outros documentos estranhos ao objetivo social, sob pena de serern considerados nulos cle

pleno direito à responsabilidade social.

Parágrafo Quinto: O contrato poderá ser reformado no tocante à admini,stração, por consenso dos sóclos

Parágrafo Sextot Os diretores farão jus, individualmente, a uma retirada mensal a títLrlo de "pr'ó-labole", que

será determinada de comurn acordo entle os sócios, dentro clas possibilidacles financeit'as da Sociedade,

Cláusula 7" *.DAS OBRIGAÇOES DA SOCIEDADII

As políticas e procedimentos internos da Sociedade para controle e plevenção dos crimes pt'evistos na Lei no

9,613, de 3 de março de 1998, deverão ser aprovadas pela Diretoria da Sociedade e obselvarão as seguintes
diretrizesl (i) elaborar um manlral interno das polítioas e procedimentos indicando as tesponsabilidadcs dos

integrantes de cada nível hierárquico da instituição; (ii) contemplar a coleta e legistro de inl'ornraçõt:s
ternpestivas sobre clientes, quc permitam a identificação dos riscos de ocorrência da prática dos
rnencionados crimes; (iii) definiios critérios e procedinrentos paraseleção, treinamento e acompanhamento
da situação econômico-financeira dos empregaclos da Sociedadc; (iv) inclirir a análise prévia de novos
produtos e serviços, sob a ótica da prevenção dos mencionados crirnes; e (v) receber arnpla divLrlgação
intema.

Parágrafo prirneiro: Os procedimentos intemos devem incluir nledida"s pr'évia e expressarnente
estabelecidas qr.re permitam confirmar as inlolmações cadastrais dos clientes e identifioar os beneficiários
finais das operações e possibilitar a caracterização or"r não de clientes como pessoas politioamente expostas.

l'}arágrafb segundo: A Sociedade deve observar política de governança, aprovada pela Diretor'ìa, quc
abolde os aspectos lelativos ao gerenciamento dc liscos, gestão dc patrirnônio e à preservagão do valor e da
Iiqr"ridez das moedas eletrônicas ernitidas.

Parágrafo terceiro: A política de govelnança da Sooiedade deve ser adeqr-radamente d
submetida a revisões anuais, corn a documentação mantida à disposição do Banco Centlal do Blasil; d

atlibuições e responsabilidades; e garantir a independôncia das atividades de gerenciamento de
inclusive rnediante segregação entl'e a área opelacional e a dc gestão de lisco. "
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CIáusuIa 8, _ DAS RIìUNIOES DOS SÓCIOS

Arrualmente, dentlo dos quatro pl'imciros meses após o término do exercício social, a Sociedade rounir..sc-á
na sede social, ern dia e hora previamente anunciados, a fil¡ de submeter aos sócios as contas da
administração, cabendo-lhes a aprovação do Balanço Patrimonial, denlais demonstlativos contábeis clo

oxercício findo e destìnação dos resultados do cxcrcício.

Cláusula 9" - A Reunião de Sócios torna-se clispensável quanclo toclos os sócios deciclirem, por esclito, sobre
a matéria que será objeto dela bastando, no caso do Balanço Patrimonial e demais demonstrativos contábeis,
a assinatura de todos os sócios para consideral as contas clo exercíoio, dispensando-se, neste caso, âs

forrnal idacles das reuni ões.

CIáUSUIA 10". DO EXERCÍCIO SOCIAL E DESI'TNO DOS RF]SULTADOS

O exercício social terminará rro dia 3l de dezembro de cada ano, ocasião em que será levantaclo um Ralanço
Patrimonial, Demonstração dos Resultados do exercício e demais der.nonstlações contábeis previstas na
legislação. Após as deduções de Lei, os luclos líquidos apuraclos ou prejuízos verificados ser'ão divididos ou
suportados pelos sócios na proporção em que pol eles se deliberar na reunião de Sóoios podendo, em oaso de

Ìuclos, serem incorpolados ao capital por deliberação clos sócios.

Cláusula l1'-Respeitados senrpre os interesses maiorcs da Sociedacle, a reunião de sócios podcrá dcliberar
pot' levantar demonstrações corrtábeis intermediárias ou pelióclicas e, assim como no encerramento dos
exercícios sociais, deliberal pela distribuição cle Iucl'os ou pre.juízos enr ploporção dilelente das qurotas sociais
possuídas pol oada unr dos sócios.

cláusula 12" * DAS QUOTAS SOCIAIS, CESSÃO E TRANSF'ERíINCIA

Se um dos sócios dese.jar retirar-se da Sociedade, devcrá cornunicar essa intenção ao outro sócio, conr
antecedência mínima de 30 (trinta) clias, que enr igualdade de oonclições, ter'á prcferência na aquisição das

c¡uotas de capital do sócio letirante.

CIáusuIa 13"-- DO F.ALECIMENTO OU IMI,IIDIMìINT]O DOS SÓCIOS

No caso de fàlecimento ou impedimento do sócio não administrador, a Sociedade não se d

continuando o seu negócio conl o sócio administl'aclor', o cônjuge e os herdeiros do falecido ou i

Alteração Contrâtual da sociedade PfìlMF- CONSULT'OfilA I llSS[SSOfi/A FM¡,Rf,SARIAL Ll DA.
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havendo acot'do nesse sentido, os haveres do sócio falecido oLr impedido serão apurados em balanço
especialmente levantados na ocasião e serão pagos aos seus heldeilos da forma que se conrbinar entre as

patles, sempre levando em consideração os interesses sociais. Por'érn, a Socieclacle se dissolverá no caso de
falecimento ou impeclirnento do sócio administrador e o pl'azo de pagarnento dos seus haveles não poder'á
rultrapassar o prazo de dois anos.

Cláusula 14n - DÄ RIISOLUÇAO E DISSOLIIÇAO DA SOCIEDADII

A Socieclade poderá ser dissolvida, desde que haja acordo enh'e os qLrotistas ou por disposição da lei. Depois
de pagas as dívidas porventura existentes, o saldo será rateado crrtre os sócios rra plopor'ção de suas quotas,

Cláusula 15'- DAS ALTERAÇOES CONTRATIIAIS E F-ORO

I"ica desde .iá eleito o [:oro cla Conrarca cle Carnpinas, I]stado de São Paulo, com expressa renúncia de
qualqr"rer outro, pol rnais privilegiado que seja.

Cláusula 16" - DISPOSIÇOES TRANSIT'ÓRIÄS

Aos casos ot¡issos deste contrato social, apìicar'-se-ão as disposições da t,ei 10.406 de l0 de janeiro de2002
e subsidialiarncnte o disposto na Lei 6.404/16.

Cláusula l7n * Os sócios e adrninistradoles cleclaram, sob æ penas da lei, de quc não estão inrpcdidos clc
exercer a adrninistração da Sociedade, pol lci especial, ou em viftude de condenação criminal, ou por so
encontratem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que tcnrporariamente, o acesso a cargos públioos;
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subolno, ooncussão, peculato olt contl'a a eoonomia ptrpu
contra o sistema fitranceilo nacional, contra normas de defesa da concorrência, contla as rel
consumo, fé pública ou propriedacle, nos lermos do Artigo 1,011, $ 1o, da Lei n" 10,406/2002, bem co
se acha incurso na proibição de arquivamento plcvisto na Lei no 8.934194."
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E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento de Contrato Social de Constituição
em 03 (três) vias de igual e fomra, con as testemunhas abaixo, para que produza os devidos
fins e ef'eitos de direito. de , l7 de dezembro de 2019

Sócios

GO J
RG n" 20.103 P/SP t-¿

178-29 /NII: ^t 86. 42.5.208 -11
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA DE CAMALAÚ

Pregoeiro Oficial da Prefeitura

Aviso

Resposta a Pedido de Esclarecimento em Licitação

Processo Administnativo n.o. 0006412023

Pregão Eletrônico n.o. 0023/2023

ObJeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa
para a contratação dos seruiços de gerenciamento informatizado da aquisição
de peças e realização serviços automotivos, preventivos e corretivos, näo
incluindo a aquisição de pneus, para atender as necessidades da frota oficial
da frota de veículos da Prefeitura Municipal e demais órgãos da Administração
Municipal.

O Pregoelro Oficial da Prefeitura Municipal de Camalaú, Estado da

Paraíba, em atenção a Pedido de Esclarecimento apresentado pela Empresa

Maxifrota seruços De Manutenção De Frota Ltda, nome fantasia de

MAXIFROTA, CNPJ 27 .284.516/0001-61 , faz saber a todos que interessar que

apresentou os seguintes esclarecimentos relacionados ao Edital do Pregão

eletrônico acíma identificado:

Questão 0l:
- Pergunta: QUESTIONAMENTO 1. DO CARTÃO PARA

MANUTENçÃO DE VEÍCULOS. ESCLARECTMENTO: tnformamos que o nosso

serviço de gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva é prestado

apenas com o sistema informatizado, sem o fornecimento de qualquer cartäo ou

outro instrumento periférico, o que näo impede, por exemplo, a identificaçäo do

veículo (a exemplo da placa, modelo, ano, fabricante e quilometragem do

^

ij tlll Ï fì ?

,@r

t
I

¡
¡

I
I
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veícu¡o), do condutor, do respectivo controle de despesas e a abertura de

cotaçöes e ordens de serviços, conforme exigido pelo termo de referência.

Salientamos, por oportuno, que a grande maioria das empresas do setor

nâo fornecem qualquer tipo de cartäo para o gerenciamento da manutenção de

frota, o que em nada compromete o atendimento as exigências contidas no Edital

para o serviço de manutenção e, consequentemente, a administração e o
controle do gerenciamento das despesas da frota de veículos.

Em sendo assim, entendemos que, embora esta empresa não forneça

cartöes, magnéticos ou eletrônicos, ou outro tipo de instrumento periférico para

o gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva, atendemos as

necessidades deste respeitado órgäo. Estamos corretos?

Resposúa: Conforme subitem 6.1.1 do edital que rege o respectivo

certame, a empresa vencedora deverá, OBRIGATORIAMENTE, incluir na sua

proposta o uso de cartöes (magnéticos e/ou eletrônicos) não sendo, portanto,

aceitas propostas cuja ferramenta citada não a integre-a.

Questão 02:

- Pergunta: QUESTIONAMENTO 2. DOS CARTÕES: prezado, Sr.

Pregoeiro, tendo aceitado que empresas que fornecerão os serviços de

Manutenção através do sistema informatizado de gerenciamento via web,

através de login e senha, todos os itens do Editat que se referem a cartão

perderão efeito, tendo em vista que todo processo da prestação de serviço

ocorrerá via sistema. Estamos corretos?

Resposta: Conforme já fora respondido no questionamento de n.o.1, o

uso dos referidos cartöes é obrigatório, sendo indispensávela apresentaçäo dos

mesmos na composiçäo da proposta final do vencedor do certame.

â\

fifilì1q8
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Questão 03:

- Pergunta: QUESTIONAMENTO 3: Atualmente existem veículos da

frota que estäo em garantia? Se sim, quantos?

Existem veículos da frota que são locados? Se sim, quantos? Faräo

a manutenção dentro do contrato?

Existe estimativa de valores a serem gastos futuramente entre

serviços e peças? Se sim, qual?

Os serviços, objeto desta licitaçäo, já são prestados por alguma

empresa? Se sim, gentileza informar qual a empresa que presta os serviços e

quala taxa de administração praticada?

Caso seja ofertado taxa negativa ou desconto, o mesmo será aplicado

sobre o orçamento ou sobre as tabelas de preços de peças e serviços dos

fabricantes (ex:Audatex, Molicar, Orion ou outro instrumento hábilsimilar)?

Resposta: Existem, atualmente, 10 (dez) veículos pertencentes à

frota que estäo em garantia de fábrica. Existem veículos locados, porém a

manutenção dos mesmos não integrará o respectivo contrato. As estimativas são

aquelas previstas no termo de referência (ANEXO l) do edital de licitação. Näo

há empresas prestando este serviço no município, o mesmo está em processo

de implantação. Nåo seräo aceitas taxas com percentuais zerados ou negativas.

Camalaú (PB), em l0 de novembro do ano de2O23.

TEFERSoN å:"'i#,igå1ilåiiilï'
DOUGLASDA DASTLVA:I1e21753,t47

S I LVA: 1 1 921 7 53447 ?l[os: 
2023'1 1' 1 0 I 2:00:47

JEFERSON DOUGLAS DA SILVA
PREGOEIRO OFICIAL nn,î 

1 qg
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Boletim Oficial Eletrônico
Ctiodo pelo Lei n " 120/93 de 28/10/93 Publ¡cado no D¡ório Ofrc¡al do Estodo em 20/01/94

Decreto ne7 - Publicodo no Boletìm

Pregoeiro Oficial da Prefeitura

Aviso

Resposta a Pedido de Esclarecimento em Licitação

Ftggãp¡Ebrronico n.e. 002312023 '
Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais
vantajosa para a contratiação dos serviços de gerenciamento
informatizado da aquisição de peças e realização serviços
automotivos, preventivos e conetivos, não incluindo a aquisição de
pneus, para atender as necessidades da frota oficial da frota de
veículos da Prefeitura Municipal e demais órgãos da Administração
Mrñipal.

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Camalaú,

Estado da Paraíba, em atenção a Pedido de Esclarecimento

apresentado pela Empresa Maxìfrota Serviços De Manutenção De

Frota Ltda, nome fantasia de MAXIFROTA, CNPJ: 27.284.51610001-

61,1a2 saber a todos que interessar que apresentou os seguintes

esclarecimentos relacionados ao Edital do Pregão eletrônico acima

identificado:

do de Comoloú em

Resposta: Gonforme subitem 6.1.1 do edital que rege

o respectivo certame, a empresa vencedora deverá,

OBRIGATORIAMENTE, incluir na sua proposta o uso de cartöes

(magnéticos e/ou eletrônicos) não sendo, portanto, aceitas propostas

cuja ferramenta citada não a integre-a.

Questão 02:

- Pergunta: QUESTIONAMENTO 2. DOS CARTÕES:

Prezado, Sr. Pregoeiro, tendo aceitado que empresas que fornecerão

os serviços de Manutenção através do sistema informatizado de

gerenciamento via web, através de login e senha, todos os itens do

Edital que se referem a cartäo perderäo efeito, tendo em vis ta que todo

processo da prestação de serviço ocorrerá via sistema. Estamos

corretos?

Resposta: Conforme já fora respondido no questionamento de

n.o.1, o uso dos referidos cartões é obrigatório, sendo indispensável a

apresentação dos mesmos na composição da proposta final do

vencedor do certame.

Questão 01:

- Pergunta: QUESTIONAMENTO 1. DO CARTÃO PARA

MANUTENçÃO DE VEÍCULOS. ESCLARECTMENTO: tnformamos que

o nosso serviço de gerenciamento da manutençäo preventiva e

corretiva é prestado apenas com o sistema informatizado, sem o

fop¡ç;imento de qualquer cartão ou outro instrumento periférico, o que

nåu ,rnpede, por exemplo, a identificaçâo do veículo (a exemplo da

placa, modelo, ano, fabricante e quilometragem do veículo), do

condutor, do respectivo controle de despesas e a abertura de cotaçÕes

e ordens de serviços, conforme exigido pelo termo de referência.

Salientamos, por oportuno, que a grande maioria das

empresas do setor não fomecem qualquer tipo de cartão para o
gerenciamento da manutenção de frota, o que em nada compromete o

atendimento as exigências contidas no Editaf para o serviço de

manutenção e, consequêntemente, a administração e o controle do

gerenciamento das despesas da frota de veículos.

Em sendo assim, entendemos que, embora esta empresa

não forneça cartöes, magnéticos ou eletrônicos, ou outro tipo de

instrumento periférico para o gerenciamento de manutençäo preventiva

e corretiva, atendemos as necessidades deste respeitado órgão.

Estamos corretos?

MARICIA RALLI N E CO UTO Assinado de forma dis'tat pot M ARtctA

MA R rANo:o 6Bs 4o4s4ot H::'I:"iJi", iîll#'";:3iffif*' rárin" ! de 2

Questão 03:

- Pergunta: QUESTIONAMENTO 3: Atualmente existem

veículos da frota que estão em garantia? Se sim, quantos?

Existem veiculos da frota que são locados? Se sim,

quantos? Farão a manutenção dentro do contrato?

Existe estimativa de valores a serem gastos futuramente

entre serviços e peças? Se sim, qual?

Os serviços, objeto desta licitação, já são prestados por

afguma empresa? Se sím, gentÍfeza ínformar quaf a empresa que presta

os serviços e qual a taxa de administração praticada?

Caso seja ofertado taxa negativa ou desconto, o mesmo

será aplicado sobre o orçamento ou sobre as tabelas de preços de

peças e serviços dos fabricantes (ex: Audatex, Molicar, Orion ou outro

instrumento håbil similarp
ñftrì17ø

Resposta; Existem, atualmente, 10 (dez) velculos

pertencentes à frota que estão em garantia de fábrica. Existem veículos

locados, porém a manutenção dos mesmos não integrará o respectivo

contrato. As estimativas são no termo de referência

PrefeituE de Camalaú - CNPJ: 09.073.27ÿ0001.41 / Rua Nomlnando Flrmo n " 56
CÊP: 58530-000 - Fone: (83) 33O2-7O1il 3302-7014/ 3302-1008/ 9 9611-s300
slte: ww,@mâlau.pb.goÝbr - E-mâ¡l: bolêtimofic¡ãl@câmãlau.pb.goubr
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
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(ANEXO l) do edital de licitação. Näo há empresas

prestando este serviço no municipio, o mesmo está em processo de

implantaçåo. Não serão aceitas taxas com percentuais zerados ou

negativas.

Camalaú (PB), em 10 de novembro do ano de2023.

JEFERSO'V DOUGLAS DA SILVA
PREGOEIRO OFICIAL

ESTADO DA PARAiBA

PREFEITURA DE CAMALAÚ

Pregoeiro ()ficial da Prefeitura

Aviso

Resposta a Pedido de Esclarecimento em Licitação

Item 71 - TELEVISOR - TAMANHO TELA:60 POL

Em vista que atualmente existem fabricantes que ofertam

Smart TELAS, equipamentos que simulam as funcionalidades de um

Televisor através de adaptadores e componentes externos,

entendemos que, para mantero padrão de qualidade dos equipamentos

ofertados, sem adaptações e componentes extemos que podem vir a

ser furtados, perdidos ou apresentar mal-funcionamento com o tempo,

perdendo a funcionalidade de Televisor, serão aceitas somente Smart

TVs com Entrada RF (Antena) nativa e Conversor Digital embutido, não-

removível, não sendo aceitos modelos sem estas caracterlsticas

nativas. Nosso entendimento está correto?

Resposta: Entendimento correto, Sr. Licitante. Todas as

tecnologias, funcionalidades e fenamentas solicitadas no equipamento

em epígrafe DEVEM, obrigatoriamente, ser nativos do aparelho, não

sendo, portanto, aceitas propostas que apresentem qualquer aparelho,

ferramenta, dísposítívo ou símílar do qual seja necessárío para que o

item opere todas as funcionalidades exigidas no termo de referência.

Camalaú (PB), em 13 de novembro do ano de 2O23.

JEFERSON DOUG¿.IIS DA SILVA
PREGOEIRO OFICIAL

EDTTAL DE CONVOCAçÃO N.009/2023
APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N"

00212023

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMALAú no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e tendo
em vista o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado n'
00212023, através do Edital n' O0112023, homologado por intermédio
do Decreto no 23612023, CONVOCA os candidatos, abaixo
relacionados, para entregar na sede da Prefeitura Municipal, Setor de
Pessoal, Secretaria Municipal de Administração, situada na Avenida
São José, 162, Centro, das th às 14h a documentaçäo exigida no
Capítulo 9 - Da Contratação para admissão na funçäo temporária, do
Edital n" 00112023, com vista, à contratação por prazo determinado de
excepcional interesæ público.

O prazo para apresentação será nos dias 13 a 16 de
novembro de 2O23.

LISTA DE CONVOCADOS

FISIOTERAPEUTA

Camalaú, l3 de novembro de2023.

U BIRAJARA ANTÔNIO PERE¡RA MARIANO
PREFEITO INTERINO

nnil 11!,
Prefu¡tuF de Camalaú - CNPJ: 09.073,271/0001.41 / Rua Nominando Flrmo n ' 56
CEP: 58530{00 - Fon€: (83} $O2-rOß/ 3302-rß4l 3302.1008/ 9 9611-5300
site: w.6mâl¿u.pb,gov.br - E-mail: boletimoficial@émalãu.pb.gov.br

Processo Administrativo n.o. 00059i2023

Pregão Eletrônico n.o. 002212023

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de
mobiliário, material permanente e eletrodomésticos, a fim de atender
às necessidades das secretarias municipais.

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Camalaú,

Estado da Paníba, em atenção a Pedido de Esclarecimento

apresentado pelas Empresas SPOLU - BENESSE DO BRASIL LTDA,

CNPJ: 12.612.656/000144 C MICROTÉCNICA INFORMÁTICA

LTDA, CNPJ: 01.590.72810002-64, faz saber a todos que interessar

que apresentou os seguintes esclarecimentos relacionados ao Edital do

Pregäo eletrônico acima identificado:

Questão 0l:
- Pergunta (SPOLU BENESSE DO BRASTL LTDA): Sr

pregoeiro, bom dia. Venho por meio deste solicitar que alterem ou

aceitem a dilação do prazo de entrega para no máximo 20 dias. A

empresa na qual trabalho se sítua no interior de SP e para entregar em

08 dias, fica quase impossível.

Resposta: Bom dia, pelo teor do questionamento,

sugiro que vossa senhoria formule um pedido de impugnação, uma vez

que não se trata de uma dúvida e sim uma oposição à regra

estabelecida no edital do certame

Questão 02:

- Pergunta (MtcRoTÉcNlcA tNFoRMÁr¡ce LTDA): No

TERMO DE REFERÊNCß, é solicitado o seguinte:

MARICIA RALLINE COUTO Assinado de forma disitat por MARtctA

M A R I A N o :0 6ss 40 4s 4ot 3:::'l :,'3i'", iîi]#3:3i'.i'*o'

Antônio Carlos de Brito Gouveia
Mavara Niédia Miranda Så AÞrovada
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1411112023,08:50 E-mail de Conta lnstitucional - 22767 - Pedido de Esclarecimento/MUNICIPIO DE CAMALAU - PB

Pregoelro Oflclal Camalaú <prego€¡rooflclal@camalau.pb.gov.bÞFn Gmail

22767 - Pedido de Esclarecimento/MUNICIPIO DE CAMALAU. PB
1 mensagem

Fornanda de ltoraes Sampalo <Î€manda,sampalo@primebênsñdos.com,br'
Para: 'pregoêiroofidal@camalau.pb.gov.br" <pregoei¡ooficial@camalau.pb.gov.bÞ

22767 - Pedido de Esclarccimento/MUNICIPIO DE CAMALAU - PB

í!ÅC ¡;1f:l\Cl0liA

pregoeirooflcial@camalau.pb.gov.br

PARA

MUITTCIPIO DE CAMATAU - PBIPB

PREGÃO No - 00023 12023

13 c

PROCESSO No - 00064 12023

Sr, Pregoeiro, tudo bem?

Conforme processo em referência, por gentileza, esclareça os pontos abaixo,

ESCIåRECII,IENTO AO PRËGOEIRO: FORNECEDOR

serviços € qual a
AO PREGOEIRO Os serviços, objeto dæta lic¡tação, já são prestados por alguma empresa? Em caso pos¡livo,
taxa de administragäo atualmente prat¡cada?

ESC¡.ARECIiIENTO AO PREGOEIRO: TAXADA REDE CREDENCIADA

Não cobrar ou exigir
valor dâs

Taxa d€ Credenciamento dos ostabelecimentos credenciados
aquis¡ções de peças ê/ou sorviços real¡zados nos vefculos dâ

AO PREGOEIRO: Considerando que a empresa Contratada oxerce a atividade de Gerenciamento de frota por I
micro processados, consoantê objeto constante em seu contrato socfaf, l€ndo

sobre o

relagäo comerc¡al entre as parles,
comorcial ênlrê

ds qual trata-se de um lnstrumento
como cli€ntes diversos Órgãos Públicos, no
confidenc¡al, sendo vedada o conhecimenlo

(lojas e oficinas) êm percentual superior a I
frota, vedado ainda o acréscimo de qualqu,

teritórí
de ssu

de prejulzos na relação conûatante contratadâ. Diante do exposto do acordo com o princfpio de isonomia a¡
8.666/93, atenderemos o iteml0.24?

DO VALOR ESTIMADO

AO PREGOEIRO: Após análise do Ed¡tal, fol constatado d¡vergência entre o valor cadastrado na plataforma, no
Qual o valor total estimado desta l¡citåçÉo?

e €

ESCLARECITIENTO AO PREGOEIRO¡

3

4

ESCI¡RECIMENTO AO PREGOEIRO: EM GARANTTA DE FABR|CA PARA DtspoNtBtltzAçÃo DE coNcEsstoNÁRtAs

PREGOEIRO: Solicitamos o quantitativo de vefculos da fota quê irão utilÞar os s€rviços tx

httos://mail.oooole.com/mail/u/0/?ik=5199702fb1&view=ot&search=all&oermthid=thread-f:1782461820924528470&simol=msol:1782461820924... 112
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1411112023,08:50 E-mail de Conta lnstitucional - 22767 - Pedido de Escjarecimento/MUNlclplO DE CAMALAU - pB

os vefculos em garantia, se houverem, e êm cf

5

ESCI-ARECIMENTO AO PREGOEIRO: DE CARTÕES E RELAçÃO ATUAL DA FROTA

AO PREGOEIRO: Solic¡tamæ a quantidade de ca¡tõ€s a serem fom€c¡dos à contratante ê a relaçåo da frota al

6

ESCTAR.ECIMENTO AO pREGOEIRO¡ DE IMPLANTAçÃO

.8. a assinaturã do contrato com a prêfeiture, a contratada terá o prazo de 30 (trinta) dias para apresenla¡ estabelecimentos cr
Monteiro, Sumé, Campina Grande, João pessoa.por cento) dos sE¡ulntos municfplos do Estado da Parafba: Camalarl,

Rio Grande do Norte: Natal.

de

7

ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: VALORES, No item 1.1 do termo de rðferêncie cita que sêr¡am 6 orgã¡s
g€ncileza verif¡car quao

com o valor lotiâl est¡ma de Rg 1.287.021.91 porém no rdiv€rgente cÍtando o valor menor, poderiam por o quadro coneto para considerarmos.

Considerando que os esdarec¡mentos se fazem necessários para a part¡cipação da empresa, contämos com a vossa colaboração e aguardamos retorn

Atenciosamenter

A

PRIMã
sou prime.

.'. .- ".,;\' rl. --

.i i
t.lj

lfì
r¡R¡y¡En tmage0Ol.png

48K

yL

Fernanda Sampaio
Licitaçåo

L rts)rsrs-zo:r

I Ruð AçU. ó7 Atphãv¡tr.e Ênìp¡esriaf - Camp¡nas,/Sp

c r-\-¡. .r,r3çr&¿ 
'- +

Ëcrnûndå .-:r.:t¡ r

httosi8mail.qooole.com/mail/u/0/?ik=5199702fbf &view=ot&search=all&oermthid=thread-f:178 246182092452847o&simot=m so-t:178246182Q924.
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA DE CAMALAÚ

Pregoeiro Oficial da Prefeitura

Aviso

Resposta a Pedido de Esclarecimento em Licitaçäo

Processo Administrativo n.o. 0006412029

Pregão Eletrônico n.o. 002312A23

Obieto: O objeto da presente licitaçäo é a escolha da proposta mais vantajosa
para a contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição
de peças e realizaçâo serviços automotivos, preventivos e corretivos, não
incluindo a aguisiçäo de pneus, para atender as necessidades da frota oficial
da frota de veículos da Prefeitura Municipal e demais órgäos da Administração
Municipal.

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Camalaú, Estado da

Paraíba, em atençäo a Pedido de Esclarecimento apresentado via e-mail pela

PRIME BENEFíCIOS, CNpJ: 05.340.639/0001-30, faz saber a todos que

interessar que apresentou os seguintes esclarecimentos relacionados ao Edital

do Pregão eletrônico acima ldentificado:

Questão 0l:

- Pergunta: ATUAL FORNECEDOR

ESCLARECIMENTO Ao PREGOEIRO os serviços, objeto desta

licitação, já são prestados por alguma empresa? Em caso positivo, qual a

empresa prestadora dos serviços e qual a taxa de administraçäo atualmente

praticada?

øri:
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Resposta: Não há, atualmente, nenhuma empresa prestando o

respectivo serviço no municipio, tendo em vista que o mesmo está em processo

de implantação.

Questäo 02:

- Pergunta: LIMITA TAXA DA REDE CREDENCTADA

10.24. Näo cobrar ou exigir Taxa de credenciamento dos

estabelecimentos credenciados (lojas e oficinas) em percentual superior a B%o

(oito por cento)

calculada sobre o valor das aquisiçöes de peças e/ou serviços realizados

nos veículos da frota, vedado ainda o acréscimo de qualquer outro custo;

ESCLARECIMENTO Ao PREGOEIRO: considerando que a empresa

Contratada exerce a atividade de Gerenciamento de frota por meio de cartões

magnéticos ou micro processados, consoante objeto constante em seu contrato

social, tendo como clientes diversos Órgãos Públicos, no território Nacional. A
mesma estabelece relaçåo comercial entre as partes, da qual trata-se de um

instrumento confidencial, sendo vedada o conhecimento de seus termos à
terceiros, sob pena de prejuízos na relação comercial entre contratante e
contratada. Diante do exposto e de acordo com o princípio de isonomia

apresentado no art. 30 da Lei no 8.666/93, atenderemos o item 10.24?

Resposta: A Taxa de credenciamento a ser cobrada dos

estabelecimentos credenciados (lojas e oficinas) limitada a 8o/o (oito por cento)

do valor das aquisiçöes de peças veículos da frota possui fundamento

circunstancial na compreensão exarada pelo Tribunal de Contas do Estado de

Pernambuco (TCE PE) em decisão formalizada no Acórdão de decisão do

Processo n.o. TCE PE 1859132-2 (Representação com Medida cautelar), onde,

em suma, entendeu-se que a cobrança exorbitante desta taxa, como forma de

compensar a reduçäo da Taxa de Gerenciamento em função da disputa no

ír
E}
rn

^ê,'(6r
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certame, obrigará o fornecedor a repassar o custo correspondente para o preço

final cobrado a Administraçäo, tomando esta modelegem contratual

desvantajosa e antieconômica. É certo que não se pode perder de vista que as

empresas privadas perseguem o lucro e, por evidente, se ofertam Taxa de

Gerenciamento muito baixas é porque certamente iräo buscar auferir
rendimentos que serão cobrados da própria rede de estabelecimentos

credenciados (fornecedores), ou porque embutem taxas extras nos preços finais

orçados pelas credenciadas, ou ambas as hipóteses cumuladas, onerando,

assim, o custo da contrataçäo a ser suportado pela Administração. Percebe-se

então, sob esse aspecto, que a Taxa de Gerenciamento baixada pela disputa
não poderá redundar na cobranÇâ, na outra ponta, de taxas de credenciamento

em altos percentuais unicamente para compensar a redução forcada pela

disputa. Por outro lado, na prática, existe o histórico de reclamações por parte

dos fornecedores sobre a exigência do pagamento de altas taxas sob condiçäo

de credenciamento, situação semelhante a gue ocorre com as operadoras de

cartões de crédito e de pagamentos å vista. É evidente que o fornecedor que

tiver aumento de custo em suas transações não terá outra alternativa senão a
de repassar o ônus para o preço final do produto. como exemplo poderemos

simular uma aquisição de determinada peça, que no balcão possui o valor de R$

50,00. Pelas regras ora estabelecidas, o valor a ser pago pela Prefeitura será de

R$ 50,00 acrescidos de 8% (se esse for a Taxa de Gerenciamento da proposta

vencedora) o que totalizará R$ 54,00, sendo este o custo final da prefeitura,

integrando a aquisiçåo da peça e o serviço de gerenciamento da manutençäo do

respectivo veículo. Vejamos que a empresa gerenciadora será remunerada pela

Prefeitura, a título de "Taxa de Gerenciamento", no varor de R$ 4,00. por sua

vez, pela regra do item 6.1.10. deste Termo de Referência, a empresa de
gerenciamento ainda poderá cobrar até R$ 4,00 da fornecedora da peça (g% por

cento do valor da peça), sendo este o limite máximo admitido, exatamente para

näo permitir o aumento do valor que automaticamente seria repassado para a
Prefeitura, já que o fornecedor näo se permitiráarcar com tais custos para além

da composiçäo ordinária.
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Questão 03:

Pergunta: DIVERGÊNCIA DO VALOR ESTTMADO

ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: Após análise do Edital, foi constatado

divergência entre o valor cadastrado na plataforma, no edital e no termo de

referência. Qual o valor totalestimado desta licitaçäo?

Resposta: A princípio, trata-se de um pequeno erro na integração

do processo à plataforma de licitações utilizadas que acarretou na diferença

mínimo de R$ 0,16 (dezesseis centavos), ficando assim o valor registrado na

mesma em R$ 1.287.821,76 (um milhäo duzentos e oitenta e sete miloitocentos
e vinte e um reais e setenta e seis centavos), porém o valor corrigido previsto

para esta contrataçäo é o previsto no termo de referência (ANEXO l), cujo valor

é de R$ 1.287.821,91(um milhäo duzentos e oitenta e sete mil oitocentos e vinte

e um reais e noventa e um centavos)

Queståo 04:

- pergunta: VEfcULoS EM GARANT|A DE FABR|CA PARA

Df spoNtBf LtzAçÄo DE coNcESSf ONÁRnS

ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: Solicitamos o quantitativo de

veículos da frota que irão utilizar os servÍços de manutenção, bem como suas

marcas, modelos e ano de fabricação dos mesmos. Solicitamos, ainda, que

sejam destacados os veículos em garantia, se houverem, e em caso positivo,

em quais cidades deverão ser disponibilizadas as concessionárias solicitadas

em edital.

Resposta: A relação de veículos da frota consta no ANEXO v do

termo de referência, disponível na plataforma eletrônica, contendo, entre outras,

informaçöes sobre marcas, modelos e ano dos veículos. Com relaçäo à garantia,

t
t

¡
I

¡
t
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todos os veículos do referido anexo com ano de fabricaçäo igual ou superior ao

ano 2019 constam com garantia válida de seus respectivos fabricantes.

Questão 05:

- Pergunta: QUANTTDADE DE CARTOES E RELAçÃO ATUAL DA

FROTA

ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: Solicitamos a quantidade de cartões a

serem fornecidos à Contratante e a relação da frota atual.

Resposta: A quantidade de cartões a serem disponibilizados é aquela
constante no subitem 6.1.1 do edital. Reiteramos que a relaçâo atualda frota é
a que consta no ANEXO V do termo de referência, disponibilizado no sistema

eletrônico e anexo a esta resposta, que será encaminhada via e-mail.

Questäo 06: PRAZO DE IMPLANTAçÃO

1.8. Após a assinatura do contrato com a Prefeitura, a contratada terá o prazo

de 30 (trinta) dias para apresentar estabelecimentos credenciados em pelo

menos 70% (setenta por cento) dos seguintes municípios do Estado da Paraíba:

camalaú, Monteiro, sumé, campina Grande, João pessoa. pernambuco:

Recife, Arcoverde. Rio Grande do Norte: Natal.

ESCLARECIMENTO Ao PREGOEIRO: Entendemos que o prazo de 30
(TRINTA) dias contempla todo processo de implantaçäo sistêmica, como criação
do banco de dados, cadastro de veículos e condutores encaminhados pela

CONTRATANTE, treinamento remoto dos gestores, apresentaçäo de

estabelecimentos credenciados, entrega de cartöes magnéticos e demais
processos pertinentes à implantaçäo, ressaltando que para o efetivo início da

implantação, serão necessários os envios dos dados da contratante, com isso o
pruzo começará a contar a partir do envio desses dados (informações cadastrais

4&
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dos veículos e condutores, informaçöes financeiras e de empenhos). Desta

maneira estamos corretos no entendimento?

Resposta: A gestão da frota através de um software de controle é

algo inédito no município. Desta maneira, a capacitação presencial torna-se
imprescindível para um melhor aproveitamento do processo de aprendizado. O

contato direto da empresa com os servidores do município que comporão a
equipe que trá gerir o sistema facilitará a interação entre instrutores e
participantes propiciando o saneamento imediato de eventuais dúvidas que

venham a surgir. Assim, ao menos na implantaçäo inicial, o vencedor do certame

deverá, obrigatoriamente, realizar a formação presencial dos servidores,

conforme item L28 do editalsob pena, inclusive, de rescisão contratualem caso
de descumprimento.

Questão 06: DOS VALORES: No item 1.1 do termo de referência cita que
seriam 6 órgãos cÐm o valor total estima de Rg 1.297.921.91, porém no modelo
da proposta o valor está divergente citando o valor menor, poderiam por
gentileza verificar qual o quadro correto para considerarmos.

Resposta: O valor orçado no Termo de Referência integra o valor global

estimado das aquisiçöes de peças bem como o valor total máximo de taxa de
administração cobrada pelo vencedor para a prestação do respectivo serviço de
gerenciamento. Já o ANEXO lV (modelo de proposta de valor), não contém o

montante do licitante, tendo em vista que trata-se de um modelo, que, por sua
vez, só será preenchido ao final do processo pelo vencedor contendo o
respectivo valor por este vencido. Desta forma, deve ser considerado como base
para elaboraçäo das propostas o somatório contido no Termo de Referência,

Anexo I do edital.

l
I

t
I

À

t
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TERMO DE

Pregão Eletrônico n.o. 00023 120232
Processo Administrativo n.o. 0006412029

1. DO OBJETO:
1,1. Contrataçäo dos serviços de gerenciamento informatizado da intermediação da
aquisição de peças automotivas, excluída a aquisição de pneus, para atender as
necessidades da frota oficial da frota de veículos da Prefeitura Municipal e demais
órgãos da Administração Municipal, inclusive os Fundos Financeiros, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

A - Secretaria Municipal de Agricultura;
B - Secretaria Municipal de Educação;
C - Secretaria Municipal de Assistência Social;
D - Secretaria Municipal de Saúde;
E - Gabinete do Chefe do Poder Executivo;
F - Secretaria Municipal de lnfraestrutura;
(.) - Os valores são resultados do levantamento realizado na despesa com a aquisição
de peças para os veículos integrantes da frota pública de veículos nos

últimos 12 meses, tendo como fonte o Sistema lntegrado de Contabilidade do Poder
Executivo Municipal;

, ,,lr ,t-;lì
lr; ¡ f

1;.-t.)tJç{.t

Lote unico

Item 01

Prestação de serviços de administração, gerenciamento e controle informatizado, çom uso de cartões
eletrônicos magnéticos ou com chip como meio de intermediação do pagamento, para fornecimento

de pegas automotivas, em rede de estabelecimentos credenciados, a fim de atender as necessidades
dos Orgãos da Administração Municipal nos municípios do Estado da Paraíba, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, no Edital e seus anexos

Unidade Valor Órgão
A

Valor Órgão
B

Valor
Órgão C

Valor Órgão
D

Valor
Órgão E

Valor
Órgão F

Total Estimado
(R$)

Peças R$
513.689,02

R$
485.067,03 5.1

R$
28 50

R$
187.399,23

R$
14.217,89

R$
20.995,39 R$ 1.226.497,06

Item 02
Taxa de Gerenciamento e Gerenciamento de aquisição de peças para a frota de veículos do

contratante, envolvendo a implantação e operacionalização de um sistema informatizado, via internet,
de gestão de frota com a aquisição de peças, através da tecnologia de cartão eletrônico.

Unidade Valor Órgão
A (%)

Valor Órgão
B f/o)

Valor
Órgão C

(Yo)

Valor
D

órgão
(v")

Valor
Órgão E

("/r)

Valor
Órgão F

(Yo)

Total Estimado
(R$)

Serviço 5Yo 5o/o 5o/o 5o/o 5o/o SYo R$ 6't.324,85

TOTAL DO LOTE R$ 1.287.821,91
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(..)- Percentual obtido em pesquisa realizada no Painel de Preços do Governo Federal'

1.2. O objeto da licitação tem a nalureza de serviço comum de acordo com o artigo 1o

da Lei Federal n.o. '10.52012002.

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os descriminados na tabela

acima.
1.5. O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado

por iguais e sucessivos período por até 60 (sessenta) meses'
1.6. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:
1.6.1. Os valores estimados para o período de contratação (12 meses) encontram-se
no item 1.1 deste Termo de Referência.
1.6.1.1. O período de execução da atividade proposta neste termo será de 12 (doze)
meses contados a partir da data de assinatura do Termo de Contrato.
1.7. Os licitantes deverão cotar a totalidade das unidades previstas para cada item, da

seguinte forma:
LLL os itens 1 e 2 comporão um único grupo e o licitante vencedor será aquele que

ofertar a melhor proposta para o grupo.
1.8. Após a assinatura do contrato com a Prefeitura, a contratada terá o prazo de 30

(trintaj dias para apresentar estabelecimentos credenciados em pelo menos 70%
(setenta por cento)dos seguintes municípios do Estado da Paraíba: Camalaú, Monteiro,

òumé, Campina Grande, João Pessoa. Pernambuco: Recife. Rio Grande do Norte:

Natal.
1.9. Após a assinatura do contrato com a Prefeitura, a contratada terá o prazo de 30

(trinta) dias para apresentar estabelecimentos credenciados em pelo menos 03

estabelecimentos credenciados (lojas e oficinas) na sede do Município contratante,
ressalvada a impossibilidade física ou a recusa devidamente comprovada em realizar

credenciamento por algum estabelecimento.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇAO:
Contrataçäo de serviço que atenda plenamente as necessidades da Prefeitura no que

diz respeito à gestão da sua frota de veículos oficiais abrangendo o fornecimento de

peças e execução de serviços mecânicos para prevenção e correção. Tal modalidade
de contrato é uma tendência de crescente utilização tanto na iniciativa privada como

em órgãos públicos do Poder Executivo na administração direta e indireta, bem como

nos demais poderes da República, consequência das inúmeras vantagens que oferece,

tais como:
a) redução de despesas com a frota, através de controles dinâmicos e eficazes;
b) redução de despesas administrativas relativas à frota (coleta de dados,

digitaçäo, controles gerais, espaço físico, pessoal);
c) flexibilidade do sistema de manutenção por acesso facilitado a uma rede de

serviços com qualidade e preços adequados;
d) agilidade nos procedimentos.
e) evolução dos controles, veracidade das informações e redução do tempo de

compilação e análise de dados;
f) obtenção de informações os serviços de manutenção em tempo hábil para

tomada de decisões corretivas.
g) redução de gastos inadequados através da utilização de relatórios de

exceção.
h) melhoria do gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva através do

controle de quilometragem e consumo por veículo'

ililiû?3
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3. DESCRIçAO DA SOLUÇÃO:
3.1. A contratação pretendida está de acordo com o planejamento estratégico das

Secretarias e Órgãos desta Prefeitura uma vez que é prevista a aquisição de peças

parc a manutençáo preventiva e corretiva para sua frota de veículos. Sendo assim só

ocorrerá mudança na forma de contratação.

4. DA CLASSTFTCAçÃO DOS SERVIçOS E FORMA DE SELEçAO DO

FORNECEDOR:
4.1. Trata-se de serviço comum, continuado, a ser contratado mediante licitaçã0, na

modalidade pregão, em sua forma eletrônica.
4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n"

9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades,
previstas no art. 30 do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.
4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes
que caracterize pessoalidade e subordinação direta'

5. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:
5.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:
5.1.1. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificar em

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
5.1.2. Trata-se de serviço continuado uma vez que se enquadra na definição constante
do anexo lda lN MPOG n.o.05, de 26 de maio de2017, sendo possível a prorrogação

limitada em 60 (sessenta) meses, obedecendo-se ao disposto no artigo 57, inciso ll da

Lei n.o. 8.666/93;

6. MODELO DE EXECUçAO DO OBJETO:
6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
6.1.1. A licitante vencedora deverá fornecer a quantidade de cartões para o Contratante

correspondente ao número de unidade veiculares, inclusive máquinas pesadas;

6.1.1.1. A contratada deverá fornecer até 10 (dez) cartões tipo "coringâ", â fim de

agilizar a prestação do serviço, nos casos específicos, com prévia comunicação do

Contratante à Contratada,
6.1.2. Cada cartão, inicialmente, deverá possuir R$ 3.000,00 (três mil reais) em crédito,
podendo ser complementado a critério do Gestor do Contrato;
6.1.3. Os dados cadastrais dos veículos, para constar nos cartões, serão fornecidos
pelo Contratante;
6.1.4. Os cartões deverão ser bloqueados, sempre que solicitado pelo Contratante;

6.1.5. A contratada deverá disponibilizar relalorio diário das operações realizadas,

contendo:
6.'1.5.1. ldentificação do veículo;
6.1.5.2. Local da aquisição de peças e sua descrição;
6.1.5.3. Local dos serviços sua descrição;
6.1.5.4. Valor da aquisição da peça, onde conste descriminado:

a) Preço unitário, e
b) Percentual e valor da Taxa de Gerenciamento.

6.'1.5.5. Quilometragem no dia da reposiçäo das peças;

ililîil?/.

û. o oz1
Impresso por convidado em 26/12/2023 15:33. Validação: 5D61.0AD9.24DF.53BA.2BD1.7E35.27B1.39CC. 

Pesquisa mercado. Doc. 111253/23. Data: 26/12/2023 14:04. Responsável: Jeferson D. da Silva.

213

213



.,.."E:. 
GOYERNO DE ö

CAMALAU
É Tempo dc CrescerÞÞ

6.1.6. O Contratante efetuará o pagamento dos créditos efetivamente utilizados,

acrescidos do percentual relativo ao serviço de monitoramento da frota;
6.1.7. Os preços cobrados na rede credenciada, para pagamento através de cartão,

terão como limite o preço praticado a vista;
6.1.9. O preço praticado deverá ser igual ao registrado na prateleira e/ou em tabela de

preço de serviço do estabelecimento credenciado e não poderá exceder o preço médio
praticado no Estado da Paraíba, conforme disponibilizado nas Tabelas da Audatex ou

a da Orion;
6.1.10. A Taxa de Credenciamento a ser cobrada dos estabelecimentos credenciados
(lojas e oficinas) não poderá ser superior a8% (oito por cento) do valor das aquisiçöes
de peças e/ou serviços realizados nos veículos da frota, vedado ainda o acréscimo de
qualquer outro custo.l

6.2. A Contratada deverá conceder permissão de acesso através da WEB (internet),
por meio de senha, administrada pelo Contratante, ao processo de consolidação de

dados, permitindo a concentração dos mesmos e a emissão de relatórios, tais como:

a) relatórios gerenciais de controle das despesas de manutenção, de preços
praticados nos estabelecimentos credenciados, discriminados por veículos da frota
oficial;

b) relatório de análise das despesas da frota; e.

c) relatório de parametrizaçáo de cartões.
6.3. Os cartões eletrônicos deverão ser entregues à Administração do Contratante,
acompanhados das respectivas senhas de utílização, observado o prazo máximo de 10

(dez) dias úteis, contados a partir da solicitação do Contratante, contendo todos os

dados, fornecidos pela Administração, além das cotas de despesas correspondentes;

I O estabelecimento de uma regra de limitação para a Taxa de Credenciamento a ser cobrada dos estabelecimentos

credenciaclos (lojas e oficinas) possui fundarnento circunstancial na compreensão exarada pelo 'l'ribunal de Contas

do Estado de Pernambuco (TCE PE) em clecisão formalizada no Acórdão cle clecisão do Processo n.". TCE PE

1859132-2 (Representação com Medida Cautelar), onde, em suma, entendeu-se que a cobrança exorbitante clesta

taxa, como forma de compensar a redução da Taxa de Gerenciamento em função da clisputa llo certanle, obrigarir o

fornecedor a repassar o custo correspondente para o preço final cobrado a Administração, tornanclo esttr modelagem

contratual desvantajosa e antieconômica. É certo que não se pode perder de vista que as empresâs privadas

perseguem o lucro e, por evidente, se ofertam Taxa de Gerenciamento muito baixas é porque certamente irão buscar

auferir rendimentos que serão cobrados da própria re<le de estabelecimentos credenciados (fornecedores), ou porque

embutem taxas extras nos preços finais orçaclos pelas credenciadas, ou ambas as hipóteses cutnuladas, onerando,

assim, o custo da contratação a ser suportado pela Administração. Percebe-se então, sob esse aspecto, qtte a Taxa de

Gerenciamento baixada pela disputa não poderá redundar na cobrança, na outra ponta, de taxas de creclencianrento

em altos percentuais unicamente para compensar a redução forcada pela disputa. Por outro lado, na prática, existe o

histórico de reclamações por parte dos fornecedores sobre a exigência do pagamento de altas taxas sob condição de

credenciamento, situação semelhante a que ocorre com as operacloras cle cartões de créclito e cle pagarnentos à vista.

É evidente que o fornececlor que tiver aumento de custo em suas transações não terá outra alternativa senão a <Je

repassar o ônus para o preço final do procluto. Como exemplo poderen.ros simular uma aquisição de cletellninacla

peça, que no balcão possui o valor de R$ 50,00. Pelas regras ora estabelecidas, o valor a ser pago pela Prefeitura

será de R$ 50,00 acrescidos cle 8% (se esse for aTaxa ile Gerenciarnento da proposta venceclora) o que totalizará

R$ 54,00, sendo este o custo final da Prefeitura, integrando a aquisição da peça e o serviço de gelenciamento da

manutenção do respectivo veículo. Vejamos que a empresa gerenciadora será remuneracla pela Prefeitura, a título

de "Taxa de Gerenciamento", no valor de R$ 4,00. Por sua vez, pela regra do item 6. L 10. deste Tertno de Referência,

a empresa {e gerenciamento ainda poderá cobrar até R$ 4,00 da fornecedora da peça (8% por cento do valor da

peça), sendo este o limite rnáximo admitido, exatamente para não permitir o aumento clo valor que automatic¿ìmellte

ieria r"parra{ o para a Prefeitura, já que o fornece<Jor não se permitirá arcar com tais custos para além da composição

ordinária. <<http://www2.tce.pe.gov.brlprocessosJoomla/processos/consulta,-processo.asp?lTHcprc= 18591322>>

Acessado em 0810512023.

ír ,l a\ l': ra r-1,.;,lií ,¿-rv."¡L,/r.y'l.|J

0n 00&
Impresso por convidado em 26/12/2023 15:33. Validação: 5D61.0AD9.24DF.53BA.2BD1.7E35.27B1.39CC. 

Pesquisa mercado. Doc. 111253/23. Data: 26/12/2023 14:04. Responsável: Jeferson D. da Silva.

214

214



&ffimcnilffitnû
w 

Élempodecro¡cer)Þ)

6.3.1. Caso ocorra acréscimo na frota do Contratante, o fornecimento dos novos cartões

também será gratuito;
6.3.2. Garantir a validade dos cartões magnéticos e sua aceitabilidade nos municípios

numerados neste Termo de Referência;
6.3.3. A contratada deverá disponibilizar sistema para consulta de créditos nos cartões;

6.3.4. Efetuar a recarga de créditos nos cartões, sempre que solicitada, no valor
requerido pelo Contratante;
6.3.5. Deverão ser lançados no sistema de gestão dos cartões o valor das aquisições
e/ou dos serviços, e quilometragem do veículo no ato de cada despesa;
6.3.6. Os cartões deverão ser bloqueados através do sistema, pelo gestor de contrato
do Contratante, sempre que solicitado;
6.4. A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratual, conforme disposto
no Termo de Referência.

T. MODELO DE cESTÃO Do coNTRATO E cRlTÉRloS DE MEDIçÃo E
PAGAMENTO:
7.1. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir
estabelecidos:
7.1.1. A avaliação da qualidade e o aceite dos serviços executados passarão pela

verificação, por parte da fiscalizaçäo do contrato, do cumprimento das obrigações por

parte da CONTRATADA;

7.1.2. A fiscalização do contrato poderá, para fim de realização da avaliação da

execução dos serviços, utilizar-se de quaisquer instrumentos previstos no presente

Termo de Referência, no Edital, inclusive seus anexos, ou na legislação, notadamente
no Anexo V, item 2.6, alínea "d" da lN n.o 0512017, do Ministério do Planejamento
Desenvolvimento e Gestão (MPDG), o qual expressamente será adotado pela

Administração municipal Contratante.
7.1.2.1. Os atores participantes desse contrato serão o Município de Camalaú (PB) por

meio da Prefeitura Municipal, incluindo seus Fundos Financeiros, denominado
CONTRATANTE e empresa especializada no serviço de gerenciamento da aquisição
de peças com utilização de cartão eletrônico, denominada CONTRATADA;
7.1.2.2. A comunicação a ser estabelecida entre o Contratante e a CONTRATADA será
por meio do fiscal de contrato devidamente nomeado pela Administração;
7.2. O Contratante efetuará o pagamento dos créditos efetivamente utilizados,
acrescido de sua respectiva parcela de taxa de administração;
7.2.1. Os preços cobrados na rede credenciada, para pagamento através de cartäo,
terão como limite o preço praticado a vista.

8. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS:
8.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades

estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando

necessário:
8.1.1. Emissão de cartões magnéticos, fornecimento de sistema para acompanhamento
on-line, todos cobertos pela taxa de administração.

f,i,Jlü?S

9. OBRTGAçÖES DO CONTRATANTE:
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g,1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
g.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis ;

9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçöes, falhas

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para

a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais

adequadas;
9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e

condições estabelecidas neste Termo de Referência;
9.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

9.5.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando

o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção
e apoio ao usuário;

9.5.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
9.5.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada,
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da

contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;
e
9.5.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de

concessão de diárias e passagens.
9.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos

serviços objeto do contrato;
9.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
9.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

10. oBRTGAçÖES DA CONTRATADA:
10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento
das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;
10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando o Contratante autorizada
a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

0,, 0 027
Impresso por convidado em 26/12/2023 15:33. Validação: 5D61.0AD9.24DF.53BA.2BD1.7E35.27B1.39CC. 

Pesquisa mercado. Doc. 111253/23. Data: 26/12/2023 14:04. Responsável: Jeferson D. da Silva.

216

216



10.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja famil

agente público ocupante de cargo em comissäo ou funçäo de confiança no
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Contratante;
10.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro

de Fornecedores (SICAF), a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável

pela fiscalizaçäo do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos

serviços, os seguintes documentos:
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou

Distrital do domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme alínea "c" do

item 10.2 do Anexo Vlll-B da lN SEGES/MP n.512017:
10,7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade à Contratante;
10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
10.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execuçäo do empreendimento.
10.10. Paralisar, por determinaçäo do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.
10.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo
o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
10.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações
que integram este Termo de Referência, no prazo determinado'
'10.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina,
10.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo.
10.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre;
10.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;
10.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;
10.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale
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transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

näo seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitaçäo, exceto quando ocorrer

algum'dos eventos arrolados nos incisos do parágrafo 1o do artigo 57 da Lei Federal

n.o.8.666/1993.
10.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;
10.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e

legislação;
lO.Zl. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das

microempresas e/ ou empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da

execução do contrato, quando se tratar da subcontratação prevista no artigo 48, inciso

ll, da Lei Complementar Federal n.o, 12312006.
10.22. Substituir a empresa subcontratada, no ptazo máximo de trinta dias, na hipótese

de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até

a sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de

rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da

substituiçäo, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela

origi nalmente su bcontratada.
10.23. Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, e pelo

gerenciam ento centr alizado;
10.24. Não cobrar ou exigir Taxa de Credenciamento dos estabelecimentos
credenciados (lojas e oficinas) em percentual superior a Bo/o (oito por cento) calculada
sobre o valor das aquisições de peças e/ou serviços realizados nos veículos da frota,
vedado ainda o acréscimo de qualquer outro custo;
10.25. Realizar pagamento aos estabelecimentos credenciados no prazo máximo de

30 (trinta) dias após o adimplemento de cada uma das parcelas por parte do

Contratante2;
10.26. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e

técnicas empregadas, sem perda de informaçöes, podendo exigir, inclusive, a

capacitação dos técnicos do Contratante ou da nova empresa que continuará a

execução dos serviços.
1.27. Conservar sempre o credenciamento de no mínimo 03 (três) fornecedores por

localidade e especialidade de serviço, o que permitirá concorrência e a escolha do

menor preço pelos agentes da fiscalização e gestão do contrato.
1.28. No ptazo de 08 (oito) dias, a contar da publicação do contrato, realizar, de modo
presencial, a formação e o treinamento para a perfeita operacionalidade do sistema
pelo gestor e fiscal do contrato, bem como pelas demais pessoas designadas pelo

Contratante.

11. DA SUBCONTRATAÇÃO:
11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório

1 2. ALTERAçÃO SUBJETIVA:
12.1. É. admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

2Acórdão TCE PE 135012019:

http:/www2.tce.oe.gov.br/pLocesso >> Acessado em

1610512023
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habilitação exigidos na licitaçäo original; sejam mantidas as demais cláusulas e

condições do contrato; näo haja prejuízo à execução do

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do

contrato

13. CONTROLE E FISCALIZAçÃO DA EXECUÇÃO:
13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na

verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e

equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,
que será exercido por um representante do Contratante, especialmente designados, na

forma dos artigos 67 e 73 da Lei Federal n.o 8.666/1993, por ocasião da emissão da

Ordem de Serviço, o qual deverá:
a) supervisionar o cumprimento das obrigações contratuais da Contratada,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos
à autoridade competente para as providências cabíveis quando estas näo forem de sua

atribuição;
b) expedir notificaçöes a Contratada quando constatar o descumprimento

contratual ou a execução irregular dos serviços, podendo fixar prazos para

regularizaçäo e esclarecimentos;
c) expedir notificações com aplicação das sanções de advertência e multa a

Contratada nos casos previstos contratualmente;
d) emitir semanalmente os relatórios gerenciais de controle das despesas, dos

preços praticados nos estabelecimentos credenciados, discriminados por veículos da
frota, assinando-os e arquivando-os e pasta por veículo, após a verificação, no mínimo,
da legitimidade dos dados lançados no sistema quanto ao valor das peças e
quilometragem do veículo no dia da colocação da peça abrangido pelo relatório;

e) analisar o relatório gerencial do subitem anterior (13.1-d) para observar a

observância do preço praticado, conforme dados das Tabelas Orion ou Audatex;
f) notificar a Contratada para a necessidade de se proceder a dedução de valores

na despesa mensal decorrentes da aquisição de peças elou realização de serviços em
que o preço foi superior ao valor registrado nas Tabelas Orion ou Audatex;

g) verificar se a Contratada está praticando o correto percentual da Taxa de
Gerenciamento cobrada ao Contratado, bem como da Taxa de Credenciamento
cobrada dos fornecedores;

h) solicitar o fornecimento dos novos cartões a Contratada em caso de perda ou

acréscimos de veículos na frota;
i) verificar a garantir a validade dos cartões magnéticos e sua aceitabilidade nos

municípios numerados neste Termo de Referência;
j) acessar o sistema parc consulta de créditos nos cartões e solicitar a

Contratada a recarga de créditos nos cartões;
l) exercer as demais funções necessários e lógicas para a correta e regular

execução do Contrato.
13.2. O representante do Contratante deverá ter a qualificação necessária para o

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

'13.3. A verificação da adequação da prestaçäo do serviço deverá ser realizada com

base nos critérios previstos neste Termo de Referência.

0' 0030
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13.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviç0, deverá

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos

valores contratuais previstos no parágrafo 1o do artigo 65 da Lei Federal n'o.

8.666/1993.
13.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que

contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo

de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais
como: marca, qualidade e forma de uso.
13.6. O fiscal do Contrato deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,
conforme o disposto nos parágrafos 10 e20 do artigo 67 da Lei Federal n.o.8.66611993.
13.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
pela Contratada, inclusive quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas,
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência
e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos artigosTT e87 da Lei Federal n.o.8.66611993.
13.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática.
13.9. A fiscalização avaliará constantemente a execução do objeto para aferição da
qualidade da prestação dos serviços.
13.10. Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível

de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para

requerer à Contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.
13.11. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada
a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e

alheios ao controle do prestador.
13.12. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser
aplicadas as sanções à Contratada de acordo com as regras previstas neste Termo de
Referência,
13.13. O fiscal poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e

qualidade da prestação dos serviços.
13.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de

conformidade com o artigo 70 da Lei Federal n.o.8.666/1993.

14. DO RECEBTMENTO E ACEITAçÃO DO OBJETO:
14.1. A emissäo da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo
dos serviços, nos termos abaixo.
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14.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA

deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigaçäo

contratual, em especial:
a) relatório da despesa de despesa, contendo a descrição das aquisiçöes e dos

serviços, preços praticados nos estabelecimentos credenciados utilizados,

discriminado por veículo da frota oficial e agrupados por Secretaria; e,

b) cópia das notas fiscais das aquisiçöes de peças e/ou serviços realizados nos

estabelecimentos credenciados.
14.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal após a entrega da

documentação acima, da seguinte forma:
14.3.1. O Contratante realizarâ inspeção minuciosa de todos os serviços executados,
por meio do fiscal, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar

e relacionar as regularizações que se fizerem necessárias.
14.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de

faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a

ser encaminhado ao gestor do contrato.
14.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
14.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da

Contratada, o fiscal deverá elaborar Relatório de Execução em consonância com suas
atribuiçöes, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.
14.3.2.1. O relatório deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das

ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa
e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do

contrato para recebimento definitivo.
14.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do

relatório.
14.3.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser
procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.
14.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos

serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que

concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:
a) realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por

escrito, as respectivas correçöes;
a) emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
c) comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor

exato dimensionado pela fiscalização.
14.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em
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qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em

contrato e por força das disposições legais em vigor.
14.6. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos

serviços prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e

comunicará a Contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato

dimensionado pela fiscalização.
14.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo
ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da

Contratada, sem prejuÍzo da aplicação de penalidades.
15. DO PAGAMENTO:
'15.1 . O pagamento será efetuado pelo Contratante no prazo de 30 (trinta) dias corridos,
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
15.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso ll do artigo 24 da Lei Federal n.o. 8.666, de 1993, deverão ser
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da

Nota Fiscal/Fatura, nos termos do artigo 5o, parágrafo 3o, da Lei Federal n.o.

8.666/1993.
15.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do

serviço, conforme este Termo de Referência.
15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 29 da Lei Federal n.o.

8.666/1993.
15.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período de prestação dos serviços;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis;

15.5. O detalhamento da Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente
acompanhada de cópia de todas as notas fiscais dos estabelecimentos credenciados
que no período efetuaram fornecimentos e/ou serviços ao Contratado por meio da
Contratada (Acordão TCE PE 1.350/2023).
15.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, inclusive relacionada ao cumprimento da regra do
subitem anterior (15.5), o pagamento ficarâ sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras (Acordão TCE PE 1.35012023). Nesta hipótese, o

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para o Contratante;
15.6. Serão efetuadas a retençäo ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar as atividades contratadas, ou näo as executou com a

qualidade mínima exigida;
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U
c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução

do serviç0, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada,

1S.7. Seiá considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.
1S.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

15.g. Constatando-ée, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.
15.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
15.11. Não havendo regularizaçäo ou sendo a defesa considerada improcedente, o

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
15.12. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa'
15.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não

regularize sua situação junto ao SICAF.
15.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade do Contratante.

17. REAJUSTE:
17.1. O preço percentual dos serviços de gerenciamento é fixo e irreajustável

18. GARANTTA DA EXECUÇÃO:
18.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execuçäo.

19. DAS SANçÖES ADMINISTRATIVAS:
19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal n.o.'10.52012002, a

Contratada que:
a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação;
b) ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) falhar ou fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo; ou
e) cometer fraude fiscal.

1g.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode

aplicar à Contratada as seguintes sanções:
a) advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que näo

acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

&;.0"CI,34
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b) Multa:

¡.t)¿e 0,10/o (um décimo por cento) até0,20/o (dois décimos por cento) por dia

sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execuçäo dos serviços, limitada a

incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração,
no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma
a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da

rescisão unilateral da avença;
b.2) de 0,1o/o (um décimo por cento) ate 10% (dez por cento) sobre o valor

adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto
no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

b.3) de 0,1o/o (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

b.4) de 0,2o/o a 3,2o/o por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme
detalhamento constante das Tabelas 1 e 2, abaixo; e

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública Municipal opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a Contratada ressarcir o Contratante pelos prejuízos
causados;
19.3. As sanções previstas nos subitens 19.2.a, 19.2.b, 19.2.c e 19.2.d poderão ser
aplicadas à Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos
a serem efetuados.
19.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo
com as Tabelas 1 e 2:

Tabela 1

coRRESPoNDÊNCIAGRAU

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4o/o ao dia sobre o valor mensaldo contrato

0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato3

4 1 ,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3,2Yo ao dia sobre o valor mensal do contrato5

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITE]V DESCRTÇÃO

05Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou

conseqirências letais, por ocorrência;
1

042
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais por dia e por unidade de atendimento;

033
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado
e por dia;

024 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia;

035
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência
prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia;

os itens a ir, deixar de
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19.5. Também ficam sujeitas às penalidades do artigo 87, incisos lll e lV da Lei Federal

n.o. 8.666/1993, as empresas ou profissionais que:

19.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
19,5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
'19.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.
19.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,

observando- se o procedimento previsto na Lei Federal n.o. 8.666/1993'
19.7. Aautoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade'
19.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20. CRrrÉRrOS DE SELEçÃO OO FORNECEDOR:
20.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital.

20.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão
previstos no Edital.
20.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão
previstos no edital.
20.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:
20.4.1. Valor Global (menor valor para o grupo).
20.4.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital.

20.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global para o grupo.

20.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.
21. ESTTMATIVA DE PREçOS E PREçOS REFERENCIAIS:
21.1. O custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo.
21.2. Tal valor foi obtido a partir de consulta da despesa realizada nos últimos doze

meses com peças para o item 1, e para o item 5 em pesquisa realizada no Sítio do

Painel de Preços do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

Camalaú (PB), em 25 de outubro de 2023
MARICIARALLINE Assinadodeformadigitalporcouro illl['$jåååiïffi".',i"
MARIANO:06894048401 Dados:2023 10.2s 16:06:47-03'oo'

MARíCIA RALLINE COUTO MARIANO
Secretária Municipal de Administração

016
istrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontu alidade de seu pessoal, Po

dia;ncionário e

027
Oumprir determinação formal ou instrução complementar do

ccorrência

órgão fiscalizador, Por

01B
ubstituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda à

ecessidades do s funcionário e dia;

03umpri qI a sq eu dosr NSite od italEd Se us eAn SXO pnao revistos tanesta dbela me Itasueu
aocorrenctitemor ea fiso ca izad orretn clcidên foa lmerma cadante notifiOS elo o

o

0'110 lndicar e manter durante a do contrato os stos no edital/contrato;re

0'111
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto relaçãona

ações da Contratada
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAU

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAçÃO

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa parc a
contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição de peças e

realizaçáo serviços automotivos, preventivos e corretivos, não incluindo a aquisição de
pneus, para atender as necessidades da frota oficial da frota de veiculos da prefeitura
municipal e demais órgãos da administração municipal, inclusive os fundos financeiros,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus
anexos

1.O.DO TERMO DE REFERÊNCIA
1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e

suficientes, com o nível de precisão adequados, para a caracterizaçáo do objeto da

contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades
da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0. DA APROVAçÃO
2.1. Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta

Termo de Referência aprovado.

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor
sobre as condições gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do
i nstrumento convocatório.

Camalaú - PB, 25 de outubro de 2023

UBIRAJARA ANTONIO Assinadodeformadisitalpor

PEREIRA UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA

MARlANOi03306088439

MARIANO:03306088439 Dados: 2023.10,2s 16:07:1s -03'00'

UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA MARIANO
Prefeito lnterino

û s037
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

CERTIDÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

Certifîco que, analisando a Lei Municipal n.o. 60212022, de 16 de novembro de2022, que

dispõe sobre o Orçamento do Município para o Exercício Financeiro do ano de 2023,

constatamos haver previsão de dotação apropriada para execução da despesa decorrente

dA: ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO INFORMATIZADO DA AQUISIÇAO
DE PEÇAS E REALIZAÇAO DE SERVIÇOS AUTOMOTIVOS, PREVENTIVOS
E CORRETIVOS, NÃO INCLUINDO A AQUISIçÃO DE PNEUS, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEICULOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE, INCLUSIVE OS FUNDOS FINANCEIROS, CON}'ORME
CONDIÇÕBS, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS BSTABELECIDAS NESTE
EDITAL E SEUS ANEXOS, na seguinte rubrica:

02002,04.122.I015.2003. MANTER AS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA 5OO

02003.04.122.1015.200s - MANTER AS ATIVIDADES DE ADMINTSTRAÇÃO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 5OO

O2OO7.12.36I,IOO4.2O2O - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 5OO

02007.12.361.1004.2044 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO QSE
3.3.90.39,00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 550

02007.12.361.1004.2074 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 30%
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 540

O2OO7.12.36I.IOO5.2O23 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE TRANSPORTE IìSCOI,AR
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 5OO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 540

3.3.90.39,00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 553

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 570

3.3,90.39,00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 57I

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 576

02009.20.608.IOI2.2O28- DESENVOLVER ATIV. DE AGRIC. PECUÁRIA E M.AMBIENTE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 5OO

O2OIO.I5.45I .1009.2047 - MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 5OO

06006.IO.3OI.IOO8.2OIO - DIISIìNVoLVER AS ATIVIDADES DII ATENçÃO BÁSICA (SUS)

3.3,90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA 600
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PREFEITURA MUNIC¡PAL DE CAMALAÚ

SEcRETARTA MUNICIPAL DE FINANçAS

06006.10.302.1008.2016 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE SAÚDE-FMS

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 5OO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 62I

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 659

il011.08.243.1006.2034 - DESENV. DOS PROGRAMAS DO FNAS ( CRAS)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURìDICA 660

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEÍROS-PESSOA JURIDICA 66I

3.3.90,39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA 665

I IOI I.08.2¿13.I006.2035 . DESENVOLVER ATIVIDADES DO IGD/IGD.SUAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 660

I10I1.08.243.1006,2036 - DESENVOLVER DEMAIS PROGRAMAS - FNAS - FEAS

3.3.90.39.00,00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA 661

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 665

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 70I

t1011.08.243.1006.2042 - MANUTENÇÃO ATIV. COM SERV.CONVIV. E FORT.VIN.-SCFV
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 660

l10l1.08.243J006.2049 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO PROGRAMA CRIANÇA FEI,IZ
3.3.90.39.00.00 OU'|ROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 660

11011.08.243.1007.2060 - MANUT. DO CONSELIIO TUTELAR, CRIANCA E ADOLIISCENTII

3.3.90.30.00,00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

11011.08.243.1017.20s0 - MANUTENçÃO DAS ATIV. DO AUXILIO BRASIL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 660

I1011.08.244.1006.2037 - DESENV. DAS AÇOES DO FUNDO MUNIC.DE ASSIT.SOCIAL
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 5OO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 660

3.3.90.39,00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 669

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 707

0 003e
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMATAÚ

SECRETAR|A MUNTC¡PAL DE FTNANçAS

O referido é verdade, responsabilizo-me,

.^

Camalau - P8,26 de outubro de 2023

FREITAS
Secretário de Finanças

^
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PROPOSTA DE PREÇOS REAJUSTADA 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 
Pregão Eletrônico N° 23/2023 

Processo Administrativo N° 64/2023 
 

Objeto: Contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição de peças e realização serviços 

automotivos, preventivos e corretivos, não incluindo a aquisição de pneus, para atender as necessidades da frota oficial 
da frota de veículos da Prefeitura Municipal e demais órgãos da Administração Municipal, inclusive os Fundos 

Financeiros, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

Razão Social: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA 

Endereço: Calçada Canopo, 11 – 2º andar – sala 03 – Centro de Apoio II – Alphaville 

Cidade/UF: Santana de Parnaíba-SP           CEP: 06502-160 Fone/Fax: (19) 3518-7021 

E-mail: licitaprime@primebeneficios.com.br  CNPJ nº 05.340.639/0001-30 

Insc. Estadual: 623.051.405.115 Insc. Municipal: 72270 

Dados Bancários: Banco do Brasil (001) - Ag: 2857-6 - Conta Corrente: 86151-0 

Responsável pela assinatura do contrato: Sra. Renata Nunes Ferreira. Endereço: Rua Açu, nº 47, Loteamento 

Alphaville Empresarial – Campinas/SP – CEP: 13098-335. Fone/ fax: (19) 3518-7000. Portadora do CPF nº: 
371.237.288-40 e RG nº: 48.537.010-4.  

 

 

 

3. Segue em anexo a composição do custo do valor referente ao item 02 do Lote Único.  

4. Prazo e condições de fornecimento do objeto: são conforme o Edital e seus anexos. 
 5. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.  

6. Os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas, tais como e sem se limitara: custos diretos 
e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, materiais, serviços, encargos sociais, seguros, bem como todos 

os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, fretes e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na contratação do objeto desta Licitação.  
7. Há pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 
VALOR TOTAL ESTIMADO ITEM 1: R$ 1.226.496,96 (um milhão duzentos e vinte e seis mil, quatrocentos e noventa 

e seis reais e noventa e seis centavos) 

- TAXA DE ADMINISTRAÇÃO OFERTADA: 0,01% (zero virgula zero um por cento) 

 - TAXA COBRADA DOS CREDENCIADOS OFERTADA: 0,15% (zero virgula quinze por cento)* 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA ITEM 2: R$ 6,13 (seis reais e treze centavos) 

VALOR TOTAL ITEM 1 E 2: R$ 1.130.223,08 (um milhão cento e trinta mil duzentos e vinte três reais e oito centavos) 

UNIDADE
VALOR ÓRGÃO A 

R$

VALOR ÓRGÃO B 

R$

VALOR ÓRGÃO C 

R$

VALOR ÓRGÃO 

D R$ 

VALOR ÓRGÃO E 

R$ 

VALOR ÓRGÃO F 

R$ 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 
TAXA CREDENCIADO

DESCONTO OFERTADO 

TAXA CREDENCIADO

PEÇAS R$ 513.689,02 R$ 485.067,03 R$ 5.128,50 R$ 187.399,23 R$ 14.217,89 R$ 20.995,39 R$ 1.226.496,96 8,00% 7,85%

UNIDADE
VALOR ÓRGÃO A 

(%)

VALOR ÓRGÃO B 

(%)

VALOR ÓRGÃO C 

(%)

VALOR ÓRGÃO 

D (%)

VALOR ÓRGÃO E 

(%)

VALOR ÓRGÃO F 

(%)

VALOR TOTAL ESTIMADO 

(%)

DESCONTO OFERTADO 

SOBRE O VALOR 

ESTIMA DA TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO

VALOR DA TAXA 

ADMINISTRAÇÃO 

OFERTADA

SERVIÇO 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% R$ 61.324,85 0,01% R$ 6,13

LOTE ÚNICO

ITEM 01
 Prestação de serviços de administração, gerenciamento e controle informatizado, com uso de cartões eletrônicos magnéticos ou com chip como meio de intermediação do pagamento, 

para fornecimento de peças automotivas, em rede de estabelecimentos credenciados, a fim de atender as necessidades dos Órgãos da Administração Municipal nos municípios do 

Estado da Paraíba, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, no Edital e seus anexos

ITEM 01
Taxa de Gerenciamento e Gerenciamento de aquisição de peças para a frota de veículos do contratante, envolvendo a implantação e operacionalização de um sistema informatizado, via 

internet, de gestão de frota com a aquisição de peças,  através da tecnologia de cartão eletrônico.

Impresso por convidado em 26/12/2023 15:33. Validação: E290.5E5F.D9FA.1932.F704.D537.62E3.712F. 
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*Referente ao item 6.1.10., na qual salienta que a contratada poderá cobrar dos estabelecimentos uma taxa de 

credenciado não superior a 8,00%, ofertamos um desconto de 7,85%, resultando em um total de cobrança na rede 

credenciada de 0,15% sobre peças e serviços. (ACORDAO TCE PE 1350/2019) 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias (sessenta dias) a contar da apresentação 

MARCA/FABRICANTE: Próprio; 

PAGAMENTO: Conforme edital; 

ENTREGA: Conforme edital; 

 
DECLARAMOS QUE: 

 

• para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que a nossa proposta de 

preços esta em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 
 

• tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações do objeto desta 

licitação e que atendemos todas as condições do Edital e no Termo de Referência, bem como, as especificações 
técnicas e os serviços a serem executados, conforme cláusulas do referido edital e seus anexos. 

 

• a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, que não tentou influir na decisão de qualquer outro 
potencial participante desta licitação, e que com estes ou com outras pessoas não discutiu nem recebeu informações. 

 

• as condições de pagamento são aquelas estabelecidas no ato convocatório do certame em epígrafe. 

 

• conhecemos os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
 

• em nosso preço ofertado estão incluídos todos os custos, diretos e indiretos, para a perfeita execução do objeto, 

tais como: mão de obra, materiais, equipamentos, sistemas informatizados, confecção, impressão e fornecimentos 
dos cartões eletrônicos, despesas com a manutenção e/ou inclusão/exclusão de estabelecimentos na rede 

credenciada, encargos sociais, fiscais e previdenciários, impostos, taxas, combustíveis, administração, seguro e 

quaisquer outros insumos necessários a assegurar adequada execução dos serviços objeto desta contratação, 
conforme especificações constantes deste Edital e seus anexos.   

 

• toda correspondência eletrônica dirigida a nossa empresa deverá sêlo feito ao endereço 
licitaprime@primebeneficios.com.br 

 

• Central de atendimento 24 horas / 07 (sete) dias por semana: 
➢ 0800 745 8877 

Santana de Parnaíba-SP, 21 de novembro de 2023 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

FERNANDA DE MORAES SAMPAIO - PROCURADOR 

RG: 27.752.152-X CPF: 281.529.078-20 
 

Impresso por convidado em 26/12/2023 15:33. Validação: E290.5E5F.D9FA.1932.F704.D537.62E3.712F. 
Proposta vencedora. Doc. 111253/23. Data: 26/12/2023 14:04. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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AV|SO DE uCtrAçÃO
TOMADA DE PREçOs Ne 2/2023

ßepet¡ção

Bananeiras - Pg, le de novembro de 2023
MARCETO HENRIQUE SITVA DE SOUZA

Presidente da Com¡ssão

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAI.AI¡

AV|SO DE UcrTAçÃq
PR€CIO ErEnôNrcO N¡ 23/2023¡r

Torna públ¡co que fará realizar através do Pregoe¡ro Ofic¡al e Equipe de Apoio,
sed¡ada nô Avenlda São José,162 - Centrg - Camalaú - PB, por me¡o do slte
ww.portaldecompraspublicas.com.br, l¡citaçâo modal¡dede Pregão Eletrôníco, do t¡po
menor preço, para: Contratação dos sery¡ços de gerenciamento informatizado da aqu¡sição
de peças e realização de seryiços automotÍvos preventivos e corretivot não incluindo a
aquisição de pneus, para atender as necessidades da frota ofìcial de veículos da Prefe¡tura
Municipal e demais orgãos da Administração Municlpal, ìnclusive os Fundos Finance¡ros,
conforme condlções, quant¡dades e ex¡gênc¡as estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Abertura da sessão públ¡ca:09:00 horas do dia 21 de novembro de 2023. lníc¡o da fase de
lances: 09:01 horas do dia 21 de novembro de 2023. Referência: horár¡o de Brasília - DF.

Recursos: previstos no orçamento vlgente. Fundamento legal: Le¡ Federal nq 7o.52OlO2 e
subsidiariamente a Lel federal ns 8.666/93; Lel Complementar ne 123/06; Decreto Federal
ne 70.024/f9; e leg¡slação pert¡nente, consideradas as alteraçöes poster¡ores das referidas
normas. lnformaçõesl das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-
mail: pregoe¡roof¡c¡al@camalau,pb.gov.br. Ed¡tal: ww.cãmalau.pb.gov.br;
ww.tce.pb.gov.br; ww.portaldecompraspubl¡cas.com,br; podendo ser solic¡tado também
pelo e-mail ¡ndicado.

Camalaú - PB, 79 de novembro de 2023
JEFERSON DOUGTAS DA SILVA

AVISO DE UCTTAçÃO

PREGÃO EIETRÔNICO NE 2212023

Torna p¡lblico que fará reãlizar através do Pregoe¡ro Of¡c¡al e Equlpe de Apo¡o,
sedlada na Aven¡da 5ão José,162 - Centro - Camalaú - PB, por meio do site
www.portaldecompraspubl¡cas.com.br, lic¡tação modal¡dade Pregão Eletrônico, do t¡po
menor preço, v¡sando formär S¡stema de Reglstro de Preços objet¡vando contratações
futurat para: Rêg¡stro de preços para futura e eventual aquisição de mobil¡ár¡o, mate¡¡al
permanente e eletrodomésticos, a fim de atender as necessidades das secretar¡as
mun¡c¡pa¡s, Abertura da sessão pública:09:00 horas do dia 20 de novembro de 2023. lnfcio
da fase de lances: 09:01 horas do d¡a 20 de novembro de 2023. Referênc¡a: horárlo de
Brasíl¡a - DF. Recu6os: prev¡stos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal ne
1O.5¿O/02 e subsidiariamente a Lei Federal ne 8.656/93; Lel Complementâr ns 123/06;
Oecreto Federal np 7.892173; Decreto Federal ne 70.024179; e leg¡slação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. lnformações: das 08i00 as
14:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado, E-mail:
pregoeirooticial@camalau.pb.gov.br. Edital: ww.camalau.pb.gov.br; ww.tce.pb.gov.br;
w w w. p o ft alde co m p r a s p ublicas. co m.ù ;
ind¡cado.

podendo se. sol¡c¡tado também pelo email

Camalaú - P8, 19 de novembro de 2023
JEFERSON DOUGLAS DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO

DESPACHO DE 3I DE OUTUBRO DE 2023

RATTFTCAçÃO - ADESÃO A REGTSTRO ÞE PREçOS Ne AD00004/2023
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Expos¡ção de Motivos que

instfu¡ o processo e obseruado o parecer da Procurêdor¡a Jurídica, refe.ente a Adesão a
Reg¡stro de Preços nq AD0O004/2023, que objet¡va: Aqu¡sição de Vefculos Okm; RAIIFICO o
correspondente proc€dimento em favor de: MANUPA COMERCIO EXPORTACAO
IMPORIACAO DE EQUTPAMENTOS E VEICULOS ADAPTAoOS LTÐA - RS 266.700,00.

MARIA DA LUZ DOS SANTOS LIMA
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO DE SÃO FÉLIX

AVISO DE UC|TAçÃO
pREGÂO ErfiRôNtCO Ns 1ÿ2023

Torna público que fará realizâr através da Pregoeira Of¡c¡ãl e Ëquipe de Apolo,
sediada na Rua José s¡lveira, 7 - Centro - Salgado de São Felix - PB, por me¡o do s¡te
ww.portaldecompraspubl¡cas.com.br, l¡c¡tação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço, paG: contratação de empresa para aquislção de maquinas pesadas e
equipamentos para o município de Salgâdo de São Félix/PB. Abertura da sessão pública:
14:00 horas do dia 22 de Novembro de 2023, lnlclo da fase de lances:14:01 horas do
mesmo d¡a. Referência: horário de Erasília - DF. Recursos: prev¡stos no orçamento v¡gente.
Fundamento legal: LF ne fO.52OlO2; LF ne 8.665/93; LC ne 123/06; Decreto Federal ne
l0.O24lt9; e leg¡slação pert¡nente. lnformações: das 08h às 12h dos diâs úte¡s, no
endereço supracitado. E-ma¡l: cpl@salgadosaofelix.pb.gov.br, Edltal: Portal de
Transparênc¡a da Pref€¡tura; www.tce,pb,gov,bri wW,portaldecompraspublicas.com.br.

Salgado de São Felix - PB, 1s de Novembro de 2023.
MARIA JUTIANA PËRÊIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO

EXTRATO DE CONIRATO

Objeto: Registro De Preços Para A Aquisição De Medlcamentos Psicotrópicos ln¡etáveis
Para Atender As Necess¡dades Dos serv¡ços De Saúde Do Munic¡pio, Conforme Termo De
Referência E Especificaçöes. Fundamento Lega¡: Pregão Eletrônico ne 00075/2023. Dotação:
209 I 10.302.0009.2127; 10.303.0009.2131; 10.301.0009.2732; 70.301.0010.2227)
10.302.0009.2229 | 3390.39 99 | 15000000; 15000000; 1621000; 16320000. Vigênc¡a: até
31172/2023, Partes Contratantes: PMSB e: CT Ne 10529/2023 - 25.10.23 - C¡rufarma
comercial Lrda - Rs 386,00; cf Ns xo53o/2023 - 26.!0.23 - crwgica Montebello ttda . Rs
1.091,75; Cl Ne 7O53L12O23 - 26.10.23 - Farmaguedes Com. De Prod. Farmaceut¡cos, Med.
E Hospital¿r€s - RS 315,00; Cl Ns 10532/2023 - 26.70.23 - Þrogafonte Ltda - RS 2.808,60;
CI Ne 10533/2023 - 26.10.23 - MN Produtos Med¡cos E Hospitãlares Ltda - RS

2.500,00.

EXÎRATO DE REGISIRO DE PREçOS

ATA DE REGTSTRo DE PREç0S-PE 00075/2023
Aos 25h012023, nos termos da lei Federal de ns 10.520/02, Dec. Municipal ns 581/05,
Decreto Federal ns 7.892/13, e Lei Federal n0. 8.666/93, bem como as demais normas
tegais aplicáveis, e, ainda, ænforme a classif¡cação da propostâ apresentada no Pregão
Eletrôn¡co ne ooo75l7Û23 que oblet¡va o reg¡stro de preços para: Reglstro De Preços Para

A Aqu¡sição De Medicamentos Psicotróp¡cos ln¡etáve¡s Para Atender As Necess¡dades Dos
Seru¡ços De saúde Do Mun¡cipio, Conforme Termo De Referência E Especifìcações; resolve
registrãr o preço nos segu¡ntes termos: Órgão e/ou ent¡dade ¡ntegrante da presente ARP:

PMSB - PB. Cirufarma Comerc¡al Ltda. ltem(sli 14. Valor; RS 1.930,00. Cirurgica Montebello
Ltda. ltem(s): 4 - 19 - 26 - 30 - 31. Valor: RS 29.551,82. Cooperpharma Labs Dlstrlbuidora
De Medicamentos Ltda. ltem(s): 2. Valor: RS 2.792,00. Drogafonte Ltdã. ltem(s): 1 - 3 - 5
- 8 - 9 - 11 - 17 - 18 - 20 - 21 - 22 - 24 - 25 - 27 - 28 - 29. Valor: Rs 116.053,90.
Farmaguedes Com. De Prod. Fârmaceuticos, Med. E Hosp¡talares. ltem(s): 12. Valor: Rs

6.615,00. Mcw Produtos Medlcos E Hospitalares Ltda. ltem(s):7 - 10 - 13. Vãlor: RS

68.500,00. Vlgênc¡a dã atã: 12 meses a p¿rtir da data de ass¡natura. A ata em sua
¡ntegralidade está disponlvel em: w.saobento.pb.gov.br.

avrso DE LrcrrAçÃo
PREGÃO EIETRôilICO N9 87I2O2T

Torna público que fará real¡zar através do PreSoe¡ro Of¡cial e Equipe de Apoio,
sediada na Praça Ì¡radentes,52 - Centro - São Bento - PB, por meio do site
www.compra5net,gov.br, l¡c¡tação modal¡dade Pregão Eletrôn¡co, do tipo menor preço,
visando formar Sistema de Registro de Preços objet¡vando contrataçöes futuras, para:

Registro De Preços Para A Aquisição Gradual E Parcelada De Gás Para Atender As

Demandas Das D¡versas secretárias Deste Municipio No Ano De 2024, conforme Trmo De
Referênc¡a E Esp€cifiæções. Abertura da sessão ptlblica:09;00 horas do dia 21 de
Novembro de 2023. lnício da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública.
Referênc¡a: horár¡o de Brasília - DF. Recursos: prev¡stos no orçamento v¡gente. Fundamento
legal: Lei Federal ne 10.520/02 e subsidiarlamente a Lel Federal ne 8.666/93; Lei

Complementar ne 723106; Decrcto Federal ne 7.892/73; Decreto Federal ne 10,024/19; e

legislação pertinente, cons¡deradas as alterações posteriores das referidas normas.
lnlormações: das 07:00 Às 13:00 horas dos d¡as úteìs, no endereço supracitado. E-ma¡l:
pmsbl¡clta@gmail.com. Ed¡tali ww.saobento,pb.gov.br; www.tce.pb.gov.bri
ww.comprasnet.gov.br,

São Bento - PB, 3 de Novembro de 2023
VTADIMIR IERREIRA LÚCIO DA SILVA

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDA

AVISO DE l.lC|TAçÃO

PREGÃO ELETRONICO N9 94/2023

pRocEsso ADMtNrSfRATtvo Ne 455/2023
Registro de Preços para AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTO AGRÍCOIA (SEMI

REBOQUE), nos termos estabelecidos no Edital e seus anexos.
vALoR MÁXlMo: O preço total máx¡mo é de RS 226.099,39 {Duzentos e vinte

e se¡s mil, noventa e nove rea¡s e tr¡nta e nove centavos).
Receblmento das Propostas: das 08h00min. do d¡a 06/11/2023 às 08h30m¡n. do

dia 2r/lr/2Ù23.
Abertun das Prop6tas: das 6h31m¡n. do dia 2V1V2 às 10hs0m¡n , do diaTý7v2o23.
lnfcio da Sessão da D¡sputa de Preços: 10h01min. do dia 27llll2o23.
lnformaçðes complementares: O Edital poderá ser exam¡nado e adqu¡rido,

dtravés dos sites www,contenda,pr.gov.br e hllcompras.com ou no Departãmento de
Lic¡taçöes, das 08:0oh às 1.2:00h e das 13:00 h às 17:00h. outras informações poderão ser
obtidas pelos telefones: (41) 362s-1272.

Outras ¡nformações poderão ser obtidas pelo telefone: (41) 3625-t272.

Municlplo de contenda, ls de novembro de 2023.
FABIO SANÎOS FERNANDES

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL

AV|SO DÊ r.rCrTAçÃO

PREGÃO N9 922023

PROCESSO ADM|N|STRAT|VO N' 1'r7 12023
AqulsìçÃo DE MoBruÁRro DË EscRrfÓRlo PARA A FARMÁC|A BÁSICA

MUNICIPAL, conforme quant¡dades estimadas e especifìcações constantes nos Anexos, que
¡ntegram o presente edital.

Receb¡mento das propostas: até as 08:00 horas do dia 21 de novembro de 2023.
lníc¡o da dlsputa: às 08:30 horas do dia 21 de novembro de 2023.
lnformações complementares e o Ed¡tal Completo poderão ser adquiridas na

Aven¡da Brasil,694 - Centro - Fone (43) 3461-8000 - Departamento de Compras e
Lic¡tações, ou através do s¡te www.faxinal.pr.Sov.br,

Faxinal, te de novembro de 2023.
RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS

Pregoe¡ro

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO

AVISO DE CHAMAMENTO PúBUCO N9 1/2023

ENTIDADE PROMOTORA: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BETÍRÃO . ESTADO DO PARANÁ.

RECURSOS: Le¡ complementar Federal Ne 79512022 - Lei Paulo Gustavo

o Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, ¡nscrito no CNPJ sob o ne

77.876,57010001-66, através da Secretarla Municipal de Esporte, Cultura e La¡er -
Departamento Municlpal de Cultura, com sede à Rua octav¡ano Teixe¡ra dos santos, 1121,

centrc, no Mun¡cipio de Fßncisco Beltrâo - Pß toma público que fará reaiizar no período de
07 a 27 de novembro de 2023 CHAMAMENTOS PtiBUCO, para fins de credenc¡amento de
pessoas jurídicas e pessoas físicas, para seleção de prcjetos culturais de produção

AUDloVlSUAt" para receberem apoio fìnanceiro nas categorias descritas no edltal, por meio
da celebração de Termo de Execução Cultural, com o obietivo de ¡ncent¡var as dlversas

formas de manifestações culturâ¡s do Mun¡cípio de Francisco Beltrão/PR. Perlodo de anál¡se

e seleção dos proietos: 22 a 24 de novembro de 2023, pela comissão de seleção e
Aval¡ação. lnformaçðes complementares sobre o edital poderão ser obt¡das no
Departamento de Cultura da Prefe¡tura Municipal de Francisco Beltrão, no endereço
supracitado, no site www.franclscob€ltrao.pr.gov.br ou através do telefone (46)3524-4441.

Franc¡sco Eeltrão,3 de novembro de 2023.
CLEBER FONTANA

Prefeito

frfifl3fr:ì

Dæumênto åsrnãdo dlghalmênte conforme MP nc 2.2æ-Zdê 241o8/2W1,
que lnritui å l¡frãestrutura dê Châwr PúbliGs Erailera - lcP-gràdl.

IGPBdIÞ¡r$tr e*" ao.,-.nt" Fd. s. w.ifiddo no endereço clet.ôñ¡.o

\fi¿l 
httr,//*.ln*e.brlautentlc¡dãdê.hhl, pelo c&l4o 0s302023u@2¡2

ttiilwtrImpresso por convidado em 26/12/2023 15:33. Validação: EA12.1F87.065C.74A3.B1A2.6C37.4932.A19D. 
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C()MISSÃO PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO
PE OOO23/2023 . GESTÄO DA FROTA

AVISO DE LICITÀçÃO
PRECÂ.O ELETRÔNICO N' OOO23/2023

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe
de Apoio, sediada na Avenida São José, 162 - Cenho - Camalaú - PB,
por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Contratação
dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição de peças e

realização de serviços automotivos preventivos e corretivos, não

incluindo a aquisição de pneus, para atender as necessidades da frota
ofrcial de veículos da Prefeitura Municipal e demais orgãos da
Administração Municipal, inclusive os Fundos Financeiros, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 2l de
Novembro de 2023. Início da fase de lances: 09:01 horas do dia 21 de
Novembro de 2023. Referência: horário de Brasilia - DF, Recursos:
previstos no orçamento vigente, Fundamento legal: Lei Federal no

10.520102 e subsidiariamente a Lei Federal n' 8.666/93; Lei
Complementar n" 123106; Decreto Federal n" 10.024119; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
nonnas. lnformações: das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, no
endereço supracitado. E-mail:
pregoeiroofi cial@camalau.pb. gov.br.Edital: www.camalau.pb. gov.br;
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; podendo
ser solicitado também pelo e-mail indicado.

Camalaú -P8,26 de Outubro de2023

TEFERSON DOUGLAS DA SILVA
- Pregoeiro Oficial

Publicado por:
Jeferson Douglas da Silva

Código ldentilicador:86F93 I E4

coMlssAo PERMANENTE DE LICITAÇOES
EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA ELETRÔNICA

00019t2023

EXTRATODE CONTRÁ.TO

OBJETO: CONTRÄTAÇÅO plU AQUTSIÇ.Ã.O DE o2(DUAS)
TENDAS, QUE SERÃO USADAS EM EyENTOSê PROMOvIDOS PELAS SECRETARIAS DA PREFEITURA DE
CAMÄLÄÚ-PB.. FLTNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação
no DV000r9/2023.. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 020r0-
SECRETARIA MTINICIPAL DE INFRASTRUTURA
02010.15.451.1009.2047 MAN DAS ATIV DA SEC DE IN
FRAESTRUTTTRA 4.4.90.52.00.00 EQUTPAMENTOS DE
MATERIAL PERMANENTE 5OO 4.4.90.52.00,00
EQUIPAMENTOS DE MATERIAL PERMANENTE 701
4.4.90. 52. 00. 00 EQUIPAMENTOS DE MATERIAL PERMANENTE
704 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS DE MATERIAL
PERMANENTE 705. VIGÊNCIA: Até 31/12/2O23.PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Camalaú e: CT No
000105t2023 - 01.11.23 - "AM MOREIRA GONÇALVES E CfA
LTDA" CNPI: 27.679.38210001-88.- R$ 6.700,00 (Seis mil e

setecentos reais).
Publicado por:

Urâno e Silva Mayer
Cédigo Identificador:9C84C847

ESTADO DA PARAIBA
PREFETTURA MUI\üCIPAL DE COREMAS

PREFEITT]RA MUNICIPAL DE COREMAS
PORTARIA GAPRE N' 218/2023

Designa o servidor Judivan Lacerda de Oliveira como Secretario da

Junta de Serviço Militar

O PREFEITO CONSTITUCIONAT e Presidente da Junta de

Serviço Militar do Município de Coremas, usando das atribuições que

the confere a legislação em vigor, com amparo no $ 5o do art. 29 do
Decreto n'57.654, de 20 de janeiro de 1966 (Regulamento da Lei do
Serviço Militar),

RESOLVE:

Art, 1o - DESIGNAR o servidor JUDMN LACERDA DE
OLIVEIRA, para a função Secretario da Junta de Serviço Militar
deste Município.

Art. 2o - Esta enha em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e regishe-se.

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Coremas, Estado
da Paraíba, em 01 de novembro de2023.

IRANI ALEXANDRINO DA SILVA
Prefeito Constitucional

Publicado por:
Francieudo Soares da Silva

Código ldentificador:93F41 B I F

PREFEITT]RÄ MTTNICIPAL DE COREMAS
AVISO DE SUSPENSÃO-TNTCÃO PRESENCIAL N" OO7/2023

A Prefeitura Municipal de Coremas/PB, através de seu Pregoeiro,
toma público para o conhecimento dos interessados o SUSPENSÃO
do Pregão Presencial n" 00712023, cujo objeto é a contratação de

empresa para fornecimento de materiais de limpeza destinado as

diversas secretarias do município de CoremaVPB, conforme
quantidades e caracteristicas constantes no termo de referência. A
referida suspensão deu-se por conveniência e oportunidade
administrativa. Oportunamente serão divulgados os atos de

continuidade. Publique-se o aviso de suspensão. CoremasÆB, 01 de

novembro de2023.

FRANCIEUDO SOARES DA SILVA
pregoeiro

Publicado por:
Francieudo Soares da Silva

Cri'digo ldentificador:8B44B7BB

PREF'EITURA MUNICIPAL DD COREMAS
DECRETO No 112, DE 01 DE NOVEMBRO D8 2023

Estabelece como ponto facultativo para as

Repartições Públicas Municipais da Administração
Direta e Indireta, na data que menciona e dá outras
providências

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPTO NN
COREMAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município de Coremas - Estado da Paraíba,

CONSIDERANDO o Dia do Servidor Público, comemorado em 28 de

outubro, e o feriado nacional de finados, em 02 de novembro,

RESOLVE:

Art. 10 Fica transferido, excepcionalnente neste ano, as

comemorações alusivas ao Dia do Servidor Público para o dia 03 de

novembro, facultado o expediente do dia 03 de novembro de2023 ¡as
repartições pirblicas municipais, devendo ser preservado o

funcionamento dos serviços essenciais, conforme organização das

secretarias municipais.

Art. 2" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. {^¡f-ln1 fì trìl:¿ii ,.)..

www.diariomunicipal. com.br/famup ûiiilrQl 13
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Tribunal de Contas do Ëstado da Paraíba

*"'*-*

TRAMITA- Sistema de Tramltação de Processos e Documentos

RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 0611112023 às 11:43:56 foí protocolizado o documento
sob o No 111253123 do Aviso da Licitação no 00023/2023 referente ao exercício de , exerclcio2O23, referente a(o)
Prefeitura Municipalde Gamalaú, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por
Jeferson Douglas da Silva,

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Camalaú
Número da Licitaçäo: OOO23|2O23
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei No 10.520/2002)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor Estimado: R$ 1.287.821,91
Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação dos serviços de
gerenciamento informatizado da aquisição de peças e realização serviços automotivos, preventivos e corretivos,
näo incluindo a aquisição de pneus, para atender as necessidades da frota oficial da frota de veículos da Prefeitura
Municipale demais órgãos da Administração Municipal, ínclusive os Fundos Financeiros, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Data do Ato: 03/1112023
Data e Hora do Certame: 0611112023 09:01:00
Local do Certame: portaldecompraspublicas.com. br

üNFORMAçÃO OO SISTEMAI Envio Fora do Prazo: Não

Joäo Pessoa,06 de Novembro de2023

¡-, -j Assinado Eletronicamente
H 'j conforme LC '18/93, alterada pela LC 91/2009 elå+ '' polo Regimenio lntemo, altemdo p€la

RATC'1812009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

ilfin1,[5

{ï I\, t$

Documento nformado? Autentlcação

Edital da Licitação 3im b823c9bfbf4ab8a58bd8 1 991 a5dd045e

RECIBO PROTOCOLO. Doc. 1 11253123. Data: 0611112023 1'l:43. Responsável: tramita.
lmpresso por jsilva135 em Q611112023 11:43. Validação: 43F7.3875.3835.C0F9.CF39.3578.0344.5128.
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58

Impresso por convidado em 26/12/2023 15:33. Validação: EA12.1F87.065C.74A3.B1A2.6C37.4932.A19D. 
Publicidade do certame. Doc. 111253/23. Data: 26/12/2023 14:04. Responsável: Jeferson D. da Silva.

234

234



Boletim Oficial Eletrônico
Criodo pelo Lei n' 120/93 de 28/10/93 Publícado no Diório Ofciol do Estodo em 20/01/94

Decteto ng - Publicado no Boletim do

realizar através do Pregoeiro e de Apoio,
São José, 162 - Centro - Camalaú - PB, por meio do s¡te

www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço, para: Contratação dos serviços de
gerenciamento informatizado da aquisição de peças e real¡zação de serviços
automotivos preventivos e corretivos, não incluindo a aquisição de pneus, para
atender as necessidades da frota oficial de vefculos da Prefeitura Municipal e
demais órgãos da Administraçäo Municipal, inclusive os Fundos Financeíros,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 21 de novembro
de 2023. lnício da fase de lances: 09:01 horas do dia 21 de novembro de 2023.
Referência: horário de Brasília - DF. Recunsos: previstos no oçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federal no 10.5201O2 e subsidiariamente a Lei Federal
no 8.666/93; Lei Complementar no 123/06; Decreto Federal no 10.024/19; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas. lnformações: das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado. E-mail: pregoeirooficial@camalau.pb.gov.br. Edital:
www.camalau,pb,gov.br; www.tce.pb.gov.br;

.¡rr4,ru.Þortaldecompraspublicas.com.br; podendo ser soficitado também pelo e-
i indicedo.

Camalaú - PB, 26 de outubro de 2023

JEFERSON DOUGLAS DA S¡LVA
- Pregoeiro Oficial

ESTADO DA PARA¡BA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação para
aquisição de mqterial de construção, a fim de atender as demandas do
municfpio. VIGENCIA: até 1611012024.PARTES CONTRATANTES:
Prefeitura Municipal de Camalati e: CT No 00106/2023 - 16.10.23 -
MARIA ROSALYN AZEVEDO SILVA - R$ 210.687,69; CT No
0010712023 - 16.10.23- INFANTARIACOMERCIAL - R$ 23.447,62;CT
No 00108/2023 - 16.10.23 - JOSTLDO FARTAS DO NASCTMENTO - R$
257.433,70; CT No 00109/2023 - 16.10.23 - ANTONIO CRISTIANO DA
SILVA - R$ 9.660,00; CT No 00110/2023 - 16.10.23 - AGROSHOP
COM. VAR, DE MED. E PROD. VET. EIRELI -ME - R$ 26.420,20; C-l
N" 00111/2023 - 16.10.23 - CENTRAL ATACADO LTDA -R$ 48.636,40.

^-- EDTTAL DE CONVOCAçÃO No 0022023
APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N'

0{¡¡U2023

O PREFETTO MUNICIPAL DE C,qMAL/AÚ , no uso das
atribuiçÕes que lhe säo conferidas pela Lei Orgânica Municipal e
tendo em vista o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado

n" 00412023, através do Edital n' 00ÿ2023, homologado por

intermedio do Decreto n" 24612023, CONVOCA os candidatos,

abaixo relacionados, para entregar na sede da Pre'leitura Municipal,
Setor de Pessoal, Secretaria Municipal de Administração, situada na

Avenida São José, 162, Centro, das th às 14h a documentação
exigida no Capítulo 9 - Da Contrataçäo para admissão na função
temporária, do Edital n" 00'112023, c om vista, à contratação por
prazo determinado de excepcional interess e públiæ.

O prazo para apresentação será nos dias 07 a 09 de
novembro de 2023.

MARICIA RALLINE COUTO Asslnado deforma dieítal porMABlclA

MA RIANo:o 6Bs 4o4l4o1 H:'Jl:"i':'""#li"#9:33''.åf 
*o' 

ruu,n" 1 de 6

de comoloú em

LISTA DE CONVOCADOS

MOTORISTA CATEGORIA "AB'' - SECRETARIA DE SAÚDE

Gabriel Duarte da Silva 70 luoar
José Valter da Silva Raposo 8" luqar

Camalaú, 07 de novembro de 2023.

UBIRA.'ARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO
PREFEITO INTERINO

EDTTAL DE CONVOCAçÃO No 006t2023
APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N"

o0112023

O PREFE¡TO MUNICIPAL DE CAMALAú no uso das

atribuiçöes que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e

tendo em vista o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado

n' 00112023, através do Edital n' 001/2023 homologado por

intermédio do Decreto n" 23512024 CONVOCA o candidato, abaixo

refacionado, para entregar na sede da Prefeitura Munícipal, Setor de

Pessoal, Secretaria Municipal de Administração, situada naAvenida

Säo José, 162, Centro, das th às 14h a documentação exigida no

Capitulo I - Da Contratação para admissão na função bmporária,

do Edital n' 00112023, com vista, à contratação por prazo

determinado de excepcional interesse público.

O prazo para apresentaçäo será entre os dias 07 a 10 de
novembro de 2023.

LISTA DE CONVOCADOS

PROFESSOR DE EDUCAçÃO ríSlCn

CANDIDATOS
Joäo Ricardo Oliveira Neves Aprovado

Camalaú, 07 de novembro de 2023.

UBIRAJARA ANTÔNIO PERE¡RA MARIANO
PREFEITO INTERINO

PORTARIA GP N'186/2023 nfin 1 fifr
DlsPOE SOBRE ADMISSÃO PARA
CONTRATAçÃO EM CARÁTER
TEMPORÁRþ DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PUBLICO E DÁ OUTRAS

Prefe¡tuE de camalaú - CNPJ: O9.O73,27110/JÍJ741 / Rua Nom¡nando Firmo n ' 56
CEP: 58530{00 - fone: (83) 3302-':0131 3302-70341 3302-70081 9 9611-5300

07 de novembro de 2023 an

ATOS

s¡te: M.camalau.pb,goÝbr - E-ma¡l:

Impresso por convidado em 26/12/2023 15:33. Validação: EA12.1F87.065C.74A3.B1A2.6C37.4932.A19D. 
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BSTIMADA COMISSÃO UN LTCTTAÇÃO DA . ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

Pregão Eletrônico n.'2 0002312023
Processo Administrativo n.o: 0006412023

VOLUS ÍNSTITUIÇ,Ã.O DB PAGAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob r1o.

03.817.70210001-50, estabelecida na cidacle de Rio Vercle, na Rua Rosulino fìerreira

Guimarães, 839, centro, CEP 75.901.260, telefone para contato n" (64) 2101.5526, e-mail

Uç-Lt¿SoAý¿¡-rcI"!.1,Q!.U1, por scu reprcscntantc que este subscrcvc, vcln, respcitosamentc. à

presenç¿ì cle V.Sa., apresentar:

TMPUGNAÇAO
aos tennos do Eclital em lef-erênoia, pclos motivos cle fato e cle clireito a seguir expostos

II _ DOS FATOS

A subscrevente tendo interesse ern participar cla licitação supramencionacla, aclquiriu o

respectivo Edital.

Ao verificar as condições para participação no pleito em tcla, deparou-se com a exigência

formulada no itens 8.8. Qualificação lìconômico-F'inanceira , clo lìdital, qlle vem assin
relacionada:

8.8 2 tornprovação de capital ilrirrnro ou cjo valor drt patritrottio liquidn

ecluivalente 10% (dez- pot"cento) do r¡alcr estinrado da contrataÇäc. cletr*trilo a

conrprovaçåo ser feita reialivanrente å clata cìa a¡:resentaçac da ptopost.l. 1-l¡l

fc¡rnra cla lei. admiticla a ati¡alizaÇåo ¡rnra esta rJata alravçs cie índlces r:f¡ciais.

8.S.3. LlenrnnstraçÕes Colrt¿ibeis rla boa sittraÇ.1ci financeira r.ia etripresa

corrtenclo os índices cle lìcluiclez corente e i:.le liquidez get'al tnaìor t:u içtral a 1,00

{um¡ e indice de encliviclanrento ale i1.50" at¡aves das cieittonstraçoes

aplesentaclas cotrì a aplicaçäo rlas seguttrtes fornrulas:

Ativo öircillante

It-C - 1.û0

Passivo Citculante

vórus rrusrtrurçÃo oe PAGAMENTo LTDA

Rua Rosulino [:erreira Guimarães, ns 839 - Centro - Rio Verde-GO, [:one: (64) 2]-01"5500

e-mail : licitacoes@volus.com.br

00æ
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Ativo Circulanie + Reali¿åvel er:r Longo Prazcr

ILG = 1 0t)

Fassivo üirculante + LxiUivel em Longo Pr;¡zcr

Passivç Circi:iarrte + Fassrvc [xigivei a L*trgr: [-ra¿l:
ü"50

Ir,tlvn 'l r:ial

I.1 _ DA ILEGALIDADE

De acordo conl o $ ln, inciso l, do art. 3, da L.ei n".8666193 é

vedado aos agentes públicos

I - admitir, preyer, incluir ou tolerar, nos atos de

convocação, cláusulas ou condições que comprometam,

restrinja ou frustrem o seu caráter competitivo e

estabeleçam preferências ou distinções em razão da

naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de

qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante

para o específico objeto do contrato;

Ora, na medida em que o indigitado item do Ildital está a

exigindo índice de endividamento da CONTRATADA em níveis irnpraticaclos tto t.trercado,

não resta dirvida que o ato de convocação cle que se cogita consigna cláusula manifèstamente

comprometedota ou restritiva do caráter cornpetitivo que deve presidir toda e clualquer

licitação.

vólus rrrrsrrrulçÃo or nAGAMENTo LTDA

Rua Rosulino Ferreira Guimarães, ne 839 - Centro - Rio Verde-GO. tione: (64) 2101-5500

e-mail : licitacoes@vol us.com.br

lF- =

^
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O item irlpugnado fere igr,ralmcnte o princípio cla tsonomta

consagraclo uo inc. I, do art. 5", da Constituição F'cdcral.

O S1'.1 já decidiu que "as legras cio procedimento l,icitatório

devem ser interpretadas de modo que, sem Callsar qr,lalquer prcjuízo à adrninistlação c aos

Interessados no certame, possibilitem a participação do maior número de concorrentes, a fim

cle que seja possibilitado se encontrar, entre várias propostas, ¿r mais vantajosa".

Da economicidacle, conforme a lição do STJ: "lit.t'r sut-na, ó

ir-nperioso a administração ter consciência, ao elaborar uur cclital, clue toiias as cxigôncias

anômalas e extraorclinárias, todos os privilégios a ela asscgurados elevarão os cr,tstos c1e

transação, refletindo-se sobre as propostas apresentadas pelos particulares.

Quanto maiores os benefícios rescrvacJos pela aclrlinistração a si

própria, tauto maior será o preço a ser pago aos particulares. Assim se passará eln virtude dos

nrecauismos econôlnicos de fornração <Je preços" (g. n)

[Ì, por derradeiro, da lrinaliclade, citanclo-sc a obra clc nin¡¡ttóm

rnenos que Diógenes Gasparini: "f)uas são as f'lnaliclades da licitação. De làto, a licitaçzìo visa

proporcionar, em primeiro lugar, às pessoas a ela subrneticlas, a obtenção cla plo¡rosta mais

vantajosa (a que melhor atende, especiahnente, em ternìos f-lnanceiros aos interesscs cla

enticlade licitante), e, em segundo h,rgar, dar igual oportunidacle aos qlre desejarn contratar

com essas pessoas, consoarlte estabeleoe o art.3o da lei federaln" 8.666193".

No tocante à exigência do Ínclice de Ilndividamento igpal ou

inf'erior que 0.80, também está ferindo o princípio cla isonomia nas contratações com a

Adnrinistração Pirblica, inadrnitincio qLre a igualdacle entrc os coucorrentes seja pt'cteritla cm

virtude de exigências que não sejaur indispensáveis ao bom cumprimcuto clo objeto, uos

termos do art.37, inciso XXI, da Constitr.rição da Repúrblica clc 1988, a lei de licitaçõcs não

especifioa os índices econômico fìnanceiros a sereln aclotaclos pela Adn-rinistração, também é

sabido que tais índices devem ser aptos apenas a averiguar a capacidade financeira do

licitante para a fiel execução do contrato

vótus lrr¡srlrutçÃo oE PAGAMENTo LTDA
Rua Rosulino [:erreira Guimarães, ns 839 * Centro - Rio Verde-GO. fjone: (64) 2].01.5500

e-mail: licitacoes@volus.com.br

NT€.
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Assim sendo, os índices estipulaclos no itern 8. 1. 4. 2 "h" do

Edital mostram-se voltaclos não a selecionar a proposta mais varrtajosa ou assegurar o

cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, no contexto em que se deu. Por tal

restrição não atender ao interesse coletivo e prejudicar o caráter competitivo da licitação, não

encontra amparo na Lei n. 8.666193, of'endendo também, consequentemente, o art. 37, XXI,

da Constituição Federal.

O referido Índice de Endividamento não é usualmente utilizado

para licitações da espécie, sendo cor-r-rurrì somente a exigência de índices ll,C, It,G e ISG

rnaiores ou igual a l, ou que, o capital social ou o patrimônio liquido seja igual ou maior que

10% (por cento) do valor licita<lo.

Especificaurente sobre a questão, o art, 3 l, $ 5o, da Lei n.

8.666193 prescreve que devem ser apresentadas no processo administrativo da licitação as

justificativas técnicas que motivaram a colocação dos índices contábeis previstos no edital, Ûz

verhis:

Art. 31.t...:l $ 5" A comprovação da boa situação fìnanceira cla

empresa será feita de forma objetiva, através do cálculo de

índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados

no processo administrativo da licitação que tenha dado início

ao certame licitatório, vedada a exigência dc índices e valores

não usualmcnte adotados para a coneta avaliação de situação

financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes

da licitação. (grifo nosso).

Oportuna é a lição de Jessé'l'orres Pereira .lúnior:

A escolha clos índices de aferição da situação financeira clos

habilitantes deverá estar exposta e fundamentacla no proc

adrninistrativo da licitação, do qLral resultará o texto do

vólus llr¡slturçÃo oe pAGAMENTo LTDA
Rua Rosulino f:erreira Guimarães, ns 839 * Centro -- Rio Verde-Go, f:one: (64) 2101 5500

e-mail : licitacoes@volus.com.br
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sentido

Este apenas refletirá o exame e consequente clclinição dc

naturezà técllica, transnritinclo à Colnissão elctrrelltos b¿rstantes

para o julgarnento objetivo cla matéria. As razões da cscolha

(incluindo menção às fontes de consulta, sobretudo rcvistas

especializadas) devern guardar ncxo causal com a ínclolc do

obieto e o grau de dificulclade ou complexicladc cle sua

execução, a fim de que sc cumpra o matrdamellto

constitucional de serem formuladas tão somente exigências

necessárias a garantir o cumprimento das obrigaçõcs quc sc

venham a avençar. (PIjRIIIRA JLJNIOR, .lessé 'lorrcs.

Comentáricts à Lei du,s Lir:ilttç'õe,s e Cr¡tttrutuçõe,s cln

Aclministrctçîto Ptiblica. 6. ed. Ilio de Janeiro: Renovar, 2003. p.

380). (grifo nosso).

O Tribunal de Contas da tjnião também se manifèstoll nesse

A fixação cle índices contábcis para lìns de sclcção das

empresas participantcs da concorrência deve fundamentar-se

em estudo técnico aprofundado, que deverá constar do

processo licitatório, nos termos do $ 5" do art. 31 da Lei n".

8.666193. (TCU Acordão n" 29112007, Plenário, rel. Min.

Guilherme Palmeira).

É vedada a exigôncia de índices contábeis não usuallncule

adotados para a correta avaliação de situação financeira

suficientc ao cumprimento das obrigações decorrcnte s da

licitação. A adoção desses índices deve estar devidamente

.iustilicada no processo administrativo. (TCtl. Acórclão n.

1701207, Plenário, Rel. Min. Valmir Campelo).

vólus rrusrrrutçÃo oe pAGAMENTo LTDA

Rua Rosulino [:erreira Guimarães, ne 839 - Centro - Rio Verde GO, t:one: (64) 2].01"5500

e-mail: licitacoes@volus.com.br
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Relativo aos elevados Indice cle Liquidcz Geral c I¡rrlice cle

Liquidez Corrente exigidos no edital, a administração

municipal não foi capàz de justificar tal requisito. Ali:is, essa

justificativa deveria constar do processo administrativo da

licitação, confbrme estabelecido no art. 31, $ 5', da Lei n.

8.666193. Por outro laclo, o fato de os licitantes tercm

comprovado atender a esscs rcquisitos não constitui ¡rrova cle

que o caráter competitivo do certanre não tcnha sido

prejudicado, ante a possibilidade de que outros ¡rotcnciais

licitantes não tenharn podido participar da licitação por não

apresentarem tais íncliccs. (TCIJ. Acórdão n. 1110-23107-P.

Scssão: 0610612007. Iìel. Min. Augusto Shcrman Cavalcanti).

(grifo nosso).

Abstenha-se de estipular valorcs de índices econônrico-

financeiros que não sejam consentâneos com os parâmetros

de mercado, observanclo os indicaclorcs setoriais cle ativiclacles

econômicas publicados, por exernplo, eln ¡re riódicos

especializados (gril'o nosso) (1'CtJ. Acórclão n. 2391-15/09-1.

Sessão: 1910512009. Rel, Min. Marcos Vinicios Vilaça).

O TCU vem rlanilèstanclo oricntação no scntido dc cvitar a

consagração de exigências amplas, no tocante à qualifìcação cconônlico-fìlranceil'a. Assim,

Itá clecisão no sentido de que apenas quando os ínclices do berlanço patrimonial não l'orcnt

iguais ou inferiores a 1, é que a licitante deverá comprovar que possr.ri capital nrínimo ou

patrimônio líquido mínimo igual ou superior a 10%o do valor estirnado da contratação, nssim

sendo aduz que a comprovação do capital social ou patrimônio líquido mínimo igual ou

superior a lÙYo do valor estimado da contratação, o quatilìca atenclendo as conclições

econômico-linanceiras para habilitar na licitação, o que é procedimento usual utilizaclo

nos processos de licitações da espécic em questão.

vór-us rvslllulçÃo oe eAGAMENTo LTDA
Rua Rosulino f:erreira Guimarães, ns 839 -.Centro.- Rio Verde-GO, t:one: (64) 21"01..5500

e-mail: licitacoes@volus.com.br
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E certo que não pode a Aclministração, em nenhum¿ì lripótese,

Fazer exigôncias que fi'ustrenr o caráter compctitivo clo certanre, uras sinr garrarutir arrplzt

participação na clisputa licitatória, possibilitanclo o maior númcro possível de concorrentes,

desclc clue tenham clualifìcação técnica e econômioa p¿lra garantir o curnprimento das

obrigações, tal irnposição restringe o número de participantes e cria uma reserva de mercado

para empresas as quais anteriormente era a contratada.

Além de garantir a proposta mais vanta.josa para a

Administração, a licitação se destiua a garantir a observâucia do princípio constitr.rcional cla

isorronria (art. 3", caput, cla Lei 8.666193).

Na L,ei 8.666193 o princípio cla impessoalidade está no s\ 1", I c

II, do artigo 3o, qne proíbe, nas condições editalícia, qualquer tipo cle cliscriminação quc

fiustre o caráter competitivo do certame.

Por isso, a Administração Pública não pode agir conl

arbitrariedade. Pelo contrário, ern urna licitação, por cxemplo, clevc scr asseguracla a

igualdacle de condições entrc os concorcntos.

III - DO PIIIDIDO

Em face do exposto e a obligação da Aclministração Pública observar aos princípios

constitucionais, entre eles da Legalidade, Moralidade, Isonomia, proporcionalid¿rdc c a

sujeição de seus atos ao Sistema .fudicial, Ministério Público c 'Iribunal de Contas,

rcquer-se seja a presente IMPUGNAÇÃO recebida e julgada procedcnte, corn efeito palzr:

A) Que o índice de endiviclamento exigido no edital seja desconsiderado ou que seja

baseado eln ufiìa pesquisa de qual seria o embasamcnto cle um valor aclmissível no

mercado, deviclarnente fìnclamentado no processo licitatório,levanclo em consideração

que o índice cle até I (hLrur) é aceitável.

vóLus lrrrsrttutçÃo oe IAGAMENTo LTDA
Rua Rosulino [:erreira Guimarães, ns 839 - Centro - Rio Verde-GO. f:one: (64) 2101 5500
e-mail: licitacoes@volus.com.br
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Nestes1'ermos,

Pede l)eferirnento

Nestes 'fe rrnos, Pccie Deferirl'ìcnto.

Rio Verclc/GO,l4 cle novernbro de ?-023

ì.rt:i ii'.._-ì

1 l'ì

1';lìr ¡.\' .:\:1,.-l.r; jt,
i;, ;.: .,,:ìri.- ...rr. ¡'.,t
,¡1..1{r.r \.ì:J? {rrl

I ; ì .::-/, .ì/r j;

r:.)

E.¡{le:

vóLUs rNslrurçÃo or nAGAMENTo LTDA
Rua Rosulino [:erreira Guimarães, nq 839 - Centro . . Rio Verde-GO. f:one: (64) 2101.5.500

e-mail: licitacoes@volus.com.br
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assinados:

vóLus tNsrlrulçÄo DE PAGAMENTo LTDA.

c.N. P.J. 03.8L7 .7 O2l0001'so

NIRE 52201679283

VtGÉstMA sÉilMAALTERAçÃg E çONSSLIDAçÃO Do 69NTRATO soClAL

A ALTERAçÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAçÃo

B TNALTERABTuDADE DAs DEMAIs cLÁUsUlAs E coNsouoAçÃo Do coNTRATo

Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, os abaixo

vlP HotDlNG FINANCEIRA LTDA., com sede social na Rua Rosulino Ferreira

Guimarães, n" 839, sala 2-F, Setor Central, Rio Verde-GO, CEP: 75'901-260, inscrita no

c.N.p.J. sob ne 44.6g1.30g/0001-15 e com seus atos constitutivos devidamente

arquivados na Junta Comercial do Estado de Goiás sob NIRE ns 52205436L64 em sessão

de 27 h2l2O2L, neste ato representada pelos seus representantes legais e

administradores GLORIVAN PARREIRA FRANÇA, brasileiro, casado sob o regime de

comunhão universal de bens, empresário, portador da Cédula de ldentidade ne 757'765

RG-SSP-GO, expedida em29loLl2015, inscrito no cPF sob ne 236.499.841-72, residente

e domiciliado na cidade de Rio verde, Estado de Goiás, na Av. do campestre, ne L158,

Solar Campestre, CEP: 75.907-580; nascido aos 14 de setembro de 1960; filho de Lourival

parreira e Maria da Glória França Parreira; ANTON¡O RODRIGUES DE FARIA, brasileiro,

casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cédula de

ldentidade ns L342L7S SSP/TO, inscrito no CPF sob ns 370.406.181-68, residente e

domiciliado na cidade de Palmas, Estado do Tocantins, na Quadra ARSE 13, Alameda 12'

Ns 44, plano Diretor Sul, CEP: 77.O2O-L14, nascido aos 09 de setembro de 1965 na cidade

de Rubiataba, Estado de Goiás, filho de Antônio José Rodrigues e Rosalina Afonso de

Farias; DÁR¡O DA COSTA BARBOSA JtrNlOR, brasileiro, casado sob o regime de

0.37

Ltt

i{ Ïb-

Ø,

É-*
11

(-1 It

comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cédula de ldentidade ne 75
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RG-SSP-GO de Ia/Oa/LS, 2? via, inscrito no CPF sob ne 236.49t.001-34, residente e

domiciliado na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, na Rua Filadelfo Cruvinel ne 267,

Quadra 02 Lote 37, Residencial Araguaia, CEP 75909-394, nascido aos 03 de setembro

de 1960, na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, filho de Dário da Costa Barbosa e

Geny Guimarães Barbosa; LOURIVAN PARREIRA FRANÇA, brasileiro, casado sob o

regime de separação de bens, empresário, portador do RG ne 1.250.855 SSP-GO,

expedida em L4/06/2011, inscrito no CPF sob o ne 311.700.721-00, residente e

domicilíado na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, na Rua 30, no 408, Apto. 01, Vila

Rocha, CEP: 75.905-833, nascido aos 11 de fevereiro de 1965, na cidade de Rio Verde,

Estado de Goiás, filho de Lourival Parreira e Maria da Glória França Parreira;

e VTGB HOLDING FINANCEIRA [TDA, com sua sede social na Rua Rosulino

Ferreira Guimarães, n' 839, sala 2-E, Setor Central, Rio Verde-GO, CEP: 75.90L-260;

cadastrada na receita federal sob o CNPJ: 44.734.347/0001-33, com seu ato constitutivo

chancelado na Junta Comercialdo Estado de Goiás sob o NIRE: 52205442032, neste ato

representada pelos seus representantes legais e administradores GLORIVAN PARREIRA

FRANçA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, empresário,

portador da Cédula de ldentidade ne 757.765 RG-SSP-GO, expedida em 29/01./70t5,

inscrito no CPF sob ne 236.499.841-72, residente e domiciliado na cidade de Rio Verde,

Estado de Goiás, na Av. do Campestre, ne 1158, Solar Campestre, CEP: 75.907-580;

nascido aos 14 de setembro de 1960; filho de Lourival Parreira e Maria da Glória França

Parreira; ANTONIO RODRIGUES DE FARIA, brasileiro, casado sob o regíme de comunhão

parcial de bens, empresário, portador da Cédula de ldentidade ne L342175 SSP/TO

inscrito no CPF sob ne 370.406.181-68, residente e domiciliado na cidade de Palmas,

Estado do Tocantins, na Quadra ARSE 13, Alameda 12, Ns 44, Plano Diretor Sul, CEP:

77.020-!L4, nascido aos 09 de setembro de 1965 na cidade de Rubiataba, Estado de

Goiás, filho de Antônio José Rodrigues e Rosalina Afonso de Farias; DÁR|O DA COSTA

BARBOSA JÚNIOR, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,

empresário, portador da Cédula de ldentidade ne 75O.37L RG-SSP-GO de L4|O4/L5,2a

via, inscrito no CPF sob ne 236.491.001-34, residente e domiciliado na cidade de Rio
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Verde, Estado de Goiás, na Rua Filadelfo Cruvinel, ne 267 , Quadra 02 Lote 37, Residencial

Araguaia, CEP 75909-394, nascido aos 03 de setembro de 1960, na cidade de Rio Verde,

Estado de Goiás, filho de Dário da Costa Barbosa e Geny Guimarães Barbosa; LOURIVAN

PARREIRA FRANçA, brasileiro, casado sob o regime de separação de bens, empresário,

portador do RG ns 1.250.855 SSP-GO, expedida em t4/06/2011, inscrito no CPF sob o

ne 311.700.721-00, residente e domiciliado na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, na

Rua 30, n" 408, Apto. 01, Vila Rocha, CEP: 75.905-833, nascido aos 11 de Fevereiro de

1965, na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, filho de Lourival Parreira e Maria da

Glória França Parreira.

Únicos sócios componentes da sociedade limítada denominada VÓt-Us INSTITU¡çÃO DE

PAGAMENTO LTDA., com sede e foro na Rua Rosulino Ferreira Guimarães ns 839,

Centro, CEP: 75.901-260, esquina com a Rua Almiro de Moraes, na cidade de Rio Verde,

Estado de Goiás, inscrita no C.N.P.J. sob o ne 03.817.702-000L/50, com seu contrato

social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás, sob o NIRE ne

522OL679283 em sessão de LU0512000, e respectivas alteraçöes posteriores, resolvem

de comum acordo alterar e consolidar seu contrato social, mediante as seguintes

cláusulas e condições:

c¡-eusuu omnvR - Do coNsELHo ADMTNTSTRAçÃo:

A ATTERAçÃO DO CONSETHO DE ADM¡NTSTRAçÃO

O Conselho de Administração será composto por 7 (membros), indicados e destituíveis

a qualquer tempo pelo voto dos sócios que representem mais da metade do capital so-

cial:

Parágrafo primeiro - Ficam eleítos, nesta data, os seguintes membros

Tii
(1
rrt

i1 t{ ,.-...{

GtoRtvAN PARRETRA FRANçA - PRESTDENTE;
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ANTONIO RODRIGUES DE FARIA - CONSELHEIRO;

DARIO DA COSTA BARBOSA JUNIOR - CONSETHEIRO;

LOURIVAN PARRETRA FRANçA - CONSELHETRO

GIORIVAN PARREIRA FRANçA FIIHO - SUPIENTE, brasileiro, casado em regime

de comunhão parcial de bens, nascido em 3I/tA/1984, empresário, portador da

Cédula de ldentidade ne 4296457 2aVia SSP-GO, expedida em tO/Lt12010 e ins-

crito no CPF sob ne 005.472.7OL-43, residente e domiciliado na Rua do Campes-

tre, S/N - Solar Campestre, Condomínio GREEN LtFE RESIDENCE, Quadra 02, Lote

01, na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, CEP 75907-580.

DIOGO DE OLIVEIRA PARREIRA FRANçA - SUPLENTE, brasileiro, casado em re-

gime de comunhão parcial de bens, nascido em tO/O6h986, empresário, porta-

dor da Cédula de ldentidade ne 4296456 2a Via SSP-GO, expedida em

2L/O5l2OL2 e inscrito no CPF sob no 019.002.131-41, residente e domiciliado na

Rua do Campestre, S/N - Solar Campestre, Condomínio GREEN LIFE RESIDENCE,

Quadra 03, Lotes 02 e 03, na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, CEP 75907-

580.

JoÃo ANTôNto IAGARES DE FARIA - suPtENTE, brasileiro, solteiro, assistente

financeiro, nascido em 06 de janeiro de 1993, portador da Carteira de ldentidade

ne 6037611, expedida pela SSP/GO, inscrito no CPF sob o ne 031.299.991-75, re-

sidente e domiciliado na Quadra Arse 13, Alameda 12, Q. E, Lote 01, na cidade

de Palmas, Estado do Tocantins, CEP 77.O2O-L14.

Parágrafo Segundo - Podem compor o Conselho de Administração pessoas físicas, bra-

sileiras ou estrangeiras, residentes ou não no País,

Parágrafo Terceiro - O mandato dos membros do Conselho será de 4 (quatro) anos,

admitida a reeleição, devendo os conselheíros permanecer nos respectivos cargos até a

a

o

o

/ÿs

CI00@Impresso por convidado em 26/12/2023 15:33. Validação: E0D2.F07F.260A.F8AA.0F2A.7781.CC2B.E1C6. 
Anexo - Pe 23 pedido de impugna0000. Doc. 111253/23. Data: 26/12/2023 14:04. Responsável: Jeferson D. da Silva.

247

247



Página 5 de27

posse de seu sucessor.

Parágrafo Quarto - O sócio que represente mais da metade do capital social caberá

designar o Presidente do Conselho de Administração.

Parágrafo Quinto - O Conselho de Administração reunir-se-á por convocação de qual-

quer administrador, conselheiro ou diretor, através de e-mail, carta ou telegrama, ou

ainda, por qualquer outro meio de correspondência, física ou eletrônica.

Parágrafo Sexto - A convocação dos membros do Conselho de Administração será dis-

pensada quando da reunião participar todos os conselheiros.

Parágrafo Sétimo - Compete ao Presidente, além do seu próprio voto, o exercício de

voto de desempate das decisöes do Conselho de Administração, quando necessário.

Parágrafo Oitavo - A reunião do Conselho será dispensável quando todos os conselhei-

ros decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela.

Parágrafo Nono - Na hipótese do parágrafo anterior, tanto as deliberações quanto a

decisão do órgão, poderão ser realizadas através de e-mail, fax, carta ou telegrama, ou

ainda qualquer outro meio de correspondência, física ou eletrônica.

Parágrafo Décimo Primeiro - Em qualquer hipótese, tanto as deliberações quanto a de-

cisäo do órgão serão arquivadas pelo seu presidente e, quando afetarem terceiros, se-

rão publicadas e arquivadas no reg¡stro público de empresas mercantis.

Parágrafo Décimo Segundo - Os membros do Conselho serão nomeados através de as-

sembleia pelo voto dos sócios que representem mais da metade do capital social.

4q'(

@

Parágrafo Décimo Terceiro - Compete ao Conselho de Administração
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Nomear, distribuir, eleger ou substituir os Diretores da empresa

il Aprovar a orientação geral dos negócios da empresa fixados pelo Diretor Pre-

sidente

1il. Monitorar e acompanhar a gestão da Diretoria, solicitar informações sobre

contratos celebrados ou em via de celebração, bem como quaisquer outros

documentos e atos.

Manifestar sobre o relatório da administração e sobre as contas da Diretoria

Eleger e destitui auditores independentes, estabelecendo suas atribuiçöes e

remuneração,

VI Acompanhar os resultados apresentados nas reuniões.

Parágrafo Décimo Quarto - São ineficientes os atos praticados pela Diretoria fora dos

limites das suas atribuições, bem como aqueles em desacordo com as orientações e/ou

decisöes do Conselho de Administração.

B TNATTERABTUDADE DAS DEMATS CLÁUSUTAS E CONSOLTDAçÃO DO CONTRATO

Finalmente, os sócios deliberam aprovar a consolidação do contrato social.

vórus rNsnrurçÃo DE pAGAMENTo LTDA.

c. N. P.r. 03.8L7 .7 02/0001-so

NIRE 52201679283

coNsouDAçÃo Do coNTRATo socrAr

CIÁUSUIA PRIMEIRA - DA DENOM INAçÃO E ENDEREçO

IV

V.

rf'\

frîì
o
ät

ou

A sociedade, estruturada sob a forma de sociedade empresária limitada, funciona sob a
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denominação social de vóruS INSTITUIçÃo DE PAGAMENTo [TDA., nome fantasia,

VóLUS, e tem sede e domicílio na Rua Rosulino Ferreira Guimarães, ne 839, Centro, Cep:

75.901-260, esquina com a Rua Almiro de Moraes, na cidade de Rio Verde, Estado de

Goiás. (art. 997, ll, CC/ãOO}\.

clÁusurA sEcuNpA - Do cAprrAr soctAr E suA suBscRrcÃo

O Capítal Social é de RS L1.374.998,00 (onze milhões, trezentos e setenta e quatro mil,

novecentos e noventa e oito reais), totalmente integralizado, divididos em 11.374.998

(onze milhöes, trezentas e setenta e quatro mil, novecentas e noventa e oito) quotas

sociais com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, integralizadas em moeda corrente

do País, assim distribuído entre os sócios:

sóclos QUOTAS vrR. ToTAr R$ %

VIP Holding Financeira Ltda. 10.806.248 10.806.248 95

WGB Holding Financeira Ltda. 568.750 568.750,00 5

TOTAT Lt.374.998 11..374.998,OO 100

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de suas

quotas, mas todos responderão solidariamente pela integralização do capital social, na

forma do artigo 1.052 do Código Civil.

Parágrafo Segundo - Em qualquer época, por decisão dos sócios representando % (três

quartos) do capital social, a Sociedade poderá, nos casos previstos em lei e neste

Contrato Social, aumentar o seu capital, respeitada a proporção das quotas sociais de

cada sócio.

CLAUSUTA TERCEIRA. DO OBJETIVO DA SOCIEDADE

Prestação de Serviços e Administração de Convênios, através de cartöes magnéticos,

bem como:

o Administração de cartões de crédito;

Página 7 de27
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¡ Administração de cartões de débito;

o Administração dos Benefícios previstos pelo PAT (Programa de Alimentação ao

Trabalhador), que incluem a emissão e gerenciamento:

o Cartão Alimentaçäo

o Cartão Refeição;

o Consultoria em tecnologia da informação, tratamento de dados, provedores de

serviços de aplicação e serviços de hospedagem na lnternet;

o Conversão de moeda física ou estrutural em moeda eletrônica ou vice-versa;

o Cobrança por conta própria e de terceiros, extrajudicial ou amigável, e

informaçöes cadastrais;

o Credenciamento de estabelecimentos comerciais em meios de captura própria e

terceiros (adquirente) e aceitação de instrumento de pagamento;

e Desenvolvimento de software de gestão empresarial, na área de administração

de convênios e benefícios;

o Disponibilização de serviços de aporte ou saque de recursos mantidos em conta

de pagamento;

o Emissão de Cartões bandeirados e meios de pagamento;

o Emissão de Vale pedágio e pedágio;

o Emissão e gerenciamento de instrumento de conta de pagamentos pré e pós

pago;

Emissão, distribuição e gerenciamento de cartões magnéticos e eletrônicos;

o Cartão Combustível e Abastecimento;

o Cartão Convênio e Servidor;

o Cartão Farmácia e Gestão PBM;

o Cartão Fidelidade;

o Cartão Private Label;

o Cartão Vale Cultura;

Execução de remessa de fundos;

o

a
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o Execução ou facilitação de instrução de pagamento reracionada a determinadoserviço de pagamento, inclusive transferência originada de ou destinada à contade pagamento;

o Gerenciamento, controre e consurtoria em gestão de frotas e equipamentos;o Gestão de Fretes;

o rntermediação de Negócios entre os portadores de cartões e empresas quedisponibiliza m benefícios para os cola boradores.
o Locação de máquinas e equipamentos comerciais, sem operador;o outras atividades reracionadas a prestação de servíços de pagamento;o prestação de serviços de processamento de dados;
o Repasse de valores para terceiros a rede credenciada;
o Serviços de Telemarketing/Call Center
o servíços de Telemetria e Rastreamento serviços de cotação Eretrônica atravésdo Sistema Web/Cartão Magnético.

Parágrafo unico: os atos reservados à competência de profissões regarmenteregulamentadas serão excrusivamente praticados petos sócios que preencham tatcondição ou mediante a contratação de terceiros, detentores de registro no respectivoórgão fiscalizador.

CIÁUSUI.A QUARTA - DO IN'CIO DASATIVIDADES E DURAçÃO

A sociedade iniciou suas atividades em 15 de maio de 2000 e o seu prazo de duração épor tempo indeterminado (art. g77,ll, CC/2OOZ).

ctÁusurA eutNTA _ ATRtBUtçÕrs oe ouvtDoRtA

As atribuições da ouvidoria abrangem as seguintes atividades:
| 'Atender' registrar' instruir, analisar e dar tratamento formar e adequado às demandasdos clíentes de produtos e serviços;
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ll - Prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas,

informando o prazo previsto para resposta;

lll- Encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto; e

lV - Manter o conselho de administração, ou, na sua ausência, a diretoria ou os

administradores, informado sobre os problemas e deficiências detectados no

cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das medidas adotadas pelos

administradores para solucioná-los.

Parágrafo Primeiro - O ouvidor será designado e destituído pelo órgão de administraçäo

da empresa e terá prazo de mandato fixado em 48 meses respeitado os requisitos

previstos na regulamentação de regência, devendo atender às seguintes condiçöes

básicas:

a) reunir reputação ilibada;

b) conhecer a estrutura organizacional da empresa;

c)ter domínio pessoal dos produtos e serviços oferecidos pela empresa.

Parágrafo Segundo - Em relação à Ouvidoria, a empresa deverá:

a) criar condições adequadas para o funcionamento da ouvidoria, e garantir que a sua

atuação seja pautada pela transparência, independência, imparcialidade e isenção;

b) assegurar o acesso da ouvidoria às informaçöes necessárias para a elaboração de

resposta adequada às demandas recebidas, com total apoio administrativo, podendo

requisitar informações e documentos para o exercício de suas atividades;

c) providenciar para que todos os integrantes da Ouvidoria sejam considerados aptos

em exame de certificação organizado por entidade de reconhecida capacidade técnica;

d) dar ampla divulgação sobre a existência da ouvidoria, suas atribuições e forma de

acesso, inclusive nos canais de comunicação utilizados para difundir os produtos e

serviços; e

e) garantir o acesso gratuito dos clientes e dos usuários ao atend¡mento da ouvidoria,

por meio de canais ágeis e eficazes, inclusive por telefone, cujo número deve ser:
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divulgado e mantido atualizado em local visível ao público no recinto das
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dependências e nas dependências dos correspondentes no País, bem como nos

respectivos sítios eletrônicos na internet, acessível pela sua página inicial; informado

nos extratos, comprovantes, inclusive eletrônicos, contratos, materiais de propaganda

e de publicidade e demais documentos que se destinem aos clientes e usuários; e

registrado e mantido permanentemente

CtÁUsutA sExTA. DA EXPANSÃO

A Sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou outra dependência,

mediante Alteração Contratual assinada pelos sócios, devendo também, arquivar, na

respectiva Circunscrição da filial, a prova da inscrição originária. A sociedade possui as

seguintes filiais:

a Filial 1- lnstalada à Quadra 10L Norte, AV. Joaquim Teotônio Segurado, 10, Lote

06, SL 70, CJ 01, 3e Andar, Plano Diretor Norte, Palmas- Tocantins, CEP:7700L-

004, inscrita no C.N.P.J. sob ne 03.8L7.702/OOO2-37, sob NIRE ns 17900061981,

com início de atividades em 23 de dezembro de 2004, e com objetivo social

descrito na Cláusula Terceira.

Filial 2 - lnstalada à Avenida Assis Chateaubriand ne2O24, Goiânia, Estado de

Goiás, Setor Oeste, CEP 74130-012, inscrita no C.N.P.J. sob ne 03.817.702/OOO3-

1"2, sob NIRE ns 5290049L437, com início de atividades em 25 de abril de 2006,

e com objetivo social descrito na Cláusula Terceira.

Filial 3 - lnstalada à Rua Pedro Celestino, ne 1375, Bairro: Centro, Campo Grande,

Estado de Mato Grosso do Sul, CEP: 79002-37L, inscrita no C.N.P.J. sob ne

03.8L7.7O2/0004-OL, sob NIRE ns 54900242480, com início de atividades em

O1.LL.2OO7 e com objetivo social descríto na Cláusula Terceira.

a

a
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clÁusur¡ sÉrrrue - DA ADMTNTSTRAÇÃo:
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A administração da sociedade é exercida por uma diretoria, eleita, composta por três

membros, não sócios, investidos em termos apartados, com mandato de 4 (quatro anos,

podendo ser reeleitos e destituídos a qualquer tempo, observada a regulamentação

aplicável, sendo designados:

(a) Diretor Presidente - GtoRtvAN PARREIRA FRANCA;

(b) Diretor Administrativo, Financeiro e de Tecnologia - OÁRIO Oe CO$e geRgOSe¡Ú-

NIOR;

(c) Diretor Comercial, Marketing e Vice-Presidente - ANTONIO RODRIGUES DE FARIA;

- Compete ao Diretor Presidente a responsabilidade de:

Colocar em prática o código de Ét¡ca e de Conduta da empresa, gerando

engajamento contínuo sobre a nossa Missão, Visão e Valores.

Acompanhar as medidas de mitigação e de atendimento integral a Programas de

lntegridade, perante a Leis e a sociedade, monitorando a sustentabilidade dos

negócios, e seus riscos estratégicos.

Liderar os processos de mudanças na cultura da organização.

Designar procuradores, especificando os atos que poderão praticar como

representantes da empresa, nos respectivos instrumentos do mandato.

Definir as políticas e objetivos específicos de cada área sob sua vinculação direta,

coordenando a execução dos respectivos planos de ação, facilítando e

integrando o trabalho das equipes, objetivando a otimizar os esforços para a

consecução dos objetivos da empresa.

o

a

O

o
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a Definir a estrutura organizacional da empresa.
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Visando assegurar o desenvolvimento, crescimento, continuidade e perenidade

da empresa, conduzir a elaboração dos planos estratégicos, em todas as áreas

da empresa.

Dirigir, coordenar, supervisionar, e controlar as atividades e a política

administrativa da empresa, zelando pela sua imagem perante a sociedade em

geral.

Aprovar a prestação de garantias reais ou fidejussórias, em conjunto com o

Diretor Administrativo Financeiro, observadas as disposições legais e contratuais

pertinentes, bem como a prévia aprovação de dos sócios.

- Compete ao Diretor Comerciale Vice-Presidente a responsabilidade de:

Colocar em prática o código de Étíca e de Conduta da empresa, gerando

engajamento contínuo sobre a nossa Missão, Visão e Valores.

Acompanhar o desempenho comercial do produto, efetuando o

acompanhamento dos resultados de venda do produto ou serviço, visando

promover os devidos ajustes ou a retirada de comercialização, visto não atingir

as expectativas de negócio ou mesmo ficar incompatível com as novas regras de

mercado ou de necessidades dos clientes.

Garantir a qualidade do produto no seu desenvolvimento e assegurar a

qualidade funcional na sua inserção e vendas, bem como a qualidade no

atendimento ao cliente, envolvendo todas as áreas necessárias e suficientes para

o amplo e irrestrito entendimento de suas funcíonalidades e modo de

operação/uso.

Executar planos de curto, médio e longo prazo fornecendo o pensamento crítico

necessário para determinar as abordagens que melhor se adequam a cada

necessidade estratégica, julgando quais ideias criativas e sugestöes podem

a
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a

funcionar e quais não, articulando e trabalhando com predições claras sobre

tendências.

Zelar pelos aspectos legais relacionados com seus produtos e serviços, tais como

registro de marcas, licenças de uso, dizeres obrigatórias em contratos e

aderência integral a Leis, regulamentos e legislação aplicável, incluindo os

aspectos de defesa do consumidor de forma ampla e irrestrita etc.

Acompanhar e participar ativamente de comunidades, associaçöes e meios

intelectuais para captar ideias e insights para o desenvolvimento de novos

produtos e serviços, visando atender as necessidades do mercado, bem como as

definições do plano estratégico da empresa para inserção em novos mercados.

Participar ativamente da área de vendas e de relacionamento com clientes,

visando a definição de novos produtos e modificações em produtos existentes,

objetivando melhorar a produtividade, aceitação e qualidade dos produtos e a

satisfação dos clientes.

Definir em conjunto com o departamento de vendas as estratégias comerciais

da empresa, determinando os acordos e as condições de vendas, coordenando

a estratégia de marketing como: lançamento de novos produtos e/ou serviços,

acompanhando o mercado, política de preços, seguindo as negociações

comerciais de alto nível.

o

o

Planejar e conduzir o processo de inovação de produtos.

Compreender os desafios estratégicos da empresa na construção de um

portfólio de produtos e iniciativas de inovação, retroalimentando a formulação

da estratégia com informações sobre as tendências e mudanças no ambiente

externo.

Conduzir a elaboração e execução dos planos táticos e operacionais, para o

desenvolvimento e manutenção dos atuais produtos e serviços comercial

pela empresa.
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a Produzir conjuntamente com a área de Vendas e Marketing, o material de

promocional do produto ou serviços, visando as ações de marketing presencial,

em mídia física ou não e na internet.

Atuar como integral detentor das informações completas e exatas sobre os

produtos e serviços, funcionando como centro de informaçöes sobre produtos,

serviços e meios utilizados para alcançar o cliente dentro da empresa.

Efetuar pesquisa de mercado, sobre produtos concorrentes, símilares e/ou

com plementares, busca ndo constantemente novas oportu n ídades, ana I isa ndo

as possibilidades e testando novas ideias de negócios, produtos e serviços, sejam

eles de valor agregado aos atuais ou não.

- Compete ao Diretor Administrativo e Financeiro a responsabilidade de:

Colocar em prática o código de Ética e de Conduta da empresa, gerando

engajamento contínuo sobre a nossa Missão, Visão e Valores.

Planejar, analisar e acompanhar as execuções orçamentárias, de custos e

estudos econôm ico-f inancei ros.

Planejar, elaborar e gerenciar o fluxo de caixa para manter capital de giro e

retorno da sociedade.

Liderar os departamentos contábil e financeiro

Gerenciar a área financeira da empresa, contemplando as atividades de

planejamento financeiro, contas a pagar e contas a receber, cobrança, coordenar

as atividades da tesouraria, da controladoria e da análise de crédito.

Realizar gestão do patrimônio, aprovando compras e o controle de custos da

empresa, respeitando o orçamento aprovado para o exercício.

lmplementar e gerenciar uma sólida gestão de contratos e gestão financeira.

a

a
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a

Aprovar o planejamento e implantação de programas de adminístração de

cargos e salários, benefícios, treinamentos e desenvolvimento.

Direcionar todas as funções de suporte administrativo e financeiro da empresa

Realizar análise e acompanhamento das apurações dos impostos, rotinas fiscais,

contábeis, obrigações trabalhistas e previdenciárias, manter relacionamento

com bancos e execução das operações financeiras, incluindo câmbio, hedge e

derivativos, dar suporte às áreas de negócios, com a criação e análise de

relatórios gerenciais e indicadores de performance, realizar estudos de

viabilidade econômica para novos projetos e produtos, mantendo interação com

o departamento jurídíco e departamento de tecnologia.

Sustentar o cumprimento de leis, impostos, taxas e contribuiçöes.

Assegurar informação financeira para satisfazer as necessidades dos gestores,

incluindo a produção de relatórios financeiros personalizados, modelos de

cálculo de custos, análise de tendências, conforme necessário e solicitado pelos

sócios, como por exemplo: a) Balanço Patrimonial (BP); b) Demonstrativo de

Fluxo de Caixa; c) Demonstrativo de Resultado de Exercício (DRE); d)

Planejamento orçamentário; e) Relatório de contas a pagar; f) Relatórios de

contas a receber; g) Relatórios de indicadores financeiros, entre outros.

Planejar, organizar, dirigir e controlar as atividades financeiras da empresa, fixar

políticas de ação acompanhando seu desenvolvimento, para assegurar o

cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos.

Responsável pelo integral cumprimento, avaliação e reavaliação dos Códigos de

Ética e de Conduta da empresa, devendo ainda representar interna e

externamente a empresa em assuntos correlatos a essas matérias.

Monitorar as políticas de prevenção, controle, levantamento e análise de riscos
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Conselho de Administração, Órgãos de Fiscalização e Reguladores, Controle e

Auditoria Governamentais aos quais a empresa esteja inserída.

Garantir as melhores práticas de mercado, decorrentes de necessidades de

clientes e usuários em geral, visando o desenvolvendo conjunto com as demais

áreas da empresa, controles e tempestivas adequaçöes em processos.

Apoiar, sob o eixo estritamente técnico, nas deliberaçöes dos Conselhos de

Administração, de Acionistas e/ou quotista e ainda de Risco, visando viabilizar

de modo integrado as boas práticas de governança coorporativa, de gestão de

riscos e auditoria.

Conduzir processos de análise de integridade e de cumprimento das regulações

internas e externas, bem como instruir de forma técnica a tradução dos impactos

promovidos por novas legislações e/ou regras estabelecidas.

Operacionalizar o programa de integridade lCompliøncel, colocando em

execução as medidas de integridade projetadas, difundindo-o de forma ampla e

realizando em bases periódicas o treinamento dos colaboradores das empresas.

Contribuir no Mapeamento dos riscos relacionados à atuação da empresa e

desenvolver políticas, mecanismos e ferramentas para lidar com eles, além de

coordenar os Comitês de Riscos, de Compliance e de Auditoria.

Supervisionar a operação completa da empresa de acordo com a direção

estabelecida nos planos estratégicos.

ldentificar oportunidades, avaliar a viabilidade e fazer recomendações sobre

novos investimentos ou desenvolvimento de novos negócios, em prol de um

retorno adequado aos Sócios e resguardar a segurança dos ativos da empresa.

Fica também eleito o administrador, não sócio, IOURIVAN PARREIRA FRANçA, já quali-

o
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Parágrafo Primeiro - O(s) Diretor(es) e Administrador(es) designados em ato separado

investir-se-á (ão) no cargo mediante assinatura deste registro na Junta Comercial, dis-

pensada qualquer garantia de gestão.

Parágrafo Segundo - Os sócios podem, a qualquer tempo, na forma do disposto no

artigo L.060 e seguintes do Código Civil, designar administradores não sócios. A

designação, a fixação do prazo de mandato, e a indicação dos poderes, atribuiçöes,

responsabilidade e remuneração, poderá ser feita em ato separado.

Parágrafo Terceiro - A movimentação bancária pode ser exercida pelos administradores

os quais assinarão em conjunto ou separadamente, entretanto, para contrair

empréstimos ou o uso da denominação social em negócios ou operações alheias a seu

objeto, inclusive, avais, fianças, hipotecas ou obrigações de mero favor, assinarão em

conjunto de dois.

Parágrafo Quarto - Os administradores, no exercício de suas funçöes, farão jus,

individualmente, a uma retirada mensal a tÍtulo de pró-labore, em valores estabelecidos

pelos sócios em Ata de Reunião de Sócios, ou em documento à parte, na forma do artigo

L.O7L,lY, cf c artigo L.O76,ll, do Código Civil, independentemente de alteração deste

contrato e dentro das possibilidades financeiras da sociedade.

Parágrafo Quinto - Todos os atos administrativos que envolvam a venda, compra,

permuta ou qualquer outra forma de adquirir, dispor e a assunção de dívidas de

qualquer natureza, deverão ser autorizados pelos sócios, com representação mínima de

% (três quartos) do capital social e serão assinados de acordo com a presente cláusula.

Parágrafo Sexto - Os contratos com a administração pública, oriundos de licitação, assim

como os contratos com clientes e conveniadas, podem ser praticados pelos

Página 18 de 27

')

'...,r

-_tl

administradores os quaís assinarão em conjunto ou separadamente.

És€I@
Impresso por convidado em 26/12/2023 15:33. Validação: E0D2.F07F.260A.F8AA.0F2A.7781.CC2B.E1C6. 

Anexo - Pe 23 pedido de impugna0000. Doc. 111253/23. Data: 26/12/2023 14:04. Responsável: Jeferson D. da Silva.

261

261



Página 19 de 27

Parágrafo Sétimo - Outorgar procuração Ad Judícia e Carta de Preposto para nomear e

constituir representante, para causas judiciais e administrativas poderá ser feita em

conjunto ou separado.

Parágrafo oitavo - outorgar procuração particular ou pública, para nomear

representante para praticar todos os atos necessários e indispensáveis a participação da

sociedade em qualquer modalidade de licitação pública, seja concorrência, tomada de

preço, convite, pregão eletrônico ou presencial, poderá ser feita em conjunto ou

separado.

ctÁusu¡-¡ oltRvA - Do coNsEtHo ADMtNtsTRAÇÃo:

O Conselho de Administração será composto por 7 (membros), indicados e destituíveis

a qualquer tempo pelo voto dos sócios que representem mais da metade do capital so-

cial:

Parágrafo Primeiro - Podem compor o Conselho de Administração pessoas físicas, bra-

sileiras ou estrangeiras, residentes ou não no País.

Parágrafo Segundo - O mandato dos membros do Conselho será de 4 (quatro) anos,

admitida a reeleição, devendo os conselheiros permanecer nos respectivos cargos até a

posse de seu sucessor.

Parágrafo Terceiro - O sócio que represente mais da metade do capital social caberá

designar o Presidente do Conselho de Administração.

Parágrafo Quarto - O Conselho de Administração reunir-se-á por convocaçäo de qual-

quer administrador, conselheiro ou diretor, através de e-mail, carta ou telegrama, ou

ainda, por qualquer outro meio de correspondência, física ou eletrônica.
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Parágrafo Quinto - A convocação dos membros do Conselho de Administração será dis-

pensada quando da reunião participar todos os conselheiros.

Parágrafo Sexto - Compete ao Presidente, além do seu próprio voto, o exercício de voto

de desempate das decisões do Conselho de Administração, quando necessário.

Parágrafo Sétimo - A reunião do Conselho será dispensável quando todos os conselhei-

ros decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela.

Parágrafo Oitavo - Na hipótese do parágrafo anterior, tanto as deliberações quanto a

decisão do órgão, poderão ser realizadas através de e-mail, fax, carta ou telegrama, ou

ainda qualquer outro meio de correspondência, física ou eletrônica.

Parágrafo Nono - Em qualquer hipótese, tanto as deliberações quanto a decisão do ór-

gão serão arquivadas pelo seu presidente e, quando afetarem terceiros, serão publica-

das e arquivadas no registro público de empresas mercantis.

Parágrafo Décimo - Os membros do Conselho serão nomeados através de assembleia

pelo voto dos sócios que representem mais da metade do capital social.

Parágrafo Décimo Primeiro - Ficam eleitos, nesta data, os seguintes membros

a GLOR¡VAN PARREIRA FRANçA - PRESIDENTE.

a ANTONIO RODRIGUES DE FARIA - CONSETHEIRO.

o DARIO DA COSTA BARBOSA JUNIOR - CONSETHEIRO.

rouRtvAN PARRETRA FRANçA - CONSETHE|RO.

GLORIVAN PARREIRA FRANçA FILHO - SUPIENTE, brasileiro, casado em regime

de comunhão parcial de bens, nascido em 3I/LO/I984, empresário, portador da ,, r l:,,.,-.. .,.

'''' ,,',ltf ,

'

a

a

i

çfroKÊ&Impresso por convidado em 26/12/2023 15:33. Validação: E0D2.F07F.260A.F8AA.0F2A.7781.CC2B.E1C6. 
Anexo - Pe 23 pedido de impugna0000. Doc. 111253/23. Data: 26/12/2023 14:04. Responsável: Jeferson D. da Silva.

263

263



Cédula de ldentidade ne 4296457 2aVia SSP-GO, expedida em LO/tL12010 e ins-

crito no CPF sob ne 005.472.70L-43, residente e domiciliado na Rua do Campes-

tre, S/N - Solar Campestre, Condomínio GREEN LIFE RESIDENCE, Quadra 02, Lote

01, na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, CEP 75907-580.

o DIOGO DE OIIVEIRA PARREIRA FRANçA - SUPLENTE, brasileiro, casado em re-

gime de comunhão parcial de bens, nascido em tOlO6/L986, empresário, porta-

dor da Cédula de ldentidade ne 4296456 2a Via SSP-GO, expedida em

21/05/2OL2 e inscrito no CPF sob no 019.002.131-41, residente e domiciliado na

Rua do Campestre, S/N - Solar Campestre, Condomínio GREEN LIFE RESIDENCE,

Quadra 03, Lotes 02 e 03, na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, CEP 75907-

580.

JOÃO ANTôN|O LAGARES DE FARIA - SUPLENTE, brasileiro, solte¡ro, assistente

financeiro, nascído em 06 de janeiro de 1993, portador da Carteira de ldentidade

ns 60376L1, expedida pela SSP/GO, inscrito no CPF sob o ne 031.299.99t-75, re-

sidente e domiciliado na Quadra Arse 13, Alameda 12, Q. E, Lote 01, na cidade

de Palmas, Estado do Tocantins, CEP 77.O20-Lt4.

Parágrafo Décimo Segundo - Compete ao Conselho de Administração:

L Nomear, distríbuir, eleger ou substituir os Diretores da empresa

il. Aprovar a orientação geral dos negócios da empresa fixados pelo Di-

retor Presidente

1il. Monitorar e acompanhar a gestão da Diretoria, solicitar informações

sobre contratos celebrados ou em vía de celebração, bem como

quaisquer outros documentos e atos.

Manifestar sobre o relatório da administração e sobre as contas da

Diretoria.

V. Eleger e destitui auditores independentes, estabelecendo suas
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Vl. Acompanhar os resultados apresentados nas reuniöes.

Parágrafo Décimo Terceiro - São ineficientes os atos praticados pela Diretoria fora dos

limites das suas atribuiçöes, bem como aqueles em desacordo com as orientações e/ou

decisões do Conselho de Administração.

clÁusuLA NoNA - Do ExERcfoo soc¡Rr.

O exercício social terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que será

levantado um Balanço Patrimonial, Demonstração dos Resultados do exercício e demais

demonstrações financeiras previstas na legislação. Após as deduções de Lei, os lucros

líquidos apurados ou prejuízos verificados serão divididos ou suportados pelos sócios na

desproporção de suas quotas podendo, em caso de lucros, serem mantidos na

sociedade e mesmo incorporados ao capital, se assim for deliberado pelos sócios.

Respeitados sempre os interesses maiores da sociedade, os sócios poderão deliberar

por levantar demonstrações financeiras intermediárias ou periódicas e, assim como no

encerramento dos exercícios sociais, deliberar, em Reunião de Sócios com aprovação de

sócios que representem% (três quartos)do capital social, pela distribuição de lucros ou

prejuízos em proporção diferente das quotas sociais possuídas por cada um dos sócios.

cLAsun oÉc¡rvrn - DA cEssÃo DE QUorAs

As quotas de capital da sociedade são indivisíveis e não poderão ser alienadas a

terceiros, estranhos ao quadro social, sem o prévio consentimento dos demais sócios,

aos quais fica assegurado o direito de preferência para sua aquisição, em igualdade de

condições, devendo o sócio retirante oferecer suas quotas aos demais sócios, sempre

por escrito, em correspondência dirigida a cada um, da qual constem às condições da

alienação, para que estes se manifestem sobre o exercício de preferência no prazo de

Página 22 de 27

90 (noventa) dias.

Qoc@Impresso por convidado em 26/12/2023 15:33. Validação: E0D2.F07F.260A.F8AA.0F2A.7781.CC2B.E1C6. 
Anexo - Pe 23 pedido de impugna0000. Doc. 111253/23. Data: 26/12/2023 14:04. Responsável: Jeferson D. da Silva.

265

265



Parágrafo Primeiro - Findo o prazo de 90 (noventa) dias para o exercício da preferência

sem que os sócios tenham se manifestado, ou se houver sobra de quotas, as mesmas

poderão ser cedidas ou alienadas para terceiros.

Parágrafo Segundo - O sócio que pretender retirar-se da sociedade poderá fazê-lo a

qualquer tempo. Ocorrendo o exercício do direito de recesso, o balanço de apuração de

haveres do sócio retirante será realizado na data da saída. O pagamento dos haveres,

caso os tenha, será pago ao sócio retirante, em moeda corrente do país, em cinco

parcelas anuais e iguais, corrigidas pelo INPC/IBGE, vencível, a primeira, 90 (noventa)

dias após encerrado o balanço de apuração de haveres.

cr.Rusur¡ oÉc¡rvrA pRrrvr¡rRR - Do FATECTMENTo DE sócro

Na hipótese de falecimento de qualquer um dos sócios, as quotas que lhe pertenciam

serão transmitidas aos herdeiros legais, porém, a esses não serão transferidos os

poderes de administração da sociedade, permanecendo apenas na qualidade de sócios

quotistas, salvo deliberação dos sócios em sentido contrário, em Reunião de Sócios

expressamente designada para essa finalidade.

clÁusu¡.e oÉc¡rul s¡eu¡¡on - DA ExcLUsÃo DE sócro

A retirada, extinção, exclusão, insolvência, falência ou concordata de qualquer dos

quotistas, em regra não dissolverá a sociedade, que prosseguirá com os sócios

remanescentes, a menos que estes, por unanimidade, resolvam liquidá-la. Os haveres

do quotista extinto, excluído, insolvente ou falido serão calculados com base em balanço

a ser levantado especialmente para o caso, obedecidas as disposiçöes deste contrato.

Os haveres que assim forem apurados lhes serão pagos ou aos sucessores da forma

prevista na cláusula oitava do presente instrumento.
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Parágrafo tinico - O sócio que incorrer em falta grave no cumprimento de suas

obrigaçöes perante os interesses da sociedade poderá ser excluído judicialmente nos

termos do artigo 1.030 da Lei L0.406, de 10 de janeiro de 2002.

clÁusun oÉcrrua r¡ncerRR - DA D¡ssoLUçÃo DA soctEDADE

A Sociedade se dissolverá por deliberação da maioria absoluta dos sócios, por falta de

pluralidade de sócios, em razão de morte, renúncia, não reconstituição no prazo de 180

(cento e oitenta) dias ou através de decisão judicial, devendo seu patrimônio ser dívidido

entre os sócios na proporção de suas quotas sociais.

c¡-Áusur.R oÉcrme euRRre - DAs REUN|öES

Os sócios reunir-se-ão sempre que for necessário, mediante convocação de um dos

sócios. Para deliberação válida será necessária a presença da maioria societáría e o

"quórum" para decisão será a maíoria simples, com exceção das matérias previstas no

art. 1.071, V e Vl, cujo "quórum" será de, no mínimo, 3/o ltrês quartos), e as matérias

previstas no artigo L.O7L,ll, lll, lV e Vlll, quando será exigida mais da metade do capital

social, ressalvando o quanto disposto no artigo 1.061e artigo 1.063, parágrafo 1e, todos

do Código Civil.

Parágrafo Primeiro - A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem,

por escrito, sobre a matéria que dela seria objeto.

Parágrafo Segundo - Os sócios decidem, expressamente, que a convocação deles para

reuniões dispensará a necessidade de publicação de anúncios em jornais, podendo ser

sempre realizada através de carta registrada e com aviso de recebimento, fac-símile

e/ou por meio eletrônico, desde que confirmado o recebimento pelo destinatário.

Paráerafo Terceiro - Dispensam-se as formalidades de convocação prev
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parágrafo anter¡or quando todos os sócios comparecerem ou declararem, por escrito,

estarem cientes do local, data, hora e ordem do dia.

ctÁusutR oÉcrrvrR eulnrR - Dtspostçöes eenrus

A regência da sociedade dar-se-á pelas normas das sociedades limitadas e,

supletivamente, pelas normas das sociedades anônimas, Lei 6.404/76, conforme

permite o parágrafo único do artigo 1.053 da Lei LO.4A6|2OO2.

Segundo remissão determinada pelo artigo 1.054 da Lei 10.40612002 ao artigo 997 da

mesma legislação, fica expresso que os sócios não respondem subsidiariamente pelas

obrigaçöes sociais.

c¡.Rusur¡ oÉc¡ruR s¡xr¡ - DA DECIARAçÃo DE DES|MPEDIMENTO

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação

criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por críme falimentar, de prevaricação,

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade.

clÁusu¡.n oÉclrvl¡ sÉnrua - Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de Rio Verde, Estado de Goiás, para dirimir quaisquer

questöes oríundas do presente Contrato.

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto aqui disposto, obrigam-se a
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arqu¡vamento na JUCEG -Junta Comercial do Estado de Goiás, para que produza efeitos

legais, assinado pelos sócios.

Rio Verde/GO,29 de dezembro de2022.
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VIP HOLDING FINANCEIRA LTDA

Glorivan Parreira França

Antonio Rodrigues de Faria

Dario da Costa Barbosa Júnior

Lourivan Parreira França

Conselheiros Eleitos

Glorivan Parreira França

Lourivan Parreira França

Antonio Rodrigues de Faria

Dario da Costa Barbosa Júnior

Diogo de Oliveira Parreira França - Suplente

Glorivan Parreira França Filho - Suplente

João Antônio Lagares de Faria - Suplente

WGB HOTDING FINANCE¡RA ITDA

Glorivan Parreira França

Antonio Rodrigues de Faria

Dario da Costa Barbosa Júnior

Lourivan Parreira França
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestäo e Governo Digital

Secretaría de Governo Dígítal

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa VOLUS INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA consta assinado digitalmente

por:

TDENfl FTCAçÃO DO(S) ASSTNAT.TTE(S)

CPF/CNPJ Nome

23649100134 DARIO DA COSTA BARBOSA JUNIOR

2364998/'172 GLORIVAN PARRE¡RA FRANCA

LOURIVAN PARREIRA FRANCA

ANTONIO RODRIGUES DE FARIA

31170072100

37040618168
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Wffiffiryffi
GEsrÃo oE eeNerlcros

ESTIMADA coMlssÃo ur r,Icru.LçÃo DA - ESTADO ua pnn¡.is^{
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE C,qUAT,AÚ

Pregão Eletrônico n."z 00023/2023
Processo Administrativo n.o: 0006412A23

VOLUS INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA, iNSCTitA NO CNPJ SOb NO.

03.817.702/0001-50, estabelecida na cidade de Rio Verde, na Rua Rosulino Ferreira
Guimarães, 839, centro, CEP 75.90I.260, telefone para contato n' (64) 210L5526, e-mail
licitacoes@volus.corn, por seu tepresentante que este subscreve, vem, respeitosamente, à

presença de V.Sa., apresentar:

IMPUGNAÇÃo
aos termos do Edital em referência, pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos:

II _ DOS FATOS

A subscrevente tendo interesse em participar da licitação supramencionada, adquiriu o
respectivo Edital.

Ao verificar as condições para participação no pleito em tela, deparou-se com a exigência
formulada no itens 8.8. Qualificação Econômico-Financeira , do Edit¿I, que vem assim
relacionada:

8.8.2. Comprovaçåo de capital mínimo ou do valor do patrimÕnio lfquido

equivalente 107o (dez por cento) do valor estimado da contrataçäo, derændo a

comprovação ser feita relativamente à data da apresentaçäo da proposla, na

forma da lei, admitida a atualização para esta data através de frdices oficiais.

8.8,3. Demonstrações Contábeis da boa situação financeira da empresa

contendo os indices de liquidez conente e de liquidez geral maior ou igual a 1,00,

(um) e fndice de endividamento até 0,50, através das demonstraçttes

apresentadâs com a aplicaçåo das seguintæ fórmulas:

Ativo Circulante

ILC = ........... ........1,00

Passivo Circulante

vólus r¡¡srlrutçÃo o¡ IAGAMENTo rrDA
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Ativo Cira¡lante + Realizávelem Longo Prazo

ILG = .......

Passivo Circulante + Exigfvel em Longo Prazo

Fassivo Circulante + Pas$ivo Exigívela Longo Prazo
lE =...".....

Ativo Total
0,50

r.1 - DA ILEGALIDADB

De acordo com o $ 1o, inciso I, do art. 3, da Lei n".8666193 ë:

vedado aos agentes públicos:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de

convocação, cláusulas ou condições que comprometam,

restrinja ou frustrem o seu caráter competitivo e

estabeleçam preferências ou distinções em razão da

naturalidadeo da sede ou domicflio dos licitantes ou de

qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante

para o específico objeto do contrato;

Ora, na medida em que o indigitado item do Edit¿l está a

exigindo índice de endividamento da CONTRATADA em níveis impraticados no mercado,

não resta dúvida que o ato de convocação de que se cogita consigna cláusula manifestamente

comprometedora ou restritiva do caráúer competitivo que deve presidir toda e

licitação ú
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O item impugnado fere igualmente o princípio da isonomia

consagtado no inc. I, do art. 5o, da Constituição Federal.

O STJ já decidiu que "as regras do procedimento Licitatório

devem ser interpretadas de modo que, sem Causar qualquer prejuízo à administração e aos

Interessados no certame, possibilitem a participação do maior número de concorrentes, a fim
de que seja possibilitado se encontrar, entre várias propostas, a mais vantajosa".

Da economicidade, conforme a lição do STJ: "Em suma, é

imperioso a administração ter consciência, ao elaborar um edital, que todas as exigências

anômalas e exfaordinárias, todos os privilégios a ela assegurados elevarão os custos de

transação, refletindo-se sobre as propostas apresentadas pelos particulares.

Quanto maiores os beneficios reseryados pela administração a si

própria, tanto maior será o preço a ser pago aos particulares. Assim se passará em virtude dos

mecanismos econômicos de formação de preços" (g. n)

E, por derradeiro, da Finalidade, citando-se a obra de ninguém

menos que Diógenes Gasparini: "Duas são as finalidades da liciøção. De fato, a licitação visa

proporcionar, em primeiro lugar, às pessoas a ela submetidas, a obtenção da proposta mais

vantajosa (a que melhor atende, especialmente, em termos financeiros aos interesses da

entidade licitante), e, em segundo lug*, dar igual oportunidade aos que desejam contratar

com essas pessoas , consoante estabelece o art. 3o da lei federalno 8.666/93".

No tocante à exigência do Índice de Endividamento ieual ou

inferior que 0.80n também está ferindo o princípio da isonomia nas contratações com a

Adminishação Pública, inadmitindo que a igualdade entre os concorrentes seja preterida em

virtude de exigências que não sejam indispensáveis ao bom cumprimento do objeto, nos

termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição da República de 1988, a lei de licitações não

especifica os índices econômico financeiros a serem adotados pela Administração, também é

sabido que tais índices devem ser aptos apenas a averiguar a capacidade financeira

licitante para a"fielexecução do contrato. 0
,.i,Qpi
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Assim sendo, os índices estipulados no item 8. 1,4. 2 "W' do

Edital mosham-se voltados não a selecionar a proposta mais vantajosa ou assegurar o

cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, no contexto em que se deu. Por tal

restrição não atender ao interesse coletivo e prejudicar o caúúer competitivo da licitação, não

encontra amparo na Lei n.8.666193, ofendendo também, consequentemente, o art. 37, XXI,

da Constitr¡ição Federal.

O referido lndice de Endividamento não é usualmente utilizado

para licitações da espécie, sendo comum somente a exigência de índices ILC, ILG e ISG

maiores ou igual a 1, ou que, o capital social ou o patrimônio liquido seja igual ou maior que

10% þor cento) do valor licitado.

Especificamente sobre a questão, o art. 31, $ 5o, & Lei n.

8.666193 prescreve que devem ser apresentadas no processo administrativo da licitação as

justificativas técnicas que motivaram a colocação dos índices contábeis previstos na edital, in

verbís:

Art. 31. [...] $ 5" A comprovação da boa situação financeira da

empresa será feita de forma objetiva, através do cálculo de

índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados

no processo administrativo da Hcitação que tenha dado início

ao certame licitatério, vedada a exigência de índices e valores

não usualmente adotados para a correta avaliação de situação

financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes

da licitação. (gnfo nosso).

Oportuna é a lição de Jessé Torres Pereira Júnior:

A escolha dos índices de aferição da situação firianceira dos

habilitantes deverá estar exposta e fundamentada no processo

administrativo da licitação, do qual
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Este apenas refletirá o exame e consequente definição de

nafrxeza técnica, transmitindo à Comissão elementos bastantes

para o julgamento objetivo da matéria. As razões da escolha

(incluindo menção às fontes de consulta, sobretudo revistas

especializadas) devem guardar nexo causal com a índole do

objeto e o grau de dificuldade ou complexidade de sua

execuçãon a fim de que se cumpra o mandamento

constitucional de serem formuladas tão somente exigências

necessárias a garantir o cumprimento das obrigações que se

venham n avençar. (PEREIRA ¡trNIOn, Jessé Torres.

Comentários à Lei das Licitações e Contratações da

Administração Pública. 6. ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2003. p.

380). (grifo nosso).

O Tribunal de Contas da União também se manifestou nesse

A fixaçäo de índices contábeis para fins de seleção das

empresas participantes da concorrência deve fundamentar-se

em estudo técnico aprofundado, que deverá constar do

processo licitatério, nos termos do $ 5' do art. 31. da Lei no.

8.666193. (TCU Acordão n' 29112007, Plenário, rel. Min.

Guilherme Palmeira).

É vedada a exigênci¿ de lndices contábeis não usualmente

adotados para a correta avaliaçäo de situação financeira

suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da

licitação. A adoção desses índices deve estar devidamente

justilicada no processo administrativo. (TCU.

1701207, Plenário, Rel. Min. Valmir Campelo).
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Relativo aos elevados Índice de Liquidez Geral e Índice de

Liquidez Corrente exigidos no editalo ^ administração

municipal não foi capÐz de justificar tal requisito. AIiás, essa

justificativa deveria constar do processo administrativo da

licitação, conforme estabelecido no art. 31, S 5o, da Lei n.

8.666193. Por outro lado, o fato de os lÍcitantes terem

comprovado atender a esses requisitos não constitui prova de

que o caráter competitivo do certame não tenha sido

prejudicado, ante a possibilidade de que outros potenciais

licitantes não tenham podido participar da licitação por não

apresentarem tais índices. (TCU. Acórdão n. 1110-23107-P.

Sessão: 06106/2007. Rel. Min. Augusto Sherman Cavalcanti).

(grifo nosso).

Abstenha-se de estipular valores de índices econômico-

financeiros que não sejam consentâneos com os parâmetros

de mercado, observando os indicadores setoriais de atividades

econômicas publicados, por exemplo, em periódicos

especializados (grifo nosso) (TCU. Acórdão n. 2397-15109-1.

Sessão: 19/0512009. Rel. Min. Marcos Vinicios Vilaça).

O TCU vem manifestando orientação no sentido de evitar a

consagração de exigências amplas, no tocante à qualificação econômico-financeira. Assim,

há decisão no sentido de que apenas quando os índices do balanço patrimonial não forem

iguais ou inferiores a 1, é que a liciønte deverá comprovar que possui capital mlnimo ou

patrimônio líquido mínimo þal ou superior a l}Yo do valor estimado da confiataçãq assim

sendo aduz que a comprovação do capital social ou patrimônio lÍquido mínimo igual ou

superior a 10o/o do valor estimado da contratação, o qualifica atendendo as condições

econômico-financeiras para habilitar na Hcitação, o que é procedimento usual

nos processos de licitações da espécie em questão.

vórus rlr¡snrutçÃo oe pAGAMENTo LTDA
Rua Rosulino Ferreira Guimarães, ns 839 - Centro - Rio Verde-GO. Fone: (64) 2101-5500
e-mail: licitacoes@volus.com.br

gE

)to

Vcrmos crsseËr juntos,Impresso por convidado em 26/12/2023 15:33. Validação: E0D2.F07F.260A.F8AA.0F2A.7781.CC2B.E1C6. 
Anexo - Pe 23 pedido de impugna0000. Doc. 111253/23. Data: 26/12/2023 14:04. Responsável: Jeferson D. da Silva.

276

276



Wffiffiwffi

^

cesrÃo oe eENerfcros

E certo que não pode a Administração, em nenhuma hipótese,

fazer exigências que frustrem o caráter competitivo do certame, mas sim garantir ampla

participação na disputa licitatória, possibilitando o maior número possível de concorrentes,

desde que tenham qualificagão técnica e econômica para garantir o cumprimento das

obrigações, tal imposição restringe o número de participantes e cria uma reserva de mercado

para empresas as quais anteriormente era a contratada.

Além de garantir a proposta mais vantajosa para a

Administração, a licitação se destina a garantir a observância do princípio constitucional da

isonomia (art. 3o, caput, da Lei 8.666/93).

Na Lei 8.666/93 o princípio da impessoalidade está no $ 1o, I e

II, do artigo 3", que proíbe, nas condições editalícia, qualquer tipo de discriminação que

frustre o caráter competitivo do certame.

Por isso, a Administração Pública não pode agir com

arbitrariedade. Pelo contrário, em uma licitação, por exemplo, deve sor assegurada a

igualdade de condições entre os concorrentes.

UI - DO PEDIDO

Em face do exposto e a obrigação da Administração Pública observar aos princípios

constitucionais, entre eles da Legatídadeo Moralidade, fsonomia, proporcionalidade e a

sujeição de seus atos ao Sistema Judicial, Ministério Público e Tribunal de Contas,

requer-se seja a presente IMPUGNAÇÃ,O recebida e julgada procedente, com efeito para:

A) Que o índice de endividamento exigido no ediøl seja desconsiderado ou que seja

baseado em uma pesquisa de qual seria o embasamento de um valor admissível no

mercado, devidamente fundamentado no processo licitatório,levando em consideração

que o índice de até I (hum) é aceitrível.

TE O5

(ý

0 0 0@rE

û
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Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Nestes Termos, Pede Deferimento.

Rio Verde/GO,l4 de novembro de2023

vór-us PAGA¡/IE.NTC) LTÞA
Rezende Amml

RGno5Oa4O3t SFTC/G()
CPF n' O21 .577.591-07
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outorgante: vÓLUS INSTITUIçIO DE PAGAMENTO LTDA, inscrita no CNpJ sob o no.
03.817.70210001-50, sediada Rua Rosulino Ferreira Guimarães, no" 839, Centro, Rio Verde -GO, CEP: 75.901-150, neste ato representado pelo Sr. Dario da Costa Barbosa Junior,
brasileiro, casado, empresiirio, portador da Carteira de Identidade RG n". 750.371 SSP/GO;
inscrito no Cadastro de Pessoas Flsicas do Ministério da Fazenda CPF sob o no. 236.491.001-34,
residente e domiciliado em Rio Verde/GO, nomeia e constitui procuradores o Sr. LUIZ
UlZ/.nO FRANÇA PARREIRA, brasileiroo casado, portador do CIlItG no. t.lll.677
ssPico e inscrito no cPF/lr4F no. 289.488.071-53, e a sra. FRANCYELLE REZENDE
AMARAL, brasileira, solteira, portadora do CI/RG n" 5084031 SPTC/GO, e inscrito no CpF
421.577.591-07, THAIRINY ATAIDES BORGES, brasileira, casada, portadora da CO/RG
tt" 58Û3507 SSP GO, inscrito no CPF no 756.61 1.871-49, residentes e àomiciliados em Rio
Verde/GO, a qual confere poderes individualmente para representar a Outorgante em todo
tenitÓrio nacionalo com poderes especiais para receber convites e particip* a" qualquer
¡nodalidade de licitação, seja concorrência, tomada de preço, convite, ptegào eletrô¡ico ou
presencial, ai podendo efetuar lances ou deles desistirem, negociar pr*çoi com o {a) pregoeiro
(a), enfim, atuar em todas as fases do procedimento licitatório; podendo impugnar eãitair,
interpor ou desistir de recursos administrativos ou judiciais contra írabilitações,-clLsificações,
inabilitações e desclassificações, assumir compromissos e garantias vinculadas a essas
propostas e assinar: propostas, declarações, atas, anuências para adesões de Atas de Registro de
Preços e receber citagão administrativa ou judicial, que envolva qualquer fase de
licitação,substabelecer e fìnalmente praticar todos os demais atos necess¿i¡ioi e indispensáveis
ao fiel e cabal desempenho do presente mandato.

Procuração válida até 3l de dezembro de 2023.

(n',, '

\:¿j'."'':

LUS çÃo
Dário Barbosa Júnior

Diretor Administrativo

de DARIO OA COgTA BARBOõA
qualidade de representante VOLUS
PA.GAMENTO LTDA

Selo de autenticidade: O248221
Consulte e¡te selo em
( x ) Bel, Celeo Lulz Lacarda - Sub.Oficlal
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I
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( artrilio rle Ht'qirtro ( iril t,'lìrbrlir¡n;rlo dr: \otas
l)ist. rle IìirrlLi¡rdirr )lurri<.i¡rio t,

( o¡n:u.cl dc ftio \i.rrlt, - (,o
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outorgante: vÓLUs INSTITUIçÃo DE, pAGAMtrNTo LTDA, inscrita no cNpJ sob o no.
03-817.7A210001-50, sediada Rua Rosulino Ferreira Guimarães, no.839o Centro, Rio Verde -GO' CEP: 75'901-150, neste ato representado pelo Sr. Dario da Costa Barbosa Junior,
brasileiro, casado, empresiirio, portador da CartÀira de Identidade RG n". 750.371 SSP/OO;
inscrito no Cadastro de Pessoas Ffsicas do Ministério da Fazenda CpF sob o no. 236.491.001-34,
residente e domiciliado em Rio Verde/GO, nomeia e constitui procuradores o Sr. LIJIZt¡ZfnO F'RANÇA PARREIRA, brasileiro, casado, portador do CI/RG n". l.115.67|
SSP/GO e inscrito no CPF/lvlF no. 289.488.071-53, e a Sra. FRANCYELLE REZENDE
AMARAL, brasileira, solteira, portadora do CI/IRG n' 5084031 SPTC/GO, e inscrito no CpF
021'577'591-07' THAIRINY ATAIDES BORGES' brasileira, casada" portudoru da CO/RG
n'5803507 SSP GO, inscrito no CPF n" 756.611.871-49, residentes e domiciliados em Rio
Verde/GO, a qual confere poderes individualmente para representar a Outorgante em todo
tenitório nacional, com poderes especiais p"tu t".rber convites e participñ a" qualquer
¡nodalidade de licitação, seja concorrência, tomada de preço, convite, pr"gäo eletrônico ou
presencial, ai podendo efetuar lances ou deles desistirem, negociar pr"ço, .oä o (a) pregoeiro
(a), enfim, atuar em lodas as fases do procedimento licitatono; iodendo impugnar eãitair,
interpor ou desistir de recursos administrativos ou judiciais contra iabilitações,-classifrcaçöes,
inabilitações e desclassificações, assumir compiomissos e garantías vinculadas a essas
propostas e assinar: propostas, declarações, atas, anuências para ãdesões de Atas de Registro de
Preços e receber citagão administrativa ou judicial, que envolva qualquer 

*¡ase 
de

licitagão,substabelecer e_fìnalmente praticar todos os demais atos necessários e indispensáveis
ao fiel e cabal desempenho do presente mandato.

Procuração válida até 3l de dezembro de 2023.

GËsrÄo oE sefverícros

US

Verde * GO,06 de dezembro de2022

AMENTO LTDA
Júnior

(. -'r,,. '

Dáno
Diretor Administrativo

do DARIO OA A BARBOSA JUNIOR naqualidade de
PA.GAMENTO

represantante VOLUS
LTDA

poeto que ae¡inqda em mln
Rlverlåndla/GO, O7t12!2022. Em
da verdade. Poder Judiclårfo de
9elo de autenticidade : A244221
Con¡ulte erte ¡slo em httpa://eee. br/buecaç,
( x ) Bel, Cetoo Lutz Lacerda . Su

vólus rsc¡¡oroctA E e¡srÃo og a¡¡¡¡rfcps ¡.ro¡
Rua Rosulino Ferreira Guimarães, ns 839 - centro - Rio verde-GO. Fone: (64) 2101-5500
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DA PIII]FEI'TURATLUSTRÍSSTMO (A) SENr-IOR (A) PREGOTjTRO (A)

MUNrcrpAL DË cAMALAú no ESTADO pr pnnnÍnn

.^

IMPUGNAçÃO - com fulcro no artigo 24 do I)ecreto n" 10.02ÿ20t9

PREGÃO ITII]TRONICO N" 00023/2023

PROCESSO ADMINIS'r'RA'rrVO No 00064/2023

PRIME CONSUI,TORIA E ASSI]SSORIA F]MPRHSARIAI, I,T[)A.,

inscrita no CNPJ n." 05.340,639/0001-30, com sede na Rua Calçada Canopo,11, -2n

Andar - Sala 03 - Centro de Apoio II - Alphaville - Santana de Parnaíba/SP - CEP:

06541-A78, e-mail: licii¿ic¡o<.ìipl:itl*tre¡¡r¡f icior;"lcin.hr';

bi:Lnra.rlitn¡rioQ-ìprir:rebcnt'fjcios.cotn"Lrr; por intermédio de seu procurador subscrito

in fine, vem, respeitosamente, IMPUGNAR o Instrumento Convocatório, consoante

motivos a seguir determinados:
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I - DA TEMPEST'IVIDADE DA IMI'UGNAçAO

Considerando que a IMPUGNANTE é uma empresa que exerce a

atividade compatível com o objeto da licitação e, portanto, pretensa licitante, o prazo

para impugnação é de até o 3u dia ritil da data fixada para abertura cla sessão priblica,

conforme o artigo 24 do Decreto n' 10.024 de 20T9:

Art,24. Qunlquer pesson poderá impugnør os tennos do editøI do pregñ0, por meio

eletrôníco, nn forntn preaistn no etlítnl, até três diøs úteis anteriores à døtø fixøda
pøra abertura dø sessão priblica; (Grifnnuts)

A contagern dos prazos r"ros processos licitatórios e nos contratos

administrativos está disciplinacla no artigo 110 da Lei n' 8.666/1"993, da seguinte

forma:

Art. 110. Nø contøgem dos prøzos estabelecitlos nestn l-ei, exchür-se-á o diø clo

ittício e inchûr-se-á o do 'aencimento, c consitlcrsr-sc--ão os dins consct:t.tfiuos,

exceto quando for explicítnnrcnte disposto cm contrário,
Parcígrnþ tînico. Só se iniciam c lcncent os prøzos rcferidos ncste ørtigo an din
de expedientc no órgão ott nø cntidøde. (Griþmos)

Sendo assim, é de se assinalar que a presente insurreição se encontra

TEMPESTIVA, urna vez que protocolada com antecedência à ciata da abertura cla

licitação (não se considera horas na contase mas sim o dia de exoediente

no órgão)

N - DO PRAZO PARA RESPOSTA DA IMPUGNAçAO

Como Íegra, a irnpugnação ao edital não tem efeito suspensivo em

relação à rcalização do certame. Mas, é obligação do Pregoeiro respondê-la no praz,o

máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da sua interposição junto à Administração

Pública, como determina o artigo 24, g'Lo, do Decreto n' L0.024 de 2019:

$ 7n A impugnnção não posstti efcito suspensiao c caberá no pregoeiro, nuxilirtdo pelos

resportsóaeis peln elobornçñt¡ do editnl e cltts nnexos, decijjj:s,pb-te ø iry1p1g4qça9 49.
plAzp clq_dei_s_liqle i1!9is, contado dn dstn dc rcccbitncnto Lln irrr¡trrgnnção. (Grifnnros

c sr.tblinhntnos)
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Dessa forma, o pregoeiro deverá apresentar resposta dentro do prazo

legal, sob pena de invalidação do certame, pois, diante do silêncio, restará inviável a

formulação adequada e satisfatória das propostas.

III - DOS FATOS E DAS ITAZOES

Está prevista para o dia 2L/71/2023, às 09h00, a abertura do Pregão

Eletrônico n' 00023 / 2023, par a o seguinte objeto:

O objcto dnpresente l.icitaçno é a cscollm dn pro¡tosta nrnis unn tøjosß pnrn rt contratação

dos seraiços de gcrencinntento inforntntizndo dn nquisiçño dc ¡teçns c ranliznçño

seruiços nutonroti-oos, prc'uentiaos e corrctiaos, ttao incluintlo a nquisiçt1o tla pnurs,
para atender ns nccessitlades da f'otn ofcinl da frotn de oeía,Llos cln PrafeittLra

Municipal e clemnis órgãos dø Atilninistração Munici¡tnl, inclusitte os I:ttntlos
Financciros, confornrc condições, quantidades e cxigônciøs estaltelccitlns ncste ll.difnl
e seus nnexos.

Em detida análise ao edital constatou-se ilegalidades que afrontam o

Comando Constitucional, que deterrnina a realiz,ação cle procedimento licitatório, e

que maculam de forma cabal os princípios norteadores da licitação, pois restringem a

participação de potenciais licitantes, frustrando os princípios da isonomia e seieção da

proposta møis u an taj osø.

IV - DO LIMITE DA TAXA DA RADE CIIEDENCIADA

O edital, conforrne se depreende do excerto abaixo, é possuidor de

exigência ilegal. C)bserve:

10.24. Não cobrar ou exigir Taxa de Credenciamento dos estabelecimentos
credenciados (lojas e ofic¡näs) em percentuäl superior a B% (oito por cento)
calculäda sobre o valor das aqirisições de peças e/ou serviços realizãdüs uos

A relação juríclica contratual entrc Contratada e sua Rede Creclet'rciada

é regulada pelo Direito Civil, por se tratar de uma relaÇão privada entre particulares,

Deste modo, o contrato firmado entre as partes particulares e suas cláusulas NÃO

SÃO e NEM PODERÃO SER objeto de fiscalização por parte cla Contratante.

R

^'odt')

tJ'

'-) t:,
uit ' {-

'€â
,¡ii

i]
Impresso por convidado em 26/12/2023 15:33. Validação: E0D2.F07F.260A.F8AA.0F2A.7781.CC2B.E1C6. 

Anexo - Pe 23 pedido de impugna0000. Doc. 111253/23. Data: 26/12/2023 14:04. Responsável: Jeferson D. da Silva.

284

284



Ainda que se tente invocar o princípio da publicidade e da

transparência, não é objeto de clivulgação os valores negociados collì a ILede

Credenciacla a título cle taxa, por ser informação privada entre as partes particulares

que firrnaram o contrato de natureza civil.

Exigir a divulgação cle tal informação seria o ûìeslrìo quc exigir quc,

para'I'ODOS os contratos públicos, as contatadas informem o valor do custo de cacla

um de seus produtos. Intolerável!

O único contrato que poderá

Contratante é o contrato oriundo djr licitacão.

objeto cle fiscalização pelaser

f)eve ficar claro que a Administração se beneficia dos serviços de

terceiros alheios ao contrato administrativo, senclo que, para isso, a,Ç_qsþ¡3r_gQlaþ=qlgçg

contratos comerciais de natureza civil com estabelecimentos credenciados aptos a

atender as demandas da Administração. Portanto, além da prestação do serviço dc

gestão propriamente dito, trata-se da disponibilizaçã.o cle um mçio...dg plgøylgrxÍs, o

qual é colocado à disposição da Contratante para quc essa adquira proclutos c rcalize

serviços, conforme sua necessidade.

Neste viés, não cabe à Administração interferir na relação comercial

entre os particulares, principalmente no tocante aos preços e prazos de pagamento,

que, no caso da presente contratação, opera na chamada quarteiriz,açãt.' (Contr:atada x

Rede Creclenciada).

Sendo assirn, resta clara a ilegalidade da cláusula do ec{ital que

extrapola as competências administrativas conferidas pela lei, ou seja, exigir que a

taxa cobrada da Rede Credenciada se torne pública para a concorrência.

Repita-se, é uma interferência que extrapola os limites da licitação,

por interferir em relações jurídicas do direito privado, cujo conteúdo obrigacional

(pagamentot ptazos etc,) é estranho ao contrato aclministrativo e sofre na
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,i.-;.$1¡' n:. '¡ ,

os influxos da livre concorrência, postulado da ordem econômica nacional (artigo 170,

inciso IV, da Constituição lrederal).

Nessa vertente, a Constituição Federal elenca, dentre outros, a livre

iniciativa como fundamentos da República Federativa do Brasil. Os artigos 170 a181,

da Constituição Federal trazem as diretrizes que o Estado deve observar para

desenvolver sua atividade de intervenção na ordem econômica, com fundamento nos

princípios da soberania nacional, propriedade privada, função social cla

propriedade, livre concorrência, defesa do consumidor, defesa do meio ambiente, da

redução das desigualdades regionais e sociais, pela busca clo pleno emprego e pelo

tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis

brasileiras e que tenham sua sede e administração no País.

Ainda que o objeto seja a taxa da Rede Credenciada, restou

comprovado que a Administração Pública não pode invadir o campo do direito civil

pactuado entre particulares.

Isso sem contar que, o contrato comercial e privado possui Sggrcdqq

comerciais. senclo que para cada credenciado_ são negociadas taxas e_gon_d!ções

diferentes. Para o credenciado "4" é negociado uma taxa "x" , pata o estabelecimento

"8" a taxa negociada é "y" , seÍrdo que o mesfito ocorre com os prazos de pagamentos.

Além disso, existem casos em que, por exemplo, o Credenciado " A" jâ

era credenciado antes do contrato com a Contratante, ou seja, na execução do contrato

público serão utilizados diversos credenciados que já plestam serviços para outros

clientes da Contratada e que já possuem taxa negociada.

Não existe uma regra, muito menos fixa,paraque as taxas sejam iguais

para todos os estabelecimentos conveniados.

Não obstante, a revelação dos segredos comerciais pela

onibilização das taxas diferenciaclas entre credenciados oderá ser obti

br.nef icir;s.<:l;nr. irr ¿,1.

(,ì

(r) Ëf
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pelas licitantes concorrentes (gerenciadoras), quanto pelas credenciadas, no intuito de

verificar justamente preços e prazss, o que levaria à quebra de sigilo comercial.

Sendo assim, a cláusula em disctrssão no prcsente edital, devc ser

extirpada, tendo em vista a ilegalidacle e interferência na relação comercial e privada

entre Gerenciadora e Recle Creclenciada.

Não custa lembrar que o TCM/BA já se manifestou sobre a taxa do

Credenciado. Consta na conhecida decisão que "...que "afixação de taxnmáxima totøl

deae ser suprimidn, cøbendo, o Município, discrintinør n físcnliznção da exccr.tção do objcto,

tanto no editol, corno no terrno dc referêncin e na ntinutr¡ tlo contrsto, ressnltr.tndo qLte úr

iclentificøção de irreguløridødes implicørâ nø øpeløção dø er'npresø" .

Em afuil/2021, a empresa PRIMII Impctrou Mandado cle Scgurança

contra o edital da Prefeitura dc. Monteiro/PB, o qual limitava cobranca da taxa da

Iìede em 80/0, obtendo liminar, a qual se ext{aiu o segginte:

Igunlmettfc, ale ga a hnpctr"ontc quc n Administrnçno, no irnpor nos licitantcs, no ctlitnl
do Pregão Elett'ônico, n obrigatoriedade dc obscranr o lhnite mnxhno dc 8'/,, (oito por
cento) do uølor das aquisiçõas depeçns e/ou saruiços rcslizndos nos'uaícttlos dø frotn n

título dc "Taxa dc Crcdarcinnrcnto", acøbn intufcrindo indc'oidnmatte na rclaçno

comercinl dc dircito priando cstnhelecidn entre n cntptasil gestorn c saLts

estshelecituentos cretlencintlos tlue clttpot'íio n sun rcdc.

D_lS.Íøtp,_9_Srj,_17_9,IY,-dø_çI1_8-8, ç_19j1ÇLç1¿14-9 t1t.y1jo_s p,411çip!ap rIø orlfgr11.

e9øþUþIJlSctgl4sl-q::ApL2.ontoJtg!çjq1 llttp-p.øþ_eldo__Sp Eçtqdo, tt7-tqs,e
em clisçpp;fuCõ"o-,_-fuÍçtÍptjt- 1Lqs*-r_e-lgçQ.çp 94Itç. -o--Í14!u-r-9_1¿o-4!rq!qdp ç -pçtts.
creclcnciødos, p qUe certørygryte erfuSgo*b o-s-ljlryþ,ç. dtJUi!øCSo,

Destarte, aislwnbro por agorß hialinos, pois, ent ¡tritttcirn ittr¡trcssno, os rcquisikts
ensejndores d.n concessño do efeito suspenstuo pretmdido, tluais sajnrn, o Juntus honi
iuris, que restn eaidencíado pelø uiolnçño nos preceitos legøis t\e aednÇno de preços

mínitnos e pcln interfer'ência tln Administração nn lit¡re concorrêncirt, e tt ¡teriutlunt
in ntorø, untn oez que nn lúpótese ds nño concessño, t:ont n renliznção do Pregão

Eletrônico, a hrrpetrnntc certntnente terá scu tlircito prejutlicntlo,

Pernntc todo o axposto, princípios tlc dircitt¡ aplicdacis n cspécic, a ltttcrc nintlø no

poder gcrøl dc cnttteln c pln*nndo nindn no art.7", ínciso TII, dn Lci n" 1?..016/2009,

defiro ø lùninør pnrn deternrinør ø hnediatø srrcpensão ilo Pregão Llctrônico
n'0.10.322021., nø føse em quc se encontrør, prortro'uido ¡tcla Pre.feilrtrø de

Monteiro/PB, betn cotno de todo øto ødntittistrati'ao posterior à proposittrra
tl o p r e s e n t e nt ø ud ønu s, (pro ces s o n," 0 801. 60 5 -7 5.2021. 8.1 5.024'1 ).
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A Corte de Contas de São Paulo, não está só em seu posicionamento,

no mesmo diapasão o E. '@dg fAAIg_C_IegqA do_$gl, ern julgarnento

de caso auálogo, onde a Prefeitura de Três I-,agoas/MS lirnitou a taxa de administração

a ser aplicada aos credenciados, prolatou a seguinte decisão:

1.1.. * Dcstnrte, CONCEDO PARCIALMT:NTË,4 LIMINAR pleiteatln, t^orn.fulcro
no art.56 e nrt. !i7, ittciso l, dn Lei 160/?.012., ¡tcln un¡tresn..dettnncinntc, snliento quc
n dccisno poderrí su ru¡istn npós n n¡trescntnçio Lla dafesn tla denuncindn (trrt. 148, $
Lo, ittciso III, do RITC/MS), nøs seguinles condiçõcs:
a ) decretar n nLspcnsño do proceditnento lícítnttírio do Prcgão Presencinl no 0'/9/2.01/
rcnlizndo pcla Prcfeìtura Municipal dc 'I'rôs l.,ngLtns * MS, cm rnzãt¡ dc supostns

i r r e guln ri dttdes no e dital ;
b ) Dcterntinnr n quc no prazo de 75 (quinze dins) corridos a denuncindn corrija o
eclital de licitação nos seguintes ternìos: b1) "S,Xql_CA_-e._ç¡1gençl4,CAtltidê ¡rq
it_Cln 1'¿1_.¡lirya l_sJ!,-49-edj!tl*de_ l!c-i!aç{q q!¡9__c9!4Þ_glSç-gq u41pe¡çentgal.

Ué¡Li¡:ro__¡ _q_e1_ga-bJada-_p-çlA- -ç9_1r,tr4t4da {4 rçdg- 4C çrstabelecimentos
çISdCtCla{qç,_..p,9-rgqê$g,_Lçf--err_çte cliqp_oqiçãq_.é. cptúlitantç corn, ap.

.d:gp_ppçqe-C {q- ¡{. 3o-,-t_1,q, !¡ç1p_o, L da I,çi nq g,ç56J9-3, po¡ 4ão gua1d41
per,!!434lilto_41_o__e!iet_{L-ç,ç,4_t{4tq{q_ e. i4!e.dp¡!1 4_a 19,14ção ju¡!_diçoi

ss4trelgaldsjqqcsAo¡,_regtd*ql,p-q.þ-!er_ci-y-i.L(g,n) (TCE-MS - DIINIINCIA :

DEN 1432020.17 MS 1.829.995)

O'I'ribunal de Contas do Estado de São Paulo vem seclimentando

entendimento no sentido de rechaçar a exigência de limitação cle taxa administrativa

a ser negociada com o estabelecimento credenciado da empresa contÍatada. A'l'ítulo

exemplificativo, podemos citar treciros dos Acórdãos TCESP. 03.03.2021.

T C00211.6.989.21.-1. e TC-00454 4.989.21-3:

No ntérito, n instrução dos autos conoergc ¡tnrn a proccdôncin tlns imprtgnnçõas.
Conþnne nntecipodo por octtsiõo da tlecisão que detcrnúltou a paralisaçãtt cltt cutnnte,
os qttcstionotrtcttttts rclntiztos à tnxn cobrndn dos cstabclecintentos crcdcncintlos nño
são inéLlitos no ânbito destc Triltunø\, quc tcnt consitÌcrntlo indu¡idn sun litnitaçã0,
por httpl.icnr mt intcrfarônciø nn ralaçño jurídica trnunda cntrc os pnrticulnrcs, Dwa
n Adnúnistrnçño, ¡tortnnto, nbstcr-sc da sun fixnçao, scja aln dc 5%,, nos luntos
preaistos tto itant 14 do'fernto dc Refcrôncia, ou qualquer outro ¡tcrccntunl, urna aaz
t1trc desproz.tidos de nrnpnro lcgol. [...] Ante o exposto, ttoto peln ¡trocetlên.cin ths
representnções formulndns por VS Cnrd - Adnúnistrndorn de Cnrtões Ltdn. e Megn
Vale Administrødorø de Cartões c Seraiços Ltdn, deterntinnndo à Prcfeittrrn
Munici:pnl de Tejtrpti que, cûso queira prosseguir cont o certatne: (!) s9 qþq[e;nhq d,q.

Íattcw.-dç Iitnite parø a tøxø cle adntinistrøção a scf cobratlø dos
p-çføþCþøtueýlg,cryjetçt-q_cl9ç; a (ii) supritnn n prcuisão da cnlrcga tttt:nsnl dc
declaração das quitøções dc dóltitt¡s tla ct¡ntrLttntir¡ juttto à rctlc crcdcncintla.

Alérn clisso, a referida limitação fatalmente frustrará o caráter'

competitivo do certame, vez que nas condições constante no edital é possível qr-re
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nenhuma licitante compareça na sessão pública, fazendo com o que mesmo seja

fracassado.

Se a intenção é que a licitante inforrne a taxa no certame para depois

conferir se está sendo praticada, cumpre evidenciar que não se trata da mesrna coisa

que "fiscalizat", mas sirn, preparar uma armadilha para a Contratada.

Como já explicado acirna, cada credenciado tem suas regras definidas

na negociação legal, tanto cla taxa quanto do prazo de pagamento, de modo que não

se pode aplicar uma regra.

Sendo assim, a citada cláusula deve ser retirada do edital e anexos,

tendo em vista a ilegal interferência na relação comercial e pr:ivada cntre Gerenciadora

e Rede Credenciada.

V - DA TAXA NEGATIVA

Em detida análise aos esclarecimentos disponíveis no sistema

"Comprasnet", constatou-se ilegalidade que afronta o Comando Constitucional que

determinou a realização de procedimento licitatório, a qual macula de forma cabal os

Princípios norteadores da licitação, pois restringem a participação de potenciais

licitantes, frustrando os princípios da isonomia e seleção da proposta mais vantajosa.

Vejamos os esclarecimentos:

Existenr,.ltilålrttÊir{i:. 10 iile¿} v*iculcs íter;ÊrrÊìi{js;\ frcta r¡ire ri:¡lo r¡ti i1¿rêrrIi:ì tlç: l'irr,c¡i.

Lxistenr veirLllos locrclo:, pcrÉn .r r:"isnuterçiic dcrs ¡¡re',¡lts r:åc il:legtarå s fÈ:ìl:Ë{tl'rû

Èontr¿ìtÕ. f19 Êgbfiafivås sån aq,.,ria: trrevr5t¿ìr nû tL'rnlLr de r¿fttúnr:i¿ (ÅlJf;({.1 ìi dÕ Êüit¡i ali)

licítðçår. Não hå ernpresas prestanclo r:ste serv¡çû nrl nrurlicítli'3, Ð ¡::{:snlû eslâ e{ï ÐrûiL'Jsl; tir'r

ìmplantxçåo. h]år¡ strç"1cr aceiiår [¡'x.¡5 c{t'ìì pE'It€fìtu¿ts r*r¡d':'-. c(r rìÈüãnÝðt

,-'

\ aj'j ,-1...

_.i: 
ì

.ì\.
,3,u
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Em análise do citado aos esclarecimentos, a Contratante não aceita a

possibilidade cle admissão de lances corn taxas uegativas, mesmo adotando como

critério de iulgamento a MIINOII.'I'AXA DII ADMINISI'RAÇÃO.

Cumpre esclarecer que não pode haver: subjetivismo no eclital, pois,

afronta a [,ei n." 14.133f 21., aplicada subsidiariamente, principalmente no quesito

julgarnento objetivo:

Art. 11. O processo Licitatório tun por objctiaos:
I - nssegurnr a selcção dn ¡tro¡tosta npta n guar o resul.tndo de contrntação nmis

unntnjoso pnrn n Adnúnistração Ptiblíca, inclusiac no que sc rcferc no ciclo tlc aidn do

objcto;
II - assegurar trtttanrcrtto isonôntico entre os licittttttcs, bent cotttt'¡ n justtt conrpctiçño;

III - eaitnr contrntações com sohrcpreçl olt colit preços manifestnmente itraxeqtlítteis c

supcrfnturatnento nn cxea4ño dos contrntos;
IV - incentiaar a inoanção e o descnuolaitnento nnciortal sustentríael,

Parñgrnfo único. A nlta aclmínístrnção do tirgäo or,r cnticladc ó rcs¡tonsnuel pcln

goaenxarLça das contrntnções c deae int¡tlcmcntar proccssos c cstruhrrns, inclt.tsiac rlc

gcstão de riscos t: controlcs irttcrnos, pørn nunlíar, dirccionnr c ntonitorar os proccssos

I.icitøtórios c os respectiaos contrntos, cont () intuito da alcnnçnr os tthjctiarts

cstøbcl.ccidos nocn¡tr.rtdcste nrtigo, pronk)tter um snthicntc íntegro c coufinztcl,

asscgurnr o nlinhnrLento clas contrntaçõcs no plnne.jnmento cstrøtégictt c ns lcis
orçamentúrins e promoaer eficiêncin, e.feti:uidnde e e.ficácin ent suas cctntratnçõcs,

Entende-se gue, ao cieterminar o critério de julgamento como

"MENOR DESCONTO DA TAXA DE ADMINIST'RAÇÃO", está. incluindo a taxa

negativaf zero. Porém, há quem diga sobre a irnpossibilidade de se ofertar taxa

negativa, pelo fato de configurar um desconto para a Contratante.

Adiantando a questão, a impossibilidade de aceitar taxa negativa,

torna-se totalmente ilegal, deve-se entender todo o processo de quarteiúzação , é

mister altear que existem serviços no mercado em que ¿ì remunerarção do prestaclor é

feita por meio de taxa de aclministração, cobrada sobre o valor do sel'viço

intermediado.

Este é o moclo que atuam as administradoras de vale-refeição, vale-

alimentação, vale-combustível e cartão combustível. Nesses casos, a empresa cobra

uma taxa ou comissão sobre o valor total das operações intermediadas.

{3.

NT€.
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a,j ',",

Os exernplos citados são consiclerados serviços comuns, Iogo são

licitados na rnodalidade pregão, a qual permite a redução dos preços na fase cle lances.

Ocorre que, em certas circunstâncias, as taxas de administração

propostas podem ter valor nulo ou, até mesmo, negativo. Poderia o pregoeiro aceitar

uma oferta de taxa de administração nula ou negativa?

A resp*osta à indagaçã_o- é positiVa. A proposta da administradora

poderia ser aceita ern razão da forma como esse serviço é executado. Isso porque, a

renda clos particulares prestadores cle tal serviço decorre de três principais fontes: da

contratante, cle aplicações financeiras e dos estabelecimentos creclenciados. Ijsse é o

entendimento do Tribunal de Contas da União -'fCU, expresso na decisão 38/"1996

plenário.

Deixe-se assente que, no que é pertinente às licitações destinac{as ao

gerenciamento do fornecimento de combustíveis, a admissão de ofertas cle taxas

negativas ou de valor zero, por parte da Adrninistração Pública, não implica em

violação, por não estar caracte.rizado, a priori, que essas propostas sejarn inexequíveis,

devendo ser averigr;ada a cornpatibilidacle cla taxa oferecicla em cacla caso concÍeto, a

partir de critérios objetivos previarnente fixados no edital;

O voto do relator teve por motivo o seguinte raciocínio:

7. lsso porqttc, cottfornrc.foi apurndo nn ins¡tcçño cttl nprcÇo, n runutrtrnção tlns

enlpresns tlessa rnnto nño sc rcstri.nga à tnxn tle adtinistrnçñrt cobrntln ou nos

rendimentos cuentunlmente obtidos no ntcrcndo financeiro. Ficn nssentc ncstc trnbnlho

que û retnunernção dessns etttpresns nduétn tatttbétn dns tnxss de seraiços coL¡rndns dos

estabelecimentos conacniados (ns qunis anriant de 1 n 8%), døs sobrns dc cnixn qttc sno

aplicndas no mercndo .finnnceiro e dns difercnças etn núntero de dias existe ntcs cntre

as operações que rcaliza como emissño tle tíqttetcs, utiliznção tlcsse pclo usuririo,

pngøruento Llos tíquetes pelo cliente, reentbolso à rede dc credenciados (aøriø de 7 a 16

dias),

E este entendimento já está pacificado na Corte de Contas lìederal:

Acórdão:

rTt
?\
t1;
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VISTOS, rclntndos c discutidos cstes nutos de representaçã0, cncarninltnda pclo

Tribwtal dc Contas do Estado tlo Msrnnhno e fornilndn pela emprest 'I-ríztale

Adnúnistraçno Ltda., sobrc possíueis irregulnridndcs no prcgão prcsencial 53/2011

CSL, conduzido pcln UrLiuersidnde Estadunl do Mnrttnhão - L[enn parn contrntnção

de entprestr pnra implnntnção e operncionnliznçno clc sistemq de gerencianento tln.frotn

de aeículos, com utilíznÇão de tecnologia de cartño rnicro processnclo com cltip, uin weh,

pnra fornecinento de clnlbustíaeis, lubrificnntes e produtos nfins e, nintln, Inungcnr de

ucíctLlos em redc próprin ou credcnciada, cotn anllr estunntlo tle R$ 140.2.13,08 nté

s1/12/2011..

9.2. dnr ciôncin à Uniuersidada Estndunl do Mnrsnhño de qtLc, no pregno prcsencial

53/201-L - CSL, aerificou-sc não nceitnção dc pro¡tostn dc taxa de nùninistr¡çno corn

percentual igual ou inferior a zerrt, nssinaladn nn letrn d,2 do suhitcttt 5.'1 do editnl,

não obstsntc este 'lribunnl tenlm jurispruclôncin no scntido tlc que etn proccssos

Iicitatórios custcndos cotn recursos federnis para opcrncionnliznção de anle-reþiçao,

aale-alintentnção, uale-combustíael e cartãt¡ cornlustíael, dczte ser at¡nliatlo, n() cnso

concreto, se n atlntissño tle ofcrtns dc tnxns dc ntlntinístrnçño ncgatiaøs ou tlc onlor zero

é exeqtiucl, a partir tle critérios ¡treuinmente fixattos no editnl, conforme, dccisno

38/1996-Plenário; ( AC-1,556 1L/1"4-2- Nt,imcro do Acórdño: 'l-556 Processo:

0s3.08s/2013.4)

Outro meio da empresa obter rernuneração são as aplicaçoes uo

mercado financeiro do montante recebido do contratante para emissão clos valcs, 'I'al

atividade é chamada de operação de crédito antecipado. Nela, a administradora recebe

do contratante o valor para emissão dos vales e o aplica no mercado fiuanceiro. Isso é

possível porque existe um intervalo entre a data em que a administradora é paga e a

data em que o valor é repassado para os estabelccimentos credenciados. Nesse

interstício, as aplicações do valor recebido geram renda para a cmpresa.

Por fim, ainda há a possibilidade de a administradora cobrar, pelo

credenciamento, uma mensaliclade para mantê-lo ou um desconto sobre cacla vale

recebido.

Aceitar vales é vantajoso para o empresário, porque o recebim(,'nto de

tais atrai consumidores. Por isso, os estabelecimentos optam por pagar pelo

credenciamento.

Portanto, ainda que a taxa de administração oferecida no certame seja

nula ou negativa/ a empresa tern corno executar o contrato e o seu prcço não pocle ser

consiclerado inexequível.
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Urna forma de se estabelecer urn critério de exequibilidacìe da

proposta é através de consulta às taxas praticadas no mercado e no âmbito da própria

Administração em outros órgãos e entidacles,

Tendo ern vista o exposto, são admissíveis taxas de administração

igual ou menor a zero nas licitações, desde que o valor seja exequível, couforme

entendimento firmado pelo Tribunal de Contas da União na decisão 38/1996 plenário.

E novamente trazemos a lume o iulsado do I'roc.'I'CM n" 08060ñ4

do TCM da lìahia que acompanha o'I'CU, vejarnos:

Também se reaclou desarrazonda a insdntissibilidade, pelo Edital (itcm "do

julgnnrcnto das propostøs - cláusula 7.7.3.1 " d), daTnxa Administrøtiaa Negntiaa.

O føto de o $3" clo art, 44 da Leí n" 8.666 proibir preços irrisóritts otr ittcornpatíueis

cont o tncrcatlo nõo podc, por si sti, seroit' de t)n1plro à aetlaçño editnlícin, posÍo quc tnl

aptLraçño hcí dc scr fcitn em função rlo caso concrcttt, pnrn aerificnção dn obtcnçñ0, pclo

pnrticular, dc recursos por outrns uins,

(...)

Assint, propostns que consigncrn tnxns tle adninistraçño dc anlor zuo oLt negntiuas

não deaerinnt, por pressuposto, ser ticlns por inexequíueis, pois potlun corrcspondcr,

na prriticø, n ttm desconto a ser concedido sohre o aslor de fncc dos anles, " deaando ser

øaeriguøda a compatibilitlade em cncla cøso concreto, a partir cle critérios objctiaos

prcuiørnente defnidos no editnl" (tf. consto do Acórdão n" 38/7996 - Ple no do 'fCU),

Entendirnento diverso obsta a busca pela rnaior economicidade, outro

ponto a se consiclerar é que sua manutenção frustrará a competitividade clo certame,

vez que certamente todas as empresas ofertarão a taxa mínima aceita, logo, não haverá

a fase de lances, devendo a empresa vencedora ser conhecida no sorteio.

Vejarnos as possibilidacles de ganho clas administradoras cle cartão

Exentþlo 01

A enrprcsa pode recelter wn pcrccntunl sobrc o nrcntantc clc trnnsnçõas intcnnedindas.
Assim, sc eln recabc R6 1.00,000,00 pnrn n crnissão de unlcs"combustíucis c n tnxs dc

adtninistrnçño praticadn ó dc L%, a ndministrndorø rccaberá unl kttnl dc R$

L0L.000,00 do contratante.

Ez-e.upLp-92;
Outro tncio dn entpresn obtcr rcmrntcrnçao são as nplicaçõcs no tncrcndo fittnnccíro do

tnontøntc raccltido tlo cottftntante para emissão dt¡s uales,'I'øl atiuidatle ó cltatttndn dc

opcrnçño de crótlito nntccipado. Ncln, s ndntinistrndora recebc do cotttrntnntc o aalor

pnra entissão drts aølcs a o nptlica no rncrcndo finnnccr porquc

Lt¡tii¿t í..ìÌìt.j{j,i iì¡ltr;iiii, ;:rl ì1, .ì! Irrrl:J'. !;i¡.ì 1,ìl . ,tj'aÌ.; ¡i:;i;!t; rj. i.,,i1i¡r tì{t /\1,ì:1.ìi:r;jif, .'.,,,

o
/Í.
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unx interaalo entrc a dnta em quc û nfunhtistradorn é pngn c a døtn cm LlLrc o aalor é

repassado parfi 0s estabelecimentos credencindos, Ncssc interstício, ns nplicnções do

aalor recebido gcrant renda pnra n eil'Lpresq,

Exemplo 03:

Por fim, nindn há a possibiliclade cle n ndtnilistrndora cobrar, pelo credencinmento,

uma mensnliLlade para ntøntô-lo t¡tt um dcsconto sobrc cndn anlc recehitlo, Aceitnr
ztales ó anntaj()so parl o entpresário, porquc ct recebintcnto dc tais ntrni cottsltlnidorcs.

Por isso, os cstnbelecintentos optam por pßgnr pel.o crctlencinrnento,

Dos exemplos acima apontados, verifica-se que o sirnples fato de a

taxa de administração oferecida no certame ser nula ou negativa, Írão implica em

proposta inexequíve\ afinal, a empresa tern corno executar o contrato e o selr preço cle

forma lucrativa nestes casos.

Caso a taxa seja negativa, o contratante receberá um desconto sobre o

valor dos abastecirnentos. Então, se forem gastos R$10.000,00 nos abastecimentos e a

taxa de administração for de -1,%, quem contrata a administradora terá cle pagar a ela

sornente Iì.$9.900,00. Os outros R$l-00,00 serão obticios das aplicações no mercado

financeiro ou dos estabelecimentos credenciados.

Convém sobrelevar ainda qrre inúmeros llxg,ãqs_g&ligss permitem

de forma clara em seus editais, a indicação de taxas zero e negativa, tais como Polícia

Militar do DF, f'CU, STF, entre outros.

Portanto, a grande rnaioria dos órgãos públicos indicam de forma

clara em seus editais, a possibilidade de concessão de taxas negativas (descontos),

neste caso, o intrrito é fomentar a competitividade e consequentemente a busca pela

proposta mais vantajosa, como preceitua o Art. 5o, da LeiI4.133/21,.

Caso não seia permitido a apresentação de lances com taxas negativas,

somente existirá duas saídas a Administração:

a. Contratar empresa --gtfg-Je4hA- 
gfSfeçI-dg-leXa--p.ls-itivA a-
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pagar uma taxa mensal paÍa utilizar o sistefita da empresa

vencedora, o que não aconteceria caso a taxa proposta fosse

negativa, neste caso, seria conceclido desconto à administração,

ou

b. Contratar empresa que te4hê .sido--çscolhida_via_critérios de

desempate, conforme prevê o Art, 60, daLeil4.133 /2021, desta

forma, estar'á corrompiclo o princípio básico da licitação que é

a escolha da empresa que oferecer o melhor pleço a

Administração:

Art. 60. Etn cnso dc entpøte cntre duøs t¡tt nmis ¡tropostas, scrão utilizados os

segtLintes critórios de desentpatc, ncstn ordetn:
I - disputa firtø\, ltipótcsc ent quc os licitnntcs cmpatados poduno nprcsentnr noan

propostn em øto contínuo à classificnçñtt;
II - nanlinção do desernpenl'to contratunl préaio dos licitantes, parn n qunl dct¡ertio

pre-fererrcialnrente ser utilizados registrtts cndnstrttis ¡tnrn efeito tlc ntesto de

crtrnprinrento tle obrignções preuistos nestn Lei;
III - dcscnaolztitnento pelo licitante dc ações dc equidadc cntre lnntens c tntùlrcrcs no

ambiente de trcLballto, conforme regulnnrcnto; {\'i¡lt l'.}t¡¡'cìrì ¡/" j I "i.', i. ti" ,!'i,l ))
T'i:1¿,iut'itt

IV - desenaolt'inrcnto pelo licitnnte dc progrnrnn de integridndc, confonnc oricntnções
dos órgãos dc controle.

'fanto a doutrina quanto a iurisprudência, sc firmam no sentido da

fundamental importância da seleção da melhor_plgpostA_ à 4dmiuiqqasãa,3fl4el
essa a Þedra fundamental do processo licitatório.

O Art. 5o da Lei 14.133/2021, assim dispõe sobre o princípio da busca

pela proposta mais vantajosa:

Art. 5" Nø øplicação dcsta l"ei, suño obsuaados os princípios dn lcgnlidnde, dn

intpessonlidadc, da ntoralidade, do publicidsdc, dn cficiôncia, do intercssc pírltlico, do

¡trobidnde ndnúnistrntizto, da igunldade, do plnnejarturto, dn transparêncin, da

cficãcin, dn scgregação dc fltnçõcs, da ruotianção, da z,tinculnçño no cdital, do
julgønrcnto objctiao, dn segurançn jurídica, dn razoabilidnde, dn competitiaidnde, da

proporcionnlidnde, da aleridnde, da econonûcidnde e do dest:nuolaitnento nnciottal
sustentáael, nssittt cotno as tlisposiçõas do [)ccreto-Lei n" 4.657, dc 4 dc scternbro de

1942- (Lei tle Introtlução às Normas do Direíto Brnsileiro).

?*n

\

o
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Nas lições do Insigne Jurista, José Afonso da Silva, "O prin.cípio dn

licitação pública significa que essns contrntnções ficam ntjeitns, coffio regra, no procedimento

de seleção cle propostøs mais aantqiosas MPúUI4., Constitui unt

princípio instrumental de renlizøçrío dos princípios dø moralidøde nùtúnistratiua e do

tratamento isonôndco dos eaentuais contrntantes cont o Poder Público" . (Grtfo lJosso)

Portanto, não resta dúvidas quanto ao caráter legal e vinculativo da

seleção da proposta mais vantajosa, uma vez que existe previsão legal para tanto, e

rnais do que isso, trata-se de urna premissa básica cla licitação que dever ser plotegicia,

de forma diferente, estaria a Aclministração causando pre)uíz,o a si mesma e

consequentemente aos cofres públicos.

I)esta forma. a p{spol¡ta mais v_entajos.a.certa.¡Uentç Jr_ão.será aque_la

escolhida via simoles "sorteio". r.aÍa onde caminha o Drocesso licitatório em

qUestão.

E pacificado que, tanto a Administração quanto os licitantes, se

vinculam as cláusulas do edital, pois, trata-se do princípio da vinculação ao

instrumento convocatório, onde as partes devern respeitar e cumprir as cláusulas

previamente estipuladas.

Para José dos Santos Carvalho Filho: "A ainculnção no instrutnento

conaocøtório é gørantia do ødministrndor c dos ndntinistrødos. Significa que ns regrns traçndns

pûra o procedimento deuem ser fielmente obseruadüs por todos, Se a tegtq.Íi.xadø_Uqp_g

respeitødø, o pt'ocedìmento se tornø in'oâliclo e suscet:íael cle correcão nø aiø

ødtninistrøtiuø ott iudiciø\." (CARVALHO I:il,HO, losé dos Snntos. Mnn.unl dc Direito

Administrøtiao.26n ed. São Pnulo: Atløs, 201"3, p. 246),

Neste sentido, o'I'CU, no Acórdão 818-09/08-2, enteaçlçu_qUe_{tXAf

desconto máximo (taxa 0%) equivale a fixacão dc preco rnínimo, o que é vedado pela

norma. vela-se
l
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GRUPO il CLASSï; VI . 2.' Cânmrr.t.'I'C 012,787/2006 2. (com 1" uolunrc),

Nattn'ezn: Rcpresentnçã0. Unidndc lurisclicionntln: Su¡terintcndÔncir.r

Regionnl do htstituto Nocionnl dc Coloniznçño c Refornm Agrnrin no Ï:stndo

do Maranhão - Incra/MA, Intercssndo: [ttstituto Pobres Serttos da Di'oitta
Pro'uidôncin (CNP/ 92.726.8L9/00L2-01).

suntár io : RrPRI:-sËN'r AÇÃo, P RF,GÃO ËLË TRÓN/CO. CR17ÏR I O D I:,

I ULG AMENl', O . MAI O R D ËSCO ¡JT'O . P O S S IB I I.ID AD E. RAZ O I', 5 D E

I U S'.f IF I C AT'\V A P ARCI ALMF:N T t A C O Lr il D A S. D E'. t', ï:RMrN,t ÇO rj S.

9. Acórdao:
VISTOS, relntndos e cliscutídos estcs nutos que tratnrn da rc¡trascntnção

fonnulada pelo lnstitrLto Pobres Seraos dn Dit¡inø Proaidêncin, corn bnse no

ørt. 113, $1", cln Lei 8.666/1993, apontando sr'tpostns irregtlnridndcs no

ytregno eletrônico 01/2006, renlizndo pelo Superintendôncin Regionnl do

Institttto Nncionnl de Coloniznção e Reþrntn Agrárin no Estndo do Mnranhão

- Incrn/MA, objetiztando n contrntaçõo de empresa pnrn excct'rção de se ruiçrts

de mnntLtcnção preaenti'oa e corretiun nos aeíu.ùos dn antidnde, cont

fonrccimento cle peçns e nccssórios corn gnrnntin.
ACORDAM os ntínistros do 'I'ribunnl cle Contns dn União, raunidos ettt

sessão de 2" Cân1ara, dinnte dns rnzões expostas pcl.o rclator, com fr,tndnntcnto
nos nrts, 237, incíso VII e pnrágrnþ tinico, e 250, incíso lI, do Rcgitttcnto

IntcrnoflCl), em:

9,1-. conhecer da prcsente representaçã0, Ltn'La ucz preenchidos os rcquisitos de

ndmissibilidnde preuistos no nrt. 235 do Rcgimento Interno/I'Cll, pnrn, n0

ntéri to, con si dcr á -.1 n p r o ce den te ;
9.2. ncntar em pnrte ns razões de jtLstificntian n:presentndns por lfrúntwtdo
Monteiro dos Snntos, Leonísio L,o¡tes dn Sílaa l:illrc c Rodrigo Sctsres dc

Vøsconcelos;

9.3. dcterntinnr no lncra/MA que:

9,3,1, nas contrntøções destinndns à nuntLtenção tle ueículos cnI que 0 tncnlr
preço for nferido pelo critério de mnior descottto incidente sobre tnbelns de

p r e ço p r e defini dns, ab s tenln- s e de :

9.3.1".L. conceder renjustcs pleitendos com bnse att caentunl nuttrcnto da

snlário, snl'uo se decorriclo prnzo ntínirno de um ano contndo a pnrtir dn

npreserLtnção dn proposta ou dn dntn do orçntnento a que n proposta se referir,

sendo quc, ncssn últhnahipotcse, consitlcrn se conut dntn do orçnntento a dntn

do ncordo, conacnçño, dissídio coletizto de trnbnlho ou equi'unlente quc

estipulnr o snlório uigente à epoca da aprcsentação da propostn;

9,3,1,2, cstiytular perccntuais de dcsconto ntáxinto, haja uistn caracterizar

fixnçno de preços ninimos, o que ó 't¡edndo pelo nrt. 40, inciso X, dn Lei
8.666/'1993;
9.3,2. cnlcule o unlor a ser gnsto com cndn item licitndo, nincln que por
estintntiun, nbstendo-se dc realiznr nlternçõcs em preÇos unitários cotll o
simples objetiuo de ainbilizar n entissña tJe notn cle empcnltt;
9.3,3. dcsclnssifiquc, nns lícitnções, ns propostns cotlt preços ntnniþstamentc
incxeqiiíaeis, de acordo com o disposto no nrt, 48, ittciso lI, da I'ei 8.666/1993;

9,3.4. n¡tresente em seus cditnis tle lícitnçñ0, cottto critério pnrn julgnmento,

disposições cktrss e pnrâtnctros oltjetí'oos, que intpeçnm nnis (le urna

interpretnçã0, em respeito no art, 40, inciso VII, dn t,ei 8.666/1993;
9,3.5. c\ê nmpln publicidnde n quttlquer modificnçno feitn em editnis dr: ¡tregño
que altcre a formulaçño das propostas, con.sonntc disposiçno do nrt. 20 do

Decrcto 5,450/2005;
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9,3,6, elabore e disponibilize orçnnrcnto detallndo em plnnilhøs que expressenx

a cotnposição dc todos os cttstos unitários dos seraiços n seretn l.icitndos, com

bnsc nos prcÇos de marcndo, conforme deterntinn o cLrt. 7u, $ 2", ittciso II, tln

L,ei 8,666/L993;
9.3,7, mnntcnhn os prlcessos ndtnirListrnti'uos licitntórils com n clocr.uncntnção

em orden c sent rasurns que conlprontetnrn sun fidedignidnde;
9,3.8. obedeça à correta clnssificøçao orçamentária das despesas renlizadas;

9.4. øpcnsnr o prescnte processl às contas do Incra/MA refe rentcs no cxercício
de 2006, pûra qLLe as irreguløridades não clididas nestes autos sejnm øualiødøs

em conjunto com os detnais atos de gcstão dos responsáacis;

9.5, cientificnr o Incra/MA a o Instituto Pobres Seruos dn Dirtina Pro'uidêncin

acelca desta deliberaçã0.
(lC 012,787/2-006'-2, Atn n" 9/2008 .- 2.0 Câmarn, Datn da Sessão: 1"/4/2008
- - E x tr no r di n tiri q, RIIL A'f O R Ar o I do Ce rlr nz) .

Não aceitar taxa negativa fere o princípio do julgarnento objetivo e o

da seleção da proposta mais vantajosa, além de caminhar na contramão da doutrina e

jurisprudência sobre o tema.

Sendo assim, deve ser informado objetivamente no edital ê
possibilidade de se ofertar_ t'axa negqtiv_A, co_n{oJ{ne. entg_r1.4i+rettg d q

TCM/BA.

VI - DO PEDIDO

Por todo o exposto, requer se cligne o (a) i. pregoeiro (a) a ]Uf,{JAII
I'ROCEDEN'IB A PRESEN'I'E IMI'UGNAçÃO a proceder as seguintes alteraçÒes:

Excluir clo eclital as cláusulas a respeito da taxa cle

credenciamento, em atenção aos termos da fundamentação e

por se tratar cle exigência excessiva e que extrapola o carnpo de

atuação da Administração, considerando que isto rcstringirá. a

competividade e ocasionará em prejr-rízos a administração;

11. Incluir nq _qdital _a p o s s íb ili da_de {e_ _s ç _ gfsrt_a{ tax_a 1¡g gat_tya,

conforme a vasta jurisprudência do 'I'CU, I'CM/llA e demais

Tribrrnais cle Contas Estaduais; e

1.

Å.-"'i{J"

r.r{

(;)
t'Ì.
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ñffd$,ç'f'tr t

iii. Republicar os termos do edital, reabrindo-se os prazos legais,

conforme deterrnina a lei.

Termos em que pede deferimento

Santana de Parnaíbaf 5P,14 de novernbro de 2023

EMANUËLLE FRASSON Assinadodeformadisitalpor

DA srLVA il#yiål5iiïî)3å,'liTt,

PRIME CONSUT,TORIA E ASSESSORIA IJMPRESARIAI, I,TDA.

EMANUELLE FRASSON - OAB/SP 480.843
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pnocurì AÇÅo ¡n /¿rÐictÁ ËT' ¿ixTna

OU]"ORG.4.NT'E:

f ttIME CONSUTTOßIÂ E Á"SSH$SORIA EMPIIESARIAL LTDA,, est¿ibeleciclrr na Iìrta Calçacta Citttopo, tt.c

I I, 2o ancJar, Sala t)3 - Ce¡ltl'o Apnio, 'lJairro de Alphaville, na cidacle cle Sanlana tle ParttaíLra/51' - CßI': iTi5t.t2-

.160, i¡scrita no CNP]/lvlF sob o r¡o 05.1-ì'10,639/C)0{i1-3t1, inscrìr;ão est¿rc1u¿l sob o rt" 623.t5:1.405.1 [5 e inserìç,'ío

nrunicipal sob o nt'7227t1; e suas filiais. nrstei ato re¡-rresentacla pelo seu s(rcÌti propliei¿ilin, o 5r I(JAO

MAIìCIÕ OLIVEIR.A.FERI{üIRA, brasileilo. casatlo, ernpresårio. poltador cla céclula de iclenticladù RG tl."

?l).907.94V-? e ilrscrito no CPþ"/MF .çob o tt.o 186.425.21ì8-17.

OU'TOIì.GADOIì;

R[NATO LOPES. Lrrasileiro, cnsado, aclvogatlo, inscritcr na OAi',,/lìP sotr o n" 406'595-8 e no CPl',/MF sc'Lr o

¡u 289.û28.24S-10, MAT'IUS _C.AFUNDQ_ALMPIl)4, blasileiro, solt{jilc:, aclvo¡¡aclo, inscriLo na Or\lìl-cp 5ç¡¡

o n'' 3!)5.031 e no Cl'F/MIj srb o rf 418.tty'1.798-07, ßOtìEIl.TQllOryflNGUE'S Al.VqS. Lrrasileiro, casaclo,

inscrito na OAll/SP snb o no 4513.639 e no CìPF/IvIF sob o n'' i18ó.276853-94 RAYZ¡\ IIIGUEIIìEDO

MO¡lTqt{fQ, Lrrirsiieù'ir, sc'lteir¡r, rrdvogircla, inscrita na OAB/!ìP soLr r: tts 442.216 c no CPFfMF sob o tr"

1 44.?3?.187.39, VINICIUS L]DUARDO BAT fIAI\T h,fFl:RTì br¡silciro, snlteiro, aclv,rg.rc{o, i¡rscri[o n¿r

OAII/5P solr o rr" 45l'1.936 e no CFF/MIr stitr o n" 447.970.8i8-!i9, "ßåNl-lL& S.ILVA MULIA, lirasile,irlr, solleirc-',

arlvcrgaclo, inscrito na OAIS/fil'} sob o n'' 471,A87 
" 

rlo a¡:F/ÌvlF sc,Lr o n"09utr. 169.326--t)1, YêNl!l¡\S, Lrt asile irc.,

s(.rltejro, aclvt-rgaclo, inscritr¡ nn OAIS/SP süb o n" 478.626 e no CPIì/lvllì sçrb o nn 352.379.9ÿS-83, RODOI,FO

A¡iA-U-[.9 fl$NANQ|]Ë, br¿sileilo, sr:lteiro, inscrito na OAil/SI']strb o no ¡.153.6'10 e rro LìPF/N4F sob o rt"
447.51)8.778-43, Q"!:JJQN WHÞER RA¡ô_EAO. brasileiro, solteilo, inscrito na OAIÌ/SP $oL; o nn 484.3f¡5 e nir

CIPF/N4F sob o u" 4.16.476.848-22, l.QÀO PAULO_CORIIÈA ÇA}8_Y.ALHg. br"asih,.ilo, sülteiro, jrr.:crit() lla

OAII/MG solr o no ?19.384 c' no Cjl'F/lr{lì sob o n" 132.fi39.116-67 e IMANUELI-.E Fn4-S-98]:rLÐê-ülVê-
lrrasileira, solteirrr, inscrita na OABISIT sotr o no 48i]843 e no CìPF/[r'II'- sob o n" 470.329.7ù.!-4i], todr:s

estal-releciclos na JLua .Açu, n." {/, l-¡rtç;uucnt,r Alphaville linr¡r'esari,rl, Cìirinpi.nas,lSP - C[:.1't 13,[)LJS-3]5.

PODËRüS: Felo preserrte ilsfrunienlo ptrrlicrrlar dc plocuraqão e na rnelltor lornra tTe clircitr:r, a Or"tt,rr¡:,nnttt

colderc aos L)utolgaclos, anrplos pclcleres p¿ìra o l'oro eln geral à tlelesa c{e setts cli¡'eitcrs c ititelesse$, celrl ¿ls

quem de r{i¡:eilo as açòes cornpetentes e clel'clrcle-las ¡ras contlalias, seg,uirrclo irnliìs e t.rr.ttt.t-q atê decìsiìo fi¡ral,

atos plocessunis, excelo o dcr recelier citação, senclcl-lhe ¡rerurilido cùllfebs¿r, recon]r,¡cer u proi:eclêtrcia clo

¡reclido, transigir, ciesistir, renurrcia¡'ao cli¡eito sob¡e cl qual sc Írrnda ¡r a L,er e cl¡ir cluitaçÈio, fir¡n¡rr
cenìprc,ülissos e/ou acorcios, ngir enr c(rnjurìLo ou se¡-r;rraclirnlcnkÌ, e pL) stt [¡st.¡ llclt¡rr:L a otttLL:lti,

corlì ou se¡]l rúsetvas cle iguais pclclrrres, clando tucìÖ ¡ro r lLrrln. fimre e v

^

Santana cle l'anraÍba/5i), 05 dc ablil cie ?t123

IME Itoria e A

¡
1

:.

õ

MARCiT¡ Ot-l

,¡oÀû ,ý^''1'..'--"'i i
¿t..¡1..14t-..4t1

;*"1.-aii

RA

Û1

.!å verÛads i ;uttâs R$ 'i 4?

Canlpinås-Sp 
r 1

afls

a tcfa,

T

RG rr.

Oliveira * Sóc o Proprie
c)"17-2 - MF n' 186.-125,2r:ltì-1

. : ',';i: * Çti,; .Ll.ù: _ 3-r:r r!.::::.'

1

.-t

,_/ifr f f ;: ,',; ¡ '.'. r
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JUCESP PROTOCOLO

2.336.397/19-5

Iiltilt lilil ilil Iilil ilIil ililt ltil iltil iltil tilÍtil ilt

INSTRUMENTO PARTICIJLAR _ ÄLTDRAÇAO p CONSOT,D¡rÇÄO CONTRATO SOCIAL

PRTME CONSULTORIA E ASSDSSORIA EMPRI]SAIì.IAL LTDA.
NIRE 35224557865

CNPJ/MF 0s.340.639/0001 -30

Por este instrunlento particular, e na nrelhor forma de direito, os abaixo assinados:

RODRIGO MANTOVANI, brasileiro, casado sob o regime de separação totaì de bens, natural de Ribeirão
Preto/SP, nascido em25.03.19-/2, empresário, portador da cédula de identidade RC n" ?.0.103.621 SSP/SP,
inscrito no CPFÀ4F sob n'159.882.778-29, residente e domiciliado na cidade de Campinas/SP, sito à Rua

João Lopes Vieir4 no 8 1 - Ap. 44 - Res Vila Bella Dom Pedro - CF,P 13 .08'Ì:134: e

JOÃO MARCIO OLIVEIRÂ ¡'ERREIRA, brasileiro, casado sob o regìme de comunhão parciaì cle bens,
naturaÌ de Brodosqui/SP, nascido em 19.06.1972, empresário, portador da céclula de identidade RG n"
20.907.941-?, SSP/SP, inscrito no CP!'/lvfF sob n" 186.42.5.2.08-17, residente e dorniciliado na Cidade de

Campinas, Estado de São Paulo, na Rua das Abelias, no 1414, Condomínio Alphaviìle Dom Pedro, CliP
13097-173,

Na qualidade de únicos sócios componentes rJa sociedade empresária de responsabilidade limitada I'RIMII
CONSIJLTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIÄL LTDA, estabelecida na cidade cle Santana de

Parnaíba, Estado de São Paulo, na Rua Calçada Canopo, no 11, 2o Andar, Sala 3, Bairro Alphaville - (lentro

Apoio II, CEP 06.541-078, inscrita no CNPJ sob no 05.340.639/0001-30, com Cont¡ato Social arquivado na

Junta Comercial do Ë,stado de São Paulo sob NIRE 35224557865, em sessão de 10.08.2010 ("Sociedad
têm entre si, justo e contratado, alterar e consolidar o Contrato Social que se regerá de acordo com
seguintes termos e condições:

ALTERAÇOÐS - Os sócios decidem, por unanimiclade efetuar, aunlento do capital social, na
composição;

Como resultado da deliberação acima a cláusula 4u passa a vigorar com a seguinte redação

Alteraçâo Contralual da sociedade PRIME ADMINISI'RADORA DE CART'ÖË.S 1..1'DA.

t]] - 983342v4

Confira os dados do ato em; https://se¡odig¡tal.tjpb.jus.br ou Consult€ o Documento em: https://azevedobaslos.not.br/documento/1 63021 9042 1 9278093646

Autenticação Diqital Cód¡so: 1 6302190421 927 8093646-1
Dalai 1910412021 09:06:33
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: 4LJ53879-SIEU;

Cartório Azevêdo Bastos
Av. Pros¡dento Epitáclo Pessoâ - 1145
Bâirro dos Eislâdo, João P€ssoa -PB

(83) 3244-5404 - carlo.lo@azevedobåslos.not.br
hltps/åzevêdobastos.not.br
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"Cláusula 4'-.DO CAPITAL SOCIAL"

Os sócios deliberaram aumento do capital social na ordem de R$ 1.150.000,00 (um milhão, oento e cinquenta
mil reais) totalmente integralizado em moeda corrente deste país, detido em sua totalidade, pelos sócios
RODRIGO MÄNTOVANI, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e setenta e cinco mil reais) e JOÃO
MARCIO OI,MIRA X'ERREIRA, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e setenta e cinco mil reais),
passando assim a totalizn¡ capital social no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), com adequação
e formação de 10.000.000 (dez milhões) de quotas, no valor de R$ 1,00(um real) Çada, na seguinte forma:

a) RODRIGO MANTOVANI - possui 5.000.000,00 (cinoo milhões) quotas sooiais, oom valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cadaum4 perFazendo um total de R$ 5,000.000,00 (cinco milhões de reais).

b) JOAO MARCIO OLñ'IIIRA FERREIRA - possui 5.000.000,00 (cinco milhões) quotas sociais,
com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, perFazendo um total de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões
de reais).

ParágrafoPrimeiro:l)eacordocomoart. 1.052daLei 10.406de10.01.2002.,aresponsabilidadedossócios
é restrita ao valor de suas quotas no capital social, mas todos respondem solidariamente pela integralização
do capital social.

Parágrafo Segundo: As quotas sociais, referente ao aumento de capital no valor de R$ 1.150,000,00 (um
milhão, cento e cinquenta mil rcais), totalmente integralizado em moeda conente deste país, detido em sua
totalidade, pelos sócios RODRIGO M,,\NTOVANI, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e setcnra e

cinco mil reais) e JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRÄ, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhenros e

setenta e cinco mil reais), passando assim a tolalizar oapital social no valor cle R$ 10.000.000,00 (dez milhões
de reais, com adequação e formação de 10.000.000 (dez milhões) quotas, no valor de R$ 1,00(um real) cada,
na seguinte forma:

quoTAs VALOR PARTICI

50%

s0%

Parágrafo Terceiro: Fica vedado aos sócios caucionar ou comprometer de qualquer forma suas
capital, parcial ou integralmente.

Alteração Contratual dã sociedade PRIME CONSULIORT\ E IISSESSOR/A EMI)RËS/\ R:AL LI DA.

llT - 983342v4

Conf¡ra os dados do âto enr: httpsJ/solodigital.Upb.jus.br ou Consu¡te o Documento em: htlps://azcvedobastos.nol.br/documento/163021904219278093646

Aulent¡caçäo Dig ital Cód¡go: 16302'1904219278093646-2
Data: 1910412021 09:06:33
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo D¡g¡tâl Tipo Normal C: 4LJ53880-XZAK;

ILì
l-.'Côvâlcanlì

NOME
RODRICìO MAN OVANI 5.000,000 R5 5.000.000,00
JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA 5.000.000 Rs 5.000.000,00

f;ir¡:s;-11il-l O
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3 Cartório Azevêdo Bastos (-)t
, ã av. Prêsident€ Eplláclo Pessoa - 1145 \ /l, 3 Bailro dos Ë6lado, Jôáô Párqñå - Pn lrlrw

.t.'...,. ! {as)szc-sloa.""rrorto@azevedobasros.not.h, v¿l¡., nuWX.u.
ú https://åzovedobaslos,not.br '- -i¡ùì.
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Parágrafo QuarÍo: Os recursos mantidos nas contas de pagamentos, nos termos do art. 12 da l,ei
12.Å652013: (i) constituem patrimônio separado, que não se confunde oom o da Sociedade; (ii) não
respondem dìreta ou indiretamente por nenhuma obrigação da Sociedacle, nem podem ser objeto de arresto,
sequestro, busca e apreensão ou qualquer outro ato de constrição judicial em função ds débìtos de

responsabilidade da Sociedade; (iii) não podem ser dados em garantia de débitos assumidos pela Sociedade; e

(iv) não oompõem o ativo da Sociedade, para efeito de falência ou liquidaçãojr¡dicial ou extrajudicial.

Por lìm, informam os sócios que todas as demais Cláusulas do Contrato Social, que não foram objeto de

alteração no presente ìnstrumento, permanecem inalteradas quanto ao seu conteúdo. I)ecidem, por fim,
consolidar o Contrato Social da Sociedade.

.,CONTRATO SOCIAI, DA SOCIEDÄDI] EMPRI]SÁRIA I,II\ItrTADA
PRIME CONSI]I,TORIA E ASSTISSORIA EMPRIISARIAI, I,TDA.

4CONSOLIDAÇAO'

cláusuta 1'- DA DENOMINAÇÃO, SEDFI Iì FINS

A Sociedade empresária limitada girará sob a denominação social de PRIME CONSIILI'ORIA F)

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. e terá sua sede social na Cidade de Santana de Parnaíba, Flstado de

São Paulo, na Rua Calçada Canopo, no I l, 2o Andar, Sala 3, Ilaino Alphaville -. Centro Apoio II, CEI'
06.54r -078.

- Fiìial 01 - Rua Açu, no 47,Téneo e lo Pavimento - Sala A, Loteamento Alphaville Campinas, na Cidade de
Campinas, Estado de São Paulo, CEP 13098-335, inscrita no CNPJ,MIT 05.340.ó3910002--10, sob o
35904344818. com número de arquívamento doc. ?.95.594114-1, em sessão de05/09/2.014.

Cláusula 2" * A Sociedade poderá abrir e extinguir filiais, agências ou escritórios em qualquer
território nacional, por deliberação dos sócios mediante alteração contratual ou associar-se a
sociedades.

Cláusula 3" - DO OBJETryO SOCIAL DA SOCIEDADE

A Sociedade tem por objetivo social as seguintes atividades:

Alteração Contratual da sociedade PRIME CONSUI.fO¡ì/,4 ¡:.4SSf;SSOfllA í:MPRt.:SAIllAl.. l.TÐA.

8T - S83342v4

Conlira os dados do ato em; https://selod¡g¡tal.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: hltps://azevedobaslos.nol.br/documento/ l 6302 1 90421 9278093646

Autent¡cação D¡g¡tal Código: 163021904219278093646.3 _

Data:'1910412021 09:06:33
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo D¡gital Tipo Normal C:4LJ53881-EOEW;
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a. Assessoria e Consultoria em gostão empresarial -- CNAE '10.2014-00;

b. Emissão de vale refeição, vale alimentação, vale transpofte e vale combustível -.CNAE 82,991-/-02;

c. Comércio Varejista de peças e acessórios novos para veículos automotores .- CNAE 45.30/1-03;

d. ìntermecliação comercial na venda de combustíveis, produtos alir¡entícios, móveis e equipamentos
eletrônicos * CNAE 46,1912-00;

e. Incorporação de ernpreendimentos imobiliários -- CN All 4 1. l0 l'/ -00;

f. Participação ern outras sociedades elnpresariaìs - CNAE 64.6318-00;

g. Comércio Varejista de equipamentos e suprimentos de inforrrática * CNAE 4'/.5112-01;

h. Aluguel de máquinas e equ¡pamentos de esclitório - CNAE 'l'/.3311-00;

i. Prestação de Serviços de intermediação e Agenciamento de Serviços Negócios em Geral .- CNAE'/49011-
04;

j. Gerenciamento de frotas e gerenciamento de abastecilrento de veícr"rlos autolrotores - CNAE 82,991'lt)9;

l<. Seruiço de cessão de direito de uso dc software customizável - CNAII 62,0213-00.

l. Arranio de pagamento de compra e transferôncia, com conta de pagamento pré-paga e para uso doméstico,
nos tennos dos artigos 8o ao 10, do Regulamento Anexo à Circular 3.68212016, do Banco Central do l}'asil.
Ìntegram a atividade de arranjo de pagarnento, (i) a plestação de serviços de gestão de moecla eletrônica
depositada conta de pagamento, na forma de carteira digital, inclusive pam apoúe ou saque de lcct¡r'sos
rnantidos em conta de pagamento, transferência oliginada de ou destinada a conta de pagamento, execução
remessa dc fundos e conversão de moeda física ou escl'itural em nroeda eletr'ônica ou vice-versa; c
emissão de instrumento de pagamento e administração de cartões de crédito, débito, oonvônio e servi
emissão própria ou emitidos por terceiros - CNAE 62.04-0100.

Parágrafo Únicor A Socieclacle explora atividaclc eoonômica ernplcsarial organizacla, sendo,
sociedade ernpresár'ia nos teÍnlos do artigo 966 capul e parágral'o único e artigo 982 do Código Ci

Alteraçäo Contratual da sociedade frR|ME CONSUL.TOR//I F/ISSESSO¡i/Á fiMPIIESARIAL. LTDA.

BT - 983342v4

Confira os dâdos do ato em: htlpsJ/selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: httpsr/azevedobaslos.not.br/documento/163021904219278093646

AutênticaçãoDigitalCódigo: 163021904219278093646-4 .' .

t

Data: 1910412021 09:06:33
Valor Total dÕ Ato: R$ 4,66
Selo Dig¡tal Tipo Normal C: ALJ53882"EHXG;

Cartório Azevêdo Bastos
Av. Pros¡denie epitáclo Pessoa - 1145
Båirro dos Estâdo, Jôão Possoå - Pfl

(83) 3244.5404 - carlor¡o@azevcdobaslo6.not br
htlpsJ/a:evedobastôs.ìol.br
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Cláusula 4" * DO CAPITAL SOCIAL

O capital social subscrito e totalmente integ'alizado é de R$ 10.000.000,00 (clez milhões de reais),
representados por 10,000.000 (dez milhões) de quotas, com valor nominal cle R$ 1,00 (r.rrn real) cada urna,
assim distribuídas entre os sócios:

c) RODIIIGO MANTOVANI - possr,ri 5.000.000 (cinco miìhões) quotas sociais, com valor norninaì
cle R$ 1,00 (urn real) cacia uma, perl'azendo um lotal de Iì$ 5,000.000,00 (cinco milhõos cle reais).

d) JOÃO MÂRCIO OLIVEIRA ¡'IIRIIEIRA * possui 5.000.000 (cinco niilhões) quotas sociais, com
valor nominal de R$ i,00 (urr real) cada uma, perfazerrdo um total de R$ 5.000.000,00'(cinco milhões de
reais).

Parágrafo Primeiro: De acordo com o ar1. 1.052 cla l-ei 10.406 de 10.01.200?., a responsabiliclade clos sócios
é restrita ao valor de suas quotas no capital social, mas toclos respondem soliclariarnente pela ìntegr.aliz.açao
do capital social.

Parágrafo Scgundo: As quotas sociais, relelente ao aurnento cle capital no valor de R$ 1.150.000,00 (unr
rnilhão, cento e cinquenta mil reais), totalmenle integlalizaclo em r¡oeda corrente cleste país, cleticlo em sua
totalidade, pelos sócio-s RODRIGO MANTOVANI, na orclem de Iì$ 575.000,00 (quinhentos e setenta s
cinco mil reais) e JOÃo MARCIO OLIVEIIìA ¡'ERREIIìA, na orclem ¿e n$ szi,oo0,00 (quinhenros e
setenta e cinco rnil reais), passando assim a totalizar capital social no valor de R$ I 0,000.000,00'(ctez rnilhões
de reais, com adequação e fonnação de I 0.000.000 (dez rnilhões) quotas, no valor tle R$ 1,00(u; real) cacla,
na seguinte fbrma:

VALOR PARTICI

Rs.s.000.000,00
_ * s9%_.

s0%s 000,000 R$ s.000 00

Parágrafo Terceiro: Fica veclado
capital, palcial ou integtalmente,

aos sócios caucionar olt conìprollteter cle qualquer flol.ma suâs qlt

Parágrafo Quarto: os reçursos marrtidos nas contas cle paganrentos, nos termos
12.865/2013: (i) constituern patrinrônio sepalado, que não se conl'uncle com o cla

do art. d

n

Alteração contratual da sociedade pfllM? coNSULT.oRß F rlssFSSoR/11 ÊMpRFs ARIAL Lr DA.

BT - 983342v4

Confira os dados do ato emt httpsJ/selodigital.tjpb.jus,br ou Corìsulte o Documento enì: htlpsJ/azevedobaslos.not.br/docunlenlo/163021904219278093646

¡i*..tl.ti .S Oata:1gt}4l2}21 09:06:33 Ë av.pres¡denr€Ep¡rác¡opessoã-114s

;ÿ.jt'¿$f;l; þ Valor Total do Ato: R$ 4,66 ' 3 Eairro dos Hstado' João Possoa " PR

bf?æj $ s"i. oìsr,} ripo Normar c: ALJS3BB3.rXpw; ä "t' 
t"tì:1,t":;;1ïiio@'zevsedobâ6þ5 rct br

AS

,5.000.000RODRIGO MANIOVANI
MARCIO OTIVEIRA FERREIRAJOÃO

NOME

Cavalcânli

Impresso por convidado em 26/12/2023 15:33. Validação: E0D2.F07F.260A.F8AA.0F2A.7781.CC2B.E1C6. 
Anexo - Pe 23 pedido de impugna0000. Doc. 111253/23. Data: 26/12/2023 14:04. Responsável: Jeferson D. da Silva.

305

305



o
.9
t1,
O
o

c)
c)
¡.-.q
(f)()
ö'1.
()
c)I
m
C)

t--

t1
CÐÿo
ö
(J

N
O
N
o'U

J)
o
C)'o
ó
Ci
.!:
o
(IJ

!
c:
:)o
oa
t:o
ý.
(-)
'22.

LIl
._J

llJ
A

U
ut

.,t
o
o
t-.
4.
n^

o
J
::lz
tì
o
t).
o
t:
0)

.I
o:::
.f)t)
o'o
(û
t:,6
Øo
c)r
.ç
ö)
()
o
l
oo
o'()
0)
(:
o
O
'õ
"õ
iri
.!l'ö

o$
0)

O()
t:
0)

o
t:
(ü

9ñ
)YNflo

3ñ
O-Øz
'f! o
oÕ>ñOÕ'o c{
oà
ñFp"
Oç

O (:li o
iú trõ;:) o
1ä:
5s
NOç¡z'o o)
O!
ØO
3,Fñ¿)
oç
.-J)

dõNt-
O^(, lr:
ryo.\ 'õ
..1 li(\ r.,.(:'2 A

.Eã
'o c)
.?). Õ
ìo
t. oo,C
õ
'UQ
Por- tl.
oñ'U n.
Ø ,l
PòJc^
o'O¿. í)
i' ì,
rn ¿t
o. !.ò3
loti rlZa
uJõâË
LJ 'U
F-n
< ,1.
7. \::aË
_ J :l
uJq43
f-. 19
tu åi
e.3
Í¡:)U
f,e
a-ñ
¿^E
<.9\, (;
ú)aØ-\ul (!

Ø'1<tiÕq
|!J

=T;t oUO
OI(ÝÈ
l-- ÞØa
(Lfl
lrj !ø'9
Lll ii
rlõo

respondern direta ou indiretamente por nenhurna obrigação da Sooiedade, nenl podem ser objeto cle arresl"o,

sequestro, busca e apreensão ou qualquer outro ato cfe constrição judicial em lLlnção de débitos de

responsabilidacle da Sociedade; (iii) não podem ser dados ern garantia cle débitos assumidos pela Sociedade; e

(iv) não conpõern o ativo da Sociedade, para eleito de falência ou liquidaçãojudicial ou extrajudicial,

Cláusula 5'-- DO PRAZO

A Sociedade tern sua cluração por tenlpo incleterrrinado, considerando*se o seu início em 03 de jullto de2002.

cláusula 6" - DA ADMINISTRAÇAO, GIiR.ÊNCIA Il REPRESIìNT,,\ÇÃO DA SOCIITIDADFi

A Sociedacle será adrrinistrada pelos sócios (i) RODRIGO MANTOVÄNI, brasileiro, casado sob o regirnc
de separação total de bens, natural de Ribeirão Preto/SP, nascido em 25.03,1972., enpresár'io, portador cla

cédula de identidade RG n" 20,103,621 SSP/SP, inscrìto no CPITA4F sob n" 159,882.718-29, residenle c
domiciliado na cidade de Jaguariúna / SI', sito à Rua Oito, n" 1815 - Ciond. Fazenda Duas Malias, CIìP
13.916-432, que ser'á investido do cargo de ('f)iretor A"; e (ii) .fOÃO MARCIO OI,IVEIRA Ir'ERRIIIRA,
brasileiro, casado sob o regime de courunhão parcial de bens, natural de Broclosqui/SP, rrascido ern

19.06.1972, empresário, portador da cédula de identidade RG n" 20.907.947-2 SSP/SP, inscrito no CPIr/MF
sob no 186.425.208-17, residente e domiciliado na Cidade de Campinas, Estaclo de São Paulo, na Rua das

Abelias, no 1414, Condomínio Alphaville l)orn Pedro, CEP 13097-173, que será investido do car'¡1o dc
'of)iretor 8". Cornpetit'á a ambos adminish'ar'livrer¡ente a Sociedade, praticariclo com plenos e ilimitados
poderes de gestão os atos necessários ao born andamento de selrs negócios e a realização de seus objetivos,
podendo rspresentar a Socieclade ativa e passivarnente, .jLrdicial e extlajuclicialrnente, nomear prclcuraclclrcs

"ad jitdicia" e "ad negotia", assirlar contratos, assur"rìir obrigações, erîitir, endossar, oaucionar, closcontar,
sacar, avalizar títulos de elnissão da Sociedade, abrir e encerrar contas bancál'ias em t¡ancos pútblicos oLr

privados, efetivar saqLres e movimentação bancária, assinar, enfim, toclos os papéis cle interesse da Socieclade,
isoladarnente ou em conjunto com o outro Diretor,

Parágrafo Prirneiro: Compete especificamente ao "Diretor A'", serr prejLrízo dos poderes descrilos no capLrt

desta cláusula, o gerenciamento das operações sujeitas aos riscos err geral, exÇeto pela realização cle

opelações sujeitas aos riscos de crédito

Parágrafo Scgundo; Cornpete especifìcarnente ao "Diretor IJ", serî prejuízo dos pocleles clescritos no
desta cláusula, a responsabilidade pelo cumplirnento das nonnas l'clativas à oonta do pagarn
adrninistlação cle recursos de terceiros e pelarealização de operações sujeitas aos riscos cle crédito.

Alteração Contratual da sociedade PRlMtt CONSUL.TOR/¡I f::ASSf:SSO¡I/Á ¿:MPlli:SARlAl. LfDA.

tlT - 983342v4

Confira os dados do ato emt hltps://selod¡g¡tal.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: httpsJ/azevedobastos.not,br/documento/'1630219042'19278093646

Autenticação Dig ¡tal cód¡go: 16302190421 9278093646-6

Dala: 1910412021 09:06:33
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo D¡gital T¡po Normal C: 4LJ53884-PHE3;

Cartório Azevêdo Bastos
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Parágrafo Terceiro: Os diletoles, no exercício de suas funções, quando nomearem procuradores "ad
judicia", devem especilìcar claramente o mandato do procurador', cla mesma l'onna proceclenclo coÌn relação
aos procuradores ('ad negotia",

Parágrafo Quarto; Fica vedado aos clil'etores o uso do nome Sooiedade em avais, fianças, aceites e endossos

de mero lavor e de outros documentos estranhos ao objetivo social, sob pena de serern considerados nulos cle

pleno direito à responsabilidade social.

Parágrafo Quinto: O contrato poderá ser reformado no tocante à admini,stração, por consenso dos sóclos

Parágrafo Sextot Os diretores farão jus, individualmente, a uma retirada mensal a títLrlo de "pr'ó-labole", que

será determinada de comurn acordo entle os sócios, dentro clas possibilidacles financeit'as da Sociedade,

Cláusula 7" *.DAS OBRIGAÇOES DA SOCIEDADII

As políticas e procedimentos internos da Sociedade para controle e plevenção dos crimes pt'evistos na Lei no

9,613, de 3 de março de 1998, deverão ser aprovadas pela Diretoria da Sociedade e obselvarão as seguintes
diretrizesl (i) elaborar um manlral interno das polítioas e procedimentos indicando as tesponsabilidadcs dos

integrantes de cada nível hierárquico da instituição; (ii) contemplar a coleta e legistro de inl'ornraçõt:s
ternpestivas sobre clientes, quc permitam a identificação dos riscos de ocorrência da prática dos
rnencionados crimes; (iii) definiios critérios e procedinrentos paraseleção, treinamento e acompanhamento
da situação econômico-financeira dos empregaclos da Sociedadc; (iv) inclirir a análise prévia de novos
produtos e serviços, sob a ótica da prevenção dos mencionados crirnes; e (v) receber arnpla divLrlgação
intema.

Parágrafo prirneiro: Os procedimentos intemos devem incluir nledida"s pr'évia e expressarnente
estabelecidas qr.re permitam confirmar as inlolmações cadastrais dos clientes e identifioar os beneficiários
finais das operações e possibilitar a caracterização or"r não de clientes como pessoas politioamente expostas.

l'}arágrafb segundo: A Sociedade deve observar política de governança, aprovada pela Diretor'ìa, quc
abolde os aspectos lelativos ao gerenciamento dc liscos, gestão dc patrirnônio e à preservagão do valor e da
Iiqr"ridez das moedas eletrônicas ernitidas.

Parágrafo terceiro: A política de govelnança da Sooiedade deve ser adeqr-radamente d
submetida a revisões anuais, corn a documentação mantida à disposição do Banco Centlal do Blasil; d

atlibuições e responsabilidades; e garantir a independôncia das atividades de gerenciamento de
inclusive rnediante segregação entl'e a área opelacional e a dc gestão de lisco. "
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CIáusuIa 8, _ DAS RIìUNIOES DOS SÓCIOS

Arrualmente, dentlo dos quatro pl'imciros meses após o término do exercício social, a Sociedade rounir..sc-á
na sede social, ern dia e hora previamente anunciados, a fil¡ de submeter aos sócios as contas da
administração, cabendo-lhes a aprovação do Balanço Patrimonial, denlais demonstlativos contábeis clo

oxercício findo e destìnação dos resultados do cxcrcício.

Cláusula 9" - A Reunião de Sócios torna-se clispensável quanclo toclos os sócios deciclirem, por esclito, sobre
a matéria que será objeto dela bastando, no caso do Balanço Patrimonial e demais demonstrativos contábeis,
a assinatura de todos os sócios para consideral as contas clo exercíoio, dispensando-se, neste caso, âs

forrnal idacles das reuni ões.

CIáUSUIA 10". DO EXERCÍCIO SOCIAL E DESI'TNO DOS RF]SULTADOS

O exercício social terminará rro dia 3l de dezembro de cada ano, ocasião em que será levantaclo um Ralanço
Patrimonial, Demonstração dos Resultados do exercício e demais der.nonstlações contábeis previstas na
legislação. Após as deduções de Lei, os luclos líquidos apuraclos ou prejuízos verificados ser'ão divididos ou
suportados pelos sócios na proporção em que pol eles se deliberar na reunião de Sóoios podendo, em oaso de

Ìuclos, serem incorpolados ao capital por deliberação clos sócios.

Cláusula l1'-Respeitados senrpre os interesses maiorcs da Sociedacle, a reunião de sócios podcrá dcliberar
pot' levantar demonstrações corrtábeis intermediárias ou pelióclicas e, assim como no encerramento dos
exercícios sociais, deliberal pela distribuição cle Iucl'os ou pre.juízos enr ploporção dilelente das qurotas sociais
possuídas pol oada unr dos sócios.

cláusula 12" * DAS QUOTAS SOCIAIS, CESSÃO E TRANSF'ERíINCIA

Se um dos sócios dese.jar retirar-se da Sociedade, devcrá cornunicar essa intenção ao outro sócio, conr
antecedência mínima de 30 (trinta) clias, que enr igualdade de oonclições, ter'á prcferência na aquisição das

c¡uotas de capital do sócio letirante.

CIáusuIa 13"-- DO F.ALECIMENTO OU IMI,IIDIMìINT]O DOS SÓCIOS

No caso de fàlecimento ou impedimento do sócio não administrador, a Sociedade não se d

continuando o seu negócio conl o sócio administl'aclor', o cônjuge e os herdeiros do falecido ou i
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havendo acot'do nesse sentido, os haveres do sócio falecido oLr impedido serão apurados em balanço
especialmente levantados na ocasião e serão pagos aos seus heldeilos da forma que se conrbinar entre as

patles, sempre levando em consideração os interesses sociais. Por'érn, a Socieclacle se dissolverá no caso de
falecimento ou impeclirnento do sócio administrador e o pl'azo de pagarnento dos seus haveles não poder'á
rultrapassar o prazo de dois anos.

Cláusula 14n - DÄ RIISOLUÇAO E DISSOLIIÇAO DA SOCIEDADII

A Socieclade poderá ser dissolvida, desde que haja acordo enh'e os qLrotistas ou por disposição da lei. Depois
de pagas as dívidas porventura existentes, o saldo será rateado crrtre os sócios rra plopor'ção de suas quotas,

Cláusula 15'- DAS ALTERAÇOES CONTRATIIAIS E F-ORO

I"ica desde .iá eleito o [:oro cla Conrarca cle Carnpinas, I]stado de São Paulo, com expressa renúncia de
qualqr"rer outro, pol rnais privilegiado que seja.

Cláusula 16" - DISPOSIÇOES TRANSIT'ÓRIÄS

Aos casos ot¡issos deste contrato social, apìicar'-se-ão as disposições da t,ei 10.406 de l0 de janeiro de2002
e subsidialiarncnte o disposto na Lei 6.404/16.

Cláusula l7n * Os sócios e adrninistradoles cleclaram, sob æ penas da lei, de quc não estão inrpcdidos clc
exercer a adrninistração da Sociedade, pol lci especial, ou em viftude de condenação criminal, ou por so
encontratem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que tcnrporariamente, o acesso a cargos públioos;
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subolno, ooncussão, peculato olt contl'a a eoonomia ptrpu
contra o sistema fitranceilo nacional, contra normas de defesa da concorrência, contla as rel
consumo, fé pública ou propriedacle, nos lermos do Artigo 1,011, $ 1o, da Lei n" 10,406/2002, bem co
se acha incurso na proibição de arquivamento plcvisto na Lei no 8.934194."
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E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento de Contrato Social de Constituição
em 03 (três) vias de igual e fomra, con as testemunhas abaixo, para que produza os devidos
fins e ef'eitos de direito. de , l7 de dezembro de 2019

Sócios

GO J
RG n" 20.103 P/SP t-¿

178-29 /NII: ^t 86. 42.5.208 -11

I t..

i

Dirctores¡

n" 20. I RC
OLIVIIIRA

no 907,947-2 SS

- I 86.425.208- rCPF 78-29

ARAUJO

T SI

t-)

DAY
cPF 391.0
RG 38.964

I
86-6 SSP/SP

Autent¡cação D¡g ital Cód igo: 1 6302190421927 8093646-1 0 .

Datat 1910412021 09:06:34
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALJ53888-5828;

A SOUZA POSTAL}]
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA DE CAMALAÚ

Pregoeiro Oficial da Prefeitura

Aviso

Resposta a Pedido de Esclarecimento em Licitação

Processo Administnativo n.o. 0006412023

Pregão Eletrônico n.o. 0023/2023

ObJeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa
para a contratação dos seruiços de gerenciamento informatizado da aquisição
de peças e realização serviços automotivos, preventivos e corretivos, näo
incluindo a aquisição de pneus, para atender as necessidades da frota oficial
da frota de veículos da Prefeitura Municipal e demais órgãos da Administração
Municipal.

O Pregoelro Oficial da Prefeitura Municipal de Camalaú, Estado da

Paraíba, em atenção a Pedido de Esclarecimento apresentado pela Empresa

Maxifrota seruços De Manutenção De Frota Ltda, nome fantasia de

MAXIFROTA, CNPJ 27 .284.516/0001-61 , faz saber a todos que interessar que

apresentou os seguintes esclarecimentos relacionados ao Edital do Pregão

eletrônico acíma identificado:

Questão 0l:
- Pergunta: QUESTIONAMENTO 1. DO CARTÃO PARA

MANUTENçÃO DE VEÍCULOS. ESCLARECTMENTO: tnformamos que o nosso

serviço de gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva é prestado

apenas com o sistema informatizado, sem o fornecimento de qualquer cartäo ou

outro instrumento periférico, o que näo impede, por exemplo, a identificaçäo do

veículo (a exemplo da placa, modelo, ano, fabricante e quilometragem do

^
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veícu¡o), do condutor, do respectivo controle de despesas e a abertura de

cotaçöes e ordens de serviços, conforme exigido pelo termo de referência.

Salientamos, por oportuno, que a grande maioria das empresas do setor

nâo fornecem qualquer tipo de cartäo para o gerenciamento da manutenção de

frota, o que em nada compromete o atendimento as exigências contidas no Edital

para o serviço de manutenção e, consequentemente, a administração e o
controle do gerenciamento das despesas da frota de veículos.

Em sendo assim, entendemos que, embora esta empresa não forneça

cartöes, magnéticos ou eletrônicos, ou outro tipo de instrumento periférico para

o gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva, atendemos as

necessidades deste respeitado órgäo. Estamos corretos?

Resposúa: Conforme subitem 6.1.1 do edital que rege o respectivo

certame, a empresa vencedora deverá, OBRIGATORIAMENTE, incluir na sua

proposta o uso de cartöes (magnéticos e/ou eletrônicos) não sendo, portanto,

aceitas propostas cuja ferramenta citada não a integre-a.

Questão 02:

- Pergunta: QUESTIONAMENTO 2. DOS CARTÕES: prezado, Sr.

Pregoeiro, tendo aceitado que empresas que fornecerão os serviços de

Manutenção através do sistema informatizado de gerenciamento via web,

através de login e senha, todos os itens do Editat que se referem a cartão

perderão efeito, tendo em vista que todo processo da prestação de serviço

ocorrerá via sistema. Estamos corretos?

Resposta: Conforme já fora respondido no questionamento de n.o.1, o

uso dos referidos cartöes é obrigatório, sendo indispensávela apresentaçäo dos

mesmos na composiçäo da proposta final do vencedor do certame.

â\

fifilì1q8

t
-

I
-

I
-

@
Impresso por convidado em 26/12/2023 15:33. Validação: E0D2.F07F.260A.F8AA.0F2A.7781.CC2B.E1C6. 

Anexo - Pe 23 pedido de impugna0000. Doc. 111253/23. Data: 26/12/2023 14:04. Responsável: Jeferson D. da Silva.

324

324



\ll

Questão 03:

- Pergunta: QUESTIONAMENTO 3: Atualmente existem veículos da

frota que estäo em garantia? Se sim, quantos?

Existem veículos da frota que são locados? Se sim, quantos? Faräo

a manutenção dentro do contrato?

Existe estimativa de valores a serem gastos futuramente entre

serviços e peças? Se sim, qual?

Os serviços, objeto desta licitaçäo, já são prestados por alguma

empresa? Se sim, gentileza informar qual a empresa que presta os serviços e

quala taxa de administração praticada?

Caso seja ofertado taxa negativa ou desconto, o mesmo será aplicado

sobre o orçamento ou sobre as tabelas de preços de peças e serviços dos

fabricantes (ex:Audatex, Molicar, Orion ou outro instrumento hábilsimilar)?

Resposta: Existem, atualmente, 10 (dez) veículos pertencentes à

frota que estäo em garantia de fábrica. Existem veículos locados, porém a

manutenção dos mesmos não integrará o respectivo contrato. As estimativas são

aquelas previstas no termo de referência (ANEXO l) do edital de licitação. Näo

há empresas prestando este serviço no município, o mesmo está em processo

de implantação. Nåo seräo aceitas taxas com percentuais zerados ou negativas.

Camalaú (PB), em l0 de novembro do ano de2O23.

TEFERSoN å:"'i#,igå1ilåiiilï'
DOUGLASDA DASTLVA:I1e21753,t47

S I LVA: 1 1 921 7 53447 ?l[os: 
2023'1 1' 1 0 I 2:00:47

JEFERSON DOUGLAS DA SILVA
PREGOEIRO OFICIAL nn,î 
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Boletim Oficial Eletrônico
Ctiodo pelo Lei n " 120/93 de 28/10/93 Publ¡cado no D¡ório Ofrc¡al do Estodo em 20/01/94

Decreto ne7 - Publicodo no Boletìm

Pregoeiro Oficial da Prefeitura

Aviso

Resposta a Pedido de Esclarecimento em Licitação

Ftggãp¡Ebrronico n.e. 002312023 '
Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais
vantajosa para a contratiação dos serviços de gerenciamento
informatizado da aquisição de peças e realização serviços
automotivos, preventivos e conetivos, não incluindo a aquisição de
pneus, para atender as necessidades da frota oficial da frota de
veículos da Prefeitura Municipal e demais órgãos da Administração
Mrñipal.

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Camalaú,

Estado da Paraíba, em atenção a Pedido de Esclarecimento

apresentado pela Empresa Maxìfrota Serviços De Manutenção De

Frota Ltda, nome fantasia de MAXIFROTA, CNPJ: 27.284.51610001-

61,1a2 saber a todos que interessar que apresentou os seguintes

esclarecimentos relacionados ao Edital do Pregão eletrônico acima

identificado:

do de Comoloú em

Resposta: Gonforme subitem 6.1.1 do edital que rege

o respectivo certame, a empresa vencedora deverá,

OBRIGATORIAMENTE, incluir na sua proposta o uso de cartöes

(magnéticos e/ou eletrônicos) não sendo, portanto, aceitas propostas

cuja ferramenta citada não a integre-a.

Questão 02:

- Pergunta: QUESTIONAMENTO 2. DOS CARTÕES:

Prezado, Sr. Pregoeiro, tendo aceitado que empresas que fornecerão

os serviços de Manutenção através do sistema informatizado de

gerenciamento via web, através de login e senha, todos os itens do

Edital que se referem a cartäo perderäo efeito, tendo em vis ta que todo

processo da prestação de serviço ocorrerá via sistema. Estamos

corretos?

Resposta: Conforme já fora respondido no questionamento de

n.o.1, o uso dos referidos cartões é obrigatório, sendo indispensável a

apresentação dos mesmos na composição da proposta final do

vencedor do certame.

Questão 01:

- Pergunta: QUESTIONAMENTO 1. DO CARTÃO PARA

MANUTENçÃO DE VEÍCULOS. ESCLARECTMENTO: tnformamos que

o nosso serviço de gerenciamento da manutençäo preventiva e

corretiva é prestado apenas com o sistema informatizado, sem o

fop¡ç;imento de qualquer cartão ou outro instrumento periférico, o que

nåu ,rnpede, por exemplo, a identificaçâo do veículo (a exemplo da

placa, modelo, ano, fabricante e quilometragem do veículo), do

condutor, do respectivo controle de despesas e a abertura de cotaçÕes

e ordens de serviços, conforme exigido pelo termo de referência.

Salientamos, por oportuno, que a grande maioria das

empresas do setor não fomecem qualquer tipo de cartão para o
gerenciamento da manutenção de frota, o que em nada compromete o

atendimento as exigências contidas no Editaf para o serviço de

manutenção e, consequêntemente, a administração e o controle do

gerenciamento das despesas da frota de veículos.

Em sendo assim, entendemos que, embora esta empresa

não forneça cartöes, magnéticos ou eletrônicos, ou outro tipo de

instrumento periférico para o gerenciamento de manutençäo preventiva

e corretiva, atendemos as necessidades deste respeitado órgão.

Estamos corretos?

MARICIA RALLI N E CO UTO Assinado de forma dis'tat pot M ARtctA

MA R rANo:o 6Bs 4o4s4ot H::'I:"iJi", iîll#'";:3iffif*' rárin" ! de 2

Questão 03:

- Pergunta: QUESTIONAMENTO 3: Atualmente existem

veículos da frota que estão em garantia? Se sim, quantos?

Existem veiculos da frota que são locados? Se sim,

quantos? Farão a manutenção dentro do contrato?

Existe estimativa de valores a serem gastos futuramente

entre serviços e peças? Se sim, qual?

Os serviços, objeto desta licitação, já são prestados por

afguma empresa? Se sím, gentÍfeza ínformar quaf a empresa que presta

os serviços e qual a taxa de administração praticada?

Caso seja ofertado taxa negativa ou desconto, o mesmo

será aplicado sobre o orçamento ou sobre as tabelas de preços de

peças e serviços dos fabricantes (ex: Audatex, Molicar, Orion ou outro

instrumento håbil similarp
ñftrì17ø

Resposta; Existem, atualmente, 10 (dez) velculos

pertencentes à frota que estão em garantia de fábrica. Existem veículos

locados, porém a manutenção dos mesmos não integrará o respectivo

contrato. As estimativas são no termo de referência

PrefeituE de Camalaú - CNPJ: 09.073.27ÿ0001.41 / Rua Nomlnando Flrmo n " 56
CÊP: 58530-000 - Fone: (83) 33O2-7O1il 3302-7014/ 3302-1008/ 9 9611-s300
slte: ww,@mâlau.pb.goÝbr - E-mâ¡l: bolêtimofic¡ãl@câmãlau.pb.goubr

n" 150

ATOS DO PODER EXECUTIVO
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(ANEXO l) do edital de licitação. Näo há empresas

prestando este serviço no municipio, o mesmo está em processo de

implantaçåo. Não serão aceitas taxas com percentuais zerados ou

negativas.

Camalaú (PB), em 10 de novembro do ano de2023.

JEFERSO'V DOUGLAS DA SILVA
PREGOEIRO OFICIAL

ESTADO DA PARAiBA

PREFEITURA DE CAMALAÚ

Pregoeiro ()ficial da Prefeitura

Aviso

Resposta a Pedido de Esclarecimento em Licitação

Item 71 - TELEVISOR - TAMANHO TELA:60 POL

Em vista que atualmente existem fabricantes que ofertam

Smart TELAS, equipamentos que simulam as funcionalidades de um

Televisor através de adaptadores e componentes externos,

entendemos que, para mantero padrão de qualidade dos equipamentos

ofertados, sem adaptações e componentes extemos que podem vir a

ser furtados, perdidos ou apresentar mal-funcionamento com o tempo,

perdendo a funcionalidade de Televisor, serão aceitas somente Smart

TVs com Entrada RF (Antena) nativa e Conversor Digital embutido, não-

removível, não sendo aceitos modelos sem estas caracterlsticas

nativas. Nosso entendimento está correto?

Resposta: Entendimento correto, Sr. Licitante. Todas as

tecnologias, funcionalidades e fenamentas solicitadas no equipamento

em epígrafe DEVEM, obrigatoriamente, ser nativos do aparelho, não

sendo, portanto, aceitas propostas que apresentem qualquer aparelho,

ferramenta, dísposítívo ou símílar do qual seja necessárío para que o

item opere todas as funcionalidades exigidas no termo de referência.

Camalaú (PB), em 13 de novembro do ano de 2O23.

JEFERSON DOUG¿.IIS DA SILVA
PREGOEIRO OFICIAL

EDTTAL DE CONVOCAçÃO N.009/2023
APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N"

00212023

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMALAú no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e tendo
em vista o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado n'
00212023, através do Edital n' O0112023, homologado por intermédio
do Decreto no 23612023, CONVOCA os candidatos, abaixo
relacionados, para entregar na sede da Prefeitura Municipal, Setor de
Pessoal, Secretaria Municipal de Administração, situada na Avenida
São José, 162, Centro, das th às 14h a documentaçäo exigida no
Capítulo 9 - Da Contratação para admissão na funçäo temporária, do
Edital n" 00112023, com vista, à contratação por prazo determinado de
excepcional interesæ público.

O prazo para apresentação será nos dias 13 a 16 de
novembro de 2O23.

LISTA DE CONVOCADOS

FISIOTERAPEUTA

Camalaú, l3 de novembro de2023.

U BIRAJARA ANTÔNIO PERE¡RA MARIANO
PREFEITO INTERINO

nnil 11!,
Prefu¡tuF de Camalaú - CNPJ: 09.073,271/0001.41 / Rua Nominando Flrmo n ' 56
CEP: 58530{00 - Fon€: (83} $O2-rOß/ 3302-rß4l 3302.1008/ 9 9611-5300
site: w.6mâl¿u.pb,gov.br - E-mail: boletimoficial@émalãu.pb.gov.br

Processo Administrativo n.o. 00059i2023

Pregão Eletrônico n.o. 002212023

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de
mobiliário, material permanente e eletrodomésticos, a fim de atender
às necessidades das secretarias municipais.

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Camalaú,

Estado da Paníba, em atenção a Pedido de Esclarecimento

apresentado pelas Empresas SPOLU - BENESSE DO BRASIL LTDA,

CNPJ: 12.612.656/000144 C MICROTÉCNICA INFORMÁTICA

LTDA, CNPJ: 01.590.72810002-64, faz saber a todos que interessar

que apresentou os seguintes esclarecimentos relacionados ao Edital do

Pregäo eletrônico acima identificado:

Questão 0l:
- Pergunta (SPOLU BENESSE DO BRASTL LTDA): Sr

pregoeiro, bom dia. Venho por meio deste solicitar que alterem ou

aceitem a dilação do prazo de entrega para no máximo 20 dias. A

empresa na qual trabalho se sítua no interior de SP e para entregar em

08 dias, fica quase impossível.

Resposta: Bom dia, pelo teor do questionamento,

sugiro que vossa senhoria formule um pedido de impugnação, uma vez

que não se trata de uma dúvida e sim uma oposição à regra

estabelecida no edital do certame

Questão 02:

- Pergunta (MtcRoTÉcNlcA tNFoRMÁr¡ce LTDA): No

TERMO DE REFERÊNCß, é solicitado o seguinte:

MARICIA RALLINE COUTO Assinado de forma disitat por MARtctA

M A R I A N o :0 6ss 40 4s 4ot 3:::'l :,'3i'", iîi]#3:3i'.i'*o'

Antônio Carlos de Brito Gouveia
Mavara Niédia Miranda Så AÞrovada
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Pregoelro Oflclal Camalaú <prego€¡rooflclal@camalau.pb.gov.bÞFn Gmail

22767 - Pedido de Esclarecimento/MUNICIPIO DE CAMALAU. PB
1 mensagem

Fornanda de ltoraes Sampalo <Î€manda,sampalo@primebênsñdos.com,br'
Para: 'pregoêiroofidal@camalau.pb.gov.br" <pregoei¡ooficial@camalau.pb.gov.bÞ

22767 - Pedido de Esclarccimento/MUNICIPIO DE CAMALAU - PB

í!ÅC ¡;1f:l\Cl0liA

pregoeirooflcial@camalau.pb.gov.br

PARA

MUITTCIPIO DE CAMATAU - PBIPB

PREGÃO No - 00023 12023

13 c

PROCESSO No - 00064 12023

Sr, Pregoeiro, tudo bem?

Conforme processo em referência, por gentileza, esclareça os pontos abaixo,

ESCIåRECII,IENTO AO PRËGOEIRO: FORNECEDOR

serviços € qual a
AO PREGOEIRO Os serviços, objeto dæta lic¡tação, já são prestados por alguma empresa? Em caso pos¡livo,
taxa de administragäo atualmente prat¡cada?

ESC¡.ARECIiIENTO AO PREGOEIRO: TAXADA REDE CREDENCIADA

Não cobrar ou exigir
valor dâs

Taxa d€ Credenciamento dos ostabelecimentos credenciados
aquis¡ções de peças ê/ou sorviços real¡zados nos vefculos dâ

AO PREGOEIRO: Considerando que a empresa Contratada oxerce a atividade de Gerenciamento de frota por I
micro processados, consoantê objeto constante em seu contrato socfaf, l€ndo

sobre o

relagäo comerc¡al entre as parles,
comorcial ênlrê

ds qual trata-se de um lnstrumento
como cli€ntes diversos Órgãos Públicos, no
confidenc¡al, sendo vedada o conhecimenlo

(lojas e oficinas) êm percentual superior a I
frota, vedado ainda o acréscimo de qualqu,

teritórí
de ssu

de prejulzos na relação conûatante contratadâ. Diante do exposto do acordo com o princfpio de isonomia a¡
8.666/93, atenderemos o iteml0.24?

DO VALOR ESTIMADO

AO PREGOEIRO: Após análise do Ed¡tal, fol constatado d¡vergência entre o valor cadastrado na plataforma, no
Qual o valor total estimado desta l¡citåçÉo?

e €

ESCLARECITIENTO AO PREGOEIRO¡

3

4

ESCI¡RECIMENTO AO PREGOEIRO: EM GARANTTA DE FABR|CA PARA DtspoNtBtltzAçÃo DE coNcEsstoNÁRtAs

PREGOEIRO: Solicitamos o quantitativo de vefculos da fota quê irão utilÞar os s€rviços tx

httos://mail.oooole.com/mail/u/0/?ik=5199702fb1&view=ot&search=all&oermthid=thread-f:1782461820924528470&simol=msol:1782461820924... 112
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os vefculos em garantia, se houverem, e êm cf

5

ESCI-ARECIMENTO AO PREGOEIRO: DE CARTÕES E RELAçÃO ATUAL DA FROTA

AO PREGOEIRO: Solic¡tamæ a quantidade de ca¡tõ€s a serem fom€c¡dos à contratante ê a relaçåo da frota al

6

ESCTAR.ECIMENTO AO pREGOEIRO¡ DE IMPLANTAçÃO

.8. a assinaturã do contrato com a prêfeiture, a contratada terá o prazo de 30 (trinta) dias para apresenla¡ estabelecimentos cr
Monteiro, Sumé, Campina Grande, João pessoa.por cento) dos sE¡ulntos municfplos do Estado da Parafba: Camalarl,

Rio Grande do Norte: Natal.

de

7

ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: VALORES, No item 1.1 do termo de rðferêncie cita que sêr¡am 6 orgã¡s
g€ncileza verif¡car quao

com o valor lotiâl est¡ma de Rg 1.287.021.91 porém no rdiv€rgente cÍtando o valor menor, poderiam por o quadro coneto para considerarmos.

Considerando que os esdarec¡mentos se fazem necessários para a part¡cipação da empresa, contämos com a vossa colaboração e aguardamos retorn

Atenciosamenter

A

PRIMã
sou prime.

.'. .- ".,;\' rl. --

.i i
t.lj

lfì
r¡R¡y¡En tmage0Ol.png

48K

yL

Fernanda Sampaio
Licitaçåo

L rts)rsrs-zo:r

I Ruð AçU. ó7 Atphãv¡tr.e Ênìp¡esriaf - Camp¡nas,/Sp

c r-\-¡. .r,r3çr&¿ 
'- +

Ëcrnûndå .-:r.:t¡ r

httosi8mail.qooole.com/mail/u/0/?ik=5199702fbf &view=ot&search=all&oermthid=thread-f:178 246182092452847o&simot=m so-t:178246182Q924.
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA DE CAMALAÚ

Pregoeiro Oficial da Prefeitura

Aviso

Resposta a Pedido de Esclarecimento em Licitaçäo

Processo Administrativo n.o. 0006412029

Pregão Eletrônico n.o. 002312A23

Obieto: O objeto da presente licitaçäo é a escolha da proposta mais vantajosa
para a contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição
de peças e realizaçâo serviços automotivos, preventivos e corretivos, não
incluindo a aguisiçäo de pneus, para atender as necessidades da frota oficial
da frota de veículos da Prefeitura Municipal e demais órgäos da Administração
Municipal.

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Camalaú, Estado da

Paraíba, em atençäo a Pedido de Esclarecimento apresentado via e-mail pela

PRIME BENEFíCIOS, CNpJ: 05.340.639/0001-30, faz saber a todos que

interessar que apresentou os seguintes esclarecimentos relacionados ao Edital

do Pregão eletrônico acima ldentificado:

Questão 0l:

- Pergunta: ATUAL FORNECEDOR

ESCLARECIMENTO Ao PREGOEIRO os serviços, objeto desta

licitação, já são prestados por alguma empresa? Em caso positivo, qual a

empresa prestadora dos serviços e qual a taxa de administraçäo atualmente

praticada?

øri:
Impresso por convidado em 26/12/2023 15:33. Validação: E0D2.F07F.260A.F8AA.0F2A.7781.CC2B.E1C6. 

Anexo - Pe 23 pedido de impugna0000. Doc. 111253/23. Data: 26/12/2023 14:04. Responsável: Jeferson D. da Silva.

330

330



\lJ

Resposta: Não há, atualmente, nenhuma empresa prestando o

respectivo serviço no municipio, tendo em vista que o mesmo está em processo

de implantação.

Questäo 02:

- Pergunta: LIMITA TAXA DA REDE CREDENCTADA

10.24. Näo cobrar ou exigir Taxa de credenciamento dos

estabelecimentos credenciados (lojas e oficinas) em percentual superior a B%o

(oito por cento)

calculada sobre o valor das aquisiçöes de peças e/ou serviços realizados

nos veículos da frota, vedado ainda o acréscimo de qualquer outro custo;

ESCLARECIMENTO Ao PREGOEIRO: considerando que a empresa

Contratada exerce a atividade de Gerenciamento de frota por meio de cartões

magnéticos ou micro processados, consoante objeto constante em seu contrato

social, tendo como clientes diversos Órgãos Públicos, no território Nacional. A
mesma estabelece relaçåo comercial entre as partes, da qual trata-se de um

instrumento confidencial, sendo vedada o conhecimento de seus termos à
terceiros, sob pena de prejuízos na relação comercial entre contratante e
contratada. Diante do exposto e de acordo com o princípio de isonomia

apresentado no art. 30 da Lei no 8.666/93, atenderemos o item 10.24?

Resposta: A Taxa de credenciamento a ser cobrada dos

estabelecimentos credenciados (lojas e oficinas) limitada a 8o/o (oito por cento)

do valor das aquisiçöes de peças veículos da frota possui fundamento

circunstancial na compreensão exarada pelo Tribunal de Contas do Estado de

Pernambuco (TCE PE) em decisão formalizada no Acórdão de decisão do

Processo n.o. TCE PE 1859132-2 (Representação com Medida cautelar), onde,

em suma, entendeu-se que a cobrança exorbitante desta taxa, como forma de

compensar a reduçäo da Taxa de Gerenciamento em função da disputa no

ír
E}
rn

^ê,'(6r
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certame, obrigará o fornecedor a repassar o custo correspondente para o preço

final cobrado a Administraçäo, tomando esta modelegem contratual

desvantajosa e antieconômica. É certo que não se pode perder de vista que as

empresas privadas perseguem o lucro e, por evidente, se ofertam Taxa de

Gerenciamento muito baixas é porque certamente iräo buscar auferir
rendimentos que serão cobrados da própria rede de estabelecimentos

credenciados (fornecedores), ou porque embutem taxas extras nos preços finais

orçados pelas credenciadas, ou ambas as hipóteses cumuladas, onerando,

assim, o custo da contrataçäo a ser suportado pela Administração. Percebe-se

então, sob esse aspecto, que a Taxa de Gerenciamento baixada pela disputa
não poderá redundar na cobranÇâ, na outra ponta, de taxas de credenciamento

em altos percentuais unicamente para compensar a redução forcada pela

disputa. Por outro lado, na prática, existe o histórico de reclamações por parte

dos fornecedores sobre a exigência do pagamento de altas taxas sob condiçäo

de credenciamento, situação semelhante a gue ocorre com as operadoras de

cartões de crédito e de pagamentos å vista. É evidente que o fornecedor que

tiver aumento de custo em suas transações não terá outra alternativa senão a
de repassar o ônus para o preço final do produto. como exemplo poderemos

simular uma aquisição de determinada peça, que no balcão possui o valor de R$

50,00. Pelas regras ora estabelecidas, o valor a ser pago pela Prefeitura será de

R$ 50,00 acrescidos de 8% (se esse for a Taxa de Gerenciamento da proposta

vencedora) o que totalizará R$ 54,00, sendo este o custo final da prefeitura,

integrando a aquisiçåo da peça e o serviço de gerenciamento da manutençäo do

respectivo veículo. Vejamos que a empresa gerenciadora será remunerada pela

Prefeitura, a título de "Taxa de Gerenciamento", no varor de R$ 4,00. por sua

vez, pela regra do item 6.1.10. deste Termo de Referência, a empresa de
gerenciamento ainda poderá cobrar até R$ 4,00 da fornecedora da peça (g% por

cento do valor da peça), sendo este o limite máximo admitido, exatamente para

näo permitir o aumento do valor que automaticamente seria repassado para a
Prefeitura, já que o fornecedor näo se permitiráarcar com tais custos para além

da composiçäo ordinária.
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Questão 03:

Pergunta: DIVERGÊNCIA DO VALOR ESTTMADO

ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: Após análise do Edital, foi constatado

divergência entre o valor cadastrado na plataforma, no edital e no termo de

referência. Qual o valor totalestimado desta licitaçäo?

Resposta: A princípio, trata-se de um pequeno erro na integração

do processo à plataforma de licitações utilizadas que acarretou na diferença

mínimo de R$ 0,16 (dezesseis centavos), ficando assim o valor registrado na

mesma em R$ 1.287.821,76 (um milhäo duzentos e oitenta e sete miloitocentos
e vinte e um reais e setenta e seis centavos), porém o valor corrigido previsto

para esta contrataçäo é o previsto no termo de referência (ANEXO l), cujo valor

é de R$ 1.287.821,91(um milhäo duzentos e oitenta e sete mil oitocentos e vinte

e um reais e noventa e um centavos)

Queståo 04:

- pergunta: VEfcULoS EM GARANT|A DE FABR|CA PARA

Df spoNtBf LtzAçÄo DE coNcESSf ONÁRnS

ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: Solicitamos o quantitativo de

veículos da frota que irão utilizar os servÍços de manutenção, bem como suas

marcas, modelos e ano de fabricação dos mesmos. Solicitamos, ainda, que

sejam destacados os veículos em garantia, se houverem, e em caso positivo,

em quais cidades deverão ser disponibilizadas as concessionárias solicitadas

em edital.

Resposta: A relação de veículos da frota consta no ANEXO v do

termo de referência, disponível na plataforma eletrônica, contendo, entre outras,

informaçöes sobre marcas, modelos e ano dos veículos. Com relaçäo à garantia,

t
t
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I
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todos os veículos do referido anexo com ano de fabricaçäo igual ou superior ao

ano 2019 constam com garantia válida de seus respectivos fabricantes.

Questão 05:

- Pergunta: QUANTTDADE DE CARTOES E RELAçÃO ATUAL DA

FROTA

ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: Solicitamos a quantidade de cartões a

serem fornecidos à Contratante e a relação da frota atual.

Resposta: A quantidade de cartões a serem disponibilizados é aquela
constante no subitem 6.1.1 do edital. Reiteramos que a relaçâo atualda frota é
a que consta no ANEXO V do termo de referência, disponibilizado no sistema

eletrônico e anexo a esta resposta, que será encaminhada via e-mail.

Questäo 06: PRAZO DE IMPLANTAçÃO

1.8. Após a assinatura do contrato com a Prefeitura, a contratada terá o prazo

de 30 (trinta) dias para apresentar estabelecimentos credenciados em pelo

menos 70% (setenta por cento) dos seguintes municípios do Estado da Paraíba:

camalaú, Monteiro, sumé, campina Grande, João pessoa. pernambuco:

Recife, Arcoverde. Rio Grande do Norte: Natal.

ESCLARECIMENTO Ao PREGOEIRO: Entendemos que o prazo de 30
(TRINTA) dias contempla todo processo de implantaçäo sistêmica, como criação
do banco de dados, cadastro de veículos e condutores encaminhados pela

CONTRATANTE, treinamento remoto dos gestores, apresentaçäo de

estabelecimentos credenciados, entrega de cartöes magnéticos e demais
processos pertinentes à implantaçäo, ressaltando que para o efetivo início da

implantação, serão necessários os envios dos dados da contratante, com isso o
pruzo começará a contar a partir do envio desses dados (informações cadastrais

4&
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dos veículos e condutores, informaçöes financeiras e de empenhos). Desta

maneira estamos corretos no entendimento?

Resposta: A gestão da frota através de um software de controle é

algo inédito no município. Desta maneira, a capacitação presencial torna-se
imprescindível para um melhor aproveitamento do processo de aprendizado. O

contato direto da empresa com os servidores do município que comporão a
equipe que trá gerir o sistema facilitará a interação entre instrutores e
participantes propiciando o saneamento imediato de eventuais dúvidas que

venham a surgir. Assim, ao menos na implantaçäo inicial, o vencedor do certame

deverá, obrigatoriamente, realizar a formação presencial dos servidores,

conforme item L28 do editalsob pena, inclusive, de rescisão contratualem caso
de descumprimento.

Questão 06: DOS VALORES: No item 1.1 do termo de referência cita que
seriam 6 órgãos cÐm o valor total estima de Rg 1.297.921.91, porém no modelo
da proposta o valor está divergente citando o valor menor, poderiam por
gentileza verificar qual o quadro correto para considerarmos.

Resposta: O valor orçado no Termo de Referência integra o valor global

estimado das aquisiçöes de peças bem como o valor total máximo de taxa de
administração cobrada pelo vencedor para a prestação do respectivo serviço de
gerenciamento. Já o ANEXO lV (modelo de proposta de valor), não contém o

montante do licitante, tendo em vista que trata-se de um modelo, que, por sua
vez, só será preenchido ao final do processo pelo vencedor contendo o
respectivo valor por este vencido. Desta forma, deve ser considerado como base
para elaboraçäo das propostas o somatório contido no Termo de Referência,

Anexo I do edital.

l
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 26/12/2023 às 14:04:18 Jeferson Douglas da Silva
alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o Nº 111253/23.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Camalaú
Número da Licitação: 00023/2023
Data de Publicação: 03/11/2023
Órgão de Publicação: Diário Oficial da União
Data de Homologação: 29/11/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Camalaú
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor Estimado: R$ 1.287.821,91
Valor: R$ 1.226.496,96
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Transferências do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos (540), Outros Recursos Vinculados à Saúde (659), Transferência de Recursos do
Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS (660), Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de
Assistência Social (661), Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Assistência Social
(665), Outros Recursos Vinculados à Assistência Social (669), Outras Transferências de Convênios ou
Instrumentos Congêneres dos Estados (701), Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa
Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) (553), Transferências do Governo Federal referentes a
Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação (570), Transferências do Estado referentes a
Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação (571), Transferências da União – inciso I do art. 5º
da Lei Complementar 173/2020 (707), Transferências de Recursos dos Estados para programas de educação
(576), Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (600), Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo Estadual (621).
Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação dos serviços de
gerenciamento informatizado da aquisição de peças e realização serviços automotivos, preventivos e corretivos,
não incluindo a aquisição de pneus, para atender as necessidades da frota oficial da frota de veículos da Prefeitura
Municipal e demais órgãos da Administração Municipal, inclusive os Fundos Financeiros, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 15
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 1.287.821,75
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): I.T.INFORMATION TECNOLOGY COMERCIO E SERVIÇOS DE
INFORMATICA LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 12.231.378/0001-85
Proposta 1 - Situação: Perdedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 1.287.800,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Conex Consultoria em Gestao Empresarial Eireli - Epp
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 28.008.410/0001-06
Proposta 2 - Situação: Perdedora
Proposta 3 - Valor da Proposta: R$ 1.226.496,96
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 05.340.639/0001-30
Proposta 3 - Situação: Vencedora
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AutenticaçãoInformado?Documento

Anexo - Pe 23 pedido de impugna0000 Sim e0d2f07f260af8aa0f2a7781cc2be1c6

Ata das sessões Sim f93f1e5557a9e0b6c9c299ed440ae178

Ata de Registro de Preços, quando for o caso Não

Designação do Pregoeiro e da equipe de apoio Sim c4ef024b99af096422feec163fb78fd9

Documentos de habilitação Não

Edital da Licitação Não

Homologação e Adjudicação da licitação Sim a6b10628ff9a76fde756fd25f6ae4c66

Justificativa da contratação Sim 0d1e168a3e686ff3c62af93202a44e1f

Justificativa para as quantidades a serem adquiridas Sim 5d610ad924df53ba2bd17e3527b139cc

Justificativa para inserção no edital da possibilidade de adesão por
“caronas”, quando se tratar de registro de preços. 

Não

Parecer jurídico Sim 0677e9b2ecb4f427d9e89094cc8d64c7

Pedidos de esclarecimentos, impugnações e recursos Sim e0d2f07f260af8aa0f2a7781cc2be1c6

Pesquisa mercado. Sim 5d610ad924df53ba2bd17e3527b139cc

Previsão Orçamentária Sim 8cf1af65738eb1629b2d724c0b160865

Proposta 1 - Proposta e Anexos - I.T.INFORMATION TECNOLOGY
COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA

Sim ddcf87fdf6b083ab9634c31e6c19c1a0

Proposta 2 - Proposta e Anexos - Conex Consultoria em Gestao
Empresarial Eireli - Epp

Sim ddcf87fdf6b083ab9634c31e6c19c1a0

Proposta 3 - Proposta e Anexos - PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Sim e2905e5fd9fa1932f704d53762e3712f

Proposta vencedora Sim e2905e5fd9fa1932f704d53762e3712f

Publicidade do certame Sim ea121f87065c74a3b1a26c374932a19d

João Pessoa, 26 de Dezembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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